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Juiz Clayton CamargoJuiz Clayton CamargoJuiz Clayton CamargoJuiz Clayton CamargoJuiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli PBel. Gisieli PBel. Gisieli PBel. Gisieli PBel. Gisieli P. M. Brotto. M. Brotto. M. Brotto. M. Brotto. M. Brotto
Secretária
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira
Juíza Rosana Fachin

Des. Vicente TDes. Vicente TDes. Vicente TDes. Vicente TDes. Vicente Troiano Nettoroiano Nettoroiano Nettoroiano Nettoroiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato FerreiraDes. Nério Spessato FerreiraDes. Nério Spessato FerreiraDes. Nério Spessato FerreiraDes. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. TDes. TDes. TDes. TDes. Tadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nelson Batista P. Nelson Batista P. Nelson Batista P. Nelson Batista P. Nelson Batista Pereiraereiraereiraereiraereira
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
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das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva –
Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha -
Presidente
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -
2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor
Paulo Roberto Hapner)
— Sala “Des. Costa Barros” -
2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 5ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor
Paulo Roberto Hapner)
— Sala “Des. Lauro Lopes” –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Desª Conchita Toniollo
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem
Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar
Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa
Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –
Sessões realizadas mediante convocação.

Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Juiz Jurandir Souza Júnior
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"
Segundas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson -
Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz  - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Airvaldo Stela Alves - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Idevan Lopes - Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO, POR CONVOCAÇÃO, POR CONVOCAÇÃO, POR CONVOCAÇÃO, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTEDO PRESIDENTEDO PRESIDENTEDO PRESIDENTEDO PRESIDENTE,  ÀS SEXT,  ÀS SEXT,  ÀS SEXT,  ÀS SEXT,  ÀS SEXTAS - FEIRASAS - FEIRASAS - FEIRASAS - FEIRASAS - FEIRAS

OBSOBSOBSOBSOBS: : : : : As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.13h30min.13h30min.13h30min.13h30min.
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PORTARIA Nº 034
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
L O T A R

JOSÉ FLORIANO DE HIGINO ANDRADE ANATER e RO-
SICLER STELLE SZOSTAK, ambos servidores do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do
Desembargador Vicente Troiano Netto, a partir de 03 de feve-
reiro de 2003, ficando em conseqüência, revogada a lotação do
servidor José Floriano de Higino Andrade Anater.

Curitiba, 10 de janeiro de 2003.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

ORDEM DE SERVIÇO Nº 054
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 170425/2002, resolve
C O N C E D E R

a LEIDI CLAUDIA IMOSKI SOARES, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 02 de dezembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre
30.08.1995 e 29.08.2000, de acordo com o parágrafo único do
artigo 247, da Lei nº 6174/70.
Curitiba, 15 de janeiro de 2003.

CLEONICE DO ROCIO BIELEN
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 055
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 170578/2002, resolve
C O N C E D E R

a ARY FRANCISCO WOJCIK, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 04 de fevereiro de 2003, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 21.01.1993 e
20.01.1998, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 056
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 177282/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA MADALENA DE OLIVEIRA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 10 de fevereiro de 2003, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.1998
e 04.07.2002, antecipado pela contagem efetuada pela Ordem
de Serviço nº 2277/2002, de acordo com o parágrafo único do
artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 057
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 168440/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOYCE NOVAES KIRCHNER, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 02 de dezembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 22.01.1996
e 21.01.2001, de acordo com o parágrafo único do artigo 247,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 058
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 172680/2002, resolve
C O N C E D E R

a LEODOLARA MARIA MIGUEL UEDA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 09 de dezembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
25.03.1996 e 24.03.2001, de acordo com o parágrafo único do
artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 059
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 178798/2002, re-
solve
C O N C E D E R

a CELSO LUIZ XAVIER, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 05 de fevereiro de 2003, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 22.09.1997 e
21.09.2002, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 060
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 177977/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSÉ CARLOS ALVES DE SOUZA, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Castro, 60 (sessenta) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 06 de dezem-
bro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 061
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 183866/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSELY MARIA SOUZA FERREIRA DA LUZ, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30
(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da
família, a partir de 16 de dezembro de 2002, de acordo com os
artigos 208, inciso V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 062
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 176066/2002, resolve
C O N C E D E R

a ZENI FREITAS, servidora do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias de licença para tra-
tamento de saúde, a partir de 02 de dezembro de 2002, de acor-
do com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 063
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 177972/2002, resolve
C O N C E D E R

a DENISE MALACHINI, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 02 de dezembro de 2002, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº
6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 064
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 181181/2002, re-
solve
C O N C E D E R

a NEURA FLOR CELESTINO, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, 90 (noventa) dias de

licença para tratamento de saúde, a partir de 06 de dezembro
de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 065
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 173180/2002, resolve
C O N C E D E R

a MÉRCIA MARIA PINTO DOS SANTOS, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quin-
ze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 20 de
novembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 066
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 181178/2002, resolve
C O N C E D E R

a CARLOS ALBERTO DE MOURA BRITO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 06 de de-
zembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 067
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 177974/2002, resolve
C O N C E D E R

a ANA MARIA PEREIRA NIKLIS, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, 11 (onze) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 25 de novembro de 2002, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 068
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 182006/2002, resolve
C O N C E D E R

a NAIR MARIA VERGUETZ SILVA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, 12 (doze) dias
de licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, a
partir de 26 de dezembro de 2002, de acordo com os artigos
208, inciso V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 069
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 186449/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSÉ ENEAS GUERRA DOS SANTOS, servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Londrina, 90 (noventa)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 27 de dezem-
bro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 070
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 178017/2002, resolve
C O N C E D E R

a LUCIELLY SELLA CLARO DE OLIVEIRA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 23 (vinte
e três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 09
de dezembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 071
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-

gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 181183/2002, resolve
C O N C E D E R

a JUSSARA DO ROCIO KIRCHNER, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 08 (oito) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 10 de dezembro
de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 072
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 170345/2002, resolve
C O N C E D E R

a LEILA MARIA FERREIRA BELLO, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, 15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 27 de novem-
bro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 073
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 172682/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARGARIDA DA SILVA, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 04 (quatro) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, a partir de 29 de novembro de
2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 074
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 175421/2002, resolve
C O N C E D E R

a SONIA MARA DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 05 de dezembro
de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 075
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 179064/2002, resolve
C O N C E D E R

a ELISETE APARECIDA MENDES DE SOUSA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cin-
co) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 09 de
dezembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 076
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 181185/2002, resolve
C O N C E D E R

a ARIODETI LEITOLESG, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 12 de dezembro de 2002,
de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº
6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 077
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 296/2003, resolve
A N T E C I P A R

para o dia 06 de janeiro de 2003, o início das férias alusivas a
2003, concedidas a JOSÉ AUGUSTO FERNANDES, servidor
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Bandeiran-
tes, pela Ordem de Serviço nº 2547/2002.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

Departamento
Administrativo
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DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 14/2003

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.0214-5, DE CURITIBA.

“1. Junte-se ofício hoje recebido. 2. O acusado, no interesse da
justiça, foi afastado de suas funções. Contudo, nada restou delibe-
rado a respeito de sua remuneração. 3. Impõe-se, assim, a regula-
rização da situação do acusado perante a serventia, conforme, ali-
ás, determina o Assento nº 01/92 do Tribunal de Justiça do Estado.
4. Desse modo, fica assegurado ao acusado, F. M. G., a percepção
mensal de 2/3 da receita líquida do Cartório da 10ª Vara Cível
desta Comarca, cujo pagamento dar-se-á até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido (art. 1º do Assento nº 01/92). 5. À
escrivã designada fica assegurado, como complementação salari-
al, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 6. Até o dia dez de cada
mês, deverá a escrivã designada prestar contas ao Dr. Juiz de Di-
reito Titular ou Designado, considerando, para tanto, como receita
bruta, todos os valores recebidos pela serventia a título de custas
(inclusive ofícios, certidões, autenticações, etc.) e, como receita
líquida, o saldo que sobrar das deduções feitas da receita bruta,
compreendendo o pagamento de salários, FGTS, INSS, impostos,
material de expediente e eventuais ressarcimentos decorrentes dos
fatos que levaram ao afastamento do acusado, Apurada a receita
líquida, 2/3 dela serão destinados ao acusado. O 1/3 restante será
depositado em conta poupança (artigo 2º do Assento nº 01/92). 7.
Oficie-se à Drª Juíza de Direito atualmente designada para a 10ª
Vara Cível dando-lhe ciência desta decisão e para que faça imple-
mentar as condições aqui impostas. 8. Oportunamente, voltem.
Curitiba, 10 de janeiro de 2003. ass. Des. Tadeu Marino Loyola
Costa, Corregedor-Geral da Justiça”.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 15/2003

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AU-

ORDEM DE SERVIÇO Nº 078
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 133523/2002, resolve
R E T I F I CA R

a Ordem de Serviço nº 2101 de 17 de outubro de 2002, a fim de
que da mesma passe a constar que a licença especial concedida
a servidora MARIA APARECIDA CARNEIRO FERRARI, é a
partir de 29 de outubro de 2002, e não como figurou.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 079
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 745/
2003, resolve
A U T O R I Z A R

REINALDO SOARES, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 23 (vinte e três)
dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 06 de janei-
ro de 2003.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 080
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições
delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 771/2003, resolve
A U T O R I Z A R

NOEL CORDEIRO DA SILVA, servidor do Quadro de Auxili-
ares da Justiça da Comarca de Ponta Grossa, a usufruir os 10
(dez) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 03 de
fevereiro de 2003.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 081
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 183989/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ROSANA RODRIGUES CUCHARA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Imbituva, a usufruir os 16
(dezesseis) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de
02 de janeiro de 2003.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 184066/2002, resolve
A U T O R I Z A R

TEREZINHA INÊS SCODRO, servidora do Quadro de Auxili-
ares da Justiça da Comarca de Assis Chateaubriand, a usufruir
os 10 (dez) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir de
26 de dezembro de 2002.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 083
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 186212/2002, resolve
A U T O R I Z A R

VICENTE FEDWJCZYK, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 24 (vinte e qua-
tro) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 06 de
janeiro de 2003.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 084
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01
e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
185506/2002, resolve
A U T O R I Z A R

WANESSA ELISE MILANI, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 16 (dezes-
seis) dias restantes de férias alusivas a 1997, a partir de 20 de
janeiro de 2003.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 085
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 177259/2002, resolve
A U T O R I Z A R

BEATRIZ DE OLIVEIRA KRUGER LIMA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir,
a partir de 11 de dezembro de 2002, os 50 (cinqüenta) dias
restantes da licença especial suspensos pela Ordem de Serviço
nº 2234/2002, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 30.12.1992 e 29.12.1997.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 086
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 179997/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARIA HELENA POLAK FURMAN, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a
partir de 06 de janeiro de 2003, os 38 (trinta e oito) dias
restantes da licença especial suspensos pela Ordem de Ser-
viço nº 2815/2002, correspondente ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 26.08.1997 e
25.08.2002.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 087
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 168843/2002, resolve
A U T O R I Z A R

CLAUDETE DE SOUZA, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 02 de
dezembro de 2002, os 66 (sessenta e seis) dias restantes da
licença especial suspensos pela Ordem de Serviço nº 09/1993,
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 13.07.1987 e 13.02.1992, antecipado pela
Ordem de Serviço nº 262/1987.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
CLEONICE DO ROCIO BIELEN

Diretora do Departamento Administrativo
em exercício

Conselho da Magistratura

TOS DE PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2002.078-0, DE MATINHOS.

“Cabe recurso, ao Órgão Especial, das decisões originárias do
Conselho  da Magistratura (artigo 83, V, “d”, do Regimento
Interno deste Tribunal). Não é o caso, porém quando se trata de
decisão proferida pelo Conselho da Magistratura como instân-
cia recursal. Nesta hipótese, as decisões são de caráter final e
definitivo (artigo 53, parágrafo 3º do Acórdão nº 8695). Diante
do exposto, deixo de receber o recurso interposto. Intimem-se.
Gabinete do Corregedor, 14 de janeiro de 2003. ass. Des. Ta-
deu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça”.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.

Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

P O R T A R I A   Nº 042/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
R E V O G A R

a partir de 13 de janeiro de 2003, a designação de Cléia Maria
Conrado, matrícula nº 5.591, servidora da Secretaria de Esta-
do da Saúde, ora à disposição deste Tribunal, para exercer as
funções de Chefe da Seção da 3ª Câmara Cível e em Composi-
ção Integral da Primeira Divisão de Processo Cível do Departa-
mento Judiciário, efetivada pela Portaria nº 258/2002.

Curitiba, 14 de janeiro de 2003.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 043/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
3.380/2003, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2003, a disposição funcional ao egrégio
Tribunal de Justiça, dos servidores do Quadro da Secretaria
deste Tribunal, Paulo Cezar Faria Santos e Clara Cristina
Reffo Celinski.

Curitiba, 14 de janeiro de 2003.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 045/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
4.277/2003, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2003, a disposição funcional ao egrégio
Tribunal de Justiça, da servidora do Quadro da Secretaria deste
Tribunal, Wania Calixto Machado.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
Clayton Camargo

Presidente

Comarca da Capital

Crime

10ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 002/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005926-8
REU: MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA, JORGE LUIZ
KARAM GUERRA, VICENTE LUCIO MICHALIZEN, PAU-
LO FERNANDO BRAGHINI,  AGLAIR ANGELA COCO,
JOAO LUIZ BUZATTO, ARLINDO DOMINGOS RIGONI,
MARCOS DUTRA, ALCEU FELIX RODRIGUES JUNIOR,
JORGE LUIZ KARAM GUERRA, VICENTE LUCIO MICHA-
LIZEN, PAULO FERNANDO BRAGHINI, AGLAIR ANGE-
LA COCO, JOAO LUIZ BUZATTO, ARLINDO DOMINGOS
RIGONI, ALCEU FELIX RODRIGUES JUNIOR.
ADV: TEOFILO L.SANTOS NETO; JACINTON.MIRANDA;
LIJEANE C. P. SANTOS; SERGIO V.LACERDA; JULIO
BROTTO; LARISSA LEITE; ADYR RAITANI JR.; EDSON
V.ABDALLA E RENE DOTTI.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP,  EM
19/02/2003-15:30h

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006996-6
REU: PEDRO GILBERTO DE ASSIS, MARCELO RAMOS.

ADV: ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004840-5
REU: VINICIUS RIBEIRO DOS SANTOS.
ADV: CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS.
OBJETO: P/ APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001712-9
REU: JOSE APARECIDO MODESTO, FRANCISCO VALDE-
CIR BORBA DE MORAES.
ADV: RENATA CESARIO PEREIRA GORGA;  ANDRE
KREMPELLOS E LOUISE DA COSTA E SILVA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ACUSACAO EM 02/04/2003
AS 15:30HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000305-0
REU: MILTON STIEGLER.
ADV: ANTONIO HENRIQUE A.RABELLO DE MELLO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ACUSACAO EM 30/04/2003
AS 16:00 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001796-5
REU: FAISSAL ASSAD RAAD.
ADV: ITALO TANAKA JUNIOR (ASSIST.ACUSACAO).
OBJETO: P/ APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009444-7
REU: ANA LUCIA GABARDO, OTALIA DE POMOCENO
FERREIRA, AMAURI GABARDO.
ADV: UDO HAUSNER.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ACUSACAO EM 02/04/2003
AS 14:30h.

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001430-5
REU: MOISES SAVULSKI PACHECO.
ADV: MARCELO CHEDID OAB-17859.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007412-0
REU: JOSE CARLOS SOARES DA CRUZ.
ADV: JOSE MENEZES DA SILVA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ACUSACAO EM 30/04/2003
AS 16:30 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008419-2
REU: OZORIO CORNELIO DE OLIVEIRA FILHO.
ADV: LUIZ CESAR TREVISAN - OAB. 25.533.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA,
NO DIA 13/03/2003,  AS 16:00

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002342-0
REU: NEUSA LACERDA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO,  QUANTO O
TEOR DO LAUDO DE EXAMES DE SANIDADE MENTAL

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008485-2
REU: PAULO SERGIO DE SOUZA.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: EXPEDI CARTA PRECATORIA A COMARCA DE
COLOMBO/PR PARAQUE LA SE PROCEDA A OIVIDA DA
TESTEMUNHA LEANDRO DE LIMA (VITIMA)

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009048-8
REU: ADILSON DAVID, LEANDRO FRANCISCO DOMIN-
GUES.
ADV: ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR OAB/PR.28.099.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009626-5
REU: PAULO RODRIGO DA SILVA NASCIMENTO, MAR-
CIO DA SILVA.
ADV: NIVALDO MORAN,  MAURICIO PIZZATTO DE SOU-
ZA NETO.
OBJETO: TES.ACUSACAO 20/01/03 AS14, 30H.

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009927-2
REU: ANTONIO ROBERTO CORREA, LUCIANO DE PAU-
LA DOS SANTOS.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZEOAB/PR.10.933 F-
9973.3921-MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRI-
GUES OAB/PR.16.053-B FONE 223.5023-MONSENHOR
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES OAB/PR.16.053-B.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
PARA O DIA 29/01/2003 AS 13:30 HORAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010091-2
REU: PAULO ROBERTO BUENO.
ADV: SANDRA MARA HINATA.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 10/02/2003 AS14:OO HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010198-6
REU: LUIZ CARLOS LEANDRO SOBRINHO.
ADV: MAURILUCIO ALVES DE SOUZA OAB/PR.31.610.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO M.P.EM 22/
01/2003 AS 14:OO HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010371-7
REU: FABIOLA ONESCO, ROSENI MENDES.
ADV: IRACEMA GARCIA VAZ, TANIA DEMETERCO, .
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP EM 27/
01/2003 AS 14:30 HORAS

19 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010978-2
REU: CESAR FABIANO SILVA KOHUT.
ADV: MARIA LOURDES HILGEMBERG WAWRYNIUK
OAB/PR.10.587.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
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CAO DESIGNADA PARA O DIA 27/01/2003 AS 13:30 HO-
RAS

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 002/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANTONIO HENRIQUE A.
RABELLO DE MELLO 05 2000.0000305-0
CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS 03 1998.0004840-5
EDENAN MARTINEZ BASTOS 12 2002.0008485-2
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR
OAB/PR.28.099 13 2002.0009048-8
IRACEMA GARCIA VAZ 18 2002.0010371-7
ITALO TANAKA JUNIOR (ASSIST.
ACUSACAO) 06 2000.0001796-5
JOSE MENEZES DA SILVA 09 2001.0007412-0
LUIZ CESAR TREVISAN -
OAB. 25.533 10 2001.0008419-2
MARCELO CHEDID OAB-17859 08 2001.0001430-5
MARIA LOURDES HILGEMBERG
WAWRYNIUK OAB/PR.10. 19 2002.0010978-2
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA
NETO 14 2002.0009626-5
MAURILUCIO ALVES DE SOUZA
OAB/PR.31.610 17 2002.0010198-6
NIVALDO MORAN 14 2002.0009626-5
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 02 1997.0006996-6
RENATA CESARIO PEREIRA GORGA;
ANDRE KREMPELLO 04 1999.0001712-9
RONE MARCOS BRANDALIZE
OAB/PR.10.933 F-9973.39 15 2002.0009927-2
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Juizados Especiais

Comarca de Curitiba, Estado do Paraná

Juizado Especial Cível
Publicação de Acórdãos do Juizado Especial Cível

001 RECURSO : 1999 0000160-2/0 - Ação Originária -
1998 0007851-4/0
RECORRIDO : ANA PAULA BOGOCHEWSKI
ADVOGADO : AIDEMAR GUILHERME BAHR
RECORRENTE : TERCIO BREDA
ADVOGADO : MANOEL CARLOS DA SILVA

DR NILTON CEZAR M DE MENEZES
MARA FRANCINE LEVIN DAVID

JUIZ RELATOR : Dr Francisco Luiz de Macedo Junior
Ementa:
RECURSO CÍVEL ACIDENTE DE TRÂNSITO JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE POSSIBILIDADE, CASO TE-
NHA O JULGADOR FORMADO SEU CONVENCIMENTO
COM A PROVA JÁ CONSTANTE NOS AUTOS, MORMEN-
TE SE A TESE ESPOSADA NA CONTESTAÇÃO, AINDA
QUE DEMONSTRADA, NÃO SEJA APTA A CONCLUIR-
SE PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO  SENTENÇA
MONOCRÁTICA QUE DECRETOU A REVELIA DO RÉU,
NÃO INTIMADO PESSOALMENTE PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - EN-
TRETANTO, CONSIDERANDO-SE QUE O REVELIA NÃO
SUSTENTOU, POR SI SÓ, A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO,
POSSÍVEL O APROVEITAMENTO DO ATO, MESMO POR-
QUE A PRESENÇA DA PARTE OU MESMO A INQUIRI-
ÇÃO DE TESTEMUNHAS NÃO TERIAM O CONDÃO DE
ALTERAR A DECISÃO PROFERIDA  PROVA TESTEMU-
NHAL DESNECESSIDADE, UMA VEZ QUE BOLETIM DE
OCORRÊNCIA BEM RETRATA O ACIDENTE A PRETEN-
SÃO DO RECORRENTE NA INQUIRIÇÃO DE TESTEMU-
NHAS, SERIA ATRIBUIR O FATO À TERCEIRO, QUE IN
CASU, NÃO LHE ISENTARIA DE CULPA PELO EVENTO,
FICANDO, DE QUALQUER FORMA, RESGUARDADO O
DIREITO DE REGRESSO RECURSO IMPROVIDO DECI-
SÃO UNÂNIME
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

002 RECURSO : 1999 0000273-0/0 - Ação Originária -
1997 0012080-4/0
RECORRIDO : EDGARD NATACCI JUNIOR
RECORRENTE : GULIN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C LTDA
ADVOGADO : CLAUDINEI BELAFRONTE

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS
JUIZ RELATOR : Dr D’Artagnan Serpa Sá
EMENTA: RECURSO INOMINADO - CONSÓRCIO - DE-
VOLUÇÃO DE PARCELAS - REDUTOR - INAPLICABILI-
DADE - DISPOSIÇÃO QUE CONFLITA COM O CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE SEGURO -
REDUÇÃO - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Tur-
ma Recursal Cível dos Juizados Especiais da Comarca de Curi-

tiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

003 RECURSO : 2000 0000123-8/0 - Ação Originária -
1999 0004192-0/0
RECORRIDO : MARIA LUCIA KOZECHEN
ADVOGADO : JOSE CARMELIANO DE MIRANDA
FILHO
RECORRENTE : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
S/C LTDA
ADVOGADO : FABIANE CAROL WENDLER

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
JUIZ RELATOR : Dr D’Artagnan Serpa Sá
EMENTA: RECURSO INOMINADO - CONSÓRCIO - DE-
VOLUÇÃO DE PARCELAS DE IMEDIATO - NULIDADE DA
DECISÃO EM FACE DA AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA -
INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS À APRECIAÇÃO DA
DEMANDA - INCIDENTE DEVIDAMENTE JUSTIFICADO
- PRAZO FIXADO PELO CONTRATO - INOBSERVÂNCIA
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Tur-
ma Recursal Cível dos Juizados Especiais da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso

004 RECURSO : 2000 0000131-9/0 - Ação Originária -
1999 0004791-0/0
RECORRIDO : SOLANGE MARIA LUZ BRAGA
MARIO FORTES BRAGA
ADVOGADO : PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI-
RO
RECORRENTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S A
ADVOGADO : ALUIR ROMANO ZANELLATO FI-
LHO

MICHELLE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAN

ANA PAULA OAIDA GABELLINI
JUIZ RELATOR : Dr D’Artagnan Serpa Sá
EMENTA: RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS - INDEVIDA DEVOLUÇÃO DE CHEQUE
- CONFIGURAÇÃO DO DANO - QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO - FIXAÇÃO EXACERBADA - REDUÇÃO - RECUR-
SO PARCIALMENTO PROVIDO
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Tur-
ma Recursal Cível dos Juizados Especiais da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, nos termos do voto do
Relator

005 RECURSO : 2000 0000153-0/0 - Ação Originária -
1999 0006383-5/0
RECORRIDO : ANNIBAL WUST DO NASCIMENTO
GAYA
RECORRENTE : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
( Supermercados Coletao S/A )
ADVOGADO : JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE
ANNIBAL WUST DO NASCIMENTO GAYA
BEATRIZ O REZENDE VIEIRA
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE
ANA CRISTINA COLETO
JUIZ RELATOR : Dr D’Artagnan Serpa Sá
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Tur-
ma Recursal Cível dos Juizados Especiais da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO a ambos os recursos

006 RECURSO : 2000 0000186-6/0 - Ação Originária -
1999 0008835-8/0
RECORRENTE : JOSE LOPES DA SILVA
ADVOGADO : ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA
RECORRIDO : VASCO FLANDOLI SOBRINHO
ADVOGADO : ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA
VASCO FLANDOLI SOBRINHO
JUIZ RELATOR : Dr D’Artagnan Serpa Sá
EMENTA: RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - CON-
TRATO VERBAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
CONSTRUÇÃO CIVIL - SENTENÇA CONFIRMADA - NE-
GADO PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis da Comarca de Cu-
ritiba Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NE-
GAR PROVIMENTO a ambos os recursos

007 RECURSO : 2000 0000357-5/0 - Ação Originária -
1999 0008397-6/0
RECORRIDO : AIRTON LUIZ ROSSETTO
RECORRENTE : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
S/C LTDA
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
JUIZ RELATOR : Dr D’Artagnan Serpa Sá
EMENTA: RECURSO INOMINADO - CONSÓRCIO - RES-
TITUIÇÃO IMEDIATA DE PARCELAS - MULTA CONTRA-
TUAL - INCIDÊNCIA - PERCENTUAL FIXADO PELA LE-
GISLAÇÃO DO CONSUMIDOR - INOBSERVÂNCIA DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Tur-
ma Recursal Cível dos Juizados Especiais da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

008 RECURSO : 2000 0000358-3/0 - Ação Originária -
1998 0014726-5/0
RECORRIDO : PEDRO YOSHIO MATSUDA
RECORRENTE : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
S/C LTDA
ADVOGADO : FABIANE CAROL WENDLER

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
MAURICIO KAVINSKI

JUIZ RELATOR : Dr D’Artagnan Serpa Sá
EMENTA: RECURSO INOMINADO - CONSÓRCIO - DE-
VOLUÇÃO DE PARCELAS DE IMEDIATO - PRAZO FIXA-

DO PELO CONTRATO - INOBSERVÂNCIA DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO NEGADO
PROVIMENTO
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Tur-
ma Recursal Cível dos Juizados Especiais da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso

009 RECURSO : 2000 0000359-1/0 - Ação Originária -
1999 0011018-3/0
RECORRENTE : ADAILTON RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO : JEANE BURDA NICOLA
RECORRIDO : OSWALDO RIBEIRO DE MELLO FI-
LHO
ADVOGADO : ODAIR SABOIA CORDEIRO
JUIZ RELATOR : Dr D’Artagnan Serpa Sá
EMENTA: REPARAÇÃO DE DANOS - PLEITO INDENIZA-
TÓRIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO -
RESPONSABILIDADE CIVIL - QUEM DER CAUSA AO
ACIDENTE DEVE INDENIZAR OS PREJUÍZOS - ART 159,
DO CÓDIGO CIVIL - DOCUMENTOS COMPROBATÓRI-
OS NOS AUTOS - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Tur-
ma Recursal Cível dos Juizados Especiais da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso

010 RECURSO : 2000 0000360-5/0 - Ação Originária -
1998 0003874-1/0
RECORRIDO : ANA CRISTINA ZACCHI
ADVOGADO : JOSE HERIBERTO MICHELETO
GERMANO LAERTES NEVES
RECORRENTE : CAIXA ECOMICA FEDERAL
ADVOGADO : NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES
JUIZ RELATOR : Dr D’Artagnan Serpa Sá
EMENTA: RECURSO INOMINADO - ALVARÁ JUDICIAL -
LIBERAÇÃO DE FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - IN-
TEÇIGÊNCIA DO ART 109 DA CF - ANULAÇÃO EX OFFI-
CIO DO PROCESSO - RECURSO DA AUTARQUIA PREJU-
DICADO
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Tur-
ma Recursal Cível dos Juizados Especiais da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em anular o
processo ab initio, nos termos do voto do Relator

011 RECURSO : 2001 0000034-7/0 - Ação Originária -
1998 0014121-6/0
RECORRENTE : JERONIMO VENANCIO VILAS BOAS
SANDRA APARECIDA VILAS BOAS
ADVOGADO : GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA
RECORRIDO : YOLANDA CARNEIRO
ADVOGADO : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYO-
LA
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - PEDIDO DE RETENÇÃO DE IMÓVEL ATÉ A
INDENIZAÇÃO PELAS BENFEITORIAS ÚTEIS E NECES-
SÁRIAS NÃO FORMULADO PELA EMBARGANTE NO
RECURSO INTERPOSTO, ENTRETANTO, ANALISADO NO
ACÓRDÃO EM DECORRÊNCIA DO RECURSO INTERPOS-
TO PELA PARTE ADVERSA - Inexistente omissão quanto ao
pedido de retenção por benfeitorias, pois o acórdão expressa-
mente assinala “Evidencia-se assim a posse de boa-fé por parte
da recorrente 2, e dessa forma lhe é assegurada a indenização e
retenção pelas benfeitorias úteis e necessárias, a teor do artigo
519 do Código Civil ” Embargos rejeitados
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em REJEITAR OS EMBARGOS, nos termos do voto do
Relator

012 RECURSO : 2001 0000047-9/0 - Ação Originária -
1999 0002227-6/0
RECORRIDO : ANDERSON DA MATA MEDEIROS
ADVOGADO : ALEX SANDER BRANCHIER
RECORRENTE : INTERAMERICANA CONPANHIA DE
SEGUROS GERAIS
REQUERIDO : PAULO ROBERTO LEAL VARDANA
ADVOGADO : DR RENE MARIO PACHE
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
1) VENDA DE SALVADOS EM LEILÃO LEGITIMIDADE
PASSIVA DA RECORRENTE EIS QUE ERA A PROPRIE-
TÁRIA DO BEM O LEILOEIRO É SIMPLES INTERMEDIÁ-
RIO NA NOTA DE VENDA EM LEILÃO (F 61) CONSTA A
RECORRENTE COMO VENDEDORA NA NOTA FISCAL
DE VENDA, DE FLS  48, CONSTA A RECORRENTE COMO
VENDEDORA DO VEÍCULO QUE ERA DE SUA PROPRI-
EDADE (F  49) 2) DESISTÊNCIA DA AÇÃO CONTRA LI-
TISCONSORTE FACULTATIVO INDEFERIMENTO PELO
JUIZ LEIGO E POSTERIOR DEFERIMENTO PELO JUIZ
TOGADO POSSIBILIDADE A DECISÃO DO JUIZ LEIGO
SEMPRE ESTÁ SUJEITA A SER MODIFICADA PELO JUIZ
TOGADO INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 40 DA LEI 9099
POR OUTRO LADO NÃO HÁ PRECLUSÃO EM RELAÇÃO
AO JUIZ E UMA DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCU-
TÓRIA ESTÁ SUJEITA AO JUÍZO DE RETRATAÇÃO NÃO
SE PODE ALEGAR SURPRESA PARA A DEFESA EM RE-
LAÇÃO A INCIDENTES DECIDIDOS EM AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, POIS NESTA AUDIÊNCIA,
CONFORME PRECEITUA O ARTIGO 29 DA LEI 9099 “SE-
RÃO DECIDIDOS DE PLANO TODOS OS INCIDENTES
QUE POSSA INTERFERIR NO REGULAR PROSSEGUI-
MENTO DA AUDIÊNCIA”, E DECIDIR TAMBÉM IMPOR-
TA EM EXERCITAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PRINCI-
PALMENTE QUANDO SE DÁ POR UM JUIZ LEIGO 3) NÃO
COMPARECIMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA
RECLAMADA NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO  APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA,

NOS TERMOS DO ARTIGO 20 DA LEI 9099  OBRIGATO-
RIEDADE DE COMPARECIMENTO DA PARTE NÃO É
DADO A PARTE PRESUMIR O QUE PODERÁ ACONTE-
CER NUMA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO; SUA OBRIGAÇÃO É COMPARECER 4) AINDA QUE
SE TRATA DE VEÍCULO SINISTRADO, O CONSUMIDOR
TEM DIREITO DE RECEBER INFORMAÇÕES CORRETAS
A RESPEITO DO MESMO INFORMAÇÕES INCORRETAS
FORNECIDAS POR OCASIÃO DO LEILÃO; OMISSÃO A
RESPEITO DE VÁRIOS REPAROS A SEREM FEITOS IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA CLÁUSULA DE ISENÇÃO DE RES-
PONSABILIDADE IMPRESSA NA NOTA DE VENDA (F 34)
ABUSIVIDADE RECONHECIDA NOS TERMOS DO ARTI-
GO 51, I DO CDC 5) INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 1127
DO CÓDIGO CIVIL BEM COMO SEU § 1º POR SE TRA-
TAR DE DEFEITO EXISTENTE ANTERIORMENTE A TRA-
DIÇÃO, BEM COMO NÃO SE TRATAR, NA ESPÉCIE, DE
CASO FORTUITO 6) APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR POR FORÇA DO ARTIGO 3º QUE
DEFINE COMO FORNECEDOR A PESSOA JURÍDICA QUE
COMERCIALIZA O PRODUTO 7) A ALEGADA DECADÊN-
CIA FOI OBSTADA PELA RECLAMAÇÃO FORMULADA
PELO RECLAMADAO, RECIBIDA PELA RECLAMANTE
EM 11 DE MAIO DE 1998, OU SEJA, APENAS DEZOITO
DIAS APÓS A AQUISIÇÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 26 §
2º, I DO CDC RECURSO DESPROVIDO
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator

013 RECURSO : 2001 0000204-8/0 - Ação Originária -
2000 0000686-6/0
RECORRIDO : IVONE NANCY DE OLIVEIRA PAS-
SOS
RECORRENTE : FININVEST S A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
FLAVIA ANDREI ROMAN
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
1 O PREPARO DO RECURSO A DESTEMPO IMPORTA EM
DESERÇÃO - ARTIGO 42 § 1º DA LEI 9099 TRATA-SE DE
PRAZO PEREMPTÓRIO, POR ISSO NÃO HÁ POSSIBILI-
DADE DE SER RELATIVIZADO, ALÉM DO QUÊ NÃO FOI
ALEGADA NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA POR FORÇA
MAIOR PARA O NÃO PREPARO DO RECURSO NO PRA-
ZO NÃO HÁ O QUE SE FALAR EM OFENSA A PRINCÍPIO
DE ACESSO AOS TRIBUNAIS, MAS DE MERA NEGLIGÊN-
CIA DA PARTE 2 O RECURSO, NO JUIZADO ESPECIAL,
SOFRE RESTRIÇÕES, EM HOMENAGEM AOS PRINCÍPI-
OS DE CELERIDADE E EFETIVIDADE, RAZÃO PELA
QUAL O RECORRENTE VENCIDO É CONDENADO EM
HONORÁRIOS E CUSTAS - ARTIGO 55 DA LEI 9099 3
QUANDO A LEI FALA EM RECORRENTE VENCIDO O FAZ
EM SENTIDO AMPLO, RAZÃO PELA QUAL DEVE-SE
ENTENDER QUE ESTA REGRA ABRANGE TANTO O DES-
PROVIMENTO COMO O NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO, POIS ONDE A LEI NÃO DISTINGUE, EM PRIN-
CÍPIO, NÃO CABE AO INTÉRPRETE DISTINGUIR, ALÉM
DO QUE O EMBARAÇO À CELERIDADE DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL EFETIVA OCORRE TANTO NUM COMO
EM OUTRO CASO 4 O VALOR DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS ESTÁ DEVIDAMENTE JUSTIFICADO NO
ACÓRDÃO NÃO HÁ OMISSÃO, MAS SIMPLES INCON-
FORMISMO, O QUE NÃO PODE SER ACOLHIDO EM SEDE
DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS EMBARGOS REJEITA-
DOS
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em REJEITAR OS EMBARGOS, nos termos do voto do
Relator

014 RECURSO : 2001 0000401-6/0 - Ação Originária -
2000 0008247-3/0
RECORRIDO : ARI TADEU CRESTO
RECORRENTE : BANCO REAL ABN AMRO BANK
ADVOGADO : SAULO JOSE CARLOS FORNIELLES
MARTINS
DR DANIEL HACHEM
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
EMBARGOS INTERPOSTOS NO 18º DIA INTEMPESTIVI-
DADE ARTIGO 49 DA LEI 9099 EMBARGOS REJEITADOS
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em REJEITAR OS EMBARGOS

015 RECURSO : 2001 0000440-7/0 - Ação Originária -
2000 0009380-7/0
RECORRIDO : NAUF ABDALLA FAYAD e/ou
RECORRENTE : ENEAS MARQUES
ADVOGADO : JACKSON GLADSTON NICOLODI
PEDRO VIEIRA CESAR
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO RODOVIA CONVERSÃO À
ESQUERDA, CORTANDO DE FORMA ABRUPTA O FLU-
XO NORMAL DE TRÂNSITO, OCASIONANDO O ACIDEN-
TE IMPRUDÊNCIA CARACTERIZADA  VELOCIDADE
INCOMPATÍVEL DO OUTRO VEÍCULO NÃO SUFICIEN-
TEMENTE COMPROVADA AS MARCAS DE FRENAGEM,
POR SI SÓ, NÃO DEMONSTRAM VELOCIDADE INCOM-
PATÍVEL ALÉM DISTO HÁ DE SE APLICAR, NO CASO,
POR SE TRATAR DE UMA RODOVIA, A TEORIA DA CAU-
SA PRIMÁRIA  SENTENÇA CONFIRMAD POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS APLICAÇÃO DO ARTIGO 46 DA
LEI 9099 LETIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZA-
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DA RECURSO DESPROVIDO
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

016 RECURSO : 2001 0000460-1/0 - Ação Originária -
2000 0010323-3/0
RECORRIDO : CLAUDETE REGINA DIAS NASCI-
MENTO
RECORRENTE : IBERIA LINHAS AEREAS DE ESPA-
NHA
ADVOGADO : CARLA FERNANDES ARAUJO
GUSTAVO ALBERTO WEBER
RICARDO HENRIQUE WEBER
CARLA FERNANDES ARAUJO
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
NA SISTEMÁTICA DO JUIZADO ESPECIAL SÓ O RECOR-
RENTE É CONDENADO A PAGAR HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS; NUNCA O RECORRIDO ARTIGO 55, SEGUN-
DA PARTE, DA LEI Nº 9099 É UMA MEDIDA PARA SE
EVITAR RECURSOS PROCRASTINATÓRIOS NO CASO A
RECORRENTE, ORA EMBARGANTE, FOI VENCEDORA
NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS  EMBARGOS REJEITADOS
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em REJEITAR OS EMBARGOS, nos termos do voto do
Relator

017 RECURSO : 2001 0000469-5/0 - Ação Originária -
2000 0010736-0/0
RECORRENTE : ANA MARIA CINNANTE CAMERINI
RECORRIDO : BANCO ABN AMBRO REAL S/A
ADVOGADO : OSNI MARCOS LEITE
GISELE PASSOS TEDESCHI
JANE LUCI GULKA
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
JUIZ RELATOR : Dr Roberto de Vicente
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO DE PONTO
SOBRE O QUAL DEVIA HAVER PRONUNCIAMENTO DA
TURMA - ARTIGO 48 DA LEI 9099/95 - EMBARGOS CO-
NHECIDOS E PROVIDOS
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator

018 RECURSO : 2001 0000507-1/0 - Ação Originária -
2000 0013076-1/0
RECORRIDO : LUIZ CARLOS CASAGRANDE
ADVOGADO : GIOVANNA LEPRE SANDRI
RECORRENTE : COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA
ADVOGADO : ALESSANDRA PRESTES MIESSA
ROXANA LIGIA DE ARAUJO HAKIM
MARCELO FERNANDES POLAK
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
OMISSÃO INEXISTENTE SE O JUIZ ‘A QUO’ ACEITOU O
RECIBO APRESENTADO PELA PARTE, PARA FINS DE
CONDENAÇÃO EM LUCROS CESSANTES, AGIU DENTRO
DA LIBERDADE QUE LHE É CONFERIDA PELO NOSSO
ORDENAMENTO JURÍDICO ACÓRDÃO EMBARGADO
QUE FAZ EXPRESSA MENÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE
CONVENCIMENTO DO JUIZ A EXISTÊNCIA DE PROVAS
CONCRETAS DO PREJUÍZO TAMBÉM SE SUBMETE AO
MESMO PRINCÍPIO ACÓRDÃO QUE SE REPORTOU À
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS TERMOS DO ARTIGO 46 DA LEI 9099  EMBARGOS
COM EFEITO MODIFICATIVO - INCABÍVEIS NO CASO
EMBARGOS REJEITADOS
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em REJEITAR OS EMBARGOS

019 RECURSO : 2001 0000520-9/0 - Ação Originária -
2000 0013794-4/0
RECORRIDO : CLAUDINEI MARQUES DA SILVA
RECORRENTE : LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO : CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRI-
OLI
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
JUIZ RELATOR : Dr Roberto de Vicente
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO DO
ACÓRDÃO RECONHECIDA - EMBARGOS PROMOVIDOS
PARA O FIM DE CONHECER O RECURSO  INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA PELA
FINANCIADORA DO NOME DO CLIENTE NO SERASA -
RECURSO INOMINADO IMPROVIDO
1 Havendo contradição no Acórdão que não conheceu o recur-
so por considerá-lo intempestivo, quando fora interposto tem-
pestivamente, dá-se provimento aos embargos declaratórios para
o fim de conhecer o recurso inominado
2 A inscrição indevida do nome do cidadão no cadastro dos
inadimplentes, gera, por si só, direito a indenização, uma vez
que, “A mácula ao nome, honra, e crédito do cidadão é ofensa
indenizável a título de danos morais A empresa que envia o
nome do cidadão ao Serviço de Proteção ao Crédito deve pau-
tar-se com zelo necessário para não incorrer em equívocos”
3 A mensuração da indenização deve ser de tal ordem que sirva
como punição, como inibidor e como desestímulo da prática de
tais atos pelo ofensor
Decisão:

Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal do
Juizado Especial Cível de Curitiba, Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS para o fim de conhecer do recurso
interposto contra a sentença de primeiro grau, e por unanimi-
dade de votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator

020 RECURSO : 2001 0000531-4/0 - Ação Originária -
2000 0014091-0/0
RECORRIDO : GUARACIRA FLORES DA SILVA
RECORRENTE : ASSOCIACAO DE ENSINO GERONI-
MO GOMES DE MEDEIROS - ESCOLA NOV
ADVOGADO : LUIS CESAR ESMANHOTTO
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
FALTA DE ENTREGA DE APOSTILA PARA ALUNO CUJA
MENSALIDADE ESCOLAR ESTAVA EM ATRASO, PORÉM
COM TAXA DE MATERIAL PAGA ALEGAÇÃO DA ESCO-
LA - RECORRENTE - DE QUE A APOSTILA NÃO FOI EN-
TREGUE PORQUE O ALUNO NÃO ESTAVA PRESENTE NA
SALA DE AULA POR OCASIÃO DA ENTREGA AFIRMA-
ÇÃO DA RECORRIDA EM SENTIDO CONTRÁRIO, OU
SEJA, DE QUE O ALUNO SE ENCONTRAVA PRESENTE
NAQUELA OCASIÃO O FATO INCONTROVERSO É QUE
A APOSTILA NÃO FOI ENTREGUE TEMPESTIVAMENTE
AO ALUNO A ALEGAÇÃO DA ESCOLA SE CONSTITUI
NUMA DEFESA INDIRETA, OU SEJA, AUSÊNCIA DO
ALUNO POR OCASIÃO DA ENTREGA DA APOSTILA O
ÔNUS DA PROVA, NA DEFESA INDIRETA, É DO REQUE-
RIDO, A TEOR DO ARTIGO 333, II DO CPC  FATO ALE-
GADO PELA RECORRENTE NÃO COMPROVADO DANO
MORAL DEVIDO DIANTE DO CONSTRANGIMENTO SO-
FRIDO VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVIDAMENTE JUS-
TIFICADO E QUE ATENDE AO PRINCÍPIO DA RAZOABI-
LIDADE ALEGAÇÃO , NA FASE RECURSAL DE FATO
NÃO ALEGADO NA CONTESTAÇÃO ADMISSIBILIDADE
APENAS EM CASOS EXCEPCIONAIS - EXCEPCIONALI-
DADE ESTA NÃO COMPROVADO NO CASO - APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 517 DO CPC, POR ANALOGIA PROBLE-
MAS NA IMPRESSÃO QUE PASSA DE MERA ALEGAÇÃO
E QUE NÃO SE JUSTIFICARIA A NÃO ENTREGUE DA
APOSTILA POR ESTA, CONFORME DECLARAÇÃO DE
TESTEMUNHA DA ORA RECORRENTE, ERA FEITA EM
ORDEM ALFABÉTICA SENTENÇA CONFIRMADA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

021 RECURSO : 2001 0000556-0/0 - Ação Originária -
2000 0015498-9/0
RECORRIDO : NOELI SILVESTRIN
RECORRENTE : FIAT ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA
ADVOGADO : SERGIO ROBERTO RODRIGUES
RONALDO LIMA MACHADO
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
RECURSO INOMINADO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL
E DO CONSUMIDOR - INCOMPETENCIA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA, DO CONTRATO E
DO PEDIDO - PREVALECE O VALOR PEDIDO PARA EFEI-
TO DE COMPETÊNCIA - CONSÓRCIO - DESITÊNCIA -
DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS - CORREÇÃO
MONETÁRIA - SÚMULA 35 STJ - CLÁUSULA QUE ESTI-
PULA ÍNDICE REDUTOR - CLÁUSULA ABUSIVA - NULI-
DADE - RECURSO IMPROVIDO 1 Na sitemática do Juizado
Especial Cível, o valor da causa não obedece rigorosamente os
critérios do Código de Processo Civil Discussão de haver um
saldo a restituir em razão de desistência em grupo de consórcio
tem como valor esse saldo, e não o valor do contrato para efei-
to de competência do Juizado 2 Na devolução de quantia paga
ao desistente de grupo de consórcio incide correção monetária,
não havendo afronta ao ato jurídico perfeito se estipulado no
contrato a não incidência por ser cláusula abusiva e, portanto,
nula Aplicação da Súmula 35 do STJ 3 Índice redutor da quan-
tia a ser devolvida ao desistente é cláusula abusiva por ferir o
sistema de proteção ao consumidor, que o coloca em desvanta-
gem exagerada 4 Recurso improvido
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

022 RECURSO : 2001 0000562-4/0 - Ação Originária -
2000 0016088-1/0
RECORRIDO : MARILENE DOS SANTOS MARINHO
RECORRENTE : BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO : ADRIANO MUNIZ REBELLO
DR IVO DYNIWICZ
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
RECURSO INOMINADO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL
E DO CONSUMIDOR - NULIDADE DA SENTENÇA POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - MOTIVAÇÃO SU-
CINTA - NULIDADE NÃO CARACTERIZADA - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO DE AUTOMÓVEL - NÃO EN-
TREGA DA DOCUMENTAÇÃO DO VEÍCULO POR PARTE
DA FINANCIADORA - MOTIVO QUE LEVA À RESCISÃO
DO CONTRATO - DEVOLUÇÃO DA QUANTIA EFETIVA-
MENTE PAGA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 1
A fundamentação sucinta da sentença não se confunde com
ausência de fundamentação Por esse motivo, apresentando a
sentença as razões que levaram o magistrado a decidir, mesmo
que de forma sucinta, não é nula, ainda mais em sede de Juiza-
do Especial onde vige o princípio da econômia processual 2 Ao
celebrar um contrato de financiamento de automóvel, deve a
financiadora entregar os documento do veículo para circulação

Em não o fazendo quebra seu dever contratual que motiva a
recisão do contrato com a devolução da quantia paga pela fi-
nanciada 3 Sentença que condena a financiadora a restituir o
valor total do contrato de financiamento, mas o que foi efetiva-
mente pago pela financiada foi apenas a primeira parcela 4
Recurso da financiadora parcialmente provido para reduzir o
valor da condenação ao valor da parcela paga
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, nos
termos do voto do Relator

023 RECURSO : 2001 0000572-1/0 - Ação Originária -
2000 0016764-9/0
RECORRIDO : MARCIO CESAR LEPCA
REQUERIDO : TELEPAR CELULAR S/A
RECORRENTE : FUNDACAO SISPEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
ADVOGADO : ADROALDO JOSE GONCALVES
VIVIANNE PATRICIA PIELAK
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
RECURSO INOMINADO - DIREITO DO CONSUMIDOR -
PREVIDÊNCIA PRIVADA - DESLIGAMENTO DO EMPRE-
GO - RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO - DIVIDA REMA-
NESCENTE - NÃO COMUNICAÇÃO - NOME ENVIADO
AO SPC - EXIGÊNCIA DO ARTIGO 43, § 2º DO CDC -
DANOS MORAIS - RECURSO IMPROVIDO 1 A relação en-
tre empresa prestadora de serviços de previdência privada e
seu usuário é regida pelo CDC 2 Ao restituir o valor devido ao
consumidor desligado da empresa, remanesceu divida não co-
municada e seu nome foi enviado ao SPC 3 Comunicação obri-
gatória a teor do artigo 43, § 2º do CDC, que deve ser provada
pela empresa 4 Se não houve comunicação é devida indeniza-
ção pelos danos morais causados pelo registro do nome no SPC
5 Recurso improvido
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

024 RECURSO : 2001 0000594-2/0 - Ação Originária -
2000 0018035-1/0
RECORRIDO : SILVANA CRIBARI PRADO
ADVOGADO : GUSTAVO DECIO LEITE DE MACE-
DO
RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : KARINE SIMONE POFAHL
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - CON-
TRATOR RENOVADO A CADA DIA 1º - INAPLICABILI-
DADE DA ALTERAÇÃO TRAZIDA PELA MEDIDA PRO-
VISÓRIA N 32 - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA
DEVIDO 42,72% - DIREITO DE COMPLEMENTAÇÃO RE-
CONHECIDO - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DIRETAMEN-
TE ENVOLVIDA NA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA, A INSTITUIÇÃO PRIVADA É
PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DE
RELAÇÃO PROCESSUAL QUE VERSE SOBRE CADERNE-
TA DE POUPANÇA COMPLEXIDADE QUE SE LIMITA A
CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO IMPUGNA-
DO ESPECIFICAMENTE PELA OUTRA PARTE NÃO AFAS-
TA A COMPETÊNCIA DO JUIZADO A IMPUGNAÇÃO DO
CÁLCULO TERIA QUE SER APRESENTADA EM AUDI-
ÊNCIA, QUE É O MOMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA
APLICAÇÃO DO ARTIGO 28 DA LEI 9099 NÃO HÁ QUE
SE FALAR EM INÉPCIA DA INICIAL POR IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO QUANDO O PEDIDO TAN-
TO É POSSÍVEL QUE FOI ACOLHIDO QUITAÇÃO INE-
XISTENTE NÃO ESTÁ CARACTERIZADA, NO CASO,
QUALQUER FORMA DE QUITAÇÃO PREVISTA NA LEI
NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AUSÊNCIA DE IMPUGNA-
ÇÃO POR PARTE DA DEPOSITANTE QUANDO A MESMA
PROPÔS ESTA AÇÃO COM TAL OBJETIVO PARA SE CON-
DENAR A RECLAMADA A INDENIZAR O RECLAMANTE
É NECESSÁRIO ANTES DE MAIS DECLARAR O DIREITO
DESTE A TAL INDENIZAÇÃO, POR ISSO É COMPLETA-
MENTE IMPERTINENTE O ARGUMENTO DA INADMIS-
SIBILIDADE DE CUMULAÇÃO ENTRE AÇÃO DECLARA-
TÓRIA E CONDENAÇÃO PRIMEIRA DECLARA-SE O DI-
REITO E DEPOIS SE CONDENA O RÉU A REPARÁ-LO A
INCIAL PREENCHE TODOS OS REQUISITOS LEGAIS,
PRINCIPALMENTE QUANTO A CAUSA DE PEDIR E O
PEDIDO SENTEÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
E JURÍDICOS FUNDAMENTOS APLICAÇÃO DO ARTIGO
46 DA LEI 9099 RECURSO DESPROVIDO
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

025 RECURSO : 2001 0000595-0/0 - Ação Originária -
2000 0018078-5/0
RECORRIDO : JOSE EMIDIO BARAO
ADVOGADO : DR JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES
RECORRENTE : ALBARI LIMA JUNIOR
ADVOGADO : OSWALDO JORGE CUNHA
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL - COMPRA E VENDA DE
VEÍCULO USADO - GARANTIA DADA AO COMPRADOR
- DEFEITOS APRESENTADOS SENTENÇA QUE SE JUL-
GA PROCEDENTE O PEDIDO CONFIRMADA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - APLICAÇÃO DO ARTIGO
46 DA LEI 9099  ALEGAÇÕES RECURSAIS ALEGAÇÃO
EM RECURSO DE FATOS DE CONHECIMENTO ANTERI-
OR À CONTESTAÇÃO, NÃO ARTICULADOS NESTA -
INADMISSIBILIDADE UMA VEZ NÃO COMPROVADA A
EXCEÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 517 DO CPC QUES-

TÕES TÉCNICAS QUE DEVERIAM FICAR DEMONSTRA-
DAS NO JUÍZO ‘A QUO’ E NÃO O FORAM RECURSO
DESPROVIDO
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

026 RECURSO : 2001 0000596-9/0 - Ação Originária -
2000 0018104-8/0
RECORRIDO : TARCIOSIO ANTONIO PINTO
ADVOGADO : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS
RECORRENTE : UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADVOGADO : GABRIEL BRAGA FARHAT
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
RECURSO INOMINADO - DIREITO DO CONSUMIDOR -
PLANO FUNERÁRIO EM GRUPO - APLICAÇÃO DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INADIMPLÊNCIA
- RESOLUÇÃO EXPRESSA - NECESSIDADE DE NOTIFI-
CAÇÃO PARA RESOLUÇÃO DO CONTRATO - DEVOLU-
ÇÃO DE QUANTIA PAGA - RECURSO IMPROVIDO 1 O
contrato celebrado para prestação de serviços funerários é re-
gido pelo Código de Defesa do Consumidor, por isso não se
aplica o Código Civil quando houver incompatibilidades entre
os diplomas 2 Para que haja a resolução expressa de um con-
trato regido pelo CDC deve haver a notificação do consumidor
para exercer seu direito de retomada do contrato ou o rompi-
mento 3 Cláusula contratual que prevê e perda das parcelas
pagas em caso de inadimplemento e recisão do contrato é nula
de pleno direito (art 51, II do CDC), a fim de evitar o enrique-
cimento sem causa 4 Devolução das quantias pagas que se im-
põem 5 Recurso a que se nega provimento
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

027 RECURSO : 2001 0000614-0/0 - Ação Originária -
2001 0001046-4/0
RECORRIDO : SERGIO MATOCANOVIC
REQUERENTE : EDISON JOSE BALZER
RECORRENTE : SEL - HERZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : LOURDES BERANADETE BELTRA-
MI RIVAROLI
PAULO CAMILO DE GODOY
LOURDES BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
RECURSO INOMINADO - DIREITO DO CONSUMIDOR E
RESPONSABILIDADE CIVIL - LOCAÇÃO - TAXA DE CON-
SERVAÇÃO DO IMÓVEL - ILEGALIDADE - ENTREGA DO
IMÓVEL ANTERIOR AO PRAZO DO CONTRATO - CO-
BRANÇA DOS ALUGUERES APÓS A ENTREGA INDEVI-
DA - DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO NO SPC - RECURSO
IMPROVIDO 1 A taxa de conservação do imóvel, cobrada do
inquilino, sem que seja verificada a ocorrência de avarias, é
clausula exagerada, pois paga por um serviço que poderá não
necessitar 2 Verificado pelas provas nos autos que o locatário
entregou o imóvel antes do prazo estipulado no contrato, é ili-
cita a cobrança dos alugueres até que chegasse o termo da loca-
ção  3 Inclusão do nome do SPC por esse argumento é ilegíti-
ma, e gera o dever de indenizar 4 Recurso da empresa imobili-
ária a que se nega provimento
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

028 RECURSO : 2001 0000623-0/0 - Ação Originária -
2001 0002239-0/0
RECORRIDO : SEBASTIAO EMIDIO LERIANO
ADVOGADO : JOSE BASILIO GUERRART
RECORRENTE : FEDERAL DE SEGUROS S A
ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO MOURA FI-
ALHO SILVA
CICERO BRAZ PORTUGAL
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
RECURSO INOMINADO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL
E DO CONSUMIDOR - SEGURO DE VIDA EM GRUPO -
PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL - PEDIDO DE
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO ‘PRÊMIO’ QUAN-
DO O CORRETO SERIA DA ‘INDENIZAÇÃO’ - TERMO
QUE NÃO CAUSA PREJUÍZO NA INTERPRETAÇÃO DO
PEDIDO - SENTENÇA QUE SE JULGA PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DO ‘PRÊMIO’ - CONCEDIDA DA ‘INDENIZAÇÃO’ - NU-
LIDADE - DECISÃO ULTRA-PETITA - NÃO OCORRÊN-
CIA - INTERPRETAÇÃO DO PEDIDO - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍ-
CIOS - SENTENÇA QUE SE BASEIA EM FATO DIVERSO
DAQUELE A SER PROVADO COM A RESPOSTA DOS OFÍ-
CIOS - NÃO OCORRÊNCIA - MÉRITO - RECUSA NO PA-
GAMENTO DA INDENIZAÇÃO - ALEGAÇÃO DE DOEN-
ÇA PRÉ-EXISTENTE - MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA -
NECESSIDADE DE EXAME POR PARTE DA SEGURADO-
RA - RECURSO IMPROVIDO  1 Não causa a inépcia da inici-
al, pela impossibilidade jurídica do pedido, o fato da parte ha-
ver pedido a condenação ao pagamento do ‘prêmio’ do seguro
quando deveria ser da ‘indenização’, bem como a procedência
do pedido não importa em jugamento ultra-petita, uma vez que
foi possível interpretar a pretensão da parte  Aplicação do prin-
cípio da instrumentalidade do processo 2 O indeferimento de
expedição de ofícios, a fim de comprovar a doença pré-exis-
tente do segurado, não importa em cerceamento de defesa por-
que a sentença não se baseou nesse fato 3 Na contratação de
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seguro de vida cabe a seguradora realizar exame médico no
segurado a fim de averiguar doença pré-existente Se não o faz,
a recusa no pagamento da indenização é ilegítima se baseada
tão somente nas informações do seguro quando contratoru o
seguro 4 Recurso a que se nega provimento
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

029 RECURSO : 2001 0000625-6/0 - Ação Originária -
2001 0002284-5/0
RECORRIDO : FLAVIO VICENTE DE MIRANDA
SCHMIDT
RECORRENTE : BANESTADO ADMINISTRACAO DE
CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO : RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
ADVOGADO : CLAUDIA V S SCHIMIDT GEORG
ELIANA MEIRA NOGUEIRA
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
1) RESPONSABILIDADE CIVIL - FURTO DE CARTÃO DE
CRÉDITO EM FINAL DE SEMANA - NOITE DE SÁBADO -
ELABORAÇÃO IMEDIATA DE BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA NOS PRIMEIROS MINUTOS DA MADRUGADA DE
DOMINGO E COMUNICAÇÃO TELEFÔNICA À ADMINIS-
TRADORA DO CARTÃO NA MANHÃ DE DOMINGO, ÀS
11:48HS - UTILIZAÇÃO DO CARTÃO POR TERCEIRO NA
MESMA DATA, ANTES DA COMUNICAÇÃO TELEFÔNI-
CA - NÃO UTILIZAÇÃO DE SENHA - COMPRAS FEITAS
MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO CARTÃO E ASSINA-
TURA DO DOCUMENTO DE DÉBITO 2) ASSINATURA
QUE VISIVELMENTE NÃO CONFERE COM A DO TÍTU-
LAR DO CARTÃO FALTA DE CAUTELA DO ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL - RESPONSABILIDADE DA AD-
MINISTRADORA QUE É QUEM EXPLORA O SERVIÇO E
COM ELE LUCRA E, DE CONSEQÜÊNCIA, DEVE ASSU-
MIR O RESCO DA EXPLORAÇÃO - RELAÇÃO DE CON-
SUMO CARACTERIZADA ENTRE A PRESTADORA DE
SERVIÇO E O TÍTULAR DO CARTÃO - RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 14 DO CDC -
O SERVIÇO É DEFEITUOSO QUANDO NÃO FORNECE A
SEGURANÇA QUE O CONSUNIDOR DELE PODE ESPE-
RAR - § 1º 3) ORA, O MÍNIMO DE SEGURANÇA QUE UM
USUÁRIO PODE ESPERAR É QUE SEU CARTÃO, QUAN-
DO UTILIZADO POR TERCEIRO, SEM A SENHA, TENHA
SUA ASSINATURA CONFERIDA  SITUAÇÃO QUE EQUI-
VALE A RESPONSABILIDADE DO BANCO PELO PAGA-
MENTO DE CHEQUE FURTADO CUJA ASSINATURA DO
EMITENTE NÃO CONFERE COM A CONSTANTE EM SUA
FICHA DE ASSINATURA  O RISCO PELA NÃO CONFE-
RÊNCIA PELO ESTABELECIMENTO COMERCIAL É DE
SER ASSUMIDO PELA ADMINISTRADORA DO CARTÃO,
QUE É QUEM REPRESENTA QUEM O CREDENCIA E NÃO
PELO USUÁRIO CLÁUSULA CONTRATUAL QUE DETER-
MINA A RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO PELA UTI-
LIZAÇÃO DO CARTÃO POR TERCEIRO, ANTES DA CO-
MUNICAÇÃO DO FURTO, DEVE SER INTERPRETADA DE
FORMA A NÃO TRANSFERIR PARA O CONSUMIDOR A
RESPONSABILIDADE POR FALHA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO 4) O VÍNCULO CONTRATUAL DO TÍTULAR DO
CARTÃO É COM O EMISSOR DO CARTÃO, PORTANTO
ESTE É A PARTE LEGÍTIMA PASSIVA 5) SE A ADMINIS-
TRADORA ATRIBUI A NEGLIGÊNCIA AO COMERCIAN-
TE, DEVE EXERCER SEU DIREITO CONTRA ESTE, MAS
ISTO COMO JÁ SE DISSE, NÃO RETIRA SUA RESPONSA-
BILIDADE PERANTE O USUÁRIO 6) A COMUNICAÇÃO
FOI FEITA EM TEMPO RAZOÁVEL 7) INCLUSÃO DO
NOME DO USUÁRIO NO CADASTRO DE INADIMPLEN-
TES DANO MORAL CARACTERIZADO, INDEPENDENTE-
MENTE DA COMPROVAÇÃO DE DANO EFETIVO 8) É
PACÍFICA A JURISPRUDÊNCIA QUE A SÓ INCLUSÃO
INDEVIDA DO NOME DE ALGUÉM NUM CADASTRO DE
INADIMPLENETES CARACTERIZA DANO MORAL DADO
OS CONSTRAGIMENTOS NORMAIS QUE ISTO ACARRE-
TA, INCLUSIVE DE ORDEM EMOCIONAL 9) VALOR DA
INDENIZAÇÃO QUE FICA A CRITÉRIO DO PRUDENTE
ABÍTRIO DO MAGISTRADO E QUE NO CASO FOI FIXA-
DO DE MANEIRA RAZOÁVEL E FUNDAMENTADA 10)
SENTENÇA RECORRIDA, INCLUSIVE NA PARTE QUE
ACOLHE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CONFIR-
MADA AINDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
RECURSO DESPROVIDO
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

030 RECURSO : 2001 0000629-9/0 - Ação Originária -
2001 0003065-1/0
RECORRIDO : EDUARDO JOSE CAMPAGNONI
ADVOGADO : NEUDI FERNANDES
RECORRENTE : ASSOCIACAO DE ENSINO VERSA-
LHES - MANTENEDORA DO CENTRO UNIVE
ADVOGADO : SANDRA MARA PALMA
MARCIA DOS SANTOS BARAO
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
RECURSO INOMINADO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL,
CONSUMIDOR E RESPONSABILIDADE CIVIL - JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - AUSÊNCIA DE ADVOGADO NA AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - CAUSA DE
VALOR SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - AS-
SINTÊNCIA OBRIGATÓRIA - REVELIA CARACTERIZA-
DA - CANCELAMENTO DA MATRÍCULA EM CURSO
UNIVERSITÁRIO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA A
SER PRODUZIDA PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO - INS-
CRIÇÃO DO NOME DO ALUNO QUE NÃO FREQÜENTOU
O CURSO NO SPC - DANOS MORAIS CONFIGURADOS -
SENTENÇA ULTRA PETITA - NULIDADE PARCIAL - RE-
FORMA EX OFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO 1 No Juiza-

do Especial Cível, nas causas de valor superior à vinte salários
mínimos, obrigatória é a assintência de advogado, não impor-
tando se o valor efetivo da condenação foi abaixo desse limite
2 Parte que comparece à audiência de instrução e julgamento
sem defensor, e não oferece defesa, hipótese em que se aplica a
pena de revelia 3 Tratando-se de relação de consumo, entre
aluno e instituição de ensino superior privada, correta a deci-
são que aplicou a inversão do ônus da prova em favor do con-
sumidor, cabendo à fornecedora comprovar os fatos desconsti-
tutivos do direito da reclamante 4 Pedido de cancelamento de
matrícula a ser comprovado pela universidade 5 Inscrição do
nome do aluno no SPC, sem ter freqüentado o curso, mostra-se
indevida Danos morais configurados 6 Sentença que determina
a restituição em dobro do valor da matrícula, quando não pedi-
da pela parte assistida por advogado constituído é nula por ser
ultra-petita, podendo a nulidade ser decretada ex officio ape-
nas na parte deficiênte da decisão 7 Recurso da universidade
improvido
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

031 RECURSO : 2001 0000644-2/0 - Ação Originária -
2001 0007072-6/0
RECORRIDO : ERNESTO LUIS RODRIGUES
RECORRENTE : CREDICARD S/A ADM DE CARTO-
ES DE CREDITO
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CORDEIRO
ELISANDRE MARIA BEIRA
MARIA MADALENA REGO BARROS WOLFF DE ALMEI-
DA
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE, CONTRADIÇÃO OMISSÃO OU DÚVIDA -
PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO
EXPRESSAMENTE FORMULADO NO RECURSO INTER-
POSTO - Inexiste julgamento extra-petita, pois a recorrente no
item III, do pedido, consigna: “Assim é que, diante de tudo o
que foi apresentado, a r decisão, arbitrada sem moderação em
valor muito superior ao razoável deve ser modificada pelo que
se requer à essa Colenda Turma Recursal:” Ainda, nas razões
do recurso, claramente postula a redução do valor da condena-
ção ao aduzir “Tal decisão é por demais abusiva e rigorosa,
devendo ser julgada improcedente, ou admitindo-se a por hipó-
tese, seja o valor da condenação reduzido, conforme argumen-
to à seguir:” (fls  42) Por outro lado, a recorrida nas razões do
recurso utiliza mais de quatro laudas para sustentar o pedido de
redução do valor da condenação Portanto, o Acórdão decidiu
sobre pedido de redução da condenação formulado pela recor-
rida, de forma que não existe contradição ou dúvida a declarar
Embargos Rejeitados
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, nos termos da ementa

032 RECURSO : 2001 0000647-7/0 - Ação Originária -
2001 0007343-1/0
RECORRIDO : EDSON AYRTON MENDES
RECORRENTE : SET - SOCIEDADE CIVIL EDUCAIO-
NAL TUIUTI LTDA
ADVOGADO : RUBIA TOMICO ONO
ROBERTA MANSUR SPERANDIO
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
DIREITO DO CONSUMIDOR - RECURSO INOMINADO -
APROVAÇÃO EM VESTIBULAR NO PERÍODO NOTUR-
NO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA O
TURNO DA MANHÃ - OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO EM
FORNECER O CURSO NO PERÍODO CONTRATADO -
DEVOLUÇÃO DO VALOR DA MATRÍCULA - DESISTÊN-
CIA MANIFESTADA APENAS DOIS DIAS DEPOIS DO INÍ-
CIO DAS AULAS - PRESTAÇÃO DO SERVIÇO NÃO CON-
FIGURADA - INSTITUIÇÃO QUE NÃO CUMPRIU O CON-
TRATO AO NÃO FORNECER O CURSO NO TURNO CON-
TRATADO - RECURSO IMPROVIDO 1 O candidato que opta,
por ocasião do vestibular, por um período (noturno), é aprova-
do e quando da celebração do contrato, este é feito em outro
período (manhã), tem direito a que o curso seja prestado nesse
turno, ante a anuência tácita da instituição de ensino  2 Parte
que efetuou a matrícula, e ao saber que o curso para o qual
havia celebrado o contrato é em turno diverso do que consta do
instrumento, desiste do curso, o faz por quebra do contrato por
parte da instituição de ensino, sendo-lhe devida a restituição
da quantia paga pela matrícula 3 Tratando-se de um curso uni-
versitário, a desistência após dois dias do início das aulas não
pode ser apta a configurar uma prestação de serviço efetiva-
mente usufruida 4 Recurso da instituição de ensino a que se
nega provimento
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

033 RECURSO : 2001 0000651-5/0 - Ação Originária -
2001 0007453-5/0
RECORRIDO : MARIA DE FATIMA FILGUERA DE
AQUINO
RECORRENTE : RENOVAR COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO : LUIZ RENATO DA COSTA SILVEIRA
ANA CLAUDIA CERICATTO
JUIZ RELATOR : Dr Rogério Etzel
Ementa:
INDENIZAÇÃO DANO MORAL PINTURA DESAUTORIZA-
DA DE PROPAGANDA COMERCIAL EM MURO RESIDEN-
CIAL DESPROVIMENTO
Decisão:

Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

034 RECURSO : 2001 0000658-2/0 - Ação Originária -
2001 0010054-4/0
RECORRIDO : RAMIR ANTUNES
RECORRENTE : EDITEL LISTAS TELEFONICAS
REQUERIDO : TELEPAR BRASIL TELECOM
ADVOGADO : DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PE-
REIRA
CLAUDIO CESAR PINTO
MARCELO GOMES MOREIRA
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Ementa:
A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZ LEIGO E HOMO-
LOGADA PELO JUIZ TOGADO É RECORRÍVEL NOS TER-
MOS DO ARTIGO 41 DA LEI 9099 É DA SENTEÇA HO-
MOLOGATÓRIA DE CONCILIAÇÃO QUE NÃO CABE RE-
CURSO, E NÃO DA SENTEÇA HOMOLOGATÓRIA DA DE-
CISÃO PROFERIDA POR JUIZ LEIGO  PRELIMINAR LE-
VANTADA NAS CONTRA-RAZÕES REJEITADA CERCE-
AMENTO DE DEFESA INOCORRENTE AS PROVAS DE-
VEM SER APRESENTADAS PELAS PARTES NA AUDIÊN-
CIA - ARTIGO 33 DA LEI 9099 ALÉM DO QUE AINDA QUE
DEMONSTRASSE QUALQUER EQUÍVOCO PRATICADO
PELA TELEPAR ISSO NÃO RETIRARIA A RESPONSABI-
LIDADE DA RECORRENTE FRENTE AO USUÁRIO, POIS
FOI A RECORRENTE E NÃO A TELEPAR QUEM FEZ A
DIVULGAÇÃO EQUIVOCADA DIVULGAÇÃO ERRÔNEA
DA ATIVIDADE PROFISSIONAL DO ASSINANTE DA LI-
NHA TELEFÔNICA, NAS PÁGINAS AMARELAS DIVUL-
GAÇÃO FEITA PELA RECORRENTE RESPONSABILIDA-
DE DE QUEM DIVULGA SE A RECORRENTE RECEBEU
A INFORMAÇÃO EQUIVOCADA DE OUTREM, DEVE
BUSCAR PERANTE O MESMO A DEVIDA REPARAÇÃO
DEMONSTRAÇÃO DE DANO EFETIVO DISPENSÁVEL A
SÓ DIVULGAÇÃO ERRÔNEA, NA LISTA TELEFÔNICA,
DA ATIVIDADE PROFISSIONAL DO USUÁRIO JÁ CARAC-
TERIZA O DANO, POIS SÃO EVIDENTES OS TRANSTOR-
NOS NORMAIS QUE DAÍ DECORREM A DIVULGAÇÃO
EQUIVOCADA, AINDA QUE GRATUITA, GERA DIREITO
À INDENIZAÇÃO SE TAL DIVULGAÇÃO POTENCIAL-
MENTE TRAZ POSSIBILIDADE DE CAUSAR PREJUÍZO,
COMO NO CASO DOS AUTOS, ONDE PODEM SER FRUS-
TRADAS EXPECTATIVAS DE NEGÓCIOS FUTUROS
TRANSTORNOS QUE PODEM SER PRESUMIDOS DIAN-
TE DA NATUREZA DO CASO PEDIDO INFORMAL DE
INDENIZAÇÃO, FEITO PELA PRÓPRIA PARTE, ATRAVÉS
DE MARCAÇÃO DE “X” PODE GERAR CONDENAÇÃO
TANTO DE DANO MATERIAL COMO DANO MORAL
APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DA INFORMALIDADE O VA-
LOR DO DANO MORAL É FIXADO SEGUNDO O PRU-
DENTE CRITÉRIO DO JUIZ E NO CASO DOS AUTOS ESTÁ
DEVIDAMENTE JUSTIFICADO SENTENÇA CONFIRMA-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS RECURSO
DESPROVIDO
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

035 RECURSO : 2002 0000023-1/0 - Ação Originária -
1999 0010480-9/0
RECORRIDO : LINDAMIR LOPES LEANDRO
RECORRENTE : G LAFITTE INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
ADVOGADO : LUIZ CARLOS JAVOSCHY
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
DIREITO DO CONSUMIDOR - RECURSO INOMINADO -
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL -
DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO - DEVOLUÇÃO DA
QUANTIA PAGA PARCIAL - RECIBO DE QUITAÇÃO IN-
TEGRAL - RENUNCIA NÃO CONFIGURADA - GARAN-
TIA RETENÇÃO DE MULTA E INDENIZAÇÃO PELO USO
DO IMÓVEL - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NÃO DEVI-
DA - TEMPO NA POSSE DO IMÓVEL - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO 1 Nos contratos de compromisso de
compra e venda de imóvel em que é desfeito o negócio, o pro-
mitente-comprador tem direito a que lhe seja restituída a quan-
tia paga (artigo 53 CDC), corrigida monetariamente 3 O recibo
firmado dando geral quitação não tem validade se não é pago o
valor integral devido, pois é cláusula de imposição ao consu-
midor, por isso não configura renuncia ao direito do valor total
devido 4 Não há valor a ser retido como taxa de administração
se já foi garantida multa e indenização pelo uso do imóvel, já
que deixa o consumidor em desvantagem excessiva 5 Configu-
rado que a posse da recorrida no imóvel foi maior do que a
mencionada na sentença, deve ser re-calculado o valor sobre a
rubrica de indenização pelo uso 6 Recurso parcialmente provi-
do
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, nos
termos do voto do Relator

036 RECURSO : 2002 0000114-9/0 - Ação Originária -
2000 0017322-3/0
RECORRENTE : ANGELITA CIFUENTES
RECORRIDO : LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARTNIK
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
JUIZ RELATOR : Dra Maria Roseli Guiesmann
Ementa:
RECURSO INOMINADO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL
E RESPONSABILIDADE CIVIL - NULIDADE DA SENTEN-
ÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - MOTIVA-

ÇÃO SUCINTA - NULIDADE NÃO CARACTERIZADA -
ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS EM RAZÃO DE
DOCUMENTO CONFUSO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO
CONFIGURADA - DANOS MORAIS - INADIMPLÊNCIA
POR MAIS DE DOIS ANOS PARA COM AGENTE DE FI-
NANCIAMENTO DE CRÉDITO - RECUSA NA OUTORGA
DE CRÉDITO PARA NOVAS COMPRAS À PRAZO - RECU-
SA LEGÍTIMA - RECURSO IMPROVIDO 1 A fundamenta-
ção sucinta da sentença não se confunde com ausência de fun-
damentação  Por esse motivo a sentença que apresenta razões
que levaram o magistrado a decidir, mesmo que de forma su-
cinta, não é nula 2 Se a parte alega um fato baseado em docu-
mento de confusa leitura, fato este contrário a verdade, não
pode ser considerado litigância de má-fé 3 Entidade prestadora
de serviços de outorga de crédito recusa a concessão de novo
crédito para quem permaneceu por mais de dois anos inadim-
plente não pratica ato ilícito a ensejar algum dano moral a ser
reparado Ninguém é obrigado a contratar com quem não queira
quando apresente razões suficientes para tal 4 Recurso a que se
nega provimento
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal, da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
do voto do Relator

037 RECURSO : 2002 0000261-7/0 - Ação Originária -
1997 0005612-0/0
IMPETRANTE : DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO
PACIENTE : JOAO CARLOS ZIMMER
ADVOGADO : DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO
IMPETRADO : 3ª SECRETARIA CÍVEL DO JUIZADO
ESPECIAL DE CURITIBA
JUIZ RELATOR : Dr Jorge de Oliveira Vargas
Considerando as informações da MM Juíza de fls 94/96 no sen-
tido de revogação do decreto de prisão, julgo prejudicado o
pedido de “ habeas corpus “ de fl 02 e seguintes

1ª TURMA RECURSAL CÍVEL - Relação Nº : 12002

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 022 2001 0000562-4/0
ADROALDO JOSE GONCALVES 023 2001 0000572-1/0

AIDEMAR GUILHERME BAHR 001 1999 0000160-2/0
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 018 2001 0000507-1/0

ALEX SANDER BRANCHIER 012 2001 0000047-9/0
ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO 004 2000 0000131-9/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 033 2001 0000651-5/0
ANA CRISTINA COLETO 005 2000 0000153-0/0

ANA PAULA OAIDA GABELLINI 004 2000 0000131-9/0
ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA006 2000 0000186-6/0

ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA006 2000 0000186-6/0
ANNIBAL WUST DO NASCIMENTO
GAYA 005 2000 0000153-0/0

ANTONIO CARLOS CORDEIRO 031 2001 0000644-2/0
BEATRIZ O REZENDE VIEIRA 005 2000 0000153-0/0

CARLA FERNANDES ARAUJO 016 2001 0000460-1/0
CARLA FERNANDES ARAUJO 016 2001 0000460-1/0

CARLOS EDUARDO BARTNIK 036 2002 0000114-9/0
CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA 017 2001 0000469-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 019 2001 0000520-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA A
NDRIOLI 036 2002 0000114-9/0

CICERO BRAZ PORTUGAL 028 2001 0000623-0/0
CLAUDIA V S SCHIMIDT GEORG 029 2001 0000625-6/0

CLAUDINEI BELAFRONTE 002 1999 0000273-0/0
CLAUDIO CESAR PINTO 034 2001 0000658-2/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 017 2001 0000469-5/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS 026 2001 0000596-9/0

DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO 037 2002 0000261-7/0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 034 2001 0000658-2/0

DR DANIEL HACHEM 014 2001 0000401-6/0
DR IVO DYNIWICZ 022 2001 0000562-4/0

DR JOAO ADEMIR RIBEIRO
PONTES 025 2001 0000595-0/0
DR NILTON CEZAR M DE
MENEZES 001 1999 0000160-2/0

DR RENE MARIO PACHE 012 2001 0000047-9/0
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 029 2001 0000625-6/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 031 2001 0000644-2/0
FABIANE CAROL WENDLER 003 2000 0000123-8/0

FABIANE CAROL WENDLER 008 2000 0000358-3/0
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 020 2001 0000531-4/0

FERNANDO ANTONIO MOURA
FIALHO SILVA 028 2001 0000623-0/0
FLAVIA ANDREI ROMAN 013 2001 0000204-8/0

GABRIEL BRAGA FARHAT 026 2001 0000596-9/0
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GERMANO LAERTES NEVES 010 2000 0000360-5/0

GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA011 2001 0000034-7/0
GIOVANNA LEPRE SANDRI 018 2001 0000507-1/0

GISELE PASSOS TEDESCHI 017 2001 0000469-5/0
GUSTAVO ALBERTO WEBER 016 2001 0000460-1/0

GUSTAVO DECIO LEITE DE
MACEDO 024 2001 0000594-2/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 015 2001 0000440-7/0

JANE LUCI GULKA 017 2001 0000469-5/0
JEANE BURDA NICOLA 009 2000 0000359-1/0

JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE005 2000 0000153-0/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 013 2001 0000204-8/0

JOSE BASILIO GUERRART 028 2001 0000623-0/0
JOSE CARMELIANO DE MIRANDA
FILHO 003 2000 0000123-8/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 026 2001 0000596-9/0
JOSE HERIBERTO MICHELETO 010 2000 0000360-5/0

KARINE SIMONE POFAHL 024 2001 0000594-2/0
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 005 2000 0000153-0/0

LOURDES BERANADETE
BELTRAMI RIVAROLI 027 2001 0000614-0/0
LOURDES BERANADETE
BELTRAMI RIVAROLI 027 2001 0000614-0/0

LUIS CESAR ESMANHOTTO 020 2001 0000531-4/0
LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA 011 2001 0000034-7/0

LUIZ CARLOS JAVOSCHY 035 2002 0000023-1/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 003 2000 0000123-8/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 007 2000 0000357-5/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 008 2000 0000358-3/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS002 1999 0000273-0/0
LUIZ RENATO DA COSTA SILVEIRA0332001 0000651-5/0

MANOEL CARLOS DA SILVA 001 1999 0000160-2/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS
 DE PAULA 011 2001 0000034-7/0

MARA FRANCINE LEVIN DAVID 001 1999 0000160-2/0
MARCELO FERNANDES POLAK 018 2001 0000507-1/0

MARCELO GOMES MOREIRA 034 2001 0000658-2/0
MARCIA DOS SANTOS BARAO 030 2001 0000629-9/0

MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 019 2001 0000520-9/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 036 2002 0000114-9/0

MARIA MADALENA REGO BARROS
WOLFF DE ALMEIDA 031 2001 0000644-2/0
MAURICIO KAVINSKI 008 2000 0000358-3/0

MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN 004 2000 0000131-9/0
NEUDI FERNANDES 030 2001 0000629-9/0

NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 010 2000 0000360-5/0
ODAIR SABOIA CORDEIRO 009 2000 0000359-1/0

OSNI MARCOS LEITE 017 2001 0000469-5/0
OSWALDO JORGE CUNHA 025 2001 0000595-0/0

PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO 004 2000 0000131-9/0
PAULO CAMILO DE GODOY 027 2001 0000614-0/0

PEDRO VIEIRA CESAR 015 2001 0000440-7/0
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES0292001 0000625-6/0

RICARDO HENRIQUE WEBER 016 2001 0000460-1/0
ROBERTA MANSUR SPERANDIO 032 2001 0000647-7/0

RONALDO LIMA MACHADO 021 2001 0000556-0/0
ROXANA LIGIA DE ARAUJO HAKIM 018 2001 0000507-1/0

RUBIA TOMICO ONO 032 2001 0000647-7/0
SANDRA MARA PALMA 030 2001 0000629-9/0

SAULO JOSE CARLOS FORNIELLES
MARTINS 014 2001 0000401-6/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 013 2001 0000204-8/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES 021 2001 0000556-0/0
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 006 2000 0000186-6/0

VIVIANNE PATRICIA PIELAK 023 2001 0000572-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA
4º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 002/2003

0011996.0000339-5/0 - Execução de Título Judicial ELOIR
TRISCH KONIG X JOSE FELIX FERREIRA  Indefiro a ex-
pdição de ofício ao Registro de Imóveis de Colombo, bem como
à Prefeitura Municipal, eis que a própria parte pode obter a
informação desejada diretamente nos locais, independentemente
de determinação judicial.  Adv(s) RAFAEL BOFF ZARPELON

0021998.0001706-0/0 - Execução de Título Judicial
GERACINA APARECIDA DE LIMA X UNILANCE ADMIN-
SITRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.  Em face da não
comprovação das alegações de fls. 102/103, mantenho a avali-
ação de fls. 101. Lavre-se auto de adjudicação.  Adv(s) RI-
CARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA
PIZATTO

0031999.0009173-1/0 - Execução de Título Judicial ALTAIR
MILESKI X TRANSHEVAL TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DE CARGAS LTDA  Manifeste-se o exeqüente sobre a
penhora efetuada  Adv(s) NELSON WALTER DA SILVA, LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA

0041999.0009248-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS SCHIESSL X CONSORCIO NACIONAL DE UTI-
LIDADES-UTILAR  Indefiro o requerimento retro...A par dis-
so, é certo que a recusa do bem nomeado à penhora pelo credor
se afigura totalmente desprovida de fundamento fático ou legal
que autorize o seu acolhimento. Destarte, indefiro o requeri-
mento de fls. 90/91, incumbindo ao credor o dever de indicar
bens... Prazo de 30 dias. Manifeste-seo autor acerca da petição
de fls. 95 e seguintes  Adv(s) DIOGENES ANTONIO GRA-
CO, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS

0052000.0000335-2/0 - Execução de Título Judicial AQUI-
LES PAES X CONTACTEL-COMERCIO E REPRESENTA-
CAO DE TELECOMUNICOES LTDA  Indefiro o pedido de
fls. 33 em face da não comprovação das alegações. Cumpra-se
o despacho de fls. 31 (Ao exeqüente para que informe dados
para possível penhora  Adv(s) PAULO ROBERTO VIDAL

0062000.0004949-2/0 - Execução de Título Judicial IVO
ARANTES X CLAYTON LUIZ CAMARGO  Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) REINALDO JOSE
ANDREATTA

0072000.0007298-2/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
ALVES DA SILVA X CIRSO LUCAS DA SILVA  Indefiro o
pedido de fls. 35 em face das pautas dos juizados seram auto-
máticas, e em face da ausência de data disponível  Adv(s) VI-
TORIO KARAN

0082000.0007733-0/0 - Execução de Título Judicial TERESA
CRISTINA BETTINI X MARCOS SCHREINER  Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões  Adv(s) GENI REGINA DA SILVA, RONE MARCOS
BRANDALIZE

0092000.0011359-0/0 - Execução de Título JudicialFRANCO
CONSTANTINI X MONTE REAL IMOVEIS LTDA  Ao exe-
qüente para que comprove as alegações de fls. 35  Adv(s) DR.
AIRTON PASSOS DE SOUZA

0102000.0013107-5/0 - Processo de ConhecimentoJOSE NIL-
TON ALVES DOS SANTOS X ANTONIO GONCALVES PE-
REIRA (E OUTRO)  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, CLAUDIO
MARIANI BERTI

0112000.0014774-5/0 - Execução de Título Judicial EDUAR-
DO LOPES COLLERE X EDUILMAR CANHA  Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ELEUTERIO JOSE
DE MELLO

0122000.0017410-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO DA LUZ X EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA  Sentença julgando procedente o pedi-
do  Adv(s) ELIANE DA COSTA MACHADO

0132001.0000210-0/0 - Execução de Título JudicialRENATO
DO NASCIMENTO OTTMANN X CARLOS ROBERTO DE
SOUZA (E OUTRO)  Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

0142001.0001314-5/0 - Processo de ConhecimentoBEVERLI
APARECIDA IGNASZEWSKI X ANJO DA GUARDA PRES-
TADORA DE SERVICOS S/C LTDA  Julgo procedente em parte
a reclamação para o fim de condenar a reclamada ao pagamen-
to de R$ 1.125,00... e à devolução dos valores de R$ 17,50 -
16.11.2000 e R$ 17,50 - 14.12.2000... Despacho de fls. 43:
Assiste razão a requerente. Assim proceda-se à intimação da
reclamada da decisão de fls. 33/38, bem como para que não
proceda a inclusão de nome da autora no Serviço de Proteção
ao Crédito cf decisão prolatada. E, caso já o tenha feito, proce-
da-se a baixa do mesmo.  Adv(s) SOFIA S. MACHADO, AN-
GELITA G. LEPREVOST DE MEDINA SATRIANO

0152001.0002126-1/0 - Processo de Conhecimento HIROMO
NOTOMI X SEIDE REI MENDES NUNES  Após a citação do
executado, apreciarei o pedido de fls. 48  Adv(s) JOSE CAR-
LOS ROSA, ECLAIR TAVARES TESSEROLI

0162001.0002224-1/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO DE CASTRO X TELEPAR , BRASIL TELECOM  Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA

0172001.0002796-0/0 - Processo de Conhecimento VICTOR
EUGEN VON ROEDER PSCHERA X PAULO DE SOUZA (E
OUTRO)  Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) VICTOR MICHELS PSCHE-
RA

0182001.0005750-9/0 - Execução de Título Judicial GRACI-
LHA GONCALVES DE SOUZA RAMOS X ELIZABETE
APARECIDA MACHINIEVICZ  Manifeste-se sobre a penhora

efetuada  Adv(s) NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

0192001.0007913-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
CESAR BELLONI X DARLEI FERNANDO LANGNER
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) FABIA-
NA B. O. PEDROZO, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLI-
VEIRA

0202001.0012868-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LUIZ AMAZONAS PIMPAO X NORA WELANG  Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) FABIULA
MULLER, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI

0212001.0012904-6/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
DE SOUZA LOBO E ISFER X SULCRED LTDA (E OUTRO)
Manifeste-se a Credicard sobre o pagamento efetuado pelo re-
clamante  Adv(s) KEITY SUTO TRONBELI

0222001.0014152-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA CONCEICAO TOMAZI ROCKER X MARLY MARLE-
NE URNAU (E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito  Adv(s) CARISI MARA ARPINI MIGUEL

0232001.0014230-1/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DINA DE FATIMA NUNES (E OUTRO) X BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A - AGENCIA MAL. DEODORO  Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões  Adv(s) MARTA SUZY WAGNER, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO

0242001.0016257-4/0 - Processo de ConhecimentoCRISTIA-
NO LUIZ SZEPAK X SASSE CAIXA SEGUROS  em face da
certidão de fls. 128, designo o dia 13 de fevereiro de 2003 às
13:40 horas para a continuidade de Instrução e Julgamento
Adv(s) FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, MARCELO CRIS-
SANTO MALLIN

0252001.0016581-6/0 - Processo de Conhecimento NILTON
FRANCISCO RODRIGUES X PAULO CEZAR ALVES  Julgo
procedente a presente reclamação para o fim de condenar o
reclamado ao pagamento de R$ 3.600,00...  Adv(s) MOZART
KRIEGER, GLACI ELAINE ZIMMER

0262001.0017254-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
DRO TELMA X LOSANGO-PROMOTORA DE VENDAS
LTDA  Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:00 do dia 19/03/2004  Adv(s) JOAO ILSON RUBENS
FRANCISCO, RENATO FARTO LANA

0272001.0018055-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
NAVARRO JUNIOR X ROBERTO APARECIDO CAMPOS
Sentença julgando improcedente o pedido  Adv(s) LUIS CAR-
LOS BARRETO

0282001.0019825-0/0 - Processo de Conhecimento SERAFI-
NA J. MONRIQUE BRASIL X RENOVAR - COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA  Assim, ante a au-
sência de peritos dentro do sistema dos Juizados Especiais,
manifestem-se as partes.  Adv(s) LEANDRO GALLI

0292001.0019928-1/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
CESAR BONZATTO X SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGUROS  Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido  Adv(s) JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

0302001.0019979-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
DA SILVA SCHLICHTA X HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 19/03/2004  Adv(s) BARBARA KIRCHNER CORREA,
JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GONSALVES ARAU-
JO

0312001.0020250-9/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
MICHALDO X CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA  Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões  Adv(s) PAULO LEANDRO DIE-
TER, JULIANA KURIU

0322001.0021147-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ARLINDO CHADAI X COPEL DISTRIBUICAO DISDL
/ UDSJP  ...Julgar parcialmente procedente o pedido do autor
para condenar a ré a pagar R$ 760,00 pelos danos materiais
causados...  Adv(s) REJANE MARA S. D´ALMEIDA

0332002.0005125-0/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
NOEMIA DE MEDEIROS DE ARINS X JOAO FRANCISCO
FRANCK   I - Face o contido na certidão de fls. 31,..., julgo
deserto o recurso. II - Certifique o cartório o trânsito em julga-
do da sentença. III - Prossiga-se a execução, manifeste-se o
exeqüente quanto a adjudicação dos bens penhorados.  Adv(s)
RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO, DRA. JULIANE
APARECIDA FRANCK

0342002.0005414-3/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO PAULO KOERNER X ERCILIA GONCALVES HEUSER
Ao autor para que junte aos autos os documentos necessários
para comprovação dos fatos alegados  Adv(s) JOSE MAURO
LANGER

0352002.0005592-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
APARECIDA DO PRADO X REINALDO MARINHO RIBEI-
RO  Julgo procedente o pedido, para reintegrar Marcia Apare-
cida na posse do imóvel...  Adv(s) DR. JOSAFA ANTONIO
LEMES

0362002.0005705-3/0 - Processo de Conhecimento EDSON
LUIZ FERREIRA ROMUALDO X RUPTURA MARKETING
E COMUNICACAO (E OUTROS)  Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 19:30 do dia 13/05/2003  Adv(s) RICAR-

DO ONOFRIO CARVALHO

0372002.0006118-2/0 - Processo de Conhecimento ELOIR
ANTONIO JUSKI X ELOIR LIEBEL  Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido  Adv(s) EDENAN MARTINEZ
BASTOS

0382002.0009224-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE
MENDES CERQUEIRA X BANCO SANTANDER  Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 20:15 do dia 15/05/2003
Adv(s) LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

0392002.0013958-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA
DO ROCIO ALVES DO AMARAL X COPEL  Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
ADRIANO MACHADO LANDGRAF, PAULO BATISTA FER-
REIRA

0402002.0015621-3/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR JOSE RIBEIRO SCHULCHASKI X ADRIANO ALVES
DA CUNHA  Em face da obrigatoriedade da presença do pro-
curador ser apenas na audiência de instrução e julgamento, de-
signe-se data apra a realização da mesma, observando-se a au-
tora aí então, a obrigatoriedade do procurador legalmente cons-
tituído.  Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA, ACYR ROGE-
RIO CALCADO

0412002.0016964-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO DEKI X LORI MARIA ZIMMER (E OUTRO)
Prefacialmente insta destacar que procede a preliminar aventa-
da da defesa ofertada pela primeira reclamada...Assim, não se
pode atribuir ao mesmo qualquer culpa pelo desenlace dos fa-
tos. Advém daí a inegável conclusão de que efetivamente não
detém ele legitimidade para figurar no pólo passivo da deman-
da, impondo-se a extinção do processo no que lhe diz respeito,
ex vi do disposto pelo art. 267, VI do CPC  Adv(s) CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA, JUSSARA ROSA FLORES

0422002.0017436-0/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
CRISTINA DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to  Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0432002.0017594-3/0 - Processo de Conhecimento ALMIR
PEREIRA X CONSORCIO MULTIPLAN S/A  Ao autor para
que se manifeste  Adv(s) EDNA ORLANDINI, CARLA FABI-
ANA EVERS

0442002.0017916-7/0 - Processo de Conhecimento THATIA-
NA HOFMEISTER X AUTO POSTO COLOSSAU LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 18/03/2004  Adv(s) MAURO SERGIO TRAUCZINSKI
ROCHA, NEUSA INES FONTANA

0452002.0019155-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
NISS X SUPERMERCADO CARREFOUR  Ante o exposto e
em fase da incompetência absoluta deste Juízo, declaro a auto-
ra carecedora da ação e, em conseqüência, Julgo Extinto este
processo, sem julgamento do mérito...  Adv(s) SILVANA ELEU-
TERIO

0462002.0019326-7/0 - Processo de Conhecimento WELSI
CANDIDO WENCESLAU X BRASIL TELECOM S/A  A re-
clamada para que junte aos autos o valor efetivamente devido
pela autora  Adv(s) CRISTIANE SOUZA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES

0472002.0019408-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA GLORIA TOMAZ X LOJAS RENNER S.A  Indefiro o
pedido de fls. 13/15,..., visto que, o Juiz, ao publicar a senten-
ça, cumpre e acaba o ofício jurisdicional...contudo, face a de-
claração de fls. 13, isento o autor de pagamento das custas...
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0482002.0019475-1/0 - Processo de ConhecimentoALSEMIR
RODRIGUES X BANCO ITAU S.A.  Em face disso, julgo ex-
tinta a presente reclamação, sem exame de mérito...  Adv(s)
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR

0492002.0019787-4/0 - Processo de Conhecimento WALDO-
MIRO NOGAR X MARIA DA GLORIA NOGUEIRA SAMAR-
DA (E OUTRO)  Indefiro o pedido de fls. 11, visto que atual-
mente os Juizados Especiais não contam com pessoa habilitada
para realizar laudo técnico  Adv(s) WALDOMIRO NOGAR,
DR. IGO IWANT LOSSO

0502002.0021013-7/0 - Processo de Conhecimento CELSO
ANTUNES X EDEMAR FRITZ JUNIOR  Redesignação de
Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 16/05/2003  Adv(s)
PAULO CAMILO DE GODOY

0512002.0021760-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
EMILIA D´AFFONSECA DE MORAES X MIRIAM DULCE
FERREIRA DE SA MORAES  Posto isso, julgo extinta sem
exame de mérito a presente reclamação  Adv(s) MARCO AN-
TONIO CAVEZZALE CURIA, PAULO SERGIO CAMPOS
CAVEZZALE, NELSON VAUGHAN CORREA NETO, ANA
MARIA RIBEIRO ROCHA, ERIKA CASSINELLI PALMA

0522002.0022809-5/0 - Processo de Conhecimento BENTO
RAMOS DE LIMA X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL  Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito  Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNI-
OR, REJANE MARA S. D´ALMEIDA

0532002.0025456-8/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON JOSE CONSOLIM X ZITA MARILU NEUTZLING  De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 12/05/
2003  Adv(s) CARMEN ESTER ROMERO

0542002.0026528-4/0 - Execução Título ExtrajudicialANTO-
NIO FABIANO DEMENECK X FERNANDO LUIZ MONTEI-
RO (E OUTRO)  Manifeste-se o exeqüente  Adv(s) LUCI R.
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DAMAZIO, EVERRTON CALAMUCCI

0552002.0026711-2/0 - Processo de ConhecimentoSILMARA
BATISTA DA SILVA X ANTONIO CARLOS WENDELING
Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 15/
05/2003  Adv(s) KEILE CRISTINA BIEZUS

0562002.0028094-1/0 - Execução Título Extrajudicial SÉR-
GIO AUGUSTO SCHACHT X KARLA C. HILGENBERG
TEIXEIRA  Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
DEBORA CRISTINA DA SILVA

0572002.0028301-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
AURELIO CANANI (E OUTRO) X CRISTIANE COSTA BER-
BEK  Deixo de apreciar nesta oportunidade o pedido de tutela
antecipada... Caso queira prosseguir com a reclamação, aguar-
de-se a audiência  Adv(s) SERGIO DE ARRUDA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA
4º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 002/2003

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ANGELITA G. LEPREVOST DE
MEDINA SATRIANO 014 2001.0001314-5/0
ACYR ROGERIO CALCADO 040 2002.0015621-3/0
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 039 2002.0013958-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 046 2002.0019326-7/0
ANA MARIA RIBEIRO ROCHA 051 2002.0021760-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 016 2001.0002224-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 042 2002.0017436-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 047 2002.0019408-5/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI 029 2001.0019928-1/0
ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA 019 2001.0007913-8/0
BARBARA KIRCHNER CORREA 030 2001.0019979-6/0
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 022 2001.0014152-6/0
CARLA FABIANA EVERS 043 2002.0017594-3/0
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO 010 2000.0013107-5/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA 041 2002.0016964-1/0
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 010 2000.0013107-5/0
CARMEN ESTER ROMERO 053 2002.0025456-8/0
CLAUDIO MARIANI BERTI 010 2000.0013107-5/0
CRISTIANE SOUZA 046 2002.0019326-7/0
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 023 2001.0014230-1/0
DEBORA CRISTINA DA SILVA 056 2002.0028094-1/0
DIOGENES ANTONIO GRACO 004 1999.0009248-7/0
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 009 2000.0011359-0/0
DR. IGO IWANT LOSSO 049 2002.0019787-4/0
DR. JOSAFA ANTONIO LEMES 035 2002.0005592-1/0
DRA. JULIANE APARECIDA
FRANCK 033 2002.0005125-0/0
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 015 2001.0002126-1/0
EDENAN MARTINEZ BASTOS 037 2002.0006118-2/0
EDNA ORLANDINI 043 2002.0017594-3/0
EDSON GONSALVES ARAUJO 030 2001.0019979-6/0
ELEUTERIO JOSE DE MELLO 011 2000.0014774-5/0
ELIANE DA COSTA MACHADO 012 2000.0017410-6/0
ERIKA CASSINELLI PALMA 051 2002.0021760-3/0
EVERRTON CALAMUCCI 054 2002.0026528-4/0
FABIANA B. O. PEDROZO 019 2001.0007913-8/0
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 024 2001.0016257-4/0
FABIULA MULLER 020 2001.0012868-6/0
GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JUNIOR 048 2002.0019475-1/0
GENI REGINA DA SILVA 008 2000.0007733-0/0
GLACI ELAINE ZIMMER 025 2001.0016581-6/0
JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO026 2001.0017254-5/0
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI020 2001.0012868-6/0
JOSE CARLOS CAL GARCIA
FILHO 029 2001.0019928-1/0
JOSE CARLOS ROSA 015 2001.0002126-1/0
JOSE MADSON DOS REIS 030 2001.0019979-6/0
JOSE MAURO LANGER 034 2002.0005414-3/0
JOSE VICENTE DA SILVA 040 2002.0015621-3/0
JULIANA KURIU 031 2001.0020250-9/0
JUSSARA ROSA FLORES 041 2002.0016964-1/0
KEILE CRISTINA BIEZUS 055 2002.0026711-2/0
KEITY SUTO TRONBELI 021 2001.0012904-6/0
LEANDRO GALLI 028 2001.0019825-0/0
LUCI R. DAMAZIO 054 2002.0026528-4/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 013 2001.0000210-0/0
LUIS CARLOS BARRETO 027 2001.0018055-6/0
LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA 003 1999.0009173-1/0
LUIZ FERNANDO PEREIRA 016 2001.0002224-1/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 038 2002.0009224-0/0
MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS 004 1999.0009248-7/0
MARCELO CRISSANTO MALLIN 024 2001.0016257-4/0
MARCO ANTONIO CAVEZZALE
CURIA 051 2002.0021760-3/0
MARTA SUZY WAGNER 023 2001.0014230-1/0
MAURO SERGIO TRAUCZINSKI
ROCHA 044 2002.0017916-7/0
MOZART KRIEGER 025 2001.0016581-6/0
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR0182001.0005750-9/0
NELSON VAUGHAN CORREA NETO0512002.0021760-3/0
NELSON WALTER DA SILVA 003 1999.0009173-1/0
NEUSA INES FONTANA 044 2002.0017916-7/0
PAULO BATISTA FERREIRA 039 2002.0013958-0/0
PAULO CAMILO DE GODOY 050 2002.0021013-7/0
PAULO LEANDRO DIETER 031 2001.0020250-9/0
PAULO ROBERTO VIDAL 005 2000.0000335-2/0
PAULO SERGIO CAMPO
S CAVEZZALE 051 2002.0021760-3/0
RAFAEL BOFF ZARPELON 001 1996.0000339-5/0

REINALDO JOSE ANDREATTA 006 2000.0004949-2/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 032 2001.0021147-8/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 052 2002.0022809-5/0
RENATO FARTO LANA 026 2001.0017254-5/0
RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER 002 1998.0001706-0/0
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 036 2002.0005705-3/0
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 052 2002.0022809-5/0
RODRIGO VINICIUS SOARES
CARDOSO 033 2002.0005125-0/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 008 2000.0007733-0/0
SERGIO DE ARRUDA 057 2002.0028301-0/0
SILVANA ELEUTERIO 045 2002.0019155-8/0
SOFIA S. MACHADO 014 2001.0001314-5/0
TRICIANA CUNHA PIZATTO 002 1998.0001706-0/0
VICTOR MICHELS PSCHERA 017 2001.0002796-0/0
VITORIO KARAN 007 2000.0007298-2/0
WALDOMIRO NOGAR 049 2002.0019787-4/0
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0011996.0005170-5/0 - Execução de Título Judicial AUGUS-
TINHO SEBASTIAO OSZIKA X SEL HERZ EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA  Informar o correto endere-
ço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito  Adv(s) WASHINGTON LUIZ DA SILVA, LOUR-
DES BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI

0021998.0001419-2/0 - Processo de Conhecimento ALAIDE
CORREA DOS SANTOS X DISAPEL ELETRO DOMESTI-
COS LTDA (E OUTROS)  A RECLAMADA RECORRENTE
PARA QUE SOLICITE O LEVANTAMENTO DO VALOR
DEPOSITADO A TÍTULO DE CUSTAS EM FACE DO D.
ACÓRDÃO  Adv(s) SANDRA CERVI DE ALMEIDA, MAR-
CELO WANDERLEY GUIMARAES, CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLI, CARLOS ROBERTO CLARO

0031998.0004188-2/0 - Execução de Título Judicial EVAN-
GUELIA ATHANASIO SHWETZ X CONSORCIO COPLA-
VEN - CONSORCIO PLANALTO DE VEICULOS NACIO-
NAIS S/C LTDA  Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias  Adv(s) CELIA INES DA SILVA

0041998.0004834-8/0 - Execução de Título Judicial DULCE
DE FATIMA BENTHIEN BLEY X JOAO LEONILDO PELAN-
DA (E OUTRO)  REITERO O DESPACHO ANTERIOR
Adv(s) MARCO ANTONIO DA SILVA REGO, ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE, ADILSON MALUCELLI

0051998.0010034-0/0 - Execução de Título Judicial TATIA-
NA COSTA FERREIRA SILVA X KARIN ELISE NOWELL
FONTES  Indefiro pedido por falta de amparo legal. Defiro
pedido de desentranhamento do titulo oferecido como garantia
ao juizo.  Adv(s) RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA, SAN-
DRO MARCOS OGRYSKO

0061998.0011041-8/0 - Processo de Conhecimento ELTON
JOSE GOMES CORDEIRO X SIMONE ANDREUZO (E OU-
TRO)  Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ROSANA
APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI

0071998.0015471-7/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS AURELIO NASCIMENTO TEIXEIRA X MULTTTYARQ
- ARQUITETURA E INFORMATICA LTDA.  Cumpra-se des-
pacho anterior.  Adv(s) DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA
JUNIOR, RODRIGO GUIMARAES

0081998.0015966-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE-
MARA DE SOUZA MIRANDA X OUROCLIN ASSISTEN-
CIA A SAUDE S/C LTDA  Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, RITA DE
CASSIA RIBEIRO

0091999.0000121-0/0 - Execução de Título Judicial DARCI
JOAO CASAGRANDE X ERAILTON VINICIUS ROCHA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) JOSE VAL-
TER RODRIGUES, FERNANDA NAVARRO, ARAMIS
SCHRUT, SANDRO GUILHERME DE BIASSIO SCHRUT

0101999.0002760-0/0 - Execução de Título Judicial WOL-
NEY LUIZ BAGGIO X MARIA JOANA COUTINHO SLI-
VINSKI  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
WOLNEY LUIZ BAGGIO

0111999.0002884-3/0 - Processo de Conhecimento MIZAEL
MUNIZ X CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA
Homologo o acordo supra... Adv(s) SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, RICARDO RUSSO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, ADILSON LUIS FERREIRA, ANDERSON MANI-
QUE BARRETO

0121999.0006094-1/0 - Execução de Título Judicial GENI
CAMARGO X MARIA EMILIA COSTEIRA ANDRADE  Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) VICENTE
HIGINO NETO, JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES

0131999.0007587-6/0 - Processo de Conhecimento SORAIA
NOVAES X FAN ASSESSORIA PROFISSIONAL  Suspenda-
se processo por 60 dias conforme petitorio retro.  Adv(s) ANNA
PAULA ROSENDO MESQUITA DE OLIVEIRA

0141999.0008727-0/0 - Execução de Título Judicial ROD-
NEY POLYCARPO PEREIRA X LAERTES CEZAR MOREI-
RA  Informar o correto endereço da parte requerido no prazo

de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) JOAO
BATISTA DE ARRUDA JUNIOR

0151999.0008888-9/0 - Execução Título Extrajudicial NIL-
SON RAIZER DE OLIVEIRA X EDILBERTO DOS SANTOS
Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) DORVAL
MACEDO SIMOES, DORVAL ANGELO CURY SIMOES,
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES

0161999.0012907-0/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NID SMETANA X JULIAO CARLOS BECKER  Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito  Adv(s) JUTAI TABOR-
DA DE MORAES

0171999.0013229-2/0 - Execução de Título JudicialCONDO-
MINIO EDIFICIO ELISA FERREIRA DO AMARAL X SER-
GIO DALVIM DE SOUZA  Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, JOSE LUIZ
CARDOZO LAPA

0181999.0013350-7/0 - Execução de Título Judicial SILVIO
STASKOVIAK X PAULO ROGERIO DE MATOS (E OUTRO)
Retirar ofício em Cartório  Adv(s) NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR

0191999.0014321-9/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIAO DINIZETE SAMPAIO DE MELO X CONSTRUTORA
ALSAN LTDA (E OUTROS)  Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) ANTONIO SBANO JUNIOR

0201999.0014410-0/0 - Execução de Título Judicial MAURI-
CIO LUIZ GROSSI X NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGU-
ROS GERAIS  A penhora de fls.23 foi levantada.  Adv(s) ALE-
XANDRE AUGUSTO LOPER, VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE

0211999.0014533-5/0 - Processo de Conhecimento DIVANIR
TERESINHA DOMINGUES SILVA X TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S/A - TELE CENTRO SUL  A RECLAMA-
DA RECORRENTE PARA QUE SOLICITE O LEVANTA-
MENTO DO VALOR DEPOSITADO A TÍTULO DE CUSTAS
EM FACE DO D. ACÓRDÃO  Adv(s) PEDRO PAULO MAT-
TIUZZI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0221999.0015767-8/0 - Execução de Título Judicial JADIR
VARELA MACHADO X ARMANDO LUIZ DE SOUZA
APRESENTAR, QUERENDO, IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
GOS.  Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO, PIRATAN
ARAUJO FILHO

0231999.0015993-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE LUIZ SPERB X WILSON ROBERTO LEAL DE LIMA
CUMPRA-SE O DESPACHO ANTERIOR  Adv(s) VALDE-
MAR BERNARDO JORGE

0242000.0001488-5/0 - Execução de Título JudicialROSI DE
OLIVEIRA BUSATO X TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR  Retirar Certidão de Dívida  Adv(s) MAR-
CELO DE OLIVEIRA BUSATO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

0252000.0004021-5/0 - Execução de Título Judicial
EDMUNDO TOFRIDO AREND X LUIZ CARLOS FERREI-
RA  Defiro suspensão por 90 dias.  Adv(s) ODETE DE FATI-
MA PADILHA DE ALMEIDA

0262000.0004079-7/0 - Execução de Título Judicial OSMAR
BATISTA DA SILVA X GIOVANE G. FILHO  Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) MARIA CRISTINA
GARMATTER, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

0272000.0005523-9/0 - Execução de Título Judicial ANDRE
LUIS SPERB X PAULO CEZAR GOMES  Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito  Adv(s) VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, ANTONIO VALMOR JUNKES

0282000.0006498-0/0 - Processo de Conhecimento MARILI-
SE DRANKA ROLLA X TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S.A.  Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0292000.0006810-1/0 - Execução Título Extrajudicial FABIO
CARVALHO LOPES X SISTEMA SABER ENSINO S C LTDA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI

0302000.0008067-5/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
RAMOS DA SILVA X MARIO DINO DENCHUK  Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s) DR. JOSE
CARLOS CLAUDINO DA SILVA

0312000.0008375-5/0 - Processo de ConhecimentoADILSON
MALUCELLI X CAREN CINTIA CABRERA  Indicar bens à
penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ADILSON MALUCELLI

0322000.0009229-0/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
ROLINSKI CORREA ADRIANO ROCHA (E OUTRO) X
LEONARDO RAFAEL PINTO (E OUTRO)  INDICAR O
ENDEREÇO CORRETO DA GVT, TENDO EM VISTA O
RETORNO DO AR.  Adv(s) LEONDINA ALICE MION PI-
LATI

0332000.0010808-1/0 - Execução de Título Judicial
MARTIM AUGUSTO SEGOVIA CONZALEZ X JONAS FER-
NANDES HOLANDA  Ao reclamado para solicitar o levanta-
mento do valor depositado a titulo de custas  Adv(s) TATIANE
DOS SANTOS CHAVES, RENATO BRUNO FUHRMANN

0342000.0011829-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
GUSTAVO TELLES FERREIRA X FRANCENE GASPARE-
LLO CORNELSEN  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) JEFERSON GUSTAVO DEGRAF

0352000.0013966-1/0 - Execução Título Extrajudicial SID-
NEI CARLOS GAMA X LITERPARK (MILENIUM PARK)
LAZER, ESPORTES E DIVERSAO LTDA (E OUTRO)  Ma-
nifestar-se sobre a avaliação  Adv(s) ERIDSON POMPEU DA
SILVA, SILVIO ESPINDOLA

0362000.0014869-5/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CARLOS LEAO (E OUTRO) X INDIA MARA MOREI-
RA (E OUTRO)  Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, JUAREZ BOR-
TOLI, CYNZIA CARLA FONTANA BECKER

0372000.0016368-6/0 - Execução de Título Judicial MARIO
CONTIN RIBEIRO X CONDOMINIO EDIFICIO NEVADA
Indefiro.  Adv(s) DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO,
GISELE CARTA RIBEIRO, JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK

0382000.0017147-6/0 - Execução de Título Judicial OSVAL-
DINO PEREIRA DE ALMEIDA X LOJAS RENOVAR  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ANDRE PE-
REIRA DA SILVA, ANA CLAUDIA CERICATTO

0392000.0017197-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DIAS LACERDA X ORSELI MARIA DINIZ  Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do dia 16/06/
2003  Adv(s) CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES, FABI-
ANO NEVES, ALEXANDRE MARCOS GOHR

0402000.0018008-4/1 - Execução de Título Judicial DANIEL
LISBOA X EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA  Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) MARIZ MENDES
MAY, JOSE VALTER RODRIGUES, FERNANDA NAVAR-
RO

0412001.0000076-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
MARIA BALBINO LINHARES X RENOVAR COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a avaliação  Adv(s) SERGIO HENRIQUE
TEDESCHI, ADRIANO DE OLIVEIRA, ANA CLAUDIA
CERICATTO

0422001.0000877-0/0 - Execução Título Extrajudicial FRE-
DDY ARNOLDO SEPULVEDA DIAZ X MARCIANO LU-
NELLI  Esclareça o exequente o negócio que originou os titu-
los para que possa apreciar a competencia do juizo.  Adv(s)
OTTO JOAO LYRA NETO, DR ALCINDO LIMA NETO

0432001.0002200-4/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
MARQUES X RENOVAR COMERCIO DE ELETRODOMES-
TICOS E MOVEIS LTDA  ...Indefiro pedido supra.  Adv(s)
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA, FERNANDA F. MAFRA PARUCKER
E SILVA, IVO GOMES, ANA CLAUDIA CERICATTO

0442001.0003136-4/0 - Processo de Conhecimento NOEL
AMORIM DE AZEVEDO X BANCO BANESTADO S/A  AO
RECLAMADO PARA SOLICITAR O VALOR DEPOSITADO
A TÍTULO DE CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMEN-
TO DO RECURSO.  Adv(s) LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI

0452001.0003679-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE INOUE X JOSE DE PAULA SANTOS  Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) WALDEMAR HESSE

0462001.0004877-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
THEODORO DA SILVA JUNIOR X AGLAIR PASSOS KNO-
PP (E OUTRO)  Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) JOAO THEODORO DA
SILVA JUNIOR

0472001.0006463-7/0 - Execução Título Extrajudicial
ZULEIDE RIBEIRO E SILVA X MARINETE SOUZA FER-
REIRA  Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) JONAS
BORGES, GABRIEL BARDAL

0482001.0007212-5/0 - Execução Título Extrajudicial
ZULEIDE RIBEIRO E SILVA X EDSON JOSE DA SILVA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JONAS BOR-
GES, GABRIEL BARDAL

0492001.0007217-6/0 - Execução Título Extrajudicial
ZULEIDE RIBEIRO E SILVA X NILTA PEREIRA DO CAR-
MO MANGA  Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
JONAS BORGES, GABRIEL BARDAL

0502001.0007510-8/0 - Execução de Título JudicialMARLE-
NE VIEIRA X PETRUCIO GUERRA (E OUTRO)  Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CRISTIANE PARUCKER LEMOS

0512001.0007988-0/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIA DE FATIMA BOARAO X CHIZUO JORGE WATANA-
BE  Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) NATANO-
EL ZAHORCAK

0522001.0009758-6/0 - Execução de Título Judicial MARIO
ALEXANDRE MYASAVA X LEONARDO ROBERTO GON-
CALVES RIBEIRO  Indicar bens à penhora no prazo de trinta
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dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) APARECIDO JOSE
DA SILVA, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH

0532001.0010268-7/0 - Processo de Conhecimento TOMMA-
SO MARCHESE X LABORATORIO DE ANALISES CLINI-
CAS SANGUE VIDA LTDA  Defiro pedido de desentranham-
neto, apos arquive-se.  Adv(s) JAIME LUIZ SCHLUGA

0542001.0010409-4/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE DAS GRACAS BORGES X TELEPAR BRASIL TELE-
COM  A RECLAMANTE PARA QUE MANIFESTE-SE EM
10 DIAS  Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOSE
CESAR VALEIXO NETO

0552001.0011304-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ RI-
CARDO MONTEIRO MOURAO X CREDICARD S/A ADEM.
DE CARTAO DE CREDITO  ...Sentença infeferindo embargos
de declaração.  Adv(s) DR. HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL

0562001.0014200-0/0 - Processo de Conhecimento LEONEL
TAVARES DA ROCHA X FERNANDO FUENTES BEREL (E
OUTROS)  Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI

0572001.0014684-6/0 - Execução de Título Judicial TELE-
PAR CELULAR X DAVID COLACO MEIRA NETO  Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) VALNEI PINHEI-
RO DA VEIGA, FABIULA SCHMIDT

0582001.0015788-0/0 - Execução de Título JudicialGUMER-
CINDO FERREIRA SANTOS JR. X RICARDO HUMBERTO
VOSS  Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
O’REILLY CABRAL COVAS BARRIONUEV

0592001.0017343-6/0 - Processo de Conhecimento MARLY
BARROS FRANCO X ADRIANA SLOMPO  Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) ODETE DE FATIMA PADI-
LHA DE ALMEIDA

0602001.0018702-0/0 - Processo de ConhecimentoJOSE AN-
TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA X CARTAO UNIBANCO
LTDA  Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

0612001.0019421-2/0 - Execução de Título JudicialVILMAR
ABREU X ROBERTO MARANHAO SALOMON (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a avaliação  Adv(s) ANDRE FLEURY DE
CAMPOS LIMA

0622001.0021058-7/0 - Processo de Conhecimento EDISON
LUIZ KOSAK X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S/A  AO RECLAMADO PARA QUE PROCEDA
O DEPÓSITO DE R$751,94 (SETECENTOS E CINQUENTA
E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), SOB
PENA DE PENHORA.  Adv(s) ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA, MICHELE PATRICIA ROVARIS

0632001.0021182-6/0 - Processo de ConhecimentoIRMA LE-
PRE X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA  Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões  Adv(s) LUCIANO CHIZINI CHE-
MIN, FABIANO ROESNER

0642001.0021298-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
AUGUSTO DE CARVALHO JORDAO X JESSIKA DE PAU-
LA ARAUJO  Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA

0652001.0021509-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ERALDO DE SOUZA LUCIANO X AMF FRETAN AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA  Deixo de receber o
recurso eis que intempestivo e deserto.  Adv(s) JOAO OTAVIO
SIMOES NETO

0662001.0021897-9/0 - Processo de Conhecimento ODILA
ALVES DA SILVA X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado  Adv(s) VALDE-
DECY ALVES DE GOIS

0672001.0021919-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA DE FATIMA LUCHESE UNFER X OSWALDO MARI-
NO  Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
12/05/2003  Adv(s) JULIO CESAR DALMOLIN

0682001.0022491-0/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ GA-
BRIEL MALUF DA SILVA X BANANA CAFE CASA DE
ESPETACULOS (MATEUS MARANHAO RAMOS) (E OU-
TRO)  Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30 do
dia 24/04/2003  Adv(s) ANTONIA REGINA CARAZZAI BU-
DEL

0692002.0000631-9/0 - Execução de Título Judicial CRISTI-
ANO GONCALVES FRANCISCO X LINDREZ INDUSTRIA
E COMERCIO DE ARTIGOS E VESTUARIO LTDA  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) GUILHER-
ME TOMIZAWA, LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR

0702002.0003350-2/0 - Execução de Título Judicial SULA
COMERCIO DE CALCADOS LTDA X JOAO ARTUR MAR-
QUEZ VIEIRA  Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA

0712002.0005614-6/0 - Execução Título Extrajudicial ARIO-
VALDO JOSE AMARANTE X ROBSON LUIZ PEREIRA

Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) JOAO CARLOS FLOR

0722002.0005754-1/0 - Execução Título Extrajudicial ALES-
SANDRO MESTRINER FELIPE X ADEMIR JOSE MULLER
JUNIOR  Desentranhe-se o mandado atentando-se ao bem in-
dicado as fls.18  Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELI-
PE

0732002.0005985-4/0 - Execução Título Extrajudicial MOA-
CIR NELSON FRANKIEWICZ X ADMARO SANTOS JUNI-
OR  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) ALEXAN-
DRE CESAR DA SILVA

0742002.0006207-3/0 - Processo de ConhecimentoJOSAFAH
KOMIAK X TIM TELEPAR CELULAR S/A  Deixo de rece-
ber o recurso eis que intempestivo e deserto.  Adv(s) PLINIO
ALOISIO BACH, DANIELA ROSSET

0752002.0007826-3/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X CLEUDETE
VIEIRA DA SILVA  Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

0762002.0008307-0/0 - Processo de Conhecimento ARISTI-
DES ALVES RODRIGUES FILHO X YOLANDA DE ARRU-
DA NADALINE  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) ANTONIO SERGIO MONTE ROBALLO

0772002.0009417-0/0 - Processo de Conhecimento ELOISA
SANTOS LIMA X ELISEU DOS SANTOS SOUZA  Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) CILENE
MARIA SKORA

0782002.0009435-8/0 - Processo de ConhecimentoFERNAN-
DO PISKE X BANCO ITAU S/A  Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 16/06/2003  Adv(s)
FERNANDO RICARDO PISKE, LUIZ CARLOS J ARBUGE-
RI FILHO

0792002.0010469-8/0 - Processo de Conhecimento IWALDA
TECLA PEIXOTO X VALDEMINA DOS SANTOS PEIXO-
TO  Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias  Adv(s)
IVO BRUGNOLO MACEDO, RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS

0802002.0010799-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE DA
SILVA TOMAZ X ROBERTO ALVES RIBEIRO  Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 24/04/2003
Adv(s) LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU

0812002.0012329-3/0 - Processo de ConhecimentoFERNAN-
DO GUILHERME VOSS X FELIPE FERRO BARBOSA DE
AMORIM (E OUTRO)  AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA

05/05/2003, ÀS 20:00 HORAS.  Adv(s) FERNANDO AUGUS-
TO VOSS

0822002.0012579-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RIBEIRO DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A  Rece-
bo o recurso apenas em seu efeito devolutivo. Ao recorrido
para as contra razões Apos vão a turma recursal para aprecia-
ção.  Adv(s) GLAUCIO C. SILVA MOLINO, LINDSAY GRA-
CIA COLLE

0832002.0012713-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROSICLER DALLALIBERA X EDITORA GLOBO  Face ao
pagamento julgo extinta a presente ação. Arquive-se.  Adv(s)
RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

0842002.0013252-7/0 - Processo de ConhecimentoMARCOS
SKORA X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITO  Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) JANE SILVA, CARMEN LUCIA DE VILACA DE
VERON, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA

0852002.0015235-8/0 - Processo de Conhecimento DANILO
JACOMINI PITOL X HORFRAN COMERCIAL ELETRO
MOVEIS LTDA (E OUTROS)  Arquive-se.  Adv(s) DANIELA
BRANDT SANTOS

0862002.0015828-3/0 - Processo de Conhecimento DIOGE-
NES GAMALIEL FERREIRA X SUPERMECADO WAL
MART SUPERCENTER  Homologo por sentença o acordofir-
mado entre as partes para que surta os efeitos legais e juridicos.
Adv(s) MARIA AUGUSTA PISANI GEARA

0872002.0016665-0/0 - Processo de Conhecimento AMAURI
FRANCISCO DE SOUZA X MULTPLAN ADMINISTRACAO
NACIONAL DE CONSRORCIOS S/C LTDA.  Já homologado
o acordo, arquive-se.  Adv(s) CARLA FABIANA EVERS

0882002.0016862-9/0 - Processo de Conhecimento PRISCI-
LLA MARIANA FARYNIUK X GLOBAL TELECOM S.A
PRESENTES OS REQUISITOS ... CONCEDO A LIMINAR.
OFICIE-SE.  Adv(s) DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, RO-
BERTA BARROZO BAGLIOLI

0892002.0017133-6/0 - Processo de Conhecimento FLORIA-
NO HANCZ X MARIA APARECIDA DOS SANTOS - LI-
NHAS TELEFONICAS - ME  Esclareça o autor a relação da ré
com o negocio efetuado com invest fone.  Adv(s) JULIO CE-
SAR MELO LOPES

0902002.0017150-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MENDES DOS SANTOS X BBV BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL  Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00
do dia 27/02/2003  Adv(s) DRA INAIA NOGUEIRA QUEI-

ROZ BOTELHO

0912002.0017941-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS AURELIO WILTEMBURG X JEAN PAULO AMADOR
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) LUCIANA HAAG ALVIM REZEN-
DE

0922002.0018568-0/0 - Processo de ConhecimentoJOAO BA-
TISTA DA SILVA X DANIEL LUIZ DE OLIVEIRA  Intimei o
autor para fornecer os documentos comprobatorios do valor em
15 dias sob pena de não entende-lo comprovado.  Adv(s) SER-
GIO DE ARRUDA

0932002.0018990-1/0 - Processo de ConhecimentoMACKIN-
LEY DA SILVA WALTRICK JUNIOR X NASHVILLE PNEUS
LTDA  Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) NELSON G GRUNER FILHO

0942002.0019253-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
REIRA X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Esclareça o autor o debito que entende indevido e porque, sob
pena de indeferimento da inicial.  Adv(s) ANDREZZA MA-
RIA BELTONI

0952002.0019376-3/0 - Processo de Conhecimento NERCI-
VAL TIBLIER X TELEPAR CELULAR S.A  JULGO IMPRO-
CEDENTE A PRESENTE AÇÃO, CONDENANDO O AUTOR
COMO LITIGANTE DE MÁ FÉ AO PAGAMENTO DE 1%
DO VALOR DA AÇÃO E HONORÁIOS QUE FIXO EM 10%
DO VALOR DA CAUSA  Adv(s) FABRICIO FABIAN PEREI-
RA

0962002.0019422-0/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
RODRIGUES DA SILVA X MAXIMA PROMOTORA DE
VENDAS  Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 14/05/2003  Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0972002.0019834-0/0 - Processo de Conhecimento JAIME
ANIBAL BALDESSARI X SAMUEL GALEGO PANUCI
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 24/
04/2003  Adv(s) CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF

0982002.0020039-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
HENRIQUE BAHR CIDADE X FLAVIA DUTRA INFANTE
VIEIRA  Comprovada a citação da reclamada, decreto a reve-
lia da mesma. Comprove o autor o que alega.  Adv(s) JOAO
CARLOS CIDADE

0992002.0020181-2/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON FREIRE DE OLIVEIRA X BARIGUI VEICULOS LTDA.
(E OUTRO)  Redesignação de Audiência de Conciliação as
9:00 do dia 30/04/2003  Adv(s) MARCELO JOSE ARAUJO

1002002.0020421-8/0 - Processo de Conhecimento JEAN
CARLOS DA SILVA X LUCIANO FERREIRA GOMES  Re-
designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia
14/05/2003  Adv(s) VALMIR RIBEIRO

1012002.0020601-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA GLORIA TOMAZ X BANCO BILBAO VIZCAYA BRA-
SIL S.A.  Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15
do dia 24/04/2003  Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

1022002.0020779-9/0 - Processo de Conhecimento EDMAR
JUSTEN X SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL  Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 20:00 do dia 02/06/2003  Adv(s) KARINA S. DE OLIVEI-
RA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA

1032002.0021090-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
VINO FUCHS X ANTONIO RENILDO PAN (E OUTRO)
TENDO EM VISTA A MORTE DO AUTOR PROMOVA A
VIÚVA A REGULARIZAÇÃO DO PÓLO ATIVO DA DE-
MANDA NO PRAZO DE 10 DIAS  Adv(s) ALEX SANDRO
MARCOS, ELADIO LUIZ ROOS

1042002.0021169-9/0 - Processo de Conhecimento IVANETE
APARECIDA FERREIRA (E OUTRO) X TIM TELEPAR CE-
LULAR  O HORÁRIO CORRETO DA AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO É 19:30  Adv(s) CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO, HENRIQUE EHLERS SIL-
VA

1052002.0021454-0/0 - Processo de Conhecimento JULIO
TOSIN X VALDEMAR RANGEL  Juntar documentos que com-
provem o pedido inicial.  Adv(s) SCHEILA CAMARGO COE-
LHO TOSIN

1062002.0022477-4/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO MARCOS LIMA KLOSS X RSBC ATIVA - REDE SUL-
BRASILEIRA DE COMUNICACAO VISUAL S/A  Face ao
pagamento julgo extinta a presente execução.  Adv(s) GUI-
LHERME KLOSS NETO

1072002.0022889-3/0 - Processo de Conhecimento REGINA
RODE ALLEIN X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA - COPEL  Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito  Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

1082002.0022895-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ DA
SILVA SOMBREIRA X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL  Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito  Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNI-
OR

1092002.0023592-0/0 - Execução Título Extrajudicial GIAN-
FRANCO CESARE ZAMBON X ROBERT JONCZYK  Defi-
ro pedido de desentranhamneto, apos arquive-se.  Adv(s) MA-
RIA ALICE ROSS

1102002.0025570-0/0 - Processo de Conhecimento ARI PE-
REIRA DA SILVA X COPEL - COMPANHIA PARANAENSE

DE ENERGIA ELETRICA  Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito  Adv(s) RENATA C. W. PANCHENIAK

1112002.0025613-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
DA SILVA AZEVEDO X COPEL- COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA  Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito  Adv(s) RENATA C. W. PANCHE-
NIAK

1122002.0026276-5/0 - Processo de Conhecimento LAEL
CARNEIRO BERNAL X CLETO CARDOSO BUENO  Inde-
firo pedido ves que não há documentos nos autos a conferir
verossimilhança as alegações iniciais.  Adv(s) ANDREZZA
MARIA BELTONI

1132002.0026846-1/0 - Processo de Conhecimento FADEL
MEHOU X UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A (E OUTROS)  DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO
LIMINAR FACE A SISTEMÁTICA DOS JUIZADOS ...
AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA  Adv(s) DR. ADYR TACLA
FILHO

1142002.0027180-2/0 - Processo de Conhecimento LOIANE
DO ROCIO CUNHA X TIM TELEPAR S/A  NÃO COMPRO-
VADO O MOTIVO DA ALEGADA IMPOSSIBILIDADE, IN-
DEFIRO O PEDIDO.  Adv(s) FABIANA MURTA RAMALHO

1152002.0027307-4/0 - Processo de Conhecimento ARACY
TABORDA X AMORECO MODAS  NÃO COMPROVADO
O MOTIVO DA ALEGADA IMPOSSIBILIDADE, INDEFI-
RO O PEDIDO.  Adv(s) ALOYR MARIO SABBAG NETO

1162002.0027581-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PAULO BATISTA (E OUTROS) X M.M ARRUDA E CIA
LTDA  Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

1172002.0027812-2/0 - Processo de Conhecimento YVES
CAMPANELI CESAR DA COSTA X COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL  JULGO EX-
TINTA A PRESENTE AÇÃO FACE A INCOMPETÊNCIA DO
JUÍZO ...  Adv(s) RENATA C. W. PANCHENIAK, REJANE
MARA S. D´ALMEIDA

1182002.0028041-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO MARCOS SABOYA X BRASIL TELECOM  ... DEFIRO
O PEDIDO DE LIMINAR  Adv(s) JOICE KORMANN BE-
RALDI

1192002.0028306-1/0 - Processo de Conhecimento DENISE
DA SILVEIRA VICENTE X BANCO BRADESCO S/A  Dei-
xo de apreciar o pedido de tutela antecipada face a sistematica
dos juizados especiais... aguarde-se audiência de conciliação.
Adv(s) DR ALCINDO LIMA NETO

1202002.0028353-3/0 - Processo de ConhecimentoCINTHYA
MARIA GUIMARAES DA SILVA SELL X BANCO DO BRA-
SIL S.A.  Deixo de apreciar o pedido de tutela antecipada face
a sistematica dos juizados especiais... aguarde-se audiência de
conciliação.  Adv(s) VITORIO KARAN

1212002.0028513-7/0 - Processo de ConhecimentoRITA MA-
RIA LAMARAO DE PAULA SOARES (E OUTRO) X ANES-
TOR BERNARDO DE SOUZA  Indefiro o adiamento face a
impossibilidade de pauta.  Adv(s) RITA MARIA DE PAULA
SOARES
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 011 1999.0002884-3/0
ADILSON MALUCELLI 004 1998.0004834-8/0
ADILSON MALUCELLI 031 2000.0008375-5/0
ADRIANO DE OLIVEIRA 041 2001.0000076-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2001.0010409-4/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 072 2002.0005754-1/0
ALEX SANDRO MARCOS 103 2002.0021090-0/0
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER 020 1999.0014410-0/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 073 2002.0005985-4/0
ALEXANDRE MARCOS GOHR 039 2000.0017197-2/0
ALOYR MARIO SABBAG NETO 115 2002.0027307-4/0
ANA CLAUDIA CERICATTO 038 2000.0017147-6/0
ANA CLAUDIA CERICATTO 041 2001.0000076-0/0
ANA CLAUDIA CERICATTO 043 2001.0002200-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 021 1999.0014533-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 024 2000.0001488-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 028 2000.0006498-0/0
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 102 2002.0020779-9/0
ANDERSON MANIQUE BARRETO 011 1999.0002884-3/0
ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA0612001.0019421-2/0
ANDRE PEREIRA DA SILVA 038 2000.0017147-6/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 094 2002.0019253-8/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 096 2002.0019422-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 101 2002.0020601-6/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 112 2002.0026276-5/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI 056 2001.0014200-0/0
ANGELO PAULO PEDROSO 075 2002.0007826-3/0
ANNA PAULA ROSENDO
MESQUITA DE OLIVEIRA 013 1999.0007587-6/0
ANTONIA REGINA CARAZZAI
BUDEL 068 2001.0022491-0/0
ANTONIO SBANO JUNIOR 019 1999.0014321-9/0
ANTONIO SERGIO MONTE ROBALLO 076 2002.0008307-0/0
ANTONIO VALMOR JUNKES 027 2000.0005523-9/0
APARECIDO JOSE DA SILVA 052 2001.0009758-6/0
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ARAMIS SCHRUT 009 1999.0000121-0/0
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 004 1998.0004834-8/0
CARLA FABIANA EVERS 087 2002.0016665-0/0
CARLOS ALBERTO DE SOTTI
LOPES 039 2000.0017197-2/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO 058 2001.0015788-0/0
CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF 097 2002.0019834-0/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 104 2002.0021169-9/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA 043 2001.0002200-4/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA 116 2002.0027581-6/0
CARLOS ROBERTO CLARO 002 1998.0001419-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 002 1998.0001419-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 026 2000.0004079-7/0
CARMEN LUCIA DE VILACA DE
VERON 084 2002.0013252-7/0
CELIA INES DA SILVA 003 1998.0004188-2/0
CILENE MARIA SKORA 077 2002.0009417-0/0
CRISTIANE PARUCKER LEMOS 050 2001.0007510-8/0
CYNZIA CARLA FONTANA BECKER036 2000.0014869-5/0
DANIELA BRANDT SANTOS 085 2002.0015235-8/0
DANIELA ROSSET 074 2002.0006207-3/0
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA
JUNIOR 007 1998.0015471-7/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 015 1999.0008888-9/0
DORVAL MACEDO SIMOES 015 1999.0008888-9/0
DR ALCINDO LIMA NETO 042 2001.0000877-0/0
DR ALCINDO LIMA NETO 119 2002.0028306-1/0
DR. ADYR TACLA FILHO 113 2002.0026846-1/0
DR. HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL 055 2001.0011304-2/0
DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA 060 2001.0018702-0/0
DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA
SILVA 030 2000.0008067-5/0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 088 2002.0016862-9/0
DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO037 2000.0016368-6/0
DRA INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO 090 2002.0017150-6/0
EDUARDO O’REILLY CABRAL
COVAS BARRIONUEV 058 2001.0015788-0/0
ELADIO LUIZ ROOS 103 2002.0021090-0/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 084 2002.0013252-7/0
ELIZETE CORREA DE SOUZA 062 2001.0021058-7/0
ERIDSON POMPEU DA SILVA 035 2000.0013966-1/0
FABIANA MURTA RAMALHO 114 2002.0027180-2/0
FABIANO NEVES 039 2000.0017197-2/0
FABIANO ROESNER 063 2001.0021182-6/0
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 029 2000.0006810-1/0
FABIULA SCHMIDT 057 2001.0014684-6/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 095 2002.0019376-3/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 022 1999.0015767-8/0
FERNANDA F. MAFRA PARUCKER
E SILVA 043 2001.0002200-4/0
FERNANDA NAVARRO 009 1999.0000121-0/0
FERNANDA NAVARRO 040 2000.0018008-4/1
FERNANDO AUGUSTO VOSS 081 2002.0012329-3/0
FERNANDO RICARDO PISKE 078 2002.0009435-8/0
GABRIEL BARDAL 047 2001.0006463-7/0
GABRIEL BARDAL 048 2001.0007212-5/0
GABRIEL BARDAL 049 2001.0007217-6/0
GISELE CARTA RIBEIRO 037 2000.0016368-6/0
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 082 2002.0012579-2/0
GUILHERME KLOSS NETO 106 2002.0022477-4/0
GUILHERME TOMIZAWA 069 2002.0000631-9/0
HENRIQUE EHLERS SILVA 104 2002.0021169-9/0
IVO BRUGNOLO MACEDO 079 2002.0010469-8/0
IVO GOMES 043 2001.0002200-4/0
JAIME LUIZ SCHLUGA 053 2001.0010268-7/0
JANE SILVA 084 2002.0013252-7/0
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 034 2000.0011829-0/0
JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR014 1999.0008727-0/0
JOAO CARLOS CIDADE 098 2002.0020039-5/0
JOAO CARLOS FLOR 071 2002.0005614-6/0
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 065 2001.0021509-0/0
JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR046 2001.0004877-1/0
JOICE KORMANN BERALDI 118 2002.0028041-0/0
JONAS BORGES 047 2001.0006463-7/0
JONAS BORGES 048 2001.0007212-5/0
JONAS BORGES 049 2001.0007217-6/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 043 2001.0002200-4/0
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 012 1999.0006094-1/0
JOSE CESAR VALEIXO NETO 054 2001.0010409-4/0
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 017 1999.0013229-2/0
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK037 2000.0016368-6/0
JOSE VALTER RODRIGUES 009 1999.0000121-0/0
JOSE VALTER RODRIGUES 040 2000.0018008-4/1
JUAREZ BORTOLI 036 2000.0014869-5/0
JULIO CESAR DALMOLIN 067 2001.0021919-3/0
JULIO CESAR MELO LOPES 089 2002.0017133-6/0
JUTAI TABORDA DE MORAES 016 1999.0012907-0/0
KARINA S. DE OLIVEIRA 102 2002.0020779-9/0
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 064 2001.0021298-9/0
LEONDINA ALICE MION PILATI 032 2000.0009229-0/0
LEONEL TREVISAN JUNIOR 044 2001.0003136-4/0
LINDSAY GRACIA COLLE 082 2002.0012579-2/0
LOURDES BERANADETE BELTRAMI
RIVAROLI 001 1996.0005170-5/0
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE091 2002.0017941-8/0
LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO 084 2002.0013252-7/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 017 1999.0013229-2/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 056 2001.0014200-0/0
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 063 2001.0021182-6/0
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 069 2002.0000631-9/0
LUIZ CARLOS J ARBUGERI FILHO 078 2002.0009435-8/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 011 1999.0002884-3/0

LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE
ABREU 080 2002.0010799-9/0
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO 024 2000.0001488-5/0
MARCELO JOSE ARAUJO 099 2002.0020181-2/0
MARCELO WANDERLEY
GUIMARAES 002 1998.0001419-2/0
MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMOES 015 1999.0008888-9/0
MARCO ANTONIO DA SILVA REGO0041998.0004834-8/0
MARIA ALICE ROSS 109 2002.0023592-0/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 086 2002.0015828-3/0
MARIA CRISTINA GARMATTER 026 2000.0004079-7/0
MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO036 2000.0014869-5/0
MARIZ MENDES MAY 040 2000.0018008-4/1
MICHELE PATRICIA ROVARIS 062 2001.0021058-7/0
NATANOEL ZAHORCAK 051 2001.0007988-0/0
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR018 1999.0013350-7/0
NELSON G GRUNER FILHO 093 2002.0018990-1/0
ODETE DE FATIMA PADILHA DE
ALMEIDA 025 2000.0004021-5/0
ODETE DE FATIMA PADILHA DE
ALMEIDA 059 2001.0017343-6/0
OTTO JOAO LYRA NETO 042 2001.0000877-0/0
PAULO ROBERTO BARBIERI 044 2001.0003136-4/0
PEDRO PAULO MATTIUZZI 021 1999.0014533-5/0
PIRATAN ARAUJO FILHO 022 1999.0015767-8/0
PLINIO ALOISIO BACH 074 2002.0006207-3/0
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS079 2002.0010469-8/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 117 2002.0027812-2/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 110 2002.0025570-0/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 111 2002.0025613-7/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 117 2002.0027812-2/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 033 2000.0010808-1/0
RICARDO HENRIQUE FERREIRA
JENTZSCH 052 2001.0009758-6/0
RICARDO RUSSO 011 1999.0002884-3/0
RITA DE CASSIA RIBEIRO 008 1998.0015966-2/0
RITA MARIA DE PAULA SOARES 121 2002.0028513-7/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 088 2002.0016862-9/0
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 107 2002.0022889-3/0
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 108 2002.0022895-8/0
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 005 1998.0010034-0/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 083 2002.0012713-2/0
RODRIGO GUIMARAES 007 1998.0015471-7/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 006 1998.0011041-8/0
SANDRA CERVI DE ALMEIDA 002 1998.0001419-2/0
SANDRO GUILHERME DE BIASSIO
SCHRUT 009 1999.0000121-0/0
SANDRO MARCOS OGRYSKO 005 1998.0010034-0/0
SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN 105 2002.0021454-0/0
SERGIO DE ARRUDA 092 2002.0018568-0/0
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 041 2001.0000076-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 008 1998.0015966-2/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 011 1999.0002884-3/0
SILVIO ESPINDOLA 035 2000.0013966-1/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 033 2000.0010808-1/0
VALDEDECY ALVES DE GOIS 066 2001.0021897-9/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 023 1999.0015993-0/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 027 2000.0005523-9/0
VALMIR RIBEIRO 100 2002.0020421-8/0
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 057 2001.0014684-6/0
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 070 2002.0003350-2/0
VICENTE HIGINO NETO 012 1999.0006094-1/0
VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE 020 1999.0014410-0/0
VITORIO KARAN 120 2002.0028353-3/0
WALDEMAR HESSE 045 2001.0003679-0/0
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 001 1996.0005170-5/0
WOLNEY LUIZ BAGGIO 010 1999.0002760-0/0
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COMARCA DE CASCAVEL
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ADILSON RICARDO MARTINS 0005 000022/2002
ANTONIO LINARES FILHO 0003 000026/1997
DONIZETE DE OLIVEIRA 0005 000022/2002
EDSON RUBENS ANDRADE 0001 000171/1993
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 0005 000022/2002
JOSE RENACIR MARCONDES 0002 000291/1995
LAURI DA SILVA 0005 000022/2002
LUIZ CLAUDIO NUNES LOUREN 0005 000022/2002
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0005 000022/2002
VANESSA TREZZI 0005 000022/2002
VITOR HUGO SCARTEZINI 0005 000022/2002
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0004 000616/2001

1.-171/1993-VALMIR DE ARAUJO MARTINS x JUSTICA
PUBLICA -Por sentenca datada de 25.09.2002, o reu foi con-

denado nas sancoes do artigo 171 caput do cp, a pena de tres
anos de reclusao e 45 dias multa em regime aberto.-Adv. ED-
SON RUBENS ANDRADE-

2.-291/1995-PERCI DALLA CORTE x JEISEBEL SCHROER
-Informe a defesa se insiste na oitiva da testemunha arrolada
Maria Helena Bondori a qual nao foi encontrada, devendo apre-
sentar seu endereco no prazo de 03 dias, ciente que nao o fa-
zendo presume-se a desistencia.-Adv. JOSE RENACIR MAR-
CONDES-

3.-26/1997-GENI PEREIRA DOS REIS x A JUSTICA PUBLI-
CA -”Manifeste-se a defesa na fase do Art. 499 do CPP”.-
Adv.ANTONIO LINARES FILHO-

4.-616/2001-GELSON CARLOS DULTRA x VALDECIR
MARTINS GOMES -”Manifeste-se o defensor do acusado no
artigo 500 do Codigo de Processo Penal, no prazo legal.”-Adv.
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

5.-22/2002-JULIO CARLOS DE OLIVEIRA e outros x ABE-
LINO JESUS DE OLIVEIRA -”Sentenca de pronuncia datada
de 30.12.2002.”-Adv. LAURI DA SILVA, VITOR HUGO
SCARTEZINI, RONALDO ANTONIO BOTELHO, LUIZ
CLAUDIO NUNES LOURENCO, DONIZETE DE OLIVEI-
RA, VANESSA TREZZI, ADILSON RICARDO MARTINS e
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-

Francisco Beltrão

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara  Criminal   e   anexos
GUSTAVO PECCININI NETTO, Juiz Substituto
001/2003

1.Carta Precatória nº 358/02, réu Geraldo Henrique Boquetti e
outros. Inquirição das testemunhas de acusação, designado para
11 de fevereiro de 2003, às 10:00. Adv. Dr. Artur de Abreu –
OAB/Pr 25366 e Dr. Gilmar Minosso.

Laranjeiras do Sul

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
Juiz Substituto: Dr. Rodrigo Morillos.
Relação nº 02/2003

01. Processo Crime – 25/96 – SALVADOR LEONARDO DE
ANDRADE – Ciência às partes do despacho de fl. 87. Adv.
Maria Inês de Morais Oliveira.

02. Processo Crime – 74/00 – JUNIVIL VIANA E OUTRO –
Designo o dia 02 de Abril de 2.003, às 16:30 horas, para a
oitiva da testemunha Clodoaldo Padilha. Adv. Maria das Gra-
ças Carvalho.

03. Processo Crime – 03/01 – JOSÉ PIO GONÇALVES – De-
signo o dia 11 de Março de 2.003, às 16:30 horas, para a oitiva
das testemunhas de defesa. Adv. José Pio Gonçalves e Iracêma
Pereira de Carvalho.

04. Processo Crime – 35/97 – JOSÉ FERREIRA MACHADO
– Designo o dia 10 de Fevereiro de 2.003, às 08:30 horas, para
o julgamento do réu pelo Tribunal do Júri. Para o sorteio de
jurados, designo o dia 03 de Janeiro de 2.003, às 09:00 horas.
Adv. Almir Machado de Oliveira.

05. Queixa Crime – 276/02 – W.S.B. x A.E.B. – Designo audi-
ência prévia para tentativa de conciliação para o dia 22 de Maio
de 2.003, às 14:00 horas. Adv. Andréia Indalêncio.

06. Processo Crime – 11/01 – JOÃO MACHADO DE LIMA –
Ante a impossibilidade do defensor do réu patrocinar, por ora,
sua defesa, nomeio a Dra. Maria das Graças Carvalho. Designo
audiência para inquirição das testemunhas arroladas pela de-
núncia, no dia 13 de Março de 2.003, às 15:30 horas. Adv.
Maria das Graças Carvalho.

07. Processo Crime – 135/01 – ANIZIO MOREIRA DE SOU-
ZA – Designo o dia 18 de Março de 2.003, às 15:00 horas, para
a inquirição das testemunhas de acusação. Adv. Maria das Gra-
ças Carvalho.

08. Processo Crime – 87/00- HELIO NECKER E OUTROS –
Cite-se via edital o réu Helio Necker, para o interrogatório no
dia 06 de Março de 2.003, às 16:30 horas. Desde já, designo o
dia 26 de Março de 2.003, às 13:30 horas para inquirição das
testemunhas de denúncia. Adv. Maria das Graças Carvalho.

09. Processo Crime – 43/02 – JOSÉ ARI DE LARA – Nomeio
a Dra. Rosa Elci dos Anjos, advogada indicada pelo réu, para
patrocinar sua defesa. À defesa, para apresentar defesa prévia,
no prazo de 03 (três) dias. Desde já, designo o dia 20 de Março
de 2.003, às 13:30 horas para a audiência de inquirição das
testemunhas de denúncia. Adv. Rosa Elci dos Anjos.

10. Processo Crime – 37/99 – ARY DE PAULA ROSA E OU-
TRO – 1) Audiência para inquirição das testemunhas arroladas
pelo Ministério Público, no dia 19 de Março de 2.003, às 15:30
horas. 2) Na mesma data, realizar-se-á a proposta de suspensão
condicional do processo em relação ao réu Antonio de Olivei-
ra. 3) Com relação ao réu Ary de Paula Rosa, o processo segue
o curso, eis que já foi interrogado e apresentou advogado cons-
tituído. Adv. Claiton José de Oliveira.

11. Processo Crime – 27/02 – HELIO PERUSSULO – Nomeio
o Dr. Edenilson Fausto para efetuar a defesa do réu, devendo o

mesmo ser intimado para os fins do art. 395 do Código de Pro-
cesso Penal. Para a audiência de inquirição das testemunhas de
denúncia, designo o dia 01 de Abril de 2.003, às 16:30 horas.
Adv. Edenilson Fausto.

12. Processo Crime – 103/01 – ALCIONE ANTONIO DA
ROSA – Nomeio a Dra. Rosa Elci dos Anjos para patrocinar a
defesa do réu Alcione, a qual deverá ser intimada para apresen-
tar defesa prévia, no prazo legal. Desde já, designo audiência
de inquirição das testemunhas de denúncia para o dia 16 de
Abril de 2.003, às 14:00 horas. Adv. Rosa Elci dos Anjos.

13. Processo Crime – 35/98 – DARCI JOSÉ FURQUIM E
OUTRO – Designo o dia 27 de Março de 2.003, às 16:30 ho-
ras. Adv. Claiton José de Oliveira.

14. Processo Crime – 339/01 – VALDIR PADILHA DOS SAN-
TOS – Ao Dr. Carlos Marcelo Vieira, indicado pelo réu como
advogado, para apresentar defesa prévia no prazo de 03 (três)
dias. Desde já, designo o dia 29 de Abril de 2.003, às 13:30
horas. Adv. Carlos Marcelo Vieira.

15. Processo Crime – 120/01 – ROSEVALDO MARCELINO –
Designo o dia 02 de Abril de 2.003, às 13:30 horas para a audi-
ência de inquirição das testemunhas de defesa. Adv. José de
Paula Xavier.

16. Processo Crime – 47/02 – PEDRO LIMA DA ROSA – De-
signo o dia 10 de Abril de 2.003, às 13:30 horas, para a audiên-
cia de inquirição das testemunhas de defesa. Adv. Almir Ma-
chado de Oliveira.

17. Processo Crime – 85/98 – ADEMAR DE OLIVEIRA – Para
patrocinar a defesa do réu, nomeio a Dra. Maria das Graças
Carvalho. Para a inquirição da testemunha de defesa designo o
dia 03 de Abril de 2.003, às 14:00 horas. Adv. Maria das Gra-
ças Carvalho.

18. Processo Crime – 323/01 – CARLOS LOPES – Nomeio o
Dr. Muricy Marinho da Rocha Loures Jr. para patrocinar a de-
fesa do acusado, devendo apresentar defesa prévia, no prazo de
03 (três) dias. Designo audiência para inquirição das testemu-
nhas de denúncia para o dia 08 de Abril de 2.003, às 15:00
horas. Adv. Muricy Marinho da Rocha Loures Jr.

19. Processo Crime – 33/99 – ALCEU ALVES DE RAMOS –
Designo audiência de proposta de suspensão condicional do
processo e/ou transação penal, para o dia 16 de Abril de 2.003,
às 15:30 horas. Adv. Claiton José de Oliveira.

20. Processo Crime – 01/99 – JOSÉ SANTANA GONÇALVES
– Para inquirição da testemunha de denúncia, designo o dia 01
de Abril de 2.003, às 14:00 horas. Adv. Jaime Javorski.

21. Processo Crime – 97/02 – PAULO KWIATKOSKI E OU-
TRO – À defesa, para os fins do art. 395, do Código de Proces-
so Penal. Desde já, designo o dia 28 de Maio de 2.003, às 13:30
horas, para a audiência de inquirição das testemunhas de de-
núncia. Adv. Claiton José de Oliveira.

22. Processo Crime – 305/01 – GILBERTO JOSÉ TEZA –
Audiência para inquirição de testemunhas arroladas pela de-
núncia, dia 23 de Abril de 2.003, às 13:30 horas. Ao defensor,
para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o atual paradeiro
do acusado, sob pena de eventual decretação da prisão preven-
tiva do acusado, se confirmado que o mesmo encontra-se em
lugar incerto. Adv. Luiz Antonio de Souza.

23. Processo Crime – 52/94 – ADENIR DIAS DE SALES E
OUTRO – Ciência à defesa do despacho de fl. 187. Adv. Maria
das Graças Carvalho.

24. Processo Crime – 38/98 – SILVÉRIO JACOB SCHMIDT –
Ante o teor da certidão de fl. 97, atestando a morte do réu,
julgo extinta a punibilidade de Silvério Jacob Schmidt, em re-
lação ao fato descrito na denúncia de fls. 02/03, o que faço
com fulcro no art. 107, inc. I, do Código Penal. Comunicações
devidas. P. R. I. Adv. Juarez José da Silva.

25. Processo Crime – 23/93 – VILSON RIBEIRO – “...decla-
rando a extinção da punibilidade de Vilson Ribeiro, com rela-
ção ao fato descrito na denúncia, ante a prescrição da preten-
são executória do estado, o que faço com fulcro no art. 107,
inc. IV, do Código Penal...” Adv. Jaime Javorski.

26. Processo Crime – 136/95 – LUIZ CELSO LUNELLI E
OUTROS – Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade
dos réus Luiz Celso Lunelli, Vidomar Carlos Southier, Claudi-
no Jacob Cavasoto, Joelson Batista e Verci de Fátima Martins,
em relação ao fato a eles imputados na denúncia, o que faço
com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Adv. Mirian
Padilha, Juarez José da Silva, Nêmora Pellissari Lopes e Clai-
ton José de Oliveira.

27. Processo Crime – 28/00 – DIRCEU TOMACHESKI – Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão
punitiva do Estado para: a) absolver Dirceu Tomacheski das
imputações contidas na denúncia, com referência ao delito
previsto no art. 10, § 3º, inc. III, da Lei nº 9.437/97 (afastada
também a qualificadora descrita no inciso IV, do mesmo arti-
go). B) converter o julgamento em diligência em relação ao
delito tipificado no art. 10, caput, da Lei nº 9.437/97, enca-
minhando-se ao Ministério Público, para que apresente mani-
festação em relação aos benefícios da transação penal e da
suspensão condicional do processo. Adv. Maria das Graças
Carvalho.

28. Processo Crime – 48/97 – ANTONIO VALDECIR ANDRA-
DE – Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão puni-
tiva do Estado para absolver Antonio Valdecir Andrade das
imputações contidas na denúncia de fls., origem do presente
caderno processual, o que faço com fulcro no art. 386, inc. III,
do Código de Processo Penal. Adv. Mirian Padilha.
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29. Processo Crime – 67/97 – DOMINGOS BATISTEL SO-
BRINHO – Ciência às partes da sentença de fls. 131/145. Adv.
Claiton José de Oliveira.

30. Processo Crime – 51/97 – GILSON RIBEIRO DOS SAN-
TOS – Acolho o parecer ministerial de fl. 77 como razão de
decidir, declarando, pois, a extinção da punibilidade de Gilson
Ribeiro dos Santos, em relação ao fato descrito na denúncia,
face a prescrição da pretensão punitiva do Estado. Adv. Maria
das Graças Carvalho.

31. Processo Crime – 94/99 – CELIO ALVES MACHADO E
OUTRO – Audiência para inquirição das testemunhas arrola-
das pelo Ministério Público na denúncia, dia 29 de Maio de
2.003, às 13:30 horas. Adv. Muricy Marinho da Rocha Loures
Jr. e Juarez José da Silva.

32. Processo Crime – 050/00 – ROBERTO BORGES – Para pa-
trocinar a defesa do réu nomeio o Dr. Almir Machado de Olivei-
ra. Audiência para inquirição da testemunha nº 01 (fl. 04) e das
testemunhas nº 02 e 03 (fl. 69), designo o dia 05 de Agosto de
2.003, às 14:00 horas. Adv. Almir Machado de Oliveira.

33. Processo Crime – 046/00 – MESSIAS RIBEIRO DOS SAN-
TOS E OUTRO – À defesa do réu Messias para, querendo,
apresentar defesa prévia, no prazo de 03 (três) dias, sob pena
de indeferimento. Audiência de inquirição de testemunhas ar-
roladas pelo Ministério Público, dia 09 de Abril de 2.003, às
13:30 horas. Adv. Mirian Padilha.

34. Processo Crime – 84/01 – LUIZ DOS SANTOS – Revogo o
benefício da suspensão condicional do processo anteriormente
ofertado ao réu. Eis as conseqüências da decisão: retorno da
contagem do prazo prescricional – reinicia-se a contagem, so-
mando-se o prazo antes da suspensão com o prazo posterior à
revogação. O processo que estava paralisado voltará a ter curso
normalmente. Designo audiência de inquirição de testemunhas
arroladas pela acusação para o dia 16 de Setembro de 2.003, às
13:30 horas. Adv. Claiton José de Oliveira.

35. Processo Crime – 06/00 – JUDITE PEREIRA E OUTROS
– Audiência para inquirição das testemunhas de defesa no dia
03 de Junho de 2.003, às 13:30 horas. Sem prejuízo, ao procu-
rador da ré Judite (Dr. Almir), a fim de obter-se êxito na loca-
lização da testemunha, previamente, para que forneça dados
mais concretos acerca da localização da referida chácara. Adv.
Almir Machado de Oliveira e Jaime Javorski.

36. Processo Crime – 044/02 – FAVIANO DOMINGUES –
Recebo a denúncia. Designo o dia 07 de Agosto de 2003, às
13:30 horas, para o interrogatório do réu. Nomeio a Dra. Maria
das Graças Carvalho como curadora do réu. Adv. Maria das
Graças Carvalho.

37. Processo Crime – 64/00 – MARIA APARECIDA DE LIMA
FIALKA – Audiência de inquirição das testemunhas arroladas
pela defesa, dia 19 de Agosto de 2.003, às 14:00 horas. Adv.
Maria das Graças Carvalho.

38. Processo Crime – 14/02 –CLEUDIMAR FERREIRA DA
LUZ E OUTRO – Audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pela denúncia, dia 20 de Agosto de 2003, às 13:30
horas. Adv. Iracêma Pereira de Carvalho.

39. Processo Crime – 100/98 – GILSON RIBEIRO DOS
SANTOS – Para inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa, designo o dia 07 de Fevereiro de 2.003, às 15:00
horas. Na mesma data realizar-se-á a manifestação Ministe-
rial acerca da transação penal e/ou suspensão condicional
do processo e, se prejudicada, debates e julgamento. Adv.
Maria Glaci Mayer.

40. Processo Crime – 94/92 – DIRCEU CRESPIN – Ante o
requerimento de fl. 208, e observando que o réu vem, constan-
temente, apresentando justificativas para o não cumprimento
da pena lhe imposta, designo audiência para tomada de deci-
são, no dia 18 de Fevereiro de 2.003, às 16:45 horas. Adv. Al-
mir Machado de Oliveira.

41. Processo Crime – 103/01 – ALCIONE ANTONIO DA ROSA
E OUTROS – Nomeio a Dra. Rosa Elci dos Anjos para patroci-
nar a defesa do réu Alcione, a qual deverá ser intimada para
apresentar defesa prévia no prazo de 03 (três) dias. Designo o
dia 16 de Abril de 2.003, às 14:00 horas para inquirição das
testemunhas do Ministério Público. Adv. Rosa Elci dos Anjos.

42. Processo Crime – 37/99 – ARY DE PAULA ROSA E OU-
TRO – Audiência para inquirição das testemunhas arroladas
pelo Ministério Público dia 19 de Março de 2.003, às 15:30
horas. Na mesma data realizar-se-á a proposta de suspensão
condicional do processo em relação ao réu Antonio. Adv. Clai-
ton José de Oliveira.

43. Processo Crime – 135/01 – ANIZIO MOREIRA DE SOU-
ZA – Audiência para inquirição das testemunhas indicadas pelo
Ministério Público dia 18 de Março de 2.003, às 15:00 horas.
Adv. Maria das Graças Carvalho.

44. Processo Crime – 315/01 – NELSON MACHADO DE
LIMA – Fica o defensor do réu, Dr. Juares Ferreira da Silva
intimado a apresentar defesa prévia no prazo de 03 (três) dias.
Para audiência de inquirição de testemunhas de denúncia, de-
signo o dia 19 de Fevereiro de 2.003, às 15:30 horas. Adv. Ju-
ares Ferreira da Silva.

45. Processo Crime – 20/98 – LOURIVAL FELES – Atento à
documentação acostada aos autos, comprovando o cumprimento
das condições fixadas para a suspensão condicional do proces-
so, julgo extinta a punibilidade do réu, o que faço com fulcro
no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Custas pelo Estado. Adv.
Maria Inês de Morais Oliveira.

46. Processo Crime – 69/01 – NELSON MACHADO DE LIMA

– Audiência de inquirição das testemunhas arroladas pelo Mi-
nistério Público, dia 25 de Fevereiro de 2.003, às 13:30 horas.
Adv. Jaime Javorski.

47. Processo Crime – 120/01 – ROSEVALDO MARCELINO –
Para a audiência determinada na fl. 77, designo o dia 02 de
Abril de 2.003, às 13:30 horas. Adv. José de Paula Xavier.

48. Processo Crime – 300/01 – ROBERLEI PICINATO – Para a
audiência das testemunhas arroladas pela acusação, designo o
dia 11 de Março de 2.003, às 13:30 horas. Adv. Mirian Padilha.

49. Processo Crime – 043/02 – JOSÉ ARI DE LARA – Nomeio
a Dra. Rosa Elci dos Anjos, advogada indicada pelo réu, para
patrocinar a defesa do réu. À defesa, para apresentar defesa
prévia no prazo legal. Para a inquirição das testemunhas de
denúncia, designo o dia 20 de Março de 2.003, às 13:30 horas.
Adv. Rosa Elci dos Anjos.

50. Processo Crime – 74/00 – JUNIVIL VIANA E OUTRO –
Audiência para inquirição da testemunha de fl. 64, designo o
dia 02 de Abril de 2.003, às 16:30 horas. Adv. Marco Aurélio
Pellizzari Lopes e Maria das Graças Carvalho.

51. Processo Crime – 19/00 – CARLOS ALBERTO ANDRADE
RAMOS – Ante a documentação acostada aos autos, observan-
do também a manifestação ministerial, julgo extinta a punibili-
dade do réu, o que faço com fulcro no art. 66, inc. II, da Lei de
Execuções Penais. Adv. Muricy Marinho da Rocha Loures Jr.

52. Processo Crime – 27/01 – JONATAS FELISBERTO DA
SILVA – Audiência de instrução e julgamento dia 19 de Março
de 2.003, às 13:30 horas. Adv. Claiton José de Oliveira e Mar-
co Aurélio Pellizzari Lopes.

53. Processo Crime – 22/01 – JONATAS FELISBERTO DA
SILVA – Audiência dia 10 de Abril de 2.003, às 14:30 horas.
Na audiência o Ministério Público apresentará manifestação
acerca do requerimento da habilitação de assistente de acusa-
ção. Adv. Almir Machado de Oliveira e Marco Aurélio Pelli-
zzari Lopes.

54. Processo Crime – 85/98 – ADEMAR DE OLIVEIRA – Para
patrocinar a defesa do réu, nomeio a Dra. Maria das Graças
Carvalho. Para a inquirição da testemunha indicada pela defe-
sa, designo o dia 03 de Abril de 2.003, às 14:00 horas. Adv.
Maria das Graças Carvalho.

55. Processo Crime – 79/01 – ELOIR MOREIRA – Designo
nova audiência, dia 14 de Maio de 2.003, às 13:30 horas. Adv.
Tatiana Bertuol de Oliveira.

56. Processo Crime – 031/02 – MIGUEL KWIATKOSKI – Fica
a defesa intimada a apresentar defesa prévia no prazo legal.
Para a inquirição das testemunhas arroladas pelo Ministério
Público, designo o dia 01 de Abril de 2.003, às 13:30 horas.
Adv. Claiton José de Oliveira.

57. Processo Crime – 88/01 – VILMAR MONTEIRO DOS
SANTOS – Audiência para inquirição da testemunha indicada
em substituição pelo Ministério Público, no dia 12 de Feverei-
ro de 2.003, às 16:00 horas. Adv. Muricy Marinho da Rocha
Loures Jr.

58. Processo Crime – 39/99 – GILSON RIBEIRO DOS SAN-
TOS – Audiência para inquirição das testemunhas arroladas
pela defesa dia 20 de Fevereiro de 2.003, às 15:30 horas. Adv.
Rosa Elci dos Anjos.

59. Processo Crime – 30/98 – EDIMIR ANTONIO BELINSKI
E OUTRO – À defesa para os fins do art. 500 do Código de
Processo Penal. Adv. Maria Izabel Pohl Grechisnki.

60. Processo Crime – 332/01 – PERI VARGAS E OUTRO –
Recebo a denúncia. Expeça-se Carta Precatória para citação e
interrogatório dos réus. Adv. Almir Machado de Oliveira.

61. Processo Crime – 111/01 – REINALDO CAETANO – Au-
diência para inquirição das testemunhas arroladas pelo Minis-
tério Público, dia 08 de Abril de 2.003, às 13:30 horas. Adv.
Claiton José de Oliveira.

62. Processo Crime – 39/02 – VALDERI SCHARAM – Fica a
defensora devidamente intimada a apresentar defesa prévia no
prazo legal. Audiência de inquirição das testemunhas de de-
núncia dia 17 de Abril de 2.003, às 14:30 horas. Adv. Iracêma
Pereira de Carvalho.

63. Processo Crime – 264/01 – CLAUDIR JOSÉ CROTTI – Ao
Dr. Jaime Javorski, para que apresente defesa prévia, no prazo
de 03 (três) dias. Adv. Jaime Javorski.

64. Processo Crime – 68/02 – ANDERSON MIGUEL NOR-
BERTO – Designo nova data para a audiência, dia 15 de Maio
de 2.003, às 13:30 horas. Adv. Marco Aurélio Pellizzari Lopes.

Pérola

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Av. Café Filho, 35 – CEP: 87 540 – 000 – fone: 0XX44-636-
1331
=================================================

RELAÇÃO nº 01/2003

Juíza Substituta: Dra. SILVANE CARDOSO PINTO

Advogados                                     nº Ordem nº dos autos

Braz Reberti Pedrini 01 CP  01/2003
Edson Botelho 02 CP  05/2003

Luiz Guilherme Meyer 01 CP  01/2003
Saturnino Gazola Diniz 03 LP  08/2003

01- CARTA PRETÓRIA DO JUÍZO DE DIREITO DA CO-
MARCA DE ALTÔNIA / PARANÁ - Ministério Público do
Estado do Paraná X Luzia de Fátima Moreira Paiva e Ed-
son Paiva da Silva: “Designado o dia 19 de fevereiro de 2003,
às 15:00 horas, para inquirição da testemunha arrolada pela
defesa do réu Edson, senhor Jair Rodrigues”. Advºs. Braz Re-
berti Pedrini e Luiz Guilherme Meyer.

02- CARTA PRECATÓRIA DO JUÍZO DE DIREITO DA CO-
MARCA DE XAMBRÊ / PARANÁ - Ministério Público do
Estado do Paraná X José Roberto da Silva: “Designado o dia
19 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas, para inquirição da
testemunha arrolada pela acusação Gilson Rodrigues da Sil-
va”. Advº. Edson Botelho.

03- PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA requerida pelo
réu MÁRCIO SANTOS FERREIRA: “Apreciarei o pedido de
liberdade provisória após o interrogatório, que ser realizará no
dia 16/01/2003”. Advº. Saturnino Gazola Diniz.

Ponta Grossa

PONTA GROSSA   -   PARANÁ
PRIMEIRA   VARA   CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER

RELAÇÃO Nº  001/2003

01.- AÇÃO PENAL Nº 098/2000– CONRADO MIODUSKI
.- “Designado o dia 07/02/2003, às 16:00 horas, para audiência
de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação ”.- ADV.:
Dr. FERNANDO MADUREIRA

02.-  AÇÃO PENAL Nº 292/2000– MAURICIO MAYRIN-
CK FALCÃO .- “Designado o dia 13/02/2003, às 13:30 horas,
para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação ”.- ADV.: DR. JOSUÉ C. FERNANDES; DR. KLE-
BER CAZZARO

03.- AÇÃO PENAL Nº 228/2001– ELDER JOSÉ DA SIL-
VA “Designado o dia 13/02/2003, às 16:20 horas, para audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação ”.-
ADV. DR.OSÉAS SANTOS

04.- AÇÃO PENAL Nº 192/2000.- MARCIO MICHEL
MAIA “Designado o dia 14/02/2003, às 16:20 horas, para au-
diência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa ”.-
ADV.: DR. ARI BERNARDI

05. AÇÃO PENAL Nº 361/2000 – CESAR GERALDI DE
SOUZA .- “Designado o dia 14/02/2003, às 15:20 horas, para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusa-
ção”.- ADV.: DRª. ANA CAROLINA D. CAVALIN

06.- AÇÃO PENAL Nº 121/2000 – MARCELO LUIZ TRA-
CZYKOWSKI E ALI JOSÉ PAGANI “Designado o dia 21/
02/2003, às 13:30 horas, para audiência de inquirição das tes-
temunhas arroladas pela acusação.- ADV.: DRª GARDÊNIA
MASCARELLO; DRª GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA; DR.
FERNANDO MADUREIRA

07.- AÇÃO PENAL Nº 292/99– ROBERTO WALACHY – “
Designado o dia 21/02/2003, às 15:40 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação”.- ADV.:
DR. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR; DR. JACOB R.
VALENTIM

08.- AÇÃO PENAL Nº 098/2001– CAIO CESAR CARDO-
SO JUNIOR -  “ Designado o dia 27/20/2003, às 13:30 horas,
para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação”.- ADV.: DR. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

09.- AÇÃO PENAL Nº 122/2001 – EZEQUIEL DE PAULA
.- “ Designado o dia 27/02/2003, ÀS 14:40 horas, para audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação.-
ADV.: DR. EDSON A STADLER

10.- AÇÃOPENAL Nº 136/2001 – ROBERTO SIMÕES
FERREIRA.- “Designado o dia 28/02/2003, às 13:30 horas,
para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa”.- ADV.: DRª TALITA A HENRIQUES

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES DA RE-
LAÇÃO Nº 001/2003

01.- DR. ARI BERNARDI
02.- DRª. ANA CAROLINA D. CAVALIN
03.- DR.  CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO
04.- DR.  EDSON A STADLER
05.- DR.  FERNANDO MADUREIRA
06.- DRª. GARDÊNIA MASCARELLO
07.- DRª. GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA
08.- DR.  JÓSUÉ C. FERNANDES
09.- DR.  JACOB R. VALENTIM
10.- DR. KLEBER CAZZARO
11.- DR. OZÉAS SANTOS
12.- DR. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR
13.- DRª. TALITA A HENRIQUES

Toledo

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz Substituto

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação:
1. Dr. Edilson Magrinelli

RELAÇÃO 001/2003

- Finalidade: manifestação do douto defensor na fase do arti-
go 499 do Código de Processo Penal, no prazo de Lei.

Autos Natureza Advogado Réu

1. 276/2001 Processo Crime Dr. Edilson Magrinelli Aurimar

Maciel

Umuarama

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE UMUARAMA = PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 622-2520 Ramal 37

COMARCA DE UMUARAMA – PARANÁ

JUIZ: DR. JAIR ANTONIO BOTURA

RELAÇÃO Nº. 20/2002

ADVOGADOS Nº ORDEM Nº AUTOS
Drº.André Balbino Bonnes 02 397/2002
Drº.Antonio Prudêncio Gabiato 03 400/2002
Drº.Braz Reberti Pedrine 01 401/2002
Drº.Edi Eri Froeming 02 397/2002
Drº.José Cícero Oliveira 02 397/2002
Drº.Luiz Guilherme Meyer 01 401/2002
Drª.Mariza Medeiros Moraes 04 396/2002

1.C.P.nº.401/2002-(Altônia/Pr.) PEDRO GUEDES RODRI-
GUES E OUTROS - Designado o dia 15/04/2003, às 14:00
horas, para a oitiva da testemunha da denúncia José Martins da
Costa- ADVS. DRS. LUIZ GUILHERME MEYER; DR. BRAZ
ROBERTI PEDRINE.

2.C.P. nº.397/2002 (Maringá/Pr)  - AMARILDO DE FRANÇA
E OUTRO- designado o dia 14.04.2003, às 15:30 horas, para a
oitiva da testemunha de defesa do réu WAYNER - ADVS –
DRS.ANDRÉ BALBINO BONNES; DR. EDI ERI FROEMING
E DR. JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA.

3.C.P. nº.400/2002 – (Icaraíma/Pr)- ELIEL ANTUNES - desig-
nado o dia 15.04.2003, à s 13:30 horas, para a inquirição da
testemunha da denúncia, CLAUDEMIR GATTARDI . ADV-
DR. ANTONIO PRUDENCIO GABIATO.

4.C.P. nº.396/2002 – (Maringá/Pr) – ROBERTO GALDINO
NEVES E OUTRO- designado o dia 09.01.2003, às 14:00 ho-
ras, para oitiva da testemunha da denúncia, ANDRÉ LEITE
DA SILVA  – ADV – DRª.MARISA MEDEIROS MORAES.

Uraí

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 26/2002
Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALTEVIR COMAR
LEONARDO VINCE 01 PC 39254-3 TJ
IVAN ROGÉRIO DA SILVA 02 PC 64/2001
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 03 PC 19/2002
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 04 PC 33/2001
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 05 PC 10/2002
MARIA ROSA SALERNO
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
FERNANDO NAVARRO VINCE 06 PC 80/2000
SUELY APARECIDA M. CHAMILETE 07 PC 39/2001
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 08 PC 17/2001
YOSHIKAZU FUCUDA 09 PC 88/2001
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA
ARÍCIO VIEIRA DA SILVA 10 PC 10/2001
CIDIO SEVERINO 11 PC 1113037-4 TJ
ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES
MARCOS LEANDRO GENOVEZI
ANGELO PAULO FADONI 12 PC 63/2000
MARIA ROSA SALERNO 13 PC 39/99

01- PROCESSO CRIME Nº 39254-3 do TJ - RÉUS ; OSNIR
BORGHI E PAULO JOSÉ PITOLI - intimação dos defensores
dos réus , para que dentro do prazo legal, se manifestem na
fase do artigo 499 do C.PP - Dr. Altevir Comar e Dr. Leonardo
Vince –Advogados .

02- PROCESSO CRIME Nº 64/2001 RÉU: LEANDRO ROSA
: intimação do defensor do réu, para que dentro do prazo legal
, se manifeste na fase do artigo 499 do C.PP .Dr. Ivan Rogério
da Silva- Defensor

03- PROCESSO CRIME Nº 19/2002 - RÉU ; ROBERTO CAR-
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LOS BARBOSA DOS SANTOS – intimação do Defensor do
réu, para que dentro do prazo legal, se manifeste na fase do
artigo 499 do C.PP - Dr. Renato Cruz de Oliveira – Advogado.

04 – PROCESSO CRIME Nº 33/2001 RÉU: ADAIR JOSÉ DE
PAULA - intimação do defensor do réu, para que dentro do
prazo legal, apresente as Alegações Finais ( por memorial) Dr.
Geraldo dos Santos da Silva - Defensor

05- PROCESSO CRIME Nº 10/2002 - RÉU : APARECIDO
NOGUEIRA - intimação do Defensor do réu, para que dentro
do prazo legal, apresente as Alegações finais ( por memorial )
– Dr. Geraldo dos Santos da Silva – Advogado .

06- PROCESSO CRIME Nº 80/2000 - RÉUS; MARCELO
ALVES, MARCOS ALVES, VALDECIR LUIZ E EDSON PE-
REIRA DOS SANTOS , intimação dos defensores dos réus, de
que foi designado o dia 18 de março de 2003, às 14:15 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquiri-
ção das testemunhas de defesa – Drª Maria Rosa Salerno – Dr.
Astrogildo Ribeiro da Silva e Dr. Fernando Navarro Vince -
Advogados .

07-PROCESSO CRIME Nº 39/2001 -RÉU ; SALAUDINO
LOPES DE OLIVEIRA - intimação da defensora do réu , de
que foi designado o dia 18 de março de 2003, às 15:30 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquiri-
ção das testemunhas de defesa – Drª Suely Aparecida Morro
Chamilete – Advogada .

08- PROCESSO CRIME Nº 17/2001 RÉUS : DIONIZIO DA
SILVA E ELZA PIRES DA SILVA VIEIRA - intimação da de-
fernsora dos réus, de que foi designado o dia 18 de março de
2003, ás 14:45 horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr.,
a audiência de inquirição da testemunha de acusação – Drª
Rosangela Vaz dos Santos – Advogada .,

09 - PROCESSO CRIME Nº 88/2001 RÉU: ANTONIO YUJI
OIKAWA - intimação do defensor do réu, de que foi designado
o dia 25 de março de 2003, às 13:30 horas, perante este Juízo,
a audiência de inquirição das testemunhas de acusação, Dr.
Yoshikazu Fucuda -Advogado.

10- PROCESSO CRIME Nº 10/2001 -RÉU; EDUARDO PE-
REIRA E FRANCISCO DE ASSIS ALVES DOS REIS - inti-
mação dos defensores dos réus , de que foi designado o dia 25
de fevereiro de 2003, às 16:00 horas, perante o Juízo da 1ª Vara
Judicial da Comarca de Palmital-SP, a audiência de inquirição
da testemunha de acusação - Dr. Geraldo dos Santos da Silva e
Dr. Arício Vieira da Silva- Advogados .

11- PROCESSO CRIME Nº 113037-4 TJ , RÉ ; IRACELIS DA
FONSECA BORGHI - intimação do Dr. Cídio Severino , De-
fensor nomeado a ré , para que dentro do prazo legal, apresente
a defesa prévia , nos autos - Dr. Cídio Severino – Advogado
nomeado .

12- PROCESSO CRIME Nº 63/2000 - RÉUS : RIVAIR CAR-
DOSO DE OLIVEIRA E ANTONIO TOZETTI - intimação dos
defensores dos réus , de que foi designado o dia 03/setembro/
2003, às 15:45 horas, perante o Juízo da Comarca de Cornélio
Procópio-Pr., a audiência de inquirição das testemunhas de
defesa - Dr. Ângelo Paulo Fadoni e Dr. Alexandre da Silva
Magalhães e Dr. Marcos Leandro Genovegi = Advogados .

13- PROCESSO CRIME Nº 39/99 RÉU : FÁBIO ROBERTO
DE MORAES – intimação da defensora do réu, do despacho
proferido pela MMª Juiza de Direito , com o seguinte teor “
Junte-se a peticionaria , aos autos, o instrumento de mandado,
sob pena de não apreciação do pedido . Após , voltem . Uraí,
12/dezembro?2002 A) Kelly Sponholz Moleta- Juiza de Direi-
to. “ - Drª Maria Rosa Salerno- Defensora .

Ministério Público

PORTARIA N.º 02/2003-CGMP

O Subcorregedor-Geral do Ministério Público, nos termos
do art. 3º da Resolução nº 129/93-PGJ e 915/00-PGJ, à vista da
disciplina instituída pela Resolução nº. 1181/96-PGJ, de acor-
do com o Ato nº 03/2001-CGMP, resolve, retificar, parcial-
mente, a Portaria nº. 69/2002-CGMP, designando a Promotora
de Justiça Marcela Marinho Rodrigues para atender o plan-
tão criminal da comarca de CURITIBA no período de 17 de
janeiro de 2003 a 24 de janeiro de 2003, em substituição à
Promotor de Justiça Elisiane da Silva Moraes.

Curitiba, 13 de janeiro de 2003.

José Ivahy de Oliveira Viana
       Subcorregedor-Geral

OBSERVAÇÃO

O plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala,
findando às 08h30min do último dia, conforme Provimento nº
02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia de escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

RESOLUÇÃO Nº 0031

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o disposto no Edital nº. 01/2002 da
Comissão de Concurso de Ingresso ao Quadro dos Servidores

do Ministério Público do Estado do Paraná, resolve

DECLARAR

apto o candidato FELIPE LAMARÃO DE PAULA SOARES,
R.G. 6.618.968/PR, para o exercício do cargo de ASSESSOR
JURÍDICO, no qual foi aprovado no concurso público de in-
gresso ao Quadro dos Servidores do Ministério Público do Es-
tado do Paraná.

Curitiba, 17 de janeiro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

PORTARIA  Nº  001/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES,   PRESI-
DENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso   XXVI, do  Regimento  Interno  deste  Tribunal, em
conformidade com a Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002
e considerando o protocolado nº 25941/2002-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora ROSELI MARIA GELLER, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de CRUZEIRO
DO OESTE, para responder pelos serviços da 86ª Zona Eleito-
ral da mesma Comarca, a contar de 19.12.2002.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
08 de janeiro de 2003.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

P O R T A R I A     Nº 015 /2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL REGIONAL  ELEI-
TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso VII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R  E  S  O  L  V  E

N O M E A R  a servidora HELOISA BARBOSA MERENIUK,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Classe “C”, Padrão
15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,  para
ocupar o cargo em comissão de Chefe do Cartório da 175ª Zona
Eleitoral, CJ-2, a partir da data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em  14
de janeiro de 2003.

a- MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00001-2003

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS
DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00022-1987 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROMEU CRESTO SOBRINHO
Réu(s) : SILOGRANNEL IND. E COM. DE SILOS

: VICTORIO MARIANO FERRAZ
: VICTORIO WALTER DOS REIS FERRAZ

Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
PARA CIENCIA DO OFICIO RESPOSTA FLS. 634.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00028-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

Réu(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) : LENIRA GONCALVES DA SILVA PR12703
PARA CUMPIMENTO DO REQUERIDO PELO MINISTE-
RIO PUBLICO, EM
10 DIAS. COMPROVAR O CUMPRIMENTO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00036-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : J0RGE EDUARDO MONTEIRO
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
PR14487
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS, PRECLUSI-
VOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-EAEJ 00068-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S):  SERGIO RODRIGUES
Executado(S):  SID INFORMATICA S-A

: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
DESP.FLS.50. VISTA AO AUTOR, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00077-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON JUSTINO FERREIRA
Réu(s) : CAMPO FORTE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA
Adv(s) : DENISE SCOPARO PR17104
PARA PROVIDENCIAR O SAQUE DA GUIA DE RETIRA-
DA, NA CEF,
NA QUAL CONSTA COMO FAVORECIDA A PROPRIA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00225-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  SILVIA MARIA LEME MARCONDES MA-
CEDO
Embargado(s) :  SERGIO LUIZ BOZA PIRES
Adv(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
VISTA DA IMPUGNACAO DO EMBARGADO, FL. 123-08,
POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00257-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  CLAUDIA REGINA ROMERO LUNDGREN
Embargado(s) :  RODRIGO DE SOUZA GOUVEIA
Adv(s) : ENELMO ZAGO PR26770
VISTAS A EMBARGANTE DAS ALEGACOES DA DEFE-
SA, POR 10 DIAS,
PARA MANIFESTAR-SE, EM QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00395-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ELIAS DE FARIAS
Réu(s) : SHARP DO BRASIL S-A IND DE EQUIP
ELETRONICOS

: SID INFORMATICA S-A
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
DA DECISAO PROFERIDA DOS EMBARGOS MONITORI-
OS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00500-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA SILVA SANTOS
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORD DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00546-1990 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA MARIA BAGGENSTOSS
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
PARA CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00613-2002
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA FRANZOI
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI DESIGNADA
PARA O DIA
20-08-2003, AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-CPE 00956-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENI MARCHIORO
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : MARCELO MAZUR PR31092
PARA CIENCIA DA PENHORA EFETUADA AS FLS. 26.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01388-1990 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
DA DECISAO DE EMB. DE DECLARACAO EM EMB. A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01541-1989 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NAMIR JOSE CHAERKI
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01567-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO ADAO SANTANA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

: CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING
CURITIBA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
FABIO MAX MARSCHNER MAYER PR20213
PARA PROVIDENCIAR O SAQUE DA GUIA DE RETIRA-
DA, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01588-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO LUCIO FERREIRA
Réu(s) : BASTEC ASSIST TECN ESPECIALIZ TE-
LEINFORM LTDA

: HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO
Adv(s) : DANIELLE ZANINI GRACA PR19729
DESP. FLS. 745. J. VISTA A BASTEC (DEVEDOR SOLIDA-
RIO), POR
10 DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01623-1987 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAIR MOURA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
PARA CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO
INTERPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01674-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR MARAN
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA

: CELSO VALENTE SABOIA
: LUIZ OMAR SANTOS SABOIA

Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OF DE JUS-
TICA, EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02159-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO NOGAROLLI RAMOS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO PR15811
PARA CONTRAMINUTAR EMBARGOS, NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02362-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENIRA CORIMBABA HERCULANO
Réu(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: COPEL GERACAO S-A
: COPEL DISTRIBUICAO S-A
: COPEL TRANSMISSAO S-A
: COPEL TELECOMUNICACOES S-A
: COPEL PARTICIPACOES S-A

Adv(s) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
PARA EFETUAR SAQUE DE GUIA DE RETIRADA NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02619-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO ZAGONEL LEVEK
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 1783.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02669-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ISOLDE MARLI LUDEWIG
Reclamada(s) : JOAQUIM VIEIRA MACIEL CART DISTRI-
TAL BARREIRINHA
Adv(s) : GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREITAS PR24703
PARA RETIRAR AS GUIAS DO SEGURO DESEMPREGO
APRESENTADAS PELA RE, APENSADAS AOS AUTOS, NA
SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02763-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANDIRA MARIA DE SOUZA SILVEIRA
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
FERNANDA EHALT VANN PR21693
PARA EFETUAR SAQUE DAS GUIAS DE RETIRADA, NA
CEF. A DA
RECLAMADA SE ENCONTRA EM NOME DA PROPRIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02800-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR NONATO DA LUZ
Réu(s) : PRESTO LABOR ASS CONSULTORIA PES-
SOAL LTDA
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: CAIXA ECONOMICA FEDERAL(JURIDICO
REGIONAL)
Adv(s) : ADEMIR FERNANDES CLETO PR10795
PARA EFETUAR SAQUE DOS ALVARAS-DEPOSITO RE-
CURSAL - NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02822-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ALVES PEREIRA
Réu(s) : BUSINESS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
Adv(s) : VITAL CASSOL DA ROCHA PR19765
CINECIA DO DESPACHO DE FLS. 87.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02925-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MAURO PACHECO CABRAL DE MENDON-
CA
Reclamada(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABI-
LITACAO
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
VISTA DA PETICAO DA RECLAMADA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03526-2000
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FRANCELINO NORT
Réu(s) : CIC COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO DE CURITIBA
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 574.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03611-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GECELIA DA COSTA DA SILVEIRA
Réu(s) : EXUBERANCE CONFECCOES E ALUGUEL
DE TRAJES LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
PARA SACAR GUIA DE RETIRADA - NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04050-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSUE ALAN DE SOUZA
Reclamada(s) : LATICINIOS CHAMPION
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
INICIALMENTE INFORME O EXEQUENTE, EM 10 DIAS,
O ATUAL PARA-
DEIRO DA EXECUTADA E-OU SEUS SOCIOS, DE MODO
A POSSIBILITAR
A CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04318-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DAVI LEMES DE MORAIS
Reclamada(s) : AEROFOTOGAMETRIA UNIVERSAL S-A
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
APRESENTE O RECLAMANTE O CALCULO PELO VALOR
TOTAL, INCLUSIVE
QUANTO AO FGTS E SEGURO DESEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04353-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMILIO ALVES
Réu(s) : FAULHABER ENGENHARIA LTDA

: DNER DEPARTAMENTO NACIONAL ES-
TRADAS DE RODAGEM
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
DESP. FLS. 191. DEVERA A 1a RE, EM 10 DIAS, COLIGIR
OS DOCU-
MENTOS SOLICITADOS PELA CALCULISTA, SOB PENA
DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04535-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO AMILTON SAMPAIO
Réu(s) : OSKILDE FREITAS DA SILVA
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
VISTA DA PETICAO DA RECLAMADA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04694-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : OSLIN ADEMAR JAQUES
Reclamada(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04773-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO PAULO DE SOUZA FERRAZ
Reclamada(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE CURITIBA
Adv(s) : VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04808-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CREMILDA MARCIA DE SOUZA
Reclamada(s) : MOTEL VOCE QUE SABE LTDA
Adv(s) : ODACYR CARLOS PRIGOL PR14451
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04947-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORENTINA CUSTODIO DE MELO DOS
SANTOS
Réu(s) : TRANSTAINER SERVICOS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

Adv(s) : LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
GARANTIDA A EXEC-A EXECUTADA PARA OS FINS DO
ART 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05018-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FATIMA APARECIDA SCHONTON CARDO-
SO
Réu(s) : NEW TIME SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
COMPROVE A RECLAMANTE SUAS ALEGACOES, EM 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05035-2002
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAQUELINE STELLE
Réu(s) : ASFARCOMPAR ASSOCIACAO FARMACIA
COMERCIAL PARANA

: DEOLINDO ESTURILIO
Adv(s) : MARCELO MACIOSKI PR17214
QUE EM RELACAO AOS AUTOS SUPRA, FOI DESIGNA-
DA AUDIENCIA-UNA-
PARA O DIA 29-05-2003, AS 15H15MIN, TODAS AS PRO-
VAS DEVERAO
SER PRODUZIDAS NESTA AUDIENCIA, SENDO QUE AS
TESTEMUNHAS, ES
TAS DE NO MAXIMO DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS
INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR
POR ESCRITO, QUE
FORAM CONVIDADAS, SOB PENA DE INDEFERIDA A
INTIMACAO DAS QUE
DEIXAREM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05281-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO GREIN PADILHA
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05336-2000
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO SELITO DA SILVA
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 166.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 05718-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIRLEI APARECIDA TEJADA DE MORAIS
Reclamada(s) : BRILMIS INDUSTRIA COMERCIO PRODU-
TOS ACO LTDA
Adv(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
PARA PROVIDENCIAR O SAQUE DAS GUIAS DE RETI-
RADA, NA CEF.
AS GUIAS SE ENCONTRAM EM NOME DAS PARTES PES-
SOALMENTE,
DA RECLAMANTE E DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05908-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVIO ARMSTRONG
Réu(s) : PARQUE DE DIVERSOES ALVORADA
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
ACYR ROGERIO CALCADO PR29113
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06012-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS ARTUR HERING
Réu(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO PROFERI-
DA EM 06-12-02.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 06018-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VICENTE DE PAULO WISKEVOSKI
Reclamada(s) : ENTESUL ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
QUE EM RELACAO AOS AUTOS SUPRA ENCONTRA-SE
GUIA DE RETIRADA,
NA CEF, TENDO COMO FAVORECIDO O PROPRIO RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06204-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENHUR DE SOUZA
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
INTIME-SE A RE PARA QUE, EM 10 DIAS, COLIJA OS
DOCUMENTOS
SOLICITADOS PELA CALCULISTA, SOB PENA DE BUS-
CA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06336-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ SERGIO AMAZONAS GOMES MULI-
NARI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO LEASING S-A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL

: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO RECLAMAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 06360-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DEVANIL ALVES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ARTES GRAFICAS LTDA

: MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA
Adv(s) : LAIDE DE GODOY PR21997
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
SHIRLEY PAGNOSI PR26939
DA DECISAO DE EMB. DECLARATORIOS, PROFERIDA
EM 06-12-02.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06770-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR GONCALVES DA CRUZ
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
PR12793
VILSON GUDOSKI PR22572B
QUE EM RELACAO AOS AUTOS SUPRA FOI DESIGNA-
DA AUDIENCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO PARA O DIA 26-02-
2003, AS 13: 30H.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06873-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE ALVES
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : CARLA CIENDRA COSTA PR22011
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS, PRECLUSI-
VOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07478-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESSA CINI MORO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JOSE MONTENEGRO ANTERO PR30352
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07818-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILSON JOSE COSTA DOS SANTOS
Réu(s) : UNIAR ENGENHARIA MECANICA LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07947-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CHOCIN JACOJACO TOMIGA-
WA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07955-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGLAIR FALAVINHA
Réu(s) : ORBRAN ORGANIZACAO BRAMBILLA
LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: DR. DAVID ANTONIO BADUY -(SINDICO

M.F. ORBRAM)
Adv(s) : MARCELO LUIZ DREHER PR24801A
GARANTIDA A EXEC-A EXECUTADA PARA OS FINS DO
ART 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08637-2002
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WENDREL OLIVEIRA DE MEDEIROS
Réu(s) : MARMO & CIA LTDA

: MARCELO JOSE DA SILVA
Adv(s) : MOZART ALBUQUERQUE BRITES
PR26411
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO PR28701
QUE EM RELACAO AOS AUTOS SUPRA FOI DESIGNA-
DA AUDIENCIA DE
- INSTRUCAO - PARA O DIA 23-07-2003, AS 15H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08648-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER LUIS FERREIRA
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : REGINA MARIA ROSENAU PR13790
PARA RETIRAR O ALVARA JUDICIAL-FGTS, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08804-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO YUNES PORTIOLLI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09226-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIGIA APARECIDA PASCHOAL TAVARES
Réu(s) : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S-A
Adv(s) : PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON
PR10945
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO
COMPLEMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09364-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSOEL LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) : WALLESEG LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: CONDOMINIO CONJUNTO COSMOS
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS, PRECLUSI-
VOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09425-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS PETERSEN MARAFON
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS, PRECLUSI-
VOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09781-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIL AFONSO ENES
Réu(s) : AFONSO CELSO REBELLO BAPTISTA
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
INFORME O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, O ATUAL PARA-
DEIRO DO DEPO-
SITARIO DE FLS. 420,V, OU REQUEIRA O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10087-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCIANE MIRANDA
Réu(s) : BASIC MODA MASCULINA LTDA (ME)
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
DESP. FL 22. A QUESTAO NAO ERA CONTROVERTIDA,
NEM FOI CONSI-
DERADA NO TERMO DO ACORDO. INDEFIRO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10140-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO AUGUSTO WEBER
Réu(s) : M & S ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
PR23402
COMPROVE A PARTE RECLAMADA, EM 05 DIAS, AS
DESPESAS DO SR.
LEILOEIRO, NO IMPORTE DE R$ 105,00, SOB PENA DE
PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10154-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO RIZENTAL JUNIOR
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
MARA ELOA RAMOS BASSAN PR24049B
DESP. FLS. 637. REJEITO A OPOSICAO LIMINARMENTE,
POR INTEM-
PESTIVA (ART.884 DA CLT). INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10657-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR LUIZ
Réu(s) : HUGO PERETTI & CIA LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
PARA QUE A RECLAMADA EFETUE O SAQUE DA GUIA
DE RETIRADA, NA
CEF, QUE SE ENCONTRA EM NOME DA PROPRIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10800-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON HEOCHIO MORIKAVA
Réu(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
TOBIAS DE MACEDO PR21667
DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11203-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON GOMES MARTINS JUNIOR
Réu(s) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
PARA CONTRAMINUTAR EMB A EXPROPRIACAO DA
RE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11226-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILIANE REGINA DORETTO
Réu(s) : ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

: CONSHIELD CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) : ACACIO CORREA FILHO PR5264
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12038-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA MEDEIROS GUERRA
Réu(s) : CROWLEY AGENCIA MARITIMA LTDA
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
DIRLEI DE ASSUNCAO PR23165
DO ACORDO HOMOLOGADO AS FLS. 407. DEVENDO A
PARTE RECLAMADA
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS,
SOB PENA DE PROS
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12068-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA IZABEL XAVIER
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
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CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12095-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEI DE BRITO WEBER
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : GUILHERME KIRTSCHIG PR27102
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA
2a RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12753-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEKSANDER GERALDO NETREBKA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
: SINDIFUMAGEIROS

Adv(s) : EDIMAR PORTELA MARCONDES
PR18967B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12764-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO TOLOMEOTTI
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, ACERCA
DO PROSSEGUIMEN
TO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12896-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLODOALDO CHAVES JUNIOR
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
INDEFERE-SE A CONCESSAO DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA.
EFETUE O AUTOR, EM 10 DIAS, DEPOSITO PREVIO,
CONFORME ESTABE
LECIDO EM AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13006-2002
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENE CAMARGO AZAMBUJA FILHO
Réu(s) : TAXI REAL DE TRANSPORTES LTDA

: ANTONIO CARLOS ROSSI
: VIVIANE JACOMEL BONATTO

Adv(s) : ACACIO CORREA FILHO PR5264
LUIZ CELSO DALPRA PR6550
QUE HOUVE EQUIVOCO NO TERMO DE AUDIENCIA DE
FLS. 32.
A AUDIENCIA DE INSTRUCAO RESTA DESIGNADA
PARA O DIA
11-06, DE 2003, AS 15H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13094-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE JESUS DA CRUZ
Réu(s) : LUCY’S REFEICOES LTDA

: COMPANHIA METROPOLITANA DE AU-
TOMOVEIS
Adv(s) : FLAVIANO LUGO PR22335B
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
DO DESP. FL. 170. PARA A RECLAMANTE EFETUAR O
SAQUE, CONFORM
GUIA DE RETIRADA, QUE SE ENCONTRA NA CEF, CONS-
TANDO COMO FA-
VORECIDA A PROPRIA.
PARA A RE MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA READE-
QUACAO DE FLS 159
E 164, NO PRAZO DE 10 DIAS, PRECLUSIVOS, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13251-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FERNANDO SKROBOT
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
VISTA DA PETICAO DO AUTOR COM DOCUMENTOS,
POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13347-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL ANTONIO DE SOUZA
Réu(s) : HJRM CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: AUTO POSTO PETRO HAUER LTDA
: WILSON VIRGINIO FISTAROL
: AUTO POSTO MACARICO LTDA
: AUTO POSTO BLEY ZORNING LTDA
: KJSA COMERCIO COMBUSTIVEIS E LU-

BRIFICACAO LTDA
: BECKER SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
: HASKO RIEDEL

Adv(s) : PAULO JOSE GOZZO PR13306
VISTA DOS CALCULOS DA PARTE AUTORA, POR 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13352-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu(s) : LOJAS RENOVAR COM DE COZ CARP PIS
COLC DIV DEC
Adv(s) : IVO GOMES PR6578
VISTA DA PETICAO COM DOCUMENTOS DO AUTOR,
POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13435-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO SKROSKI
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
SACAR GR, NA CEF. OBS:  FAVORECIDO BANCO BA-
NESTADO S-A.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13513-1992
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : COMPANHIA FIAT LUX DE FOSFOROS DE
SEGURANCA
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
PARA QUE A RECLAMANTE EFETUE O SAQUE DA GUIA
DE RETIRADA,
NA CEF, ONDE E FAVORECIDA A PROPRIA RECLAMAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13531-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO ROBERTO DE SOUZA SANTOS
Réu(s) : RENTAUTO LOCADORA DE VEICULOS
LTDA
Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
VISTA DA IMPUGNACAO E CALCULOS DO AUTOR, POR
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13641-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAMAR DE LOURDES BRUNETTI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13678-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO FERREIRA LEITE
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
DESP. FLS. 80. ACORDO HOMOLOGADO, DEVENDO A
RE COMPROVAR OS
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13788-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDITE MARIA LORENZEN
Réu(s) : TBT TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) : ANA CANDIDA DOS SANTOS ECHEVEN-
GUA RS30723
VISTA DA PETICAO DA PARTE AUTORA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13824-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LENIR FACHINELLO AFONSO
Réu(s) : MARIA ZENAIDE DA SILVA
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DO OFICIO
RESPOSTA DA
TIM, FLS. 26, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13968-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CEZAR SITRISCE
Réu(s) : BRASIFONE ADMINISTRADORA DE TE-
LEFONES LTDA
Adv(s) : MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
DO OF DO REG DE IMOVEIS, VISTA A PARTE AUTORA,
POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14044-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KLEBER CORREA ARAUJO
Réu(s) : AGENCIA COSTA VIAG TUR LTDA(MF)S
FERNANDO CHAD
Adv(s) : MANOEL LUIZ ARAUJO PR26705
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14070-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Adv(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14608-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE JOAO GOULIN
Réu(s) : MADALOSSO & SMANHOTTO CIA LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS KREFETA PR22880
VISTA DOS DOC CARREADOS PELO AUTOR, POR 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15214-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIDI RODRIGUES
Réu(s) : MARIA JANAINA FRANCISCO

: JOACIR TORRES ATHAYDE
Adv(s) : EDSON HATSBACH PR24693
MOSTRANDO-SE A MEDIDA PROCESSUAL, UTILIZADA
PELO 2o REU, INADEQUADA AO DESIDERATO PERSE-
GUIDO, VISTO QUE A MATERIA ESTA ALBERGADA
PELO MANTO DA COISA JULGADA MATERIAL, RESTA
PREJUDICADO O POSTULADO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15517-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ADAO COSTA
Réu(s) : CONSTRUTORA BALES LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
VISTA DO OFICIO RESPOSTA DO REGIST DE IMOVEIS,
POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16417-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMEIRE LEITE DA CUNHA
Réu(s) : PLASPINHAIS PLASTICOS PINHAIS LTDA

: ITAPEMA BRASIL FERREIRA
: RICARDO RODRIGUES FERNANDES
: LEONARDO SPINA SOBRINHO

Adv(s) : NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER
PR25710
VISTA DA PETICAO DA RECLAMANTE, POR 10 DIAS,
PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 16482-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PAULO BASILIO CORREA
Requerido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
SP123690
PARA CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO DA RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16646-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO ROSSETO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-
COURT PR33405A
PARA EFETUAR O SAQUE DAS GUIAS DE RETIRADA,
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16650-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUCLIDES JUNIOR MAFRA
Réu(s) : SIEMENS LTDA

: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG
TECNOL COMUNICACAO
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
VISTA DO ESCLARECIMENTO DA PERITO, POR 10 DIAS,
PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16660-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO ADALBERTO QUEIROZ
Réu(s) : TABA S-A EMPREENDIMENTOS
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
GELSON BARBIERI PR17510
PARA EFETUAR O SAQUE DAS GUIAS DE RETIRADA,
NA CEF.
OBS:  A GUIA DO AUTOR SE ENCONTRA EM NOME DO
PROPRIO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16987-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVAL JOAO CORREIA
Réu(s) : HENRICAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
DESP. F. 101. DA HOMOLOGACAO DO ACORDO, DEVEN-
DO A RE COMPRO-
VAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, NO
IMPORTE DE R$ 70,00, SOB PENA DE EXECUCAO, BEM
COMO OS RE-
COLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17148-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIAN JARA GRACZKOWSKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17605-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON TEREZIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA

: GLOBO CABO S-A
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
PELA INTELIGIBILIDADE DA EXORDIAL, AO AUTOR
PARA REESTRUTU-
RA-LA EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO SEM JUL-
GAMENTO DO ME-
RITO, E QUE JUNTE DUAS NOVAS COPIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17607-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIEL LUCIANO CAGNI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PARA CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO DA
1a RE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 17671-1998
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROSANGELA LAMMEL
Requerido(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO ACROPOLIS
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 294.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17901-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARLI NEIDE FESTA
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA

: CLISAMA CLINICA SANTA MARGARIDA
LTDA

: PARTIMED PARTICIPACOES S-A
: SANADENT ASSISTENCIA ODONTOLOGI-

CA S-C LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
INFORME O PETICIONARIO, EM 05 DIAS, A RELACAO
ENTRE O SR.
MARCO AURELIO E A 4a RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18567-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERONILDA SENEGAGLIA DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
COMPROVE A PETICIONARIA , EM 05 DIAS, O TRANSI-
TO EM JULGADO
DA DECISAO PROFERIDA EM SEDE DE AI-RE, MEDIAN-
TE CERTIDAO
AUTENTICADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 18932-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO APARECIDO NASCIMENTO
Requerido(s) : RIBEIRO EMPREEND IMOB E INCORPO-
RACOES LTDA
Adv(s) : SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES PR6472
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 408.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19062-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA SANCHES MALINOWSKI
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19159-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO TAVARES
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) : IVANA VIARO PADILHA PR21502
VISTA DA PETICAO DO AUTOR, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19199-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ORIAS
Réu(s) : GOUTHA COM DERIV PETROLEO EMPRE-
END IMOBIL LTDA
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19602-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAI ANTONIO VIDAL DO CARMO
Réu(s) : RESTAURANTE HEREFORD LTDA

: RESTAURANTE BABY BEEF E SALADAS
LTDA

: AMDA RESTAURANTES LTDA
: ARIBERTO ROMARIO

Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
PARA CONTRAMINUTAR EMBARGOS A ARREMATA-
CAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19610-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BETTY IVANI DOS SANTOS
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS S-A-SUC BANCO
BAMER DO BRASIL SA
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS, PRECLUSI-
VOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19819-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CRISTINA KOLBIK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Adv(s) : JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO PR6629
DA AUTUACAO DOS AUTOS DE SEQUESTRO. AO EXE-
CUTADO PARA RESPONDER, QUERENDO, EM 10 DIAS,
NA FORMA DO ARTIGO 11, DA I.N. 01-99, DA PRESIDEN-
CIA DO E.TRT DA 9a REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19868-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEOCLEZIO ZANDONA DE LIMA
Réu(s) : RAULINO MARIANO DE SOUZA

: CLUBE LITERARIO
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
INDIQUE O EXEQUENTE BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19871-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE PEREIRA
Réu(s) : VERA ALINE VENANCIO
Adv(s) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19963-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS
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Réu(s) : VISUAL SERVICOS TECNICOS EM SEGU-
ROS LTDA
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGACAO DE FAZER,
QUAL SEJA ANOTAR A
CTPS DO AUTOR E PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS
CALCULOS DE
LIQUIDACAO ELEBORADOS PELO AUTOR, EM 10 DIAS,
PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19997-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR DA SILVA ALVES
Réu(s) : AUTO POSTO LINDOIA LTDA

: POSTO IVAI LTDA
: POSTO ZANGAO LTDA
: POSTO ESPANHA LTDA
: POSTO NOVA ORLEANS LTDA

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20014-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO MACHADO (ESPOLIO)
Réu(s) : SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
CIENCIA DA CONSULTA AO DETRAN-PR, NAO HA PRO-
PRIEDADE PARA O
O CNPJ-CPF INFORMADO. REQUEIRA A PARTE AUTO-
RA O QUE ENTENDER
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20168-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANIA ELIANA SANCHES RODRIGUES
Réu(s) : CRO CONSELHO REGIONAL DE ODON-
TOLOGIA DO PARANA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20512-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO DA SILVA MATOS
Réu(s) : VICINAL EMPREITERA DE OBRAS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
DESP. FLS. 2161. REABRE-SE A 2a RE O PRAZO CONCE-
DIDO NO
TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 2078-2083 - 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20622-1998
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO BACILA SALUM
Réu(s) : FUNPAR FUND UNIV FED PR DES CIEN
TEC CULTURA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
APRESENTE A 1a RE, EM 20 DIAS, NOVOS CALCULOS
ADEQUANDO-OS
A DECISAO DE FLS. 740-60.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20634-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR DA SILVA PINTO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PARA CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20635-2002
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONI GOES BARBOSA
Réu(s) : EMPRESA PARANAENSE ASSIST TEC EXT
RURAL EMATER
Adv(s) : ITAMAR NIENKOETTER PR19127
DECISAO FLS. 44, VERSO. VISTOS, ETC. INDEFIRO A
TUTELA
ANTECIPADA, COM FULCRO NA LEI 9494-97. I. DESIG-
NE-SE
AUDIENCIA. EM 07.01.203ª

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20747-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA REGINA PEREIRA
Réu(s) : LUANA PERFUMARIA LTDA

: LUANA DO BRASIL LTDA
Adv(s) : NORBERTO TREVISAN BUENO PR4610
CONFORME DESPACHO DE FLS. 133, FOI DEFERIDA A
ADJUDICACAO,
PELO VALOR DA REAVALIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20768-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO BIAVATTI
Réu(s) : KLB COMERCIO DE APARELHOS CIEN-
TIFICOS LTDA

: IMPORTPAR COMERCIO PROD EQ HOSP
LAB LABORAT LTDA

: BIOSYSTEMS COMERCIO IMP EXP EQ
LABORATORIOS LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
DESP. FLS. 148. DEFERE-SE A DILACAO DE PRAZO RE-
QUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 20855-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALBERTO LOPEZ
Requerido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO
PR9303
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, BENS DA EXE-
CUTADA PASSIVEIS
DE CONSTRICAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20874-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOISES PEDRO QUINTINO
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20876-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIZ SILVA
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20878-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAMIRO JOSE PILATTI JUNIOR
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20881-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PEREIRA FRANCA
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20882-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSA COSTA DA SILVA
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 20979-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : AGNALDO CAMPOS VIEIRA
Requerido(s) : RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S-
A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DESP. FLS. 2328. INEXINTINDO ESTA FIGURA JURIDI-
CA NO PROCES-
SO, NAO CONHECO. O PEDIDO JA FOI APRECIADO AS
FLS. 2323.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21246-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIEL RAMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : RESPAR J R M COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21291-2000
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DA SILVA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
DESP. FLS 357. ATUALIZE-SE A CONTA, DEDUZINDO-
SE O DEPOSITO
DE FL. 203, O QUAL DEVERA SER LIBERADO DE IME-
DIATO AO EXE-
QUANTE, INTIMANDO-SE A EXECUTADA PARA DEPO-
SITAR A DIFEREN-
CA, EM 02 (DOIS) DIAS. NO SILENCIO PROSSIGA-SE,
MEDIANTE
DESIGNACAO DE HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21314-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI ROSE MARTINS FRANCISCO
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21406-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO SPULDARO
Réu(s) : WAL MART BRASIL S-A
Adv(s) : RANKA DIRIANGEM SANDINO DA GAMA
PR18541
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21587-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIZELE PIRES STEIDEL
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORD INTERPOS-
TO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21915-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO WITZKI (ESPOLIO)
Réu(s) : COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Adv(s) : GEORGE BUENO GOMM PR1454
PARA COLIGIR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA
CALCULISTA, SOB
PENA DE BUSCA E APREENSAO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22090-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR RODRIGUES SILVA
Réu(s) : SIEMENS LTDA

: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG
TECNOL COMUNICACAO
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARILUIZA RAZENTE PR14651
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
QUE EM RELACAO AOS AUTOS SUPRA, FOI AGENDA-
DA AUDIENCIA
DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO PARA O DIA 26-
02-2003, AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22495-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS CERQUEIRA COUTO
Réu(s) : ELETROSUL - CENTRAIS ELETRICAS SUL
BRASIL S-A
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
VISTA DOS CALCULOS DO PERITO, POR 10 DIAS, PRE-
CLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22506-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSILDA DA SILVA MACHADO
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22509-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA APARECIDA RIBEIRO
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : MARILENA INDIRA WINTER PR16867
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22521-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUVENETE PEREIRA SANTOS
Réu(s) : BLUCEL-a-c Socio Sr. FOADI ABDO SAR-
CKIS
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
PARA SACAR GUIA DE RETIRADA No 739, QUE SE EN-
CONTRA NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22522-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON DE OLIVEIRA MOTA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A

: ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
MOACYR FACHINELLO PR18991
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
DA SENTENCA PROFERIDA E DA DECISAO DE FLS. 232.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22530-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JESULI DOS SANTOS
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
FABIO PACHECO GUEDES PR23009
CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22700-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZANGELA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : NEDIR SHIMIT

: ENEIVA T. SOUZA
Adv(s) : PATRICIA PIAZZAROLI PR27942B
DO ACORDO HOMOLOGADO FLS. 70, E PARA COMPRO-
VAR OS RECOLHIMEN
TOS PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO NESTE PARTICULAR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22759-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : PERSEU ROSA (ESPOLIO)
Réu(s) : ARISCO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : JORGE AUGUSTO JUNGMANN GO1655
DESP. DE FLS. 1040. INTIME-SE A RE, CONFORME RE-
QUERIDO,
COM PRAZO DE 10 DIAS. A FIM DE COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO
REFERENTE AO IRRF SOBRE O VALOR ACORDADO NO
PRESENTE
PROCESSO, APRESENTANDO A GUIA DARF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22881-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILDEMAR GORGES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORD INTERPOS-
TO PELA AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23006-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAIUZA SOARES GUSMAO
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
PARA SACAR QUIA DE RETIRADA No 728, QUE SE EN-
CONTRA NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 23158-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : WLADEMIR LEUZENSKI
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23539-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE GUIDOLIN
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
PARA EFETUAR O SAQUE DA GUIA DE RETIRADA,
No.731, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 23611-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LOURIVAL ENIO DA SILVA
Requerido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO CORTELLINI PR14844
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS, PRECLUSI-
VOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23764-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA APARECIDA DA ROSA
Réu(s) : TUBOTEC INDUSTRIA COMERCIO DE
TUBOS E PECAS LTDA

: ROBERTO MITSUNARI
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
PARA SACAR GUIA DE RETIRADA QUE SE ENCONTRA
NO BANCO DO
BRASIL, ONDE CONSTA COMO FAVORECIDA A PROPRIA
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24048-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMUNDO JOSE RIBAS TEIXEIRA DE
ALMEIDA
Réu(s) : VENTURI E PEREIRA LTDA

: MARCELO CESAR TADEU PEREIRA
: MARINEI VENTURI

Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
VISTA DO OF RESPOSTA DA COMARCA DE POMERO-
DE-SC, E PARA
MANIFESTA-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24422-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMA APARECIDA SILVA
Réu(s) : ROQUE PASSETTI & CIA LTDA
Adv(s) : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO PR22761
PARA COLIGIR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELA CALCU-
LISTA, EM 10 DIAS, SOB PENA DE BUSCA E APREEN-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24439-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA MARIA DA SILVA
Réu(s) : UNIAO PARANAENSE DOS ESTUDANTES
Adv(s) : MARCELLO EDUARDO DA SILVA XAVI-
ER PR24184
PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR RESPOSTA AOS
EMBARGOS OFERE-
CIDOS PELO DCE-PUC, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24621-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE JUGLIAR
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
PARA APRESENTAR SEUS ARTIGOS DE LIQUIDACAO,
NO QUE TANGE A
AFERICAO DAS DIFERENCAS SALARIAIS DEFERIDAS,
EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24822-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : JACIR CAMPIOL
Réu(s) : FAROL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
EM RAZAO DA CP DEVOLVIDA SEM CUMPRIMENTO,
MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25848-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES DO PRADO FISTEL
Réu(s) : EXPRINTER LOSAN S-A CRED FINANC E
INVESTIMENTO

: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
PARA APRESENTAR SUA RAZOES DE CONTRARIEDA-
DE, ACERCA DOS
EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26010-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELSON CARLOS LOURENCO SOARTES
Réu(s) : VAM PROJETOS INSTALACOES REDES
TELEFONICAS LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CERTIDOES DO OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26174-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR BRUGER
Réu(s) : FORMPLUS IND COM MAD IMP EXP RE-
PRESENTACOES LTDA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 10 DIAS, QUANTO
AO TEOR DA
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 108.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26389-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA IZIDORO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE AUTO-
RA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26986-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA MADALENA WITKESK
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
DESP.FLS 628. QUANTO AO PEDIDO DE RESTITUICAO
DO VALOR RECO-
LHIDO EQUIVOCADAMENTE AOS COFRES DA FAZEN-
DA NACIONAL, ESTE
DEVERA SER FORMULADO DIRETAMENTE A RECEITA
FEDERAL, PELA
VIA ADMINISTRATIVA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27506-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILTO DAVI LOURENCO
Réu(s) : JACOB IRINEU DE PAULI & CIA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA DE PAULI PR17672
PARA SACAR GUIA DE RETIRADA, NA CEF, NA QUAL
COSTA COMO
FAVORECIDO O PROPRIO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28139-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURACI FERREIRA DIOGO
Réu(s) : PINHA PINHAO CONFECCOES LTDA

: REGINA DZIERWA
Adv(s) : IVO GOMES PR6578
DESP. FLS. 287. REPORTO-ME AO DESPACHO DE FLS.
280.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28858-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI FRANCISCO DA CRUZ
Réu(s) : PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

: LUIZ GONZAGA NASCIMENTO PACHECO
: JOAO OLAVO SALGADO DA FONTOURA

Adv(s) : ILDO CHIATTONE PR30922A
DESP. FLS. 123. INTIME-SE A PETICIONARIA PARA, EM
10 DIAS,
PROCEDER AO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28913-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS GALDINO
Réu(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
PARA CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29137-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANILDE MACHADO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SINDICATO EMP EMPRESAS SEV CONTA-
BEIS A P I P CUR

Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
DA PENHORA EFETUADA. PARA OS FINS DO ART 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29619-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO TADEU ALVES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS
BCO BRASIL PREVI
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30166-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR DOS SANTOS
Réu(s) : GERDAU S-A

: COMANDER ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
DO ACORDO HOMOLOGADO (FLS 723), E PARA COM-
PROVAR OS RECOLHI-
MNTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30308-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI AGOSTINHO
Réu(s) : PRESTO LABOR (M F)SIND IVAN ALE-
XANDRINO C SANTOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
PARA CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO INTER-
POSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30402-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA SANTIAGO DE CARVALHO
Réu(s) : BACEN BANCO CENTRAL DO BRASIL

: CENTRUS FUNDACAO BANCO CENTRAL
PREV PRIVADA
Adv(s) : EDIZENIA MARIA LIMA PASSOS DF8423
COLIJAM AS RES OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA
CALCULISTA,
EM 10 DIAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30537-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARINHO NETO
Réu(s) : GMV INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA

: CONSTRUTORA ARCE LTDA
Adv(s) : SOLAINE MARIA BARBIERI PR25350
PARA COLIGIR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELA CALCU-
LISTA, SOB PENA DE BUSCA E APREENSAO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30812-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELY APARECIDA DE AZEVEDO
Réu(s) : BANCO PONTUAL S-A (BANCO DIGIBAN-
CO S-A)
Adv(s) : CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIO-
SKI PR8786
VISTA DOS CALCULOS DO PERITO, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31356-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENJAMIM BATISTA DA CRUZ
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
MANIFESTE-SE A EXECUTADA ACERCA DA IMPUGNA-
CAO APRESENTADA
AS FLS 451-3, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32230-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO FAGUNDES DOS REIS
Réu(s) : PRIMO’S GRILL
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE ACERCA DA CERTI-
DAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 77, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32509-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORNEVIL BERNARDO JENSEN
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
PARA PROVIDENCIAR O SAQUE DA GUIA DE RETIRA-
DA, N. 699-02,
NA CEF, NA QUAL CONSTA COMO FAVORECIDO A PRO-
PRIA - RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32598-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER CAVALIN
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
PIRATAN ARAUJO FILHO PR7490
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-MC 35641-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISA DA SILVA SANTIAGO DE SOUZA
Réu(s) : COMERCIO E REPRES PRODUTOS ALIM
BOM RETIRO LTDA

: FERNANDO MUNHOZ
: AMELITA PETRELLI CARON
: ESMERALDO ZAGO

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
DESP. FLS. 156. VISTA A PARTE AUTORA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 36559-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR GONZAGA CORDEIRO
Réu(s) : ANGRA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: DER DEPART ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO PR
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
PARA EFETUAR O SAQUE DA GUIA DE RETIRA QUE SE
ENCONTRA NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 37985-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISEU FOGACA DE ALMEIDA
Réu(s) : LEOPLAST PLASTICOS LTDA

: LEO MARCIO TOZIN
Adv(s) : TALEL YOUSSEF HAMUD PR20401
VISTA DO OF RESPOSTA DA CEF, E PARA MANIFESTAR-
SE ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 40493-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEOCIR MARCOS BOGO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : CHRISTINA MONTENEGRO BEZERRA
BUSNARDO PR22917
PARA PROVIDENCIAR O SAQUE DOS ALVARAS N.675 E
674, QUE SE
ENCONTRAM A SUA DISPOSICAO NA CEF.

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00001-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-ACp 00030-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO TRABALHADORES IND GRA-
FICAS EST PARANA
Réu(s) : GLOBOGRAF GRAFICA E EDITORA
Adv(s) : AMADEU ALICE NETTO PR19613
CORRIGE-SE P:  CUSTAS PELA RECDA, ONDE SE LIA P.
RECTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-ACPg 00059-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Réu(s) : ANTONIO BRONDANI
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
SENTENCA EM 29.11.02.

PROCESSO TRT-PR-0008-MC 00140-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL VALDIVIESO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
SENTENCA EM 8.11.02.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00521-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DIRLEI DE JEUSUS SAPOLSKI
Reclamada(s) : MARIA CRISTINA QUADROS DA SILVA
POLLI
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
SILENCIO SOBRE LICENCA MATERNIDADE PRESUMI-
RA RECEBIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01093-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIDNEI LOTH
Reclamada(s) : FATCEL SERVICOS DE TELECOMUNICA-
CAO LTDA
Adv(s) : EDVALDO CAPASSI PR29817B
RATIFICAR ACORDO, SOB PENA DE EXTINCAO SEM
JULG. MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01253-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO MARQUES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01339-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HEROITO CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ART’S PORTAS LTDA

: IZAI ANASTACIO COELHO
: WALTER CABRAL E SILVA COELHO

Adv(s) : GIOVANNA MEROLLI PR21819
GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL PR24059
SENTENCA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01631-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO SANTO DA SILVA
Réu(s) : CARTEL CANALIZACOES DE REDES TE-
LEFONICAS

: UNIREDES TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02832-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO BERNARDES RODRIGUES DANTAS
Réu(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
REQUERIDO (FALTA DE JUNTADA) SERA ANALISADO
EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02981-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCA MARIA DE JESUS
Réu(s) : CARVALHO & OKAZAKI LTDA (ME)
Adv(s) : MARCO ANTONIO DE SOUZA PR8163
INFORMAR ENDERECO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03036-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUCIO RODRIGUES DE SALES LOU-
REIRO
Réu(s) : OFICEL TELECOMUNICACOES E INFOR-
MATICA LTDA

: ALVES MADRUGA E CIA LTDA
Adv(s) : JEFF MEIER PR23500
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03446-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEX VIEIRA LIMA
Réu(s) : RENILDE MIRANDA KRON
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
PAGAR PARCELAS S CLAUSULA, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03722-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS GOULART DE AN-
DRADE
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES PR20848
AUD. ADIADA P. 28.7.03 AS 14H. PERMANECEM COMI-
NACOES.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 04157-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EMERSON DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : JJM SOCIEDADE CIVIL LTDA

: RAFES INCORPORACOES E CONSTRUCO-
ES LTDA
Adv(s) : LUCIANA OLICSHEVIS PR14267
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 05030-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PEDRO TITO
Reclamada(s) : MARIO DE MARI

: MARIA HELENA VERNER DE MARI
Adv(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
COMPROVAR RECOLHIMENTO DE R$106,20
CUSTAS,SOB PENA DE EXECUC

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05217-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTIN PLATNER NETO
Réu(s) : FLAVIO CALIXTO
Adv(s) : JOAO CARLOS FLOR PR5682
ANOTAR CTPS SOB PENA DE PAGAMENTO DA MULTA
ESTIPULADA SENTEN

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05351-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL PINHEIRO NEVES
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA

: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
CIENCIA DA DESISTENCIA DA PERICIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05408-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI GOMES ERLINCH
Réu(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Adv(s) : JOAO NELSON KINAL PR11032
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05427-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DOMAKOSKI
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO COLUMBUS PA-
LACE
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
ALESSANDRO AGNOLIN PR22692
INICIO PERICIA EM 20.1.03 AS 17H, NA VOLUNTARIOS
DA PATRIA,
295 - SALA 7 - CENTRO - CURITIBA, AS 17H.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05652-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDER RUSSER PEREIRA
Réu(s) : CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
ESTE JUIZO JA DETERMINOU JUNTADA DOS DOCU-
MENTOS REQUERIDOS.
CONSEQUENCIA DA NAO JUNTADA SERA ANALISADA
EM SENTENCA, SEM
PREJUIZO DE NOVA DETERMINACAO PARA JUNTADA,
APOS A INSTRUCAO
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PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05932-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA APARECIDA DE ARGOLO CIO-
NECKI
Réu(s) : VCO COMERCIO DE ENTRETENIMENTO
COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS,SOB PENA EXE-
CUCAO. CITE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06031-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ ANTONIO BORGES
Réu(s) : CORRECTA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: JACC TRANSPORTES LTDA
: INACIO FERREIRA DE LACERDA

Adv(s) : DANIEL DE CARVALHO PR7344
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06062-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM FERREIRA DE MATOS
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06461-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRO JOSE DE CAMARGO
Réu(s) : CASA DOS AMORTECEDORES
Adv(s) : LAERSO DA ROSA VIEIRA PR9738
PAGAR PARCELAS, CLAUSULA PENAL E CUSTAS, SOB
PENA DE EXECUCA
CAO. NO SILENCIO, INTIME-SE O INSS ...E EXECUTE-
SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09310-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDECIR DE MEDEIROS
Réu(s) : QUALYS ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA
Adv(s) : ALVARO ROSSONI CLIVATTI PR15320
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09859-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABRAAO NARLOCK
Réu(s) : AUTO SOCORRO CHAVES LTDA

: AUTO MIL SERVICOS AUTOMOTIVOS
Adv(s) : MAURICIO VIEIRA PR20967
PAGAR R$180,00 DE CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10840-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO ALMEIDA DE JESUS
Réu(s) : ZZAT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : EMILIA DANIELA CHUERY PR21284
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10857-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONY ENGROFF
Réu(s) : APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS
Adv(s) : MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
REGULARIZAR REPRESENTACAO. APOS, CONCLUSOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11106-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENILDO ROSA DA SILVA
Réu(s) : JOAO TEODORICO (ME)
Adv(s) : ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
SUBMETER ATE A PROXIMA AUD. A DEMANDA PERAN-
TE A COM. CONC. P
PREVIA QUE ENTENDER PERTENCER A CATEGORIA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11355-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : YVES ALVES DA ROCHA
Réu(s) : BRINK’S SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

: TGV TRANSPOTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
APRESENTAR DISCRIMINACAO DE VERBAS. APOS,
CONCLUSOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11360-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GETULIO RODRIGUEZ
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : JORGE NASSER MACEDO PR18183B
TOBIAS DE MACEDO PR21667
HOMOLOGO...CUSTAS PELA RECDA NO VALOR DE
R$240,00, EM 5 DIAS SOB PENA DE EXECUCAO. DEVE-
RA A RECDA COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS E
PAGAR R$270,00 RELATIVOS A EDITAIS, EM 5 DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11367-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JARDE FOLIGNE REQUENA

Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES CLUB LTDA
Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
MANIFESTE (EXTINCAO PROCESSO).SILENCIO PRESU-
MIRA CONCORDANCI

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11476-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL BERNARDIN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11783-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO LUIZ NUNES
Réu(s) : ELOI DE SANTANA

: CORITIBA FOTT BAAL CLUB
Adv(s) : EMILIANA SIQUEIRA SILVA PR22234
ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUNCAO PR22674
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
AGUARDE TRANSITO JULGADO RT20569-99(1a VARA)
OU MANIFESTACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12440-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEISE CRISTIANE RODRIGUES SANTOS
Réu(s) : VEGA ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA
Adv(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
VISTAS. JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13543-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEX RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : GW INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13561-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMILTON JORGE DA LUZ BENTO
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVA-
LHO PR27049
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14015-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA BRASILINO ALVES
Réu(s) : IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCI-
AL EVANGELICA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
INFORMAR ENDERECO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14016-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AELCIO SANTOS LIMA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14085-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SILVIO RODRIGUES
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
MANIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14193-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOELCIO DANIEL CORDEIRO
Réu(s) : AUTO VIACAO REDENTOR
Adv(s) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES PR31083
AUD. EM 18.6.03 AS 14H E NAO EM 8.6.3ª

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14232-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVIO DA PAIXAO
Réu(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO BE-
LLO
Adv(s) : SERGIO HENRIQUE TEDESCHI PR24728
MANIFESTE-SE. JUNTE DOCUMENTOS. CARGA SOMEN-
TE P. PROCURADOR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14351-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TERESINHA DIAS
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
VISTAS. JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14555-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERENICE VOLLRATH
Réu(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA ENSINO
SENHOR BOM JESUS
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14617-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALOIS HICKMANN
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Adv(s) : ALMIR TADEU BOTELHO PR18013
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14629-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON PEASSON
Réu(s) : IOB INF OBJETIVAS PUBLICACOES JURI-
DICAS LTDA
Adv(s) : GLADIMIR ADRIANI POLTTO PR21208
AUDIENCIA EM 25.2.03 AS 13H30. PARTES DISPENSA-
DAS COMPARECER

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14672-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENTO HENRIQUE HRYNCZ
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
LITISPENDENCIA ALEGADA SERA APRECIADA EM
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14767-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDICEIA FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A

: EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17711-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO LEVES CASTEGNARO
Réu(s) : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C
LTDA
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
PAGAR R$300,00 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18251-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIDIO BONIOTTI JUNIOR
Réu(s) : TELEPAR CELULAR S-A

: TELEBRAS TELECOMUNICACOES BRA-
SILEIRAS S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18769-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISIA PEREIRA ROCHA
Réu(s) : ASSOCIACAO DO DEFICIENTE MOTOR
Adv(s) : WALDEMAR PONTE DURA PR12416
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19251-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALZIRA BARRA FONTOURA
Réu(s) : LURDES TONON
Adv(s) : AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
PAGAR R$150,00 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20992-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE ALBERTO DA FONSECA
Réu(s) : BRT TOUR OPERATOR LTDA
Adv(s) : LUIZ OTAVIO GOES PR25857
MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS MODIFICATIVOS,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21589-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI TIBILIER
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA
SP148230
COMPROVAR INSS SOB PENA EXECUCAO. SILENTE,
CITE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22285-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MONICA BEATRIZ ALBIERO
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) : JOSIANE GROSSL PR26112
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22828-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAIAS CRUZ
Réu(s) : VALDECI PEREIRA DA SILVA (ME)
Adv(s) : UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
COMPROVAR INSS SOB PENA EXECUCAO. SILENTE,
CITE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22838-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI TABORDA DOS REIS
Réu(s) : HIDEKAZU TAKAYAMA
Adv(s) : FABIANO DUDA TABORDA PR27389
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22987-2001 - (02 DIAS)

Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE RUBIN
Réu(s) : GAZETA MERCANTIL S-A
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
COMPROVAR INSS SOB PENA EXECUCAO. SILENTE,
CITE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22999-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARY TERESINHA DA SILVA JACUBO-
WSKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23242-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IOLANDA DE JESUS PASSOS DE MEN-
DONCA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA ESIC SEGU-
RANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA, extraído dos
autos do processo: RT-19098/2002, em que é reclamante JUA-
RES ALVES MAIA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 3º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 30 (trinta) de janeiro de 2003, às 13h15min, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe faculta-
do fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No prosse-
guimento, ambas as partes deverão trazer suas testemunhas para
serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 14 de janeiro de 2003.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 162,00 - 594/2003

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00004-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02106-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIEL AMANCIO DA SILVA
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 256

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05808-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE MARIA CAVALHEIRO
Réu(s) : SUPERMERCADOS COLETAO LTDA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
INDEFERE-SE O REQUERIMENTO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA,
UMA VEZ QUE INEXISTE VALOR INCONTROVERSO A
SER LIBERADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07434-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA MAIA
Réu(s) : ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: REGINA SOARES LIMA
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
GR NR 908-2002 (VLR R$694,93) DISPONIVEL PARA SA-
QUE NA CEF,
FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07823-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CELIA REGINA DOS SANTOS SOUZA
Reclamada(s) : POLICLINICA BOQUEIRAO S-C LTDA
Adv(s) : ALVARO PINTO DA SILVA PR22195
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 169

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13843-1994 - (05 DIAS)
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Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVALINA KUSTER ADAM
Réu(s) : RADIO PORTO ALEGRE DE CURITIBA
LTDA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
JOSE MELQUIADES DA ROCHA PR5710
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 370.
A RECDA DEVERA PAGAR CUSTAS E HONORARIOS
CONTABEIS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23266-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR MELO
Réu(s) : INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA
S-A

: ESPECIALIDADES QUIMICAS PARANA S-
A

: POLYTRADE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
REGULARIZAR REPRESENTACAO PROCESSUAL (PO-
LYTRADE)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24431-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO JOSE DA CRUZ
Réu(s) : PPEC ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
TERESA CRISTINA MEISTER PEIXOTO PORTELA PR7653
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 95
A RECDA DEVERA DEPOSITAR, EM CINCO DIAS, AS
DESPESAS RELATI-
VAS A PUBLICACAO DO EDITAL E OS HONORARIOS DO
SR. LEILOEIRO,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
RECOLHIMENTO DA CONTRIB PREVID A CARGO DA
RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24442-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DELCIO BERTE
Réu(s) : USINAGEM KOERNER LTDA
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, COMPROVANDO NOS AUTOS, CON-
FORME REQUERI-
MENTO FORMULADO PELO INSS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO. NO SILEN
CIO, EXECUTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24869-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURAN-
CA LTDA

: OURO E PRATA CARGAS E ENCOMENDAS
S-A
Adv(s) : MARCIA MONTALTO PR16823
COMPROVAR A PROPRIEDADE DO VEICULO INDICA-
DO A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25322-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO FERREIRA VELGATH
Réu(s) : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
GR NR 917-2002 (VLR R$2817,76) E GR NR 918-2002
(VLR R$2931,39) DISPONIVEIS PARA SAQUE NA CEF,
FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25661-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MALI AIKO KOSSAKA
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A

Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
GR NR 923-2002 (VLR R$2884,76) DISPONIVEL PARA
SAQUE NA CEF, FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA
OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26298-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARICE MARIA DA SILVA
Réu(s) : LANCHONETE EL GRINGO LTDA

: JANDIRA DAMIANI FERNANDES
: JAIR DAMIANI

Adv(s) : GEVERSON ANSELMO PILATI PR10108
RODRIGO GUIMARAES PR21748
JOSE CARLOS ROSA PR9693
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 167

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26396-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAQUELINE LAGOS
Réu(s) : GRAFFICE EDITORA GRAFICA LTDA

: IRIA ALICE DE OLIVEIRA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
REGULARIZAR A PETICAO RETRO, UMA VEZ QUE APO-
CRIFA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27550-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REMUALDO CARLOS PEREIRA
Réu(s) : AUTO MORGAN LATARIA PINTURA E
MECANICA LTDA

Adv(s) : VIRGINIA DE FATIMA DIAS PR22269
APRESENTAR A COPIA DA “TELA” ATUALIZADA DA
RECEITA FEDERAL, PARA A COMPROVACAO DE SUA
INCLUSAO NO SISTEMA SIMPLES, CONFORME REQUE-
RIDO PELO INSS AS FLS 68.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27651-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO CAVALHEIRO MARCELINO
Réu(s) : CADRIFA COMERCIO DE MANUFATURA-
DOS LTDA
Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 151

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32578-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO ALEXANDRE CAMPANHA
LIMA
Réu(s) : CLISAMA ASSISTENCIA MEDICA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 196

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 34603-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERNANDES MARQUES DE DEUS
Réu(s) : GENECI ALMERINDO DE MATOS (ME)
Adv(s) : ALVARO PEDRO JUNIOR PR13003
INTIME-SE A EXECUTADA PARA NOMEAR OUTROS
BENS A PENHORA, EM SUBSTITUICAO AOS ATUAIS, DE
POUCA ACEITABILIDADE COMERCIAL, SOB PENA DE
TRANSFERIR-SE A FACULDADE AO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35659-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA INES DA SILVA
Réu(s) : FUNPAR FUNDACAO UNIVER FED PR DES
CIEN TEC CULT
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
GR NR 924-2002 (VLR R$3450,23) E GR NR 915-2002
(VLR R$469,82) DISPONIVEIS PARA SAQUE NA
CEF,FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS
DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35921-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO PIRES VIEIRA
Réu(s) : AUTO POSTO KAZULO LTDA

: TORNADO AUTO POSTO LTDA (POSTO
KALENA II)
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
DEFERIDA VISTA DOS AUTOS

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00016-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00071-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL ANTONIO GOMES
Réu(s) : VIDROLAR COMERCIO DE VIDROS LTDA
Adv(s) : MARCIA CRISTINA STIER STOCECHEN
PR19339
GR A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01145-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI PEREIRA DE ANDRADE
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
GR E ALVARA NA CEF A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01268-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON DE LARA
Réu(s) : WENG GRAFICA E EDITORA LTDA

: SUCIMIR WENG
: ANA TEREZA WENG

Adv(s) : MARCELO WANDERLEY GUIMARAES
PR23830
GRs A DISPOSICAO DO AUTOR PESSOALMENTE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03894-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RODRIGUES
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
GR A DISPOSICAO NA CEF(AUTOR)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05170-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
GR A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05248-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS ALVES DA CRUZ
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
GR A SUA DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05680-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JULIO CESAR SABATKE
Reclamada(s) : OPTICA VISOLENTES LTDA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
GR A SUA DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10408-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALTON DE CAMPOS REGIS COSTA
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
GR A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13271-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ RIBEIRO DE MORAES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : EDMAR PORTELA MARCONDES PR18967
GR A DISPOSICAO DO REU NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14502-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOELI BATISTA DO AMARAL
Réu(s) : SOFTMARKETING COMUNICACAO E IN-
FORMACAO LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
GR A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16983-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZDZISLAW RAKUCKI
Réu(s) : OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
GR A SUA DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17918-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO PENHA GOMES
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MIGUEL RIECHI PR6278
GR A SUA DISPOSICAO NO BB.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20752-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JULIA RODRIGUES
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: ESTADO DO PARANA
Adv(s) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
ALVARA A DISPOSICAO DO AUTOR NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23401-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARETE PEREIRA DE ABREU
Réu(s) : PRESTO LABOR
ASSESS.CONSULT.PESSOAL LTDA - (MF)

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
GR NA CEF A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24725-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO RIBEIRO CARRIEL
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK
SP77792
GR NA CEF A DISPOSICAO DO AUTOR PESSOALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24964-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCUS VINICIUS CEZAR AZEVEDO
Réu(s) : SOUZA CRUZ S-A
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
GR A SUA DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27057-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRO TABORDA
Réu(s) : INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
ALVARA A SUA DISPOSICAO NA CEF.

Londrina

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. Expedi-
do nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
2772/2002, entre as partes Eliane Vieira Lins e Outros (Recla-
mantes) e Ivo Arraes Moura de Oliveira (Reclamado).
     O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica citada a reclamada acima, atualmente em lugar
incerto e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londrina,
sita à Av. São Paulo, 294, Centro, em Londrina-PR, às 14h00
do dia 18 (DEZOITO) de MARÇO de 2003, para audiência
relativa à reclamação supra.

     Nessa audiência deverá apresentar sua resposta e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas
no máximo de três, que deverão ser arroladas devidamente qua-
lificadas, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC;
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
     O não comparecimento importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato.
     Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que,
na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até
o julgamento da lide, de forma Una.
     E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, es-
pecialmente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.
     Eu,                                     , Maria Ines Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.

Londrina, 16 de Janeiro de 2003.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020074-2003
17-01-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00391-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VANDERLEIA DA SILVA
Reclamada(s) : IZENILDA MUNIZ MARUBAYASHI
Adv(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
“... efetuar o cadastramento junto ao INSS como autonoma,sob
pena de expedicao de oficio ao INSS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CARMEM DE JESUS FENELON
Reclamada(s) : CONFECCAO ATACADO E VAREJO DEL
REAL LTDA
Reclamada(s) : ALESSANDRA MAXIMILIA DE AGUIAR
Reclamada(s) : BILAL JABER
Reclamada(s) : OMAR ASAD SALEH MOHAMMAD
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
“... confirmar o endere‡o dos reus...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00311-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENEDITO EUSTACHIO DOS REIS
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : OLVEBRA INDUSTRIAL S-A
Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC DE
MARINGA LTDA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722 PR15750
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Adv(s) : MARCELO DANTAS LOPES PR25726
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Adv(s) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FERMEN-
TAO PR7627
DECISAO EMB.DECL.- “julgo-os IMPROCEDENTES...”
“Processe-se Recurso Ordinario interposto pela CEF e COCA-
MAR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00313-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ MARTINS SEVILHA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Réu(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00356-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IZALINO LOPES FURTADO
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Adv(s) : SIBELY DE OLIVEIRA PR19074
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00365-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCO ANTONIO SOARES
Réu(s) : SHELL BRASIL S-A
Adv(s) : ANTONIO FIDELIS 337-4579 PR19759

Maringá

Varas do Trabalho do
Interior
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Adv(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO (041-222-3366)
PR6639
DECISAO EMB.DECL.- “julgo-os IMPROCEDENTES...”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00480-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES DIAS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00538-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS AURELIO ZANATTA
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA LTDA
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES PR25032
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00578-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIAS JOSE TRINDADE
Réu(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Adv(s) : WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO
VALLE PR12212
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00723-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO OLIVARES VALSELOSKI
Réu(s) : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE MA-
RINGA LTDA-EM LIQUI
Adv(s) : ROGERIO VERDADE 226-7788 PR15097
Comprove recolhimentos previdenciarios, pena prosseguimen-
to.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00750-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ FAUSTINO DE ASSIS
Réu(s) : TAKEO MATSUBARA
Réu(s) : TERUO MATSUBARA
Réu(s) : SUEO MATSUBARA
Adv(s) : JOSE CARLOS DIAS NETO PR16663A
Comprove os recolhimentos previdenciarios, sob pena de exe-
cu
cao, alem de sujeitar-se ao pagamento dos honorarios do cal-
culista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00779-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA TELLES VIANNA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00861-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARISA SARGI DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00863-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARTA MACHADO PEREIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00865-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMAURI SERGIO FERRARI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES PR19937
Processe-se Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00914-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA MADALENA DA SILVA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01094-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOZELIA RODRIGUES MACHADO DE SOU-
ZA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01098-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZILDA SALU DE SOUZA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01142-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELA MARIA DE VITO MACHADO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Adv(s) : LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO 227-
2566 PR21172

DECISAO PROFERIDA- “PROCEDENTE EM PARTE”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01266-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO FRANCISCO DA CRUZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01338-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ BERNARDINO DA SILVEIRA
Réu(s) : TELEPAR-BRASIL TELECOM
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
Adv(s) : PEDRO LEAL 222-6050 PR32290
DIA 23-01-03, AS 8H00- PERICIA NAS INSTALACOES DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01388-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCINEIDE RODRIGUES AMANCIO DA
SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : JOSE JORDAO BELEZE 233-1214 PR7550
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01405-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA
Réu(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SO-
PAVE S-C LTDA
Adv(s) : MANOEL GIOVANI ABELHA PR26846
DECISAO EMB.DECL.- “julgo PROCEDENTES, e corrijo o
erro material..”.
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01481-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS
S-A
Adv(s) : ARI BEZERRA SP98421
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01627-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO GASQUE
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SAN-
TOS PR19517
Processe-se Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01712-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANA FERRARI DOS SANTOS
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO LTDA
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE COSTA
OESTE LTDA
Adv(s) : LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA
PR25156
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
DECISAO PROFERIDA- “ACOLHIDA PARCIALMENTE”.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01918-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO CARRARO
Réu(s) : SHELL BRASIL S-A
Adv(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO (041-222-3366)
PR6639
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01960-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HAMILTON JOSE BORGES SAMPAIO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : LAISE BARROS LEAL PR28287
Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02061-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGNALDO MARQUES LAGO
Réu(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Adv(s) : WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO
VALLE PR12212
Deposite a diferenca devida a titulo de contribuicao previ -
denciaria, sob pena de execucao. Encontra-se a disposicao de
V.Sa. guias de retirada na CEF, ag. 1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02099-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILSON TAKEUTI
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-
COOPERATIVA CENTRAL
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA DO
NORTE DO PARANA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DO NORTE DO
PARANA
Adv(s) : AIRTON KEIJI UEDA 267-7474 PR18555
Manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02140-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANEUZO COSTA VILELA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937

Adv(s) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
DECISAO EMB.EXEC.- “ACOLHIDOS EM PARTE”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02261-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIO APARECIDO REINO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MAURO VIGNOTTI 226-1562 PR18098
Adv(s) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
DIA 28-01-03, AS 8H00- PERICIA NAS INSTALACOES DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02421-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ROBERTO MARCATO
Réu(s) : REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVI-
ARIA DE CARGAS S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
DECISAO- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02656-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA MARQUES DE SOUZA
Réu(s) : HADDOCK ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Adv(s) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
DECISAO- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02676-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCIO BALDUINO DOS SANTOS
Réu(s) : CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITADEI-
RAS LTDA
Réu(s) : METALTRUCK INDUSTRIA DE AUTOPE-
CAS LTDA
Adv(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
“... vista ao autor...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02725-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO PIRES FILHO
Réu(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Adv(s) : JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 223-4703
PR5411
“J. Indefiro o requerimento de expedicao de intimacao...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02981-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : CALLI DO BRASIL IND E COM DE MA-
QUINAS LTDA
Adv(s) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI PR20333
Processe-se Recurso Ordinario e Agravo de Instrumento.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02987-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAGRES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Réu(s) : BELUSSIA LAZARO DE OLIVEIRA
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES PR25032
DECISAO- Extinto sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03171-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILSON PEREIRA DE BARROS
Réu(s) : UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA S-
C LTDA
Adv(s) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-3184
PR11408
“... vista a re... Em igual prazo... apresente o documento
solicitado pelo autor ou justifique a impossibilidade de fa-
ze-lo, sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03270-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIO FARIA FILHO
Réu(s) : INSTITUTO DE HEMOTERAPIA MARINGA
S-C LTDA
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
“... apresentar os documentos solicitados...ou justifique...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03287-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GIORGIA DIONEIA DA CUNHA
Réu(s) : LASSALA & LASSALA LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARLON RODRIGO ALBERTO DOS SAN-
TOS PR29670
“... apresentar os documentos solicitados...ou justifique...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03415-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GENIVALDO DE SOUZA BRAGA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
“Manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03501-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDIRA MARIA VISCOVINI BLINI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
DECISAO EMB.EXEC.- ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03536-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILAS PIMENTEL
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : WERNO KLOCKNER JUNIOR PR20007
Adv(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA (43) 324-4810
PR23705
DIA 11-02-03, AS 14H18 AUDIENCIA DE ENC. INSTRU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03540-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABIMAEL GARCIA
Réu(s) : AUTO POSTO J RAFAH LTDA
Adv(s) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
“... rugularize a representacao processual ou justifique a
impossibilidade de faze-lo.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03696-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIONISIO FIDELIS VALERIO
Réu(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
ENCONTRA-SE NA CEF, AG. 1669, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03801-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS SOUZA DA PAZ
Réu(s) : CLAUDEMAR MIRANDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO RIPOLI - ME
Adv(s) : OSVALDO FARIA DO CARMO 234-1150
PR20852
Comprove os recolhimentos previdenciarios, sob pena de exe-
cu
cao, alem de sujeitar-se ao pagamento dos honorarios do cal-
culista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03920-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEBORA CARLA DE ALMEIDA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Denego seguimento ao Recurso por intempestividade.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04166-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
Adv(s) : MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI 232-
2101 PR13302
Pague as despesas do processo (custas e honorarios do conta-
dor) bem como comprove os recolhimentos previdenciarios-
fis-
cais, pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04205-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILDA SOUTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI 226-
1562 PR23441
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06984-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL VIEIRA DE ANDRADE
Réu(s) : PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS GOMES 224-5418
PR26262
Ciencia da liberacao de fls.215 e comprove os recolhimentos
previdenciarios sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07060-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALUIZIO LEVINO MACEDO
Réu(s) : LUIZ CHIGUER NOMOTO
Adv(s) : PAULO VIEIRA DE CAMARGO PR14848
“... comprove nos autos o recolhimento da contribuicao pre -
videnciaria, sob pena de execucao e arcar com os honorarios
do calculista.

Tribunal Regional da
9ª Região

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 5/2003
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 14-1-2003
Portaria JP nº 7/03 - removendo, a pedido, DEYSE FREI-
TAG MANZKE, Analista Judiciária Área Judiciária, classe C,
padrão 15, da Vara do Trabalho de Araucária para a Vara do
Trabalho de Colombo, designando-a para EXERCER o Cargo
em Comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-3,
criado pela Lei nº 8.432/92, dessa Vara do Trabalho, dispen-
sando-a de igual Cargo em sua anterior lotação, com efeitos a
contar da data de publicação.
Portaria JP nº 8/03 - designando MARIA DENIZE CAVA-
LHEIRO DA SILVA, Analista Judiciária Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assis-
tente de Diretor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-2, da Vara do
Trabalho de Colombo, dispensando-a do Cargo em Comissão
de Diretor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei
nº 8.432/92, dessa Vara do Trabalho, com efeitos a contar da
data de publicação.
Portaria JP nº 9/03 - dispensando MARCIA SAKAE SAKA-
GUCHI HIRAI, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe A,
padrão 5, do Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de
Secretaria, código TRT 9ª CJ-2, da Vara do Trabalho de Co-
lombo, com efeitos a contar da data de publicação.
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Portaria JP nº 10/03 - removendo, a pedido, ENIO WILSON
ALVES DOS SANTOS, Técnico Judiciário Área Judiciária,
classe C, padrão 15, da 1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
para a Vara do Trabalho de Araucária, designando-o para
EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria,
código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei nº 8.432/92, dessa Vara do
Trabalho, dispensando-o de igual Cargo, na sua anterior lota-
ção, com efeitos a contar da data de publicação.

Curitiba, 15-1-2003.
Maria Rosicler Cretella  -  Diretora da SRH

EDITAL DE INTIMAÇÃO À EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos          : RT 13155/2001 - 010ª Vara do Trabalho
Reclamante: ARACI CONCEIÇÃO
Reclamadas: MANTEN MANUTENÇÃO E SERV. TÉCNICOS
S/C LTDA e OUTRO

A DRª. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber,
a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhe-
cimento, que está INTIMANDO a reclamada acima nomina-
da, ora em lugar incerto e não sabido, acerca do cálculo de
liquidação apresentado pela parte autora, devendo, em caso de
divergência, oferecer impugnação especificada e fundamentando
sua discordância quanto a ítens e valores (art.  879, § 2º, da
CLT), sob pena de preclusão. No mesmo prazo, deverá a ré
comprovar, se for o caso, o número cadastral básico de sua
matrícula perante o INSS e sua filiação ao SIMPLES (docu-
mento fornecido pela Receita Federal).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. Décima Vara do Trabalho de Curitiba/PR.,
aos 14 de janeiro de 2003.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUINTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
PARA DIA 23 DE JANEIRO DE 2003-ÀS 09H00

UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO CONSTANTES DES-
TA PAUTA, OS RECURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERÃO JULGA-
DOS NA MESMA SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

TRT-PR-ROPS-01201-2002-ORIGEM : -VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ADELAR ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : PRO RECURSOS HUMANOS S-C LTDA
Advogado(s) : Eduardo Brentano Brenner-Roberta Prates Ma-
rkert

TRT-PR-ROPS-01211-2002-ORIGEM : -04ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIZA ANA FERREIRA BUENO
Recorrido(s) : GURGEL KNOPIK & LEMES LTDA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Giovan Vendruscolo

TRT-PR-ROPS-01215-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : SYNTEKO PRODUTOS QUIMICOS S-A
JOSE ROSA DE JESUS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : SYMAN MONTAGEM E MANUTENCAO
INDÚSTRIAL LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Maria de Lourdes Rodrigues-Antonio Celesti-
no Toneloto- Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-ROPS-01216-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SYNTEKO PRODUTOS QUIMICOS S-A
GILCEU GARCIA DA ROSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : SYMAN MONTAGEM E MANUTENCAO
INDÚSTRIAL LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Maria de Lourdes Rodrigues-Antonio Celesti-
no Toneloto- Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-ROPS-01232-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : JOAO TEODORO DE LARA
Recorrido(s) : ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA
ETEMA LTDA
Advogado(s) : Arnildo Ivo Maurer-Libiamar de Souza

TRT-PR-ROPS-01236-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : LUCIMARA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : LANCHONETE LOS ANGELES
Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-ROPS-01237-2002-ORIGEM : -17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIZ MIKIHARU SHIMIZU
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli-Jack Fernan-
do Ribeiro de Luna

TRT-PR-ROPS-01247-2002-ORIGEM : -14ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
Recorrido(s) : MARGARETE MACIEL
Advogado(s) : Valdemar Wagner Junior-Mario Brasilio Esma-
nhotto Filho- Alessandro Kioshi Kishino

TRT-PR-ROPS-01251-2002-ORIGEM : -10ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : CLEODITE DA SILVA PRADO
Recorrido(s) : ELIANE REGINA DA VEIGA CHOMATAS
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira-Antonio Leal de Aze-
vedo Junior

TRT-PR-ROPS-01252-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INFORMANET EDITORA DE PUBLICACO-
ES PERIODICAS LTDA
Recorrido(s) : ALEXANDRE LOPES TRIVINHO
Advogado(s) : Sergio Virmond Lima Picchetto-Andre Gon-
calves Zipperer

TRT-PR-ROPS-01262-2002-ORIGEM : -12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ZIPEMA WOOD PRODUCTS LTDA
Recorrido(s) : AUDREY ARANHA PEREIRA DE CASTI-
LHO
Advogado(s) : Norberto Trevisan Bueno-Roberto Alvarenga
de Castilho

TRT-PR-ROPS-01266-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAVAI-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CONDOMINIO AGRICOLA SANTA ISABEL
Recorrido(s) : JOAO APARECIDO DE ALMEIDA
Advogado(s) : Gilberto Heitor Mexia-Alfredo Martins Patrao
Luis- Flavio Cerezuela

TRT-PR-ROPS-01270-2002-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ANA GRACIELA CHITRANGULO CUNNIN-
GHAM
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA OLIVEIRA
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho-Carlos Ro-
berto de Matos

TRT-PR-ROPS-01271-2002-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : GIOVANNI DOMINGOS CASSELLI KAS-
SIN-EPP
Recorrido(s) : ALEXANDRE GARCIA DE MORAES DA
COSTA
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho-Edson Massaro
Postalli

TRT-PR-ROPS-01281-2002-ORIGEM : -VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
Recorrido(s) : VANESSA REGINA PEREIRA
CWB SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Edson Massaro
Postalli

TRT-PR-ROPS-01285-2002-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EUGENIO WITO MIKOWSKI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque-
Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Inda-
lecio Gomes Neto

TRT-PR-ROPS-01286-2002-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : LUCIANA RISSATTO GUIMARAES
Recorrido(s) : HOTEL PARA BEBES PIMPAOZINHO LTDA
Advogado(s) : Alexandre Chambo Junior-Naira Vieira Neto
Gasparim

TRT-PR-ROPS-01288-2002-ORIGEM : -07ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : WILIAN DE MELLO ARANTES
REKSIDLER & CIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Adriane da Silva-Vicente Ganter de
Moraes

TRT-PR-ROPS-01290-2002-ORIGEM : -03ª-VDT-MARIN-
GA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JUNIOR RODRIGUES LINARES
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Neide
Pereira Gremes -Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-ROPS-01291-2002-ORIGEM : -03ª-VDT-MARIN-
GA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : CARLOS ALBERTO ZUSSA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE

PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Neide
Pereira Gremes -Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-ROPS-01296-2002-ORIGEM : -05ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : RACHEL GOULART ANDREATTI
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva- Jorge Willians Tauil

TRT-PR-ROPS-01299-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MARLENE DE MELO SILVA
Recorrido(s) : S.O. SILVA & FILHOS LTDA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga-Dorival Cardoso

TRT-PR-ROPS-01300-2002-ORIGEM : -VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
ROBSON CANDIDO FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO
e os mesmos
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Romeu
Saccani-Jose Valter Oliveira Custodio-Paulo Buzato

TRT-PR-ROPS-00003-2003-ORIGEM : -11a.-VDT-CURITI-
BA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MISAEL DA CRUZ
Recorrido(s) : TECNOFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DO MOBILIARIO LTDA
Advogado(s) : Jose Vicente da Silva-Caprice Andretta Che-
chelaky- Marcos Jose Chechelaky

TRT-PR-RO-08577-1996-ORIGEM : -03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : WILSON APARECIDO RICIERI
BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Aramis de
Souza Silveira-Aparecido Ferreira-Auderi Luiz de Marco

TRT-PR-RO-00524-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ANTONIO ROBERTO MENDES DE GOES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO APR
Advogado(s) : Gilmar Pavesi-Isabel Aparecida Holm-Carlos
Augusto Olive Malhadas

TRT-PR-RO-04264-2002-ORIGEM : -VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : LICERIO LUIZ HERDINA
Recorrido(s) : EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSPORTE E
TURISMO LTDA
Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi-Paulo Roberto Moser-
Mauricio
Pereira da Silva-Arnaldo Alves de Camargo Neto

TRT-PR-RO-05567-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : OSMAR JOAO TOSKAN JUNIOR
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
Advogado(s) : Daniel Gilberto Lemos Pereira-Lenita Rodolfo
Passos- Marle Delallo-Lourivaldo da Silva Junior

TRT-PR-RO-05569-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : EXPEDITA MARIA GREGORIO TEIXEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Noemi Leite Benetti-Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-RO-05579-2002-ORIGEM : -13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
LOURIVAL SIQUEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Men-
donca Avelar-
Indalecio Gomes Neto-Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-07518-2002-ORIGEM : -VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
BANCO DO BRASIL S-A
NORBERTO LAMB (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo-Arlindo Menezes
Molina- Aurelio Ferreira Galvao-Arlindo Menezes Molina-
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-08218-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CARLOS ALTINO ZENI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : Lucia Heroco Herai-Isabel Aparecida Holm-
Antonio Francisco Correa Athayde

TRT-PR-RO-08221-2002-ORIGEM : -15ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS ESKUDLARKE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-08229-2002-ORIGEM : -15ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ROSANGELA DE LARA CARLOS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-08318-2002-ORIGEM : -VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MARIA ALVES FANTIN
AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Lauro Fer-
nando Pascoal

TRT-PR-RO-08337-2002-ORIGEM : -VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE CARLOS FORNELLI
Recorrido(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Paulo Ser-
gio Trento

TRT-PR-RO-08339-2002-ORIGEM : -VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ADEMILTON LEOCADIO
Recorrido(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Paulo Ser-
gio Trento

TRT-PR-RO-08346-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRULEC CONSERVACAO E TRANSPOR-
TE DE CARGAS LTDA
COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
Recorrido(s) : JOSE BARBOSA DOS SANTOS
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
Advogado(s) : Marilan de Souza-Marilan de Souza-Celso
Cordeiro

TRT-PR-RO-08347-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ANTONIO ADAO CORDEIRO DE AVILA
COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA
COODETEC
Recorrido(s) : BRULEC CONSERVACAO E TRANSPOR-
TE DE CARGAS LTDA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
e os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza-Celso Cordeiro-Marilan de
Souza

TRT-PR-RO-08352-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
MESSIAS DE NAZARE DOS SANTOS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Rogerio Poplade Cercal-Paulo
Eduardo Moreno Dias

TRT-PR-RO-08354-2002-ORIGEM : -VDT-ASSIS CHA-
TEAUBRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PAULO MATIUC
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Ivo Harry Celli Junior-Carla Margot Machado Seleme-
Aldacy Rachid Coutinho-Annete Macedo Skarbek-Celso Luiz
Ludwig

TRT-PR-RO-08355-2002-ORIGEM : -VDT-ASSIS CHA-
TEAUBRIAND-PR
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Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : JULIO CESAR CITTADIN
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Ivo Harry
Celli Junior-Carla Margot Machado Seleme

TRT-PR-RO-08357-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
CARMELINA DE FATIMA DOS SANTOS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Washington Luiz Stelle Teixeira-Justus Alfre-
do Ayala-
Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Alexsander Roberto
Alves Valadao-Geraldo Jose Wietzikoski

TRT-PR-RO-08368-2002-ORIGEM : -VDT-ASSIS CHA-
TEAUBRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIS FLOR SILVA
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Ivo Harry
Celli Junior-Carla Margot Machado Seleme

TRT-PR-RO-08371-2002-ORIGEM : -VDT-ASSIS CHA-
TEAUBRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIZ LOURIANO COUTINHO
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Ivo Harry
Celli Junior-Carla Margot Machado Seleme

TRT-PR-RO-08374-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
BRULEC CONSERVACAO E TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA
Recorrido(s) : DANIEL LOURENCO DOS SANTOS
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PRESTACAO
DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Mari-
lan de Souza-
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Marilan de Souza-
Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-08375-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MILTON RIBEIRO
Recorrido(s) : WALDENOR ROLIM BAUZEWEIN
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo-Adelfia Terezinha
Berte

TRT-PR-RO-08376-2002-ORIGEM : -11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E
SEGURANCA
Recorrido(s) : SILVIA MARIA DA SILVA MATYAK
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus-Ana Cristina Stier de
Cereijo-
Edemilson Pinto Vieira-Carlos Alberto Costa Machado

TRT-PR-RO-08378-2002-ORIGEM : -11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE JORGE SAMWAYS GONCAL-
VES E OUTROS
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Carolina Fernandes de Pau-
la-Ciro
Ceccatto

TRT-PR-RO-08426-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-MARINGA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : AROLDO SILVESTRE DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Maria Gecilda Ramos-Gel-
son Barbieri
-Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO-08469-2002-ORIGEM : -12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Recorrido(s) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-RO-08492-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : WILSON APARECIDO DE FREITAS
SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Maury Monteiro Filho-Lilian Ono

TRT-PR-RO-08501-2002-ORIGEM : -VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FAZENDA SANTA CRUZ LTDA
AMARILDO VICENTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda de Souza Rocha-Rosangela Khater-
Julio Barbosa
Lemes Filho-Raphael Dias Sampaio

TRT-PR-RO-08502-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
WILSON FACCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira-Vera Alice Rossi

TRT-PR-RO-08515-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
NEWTON JOSE SOARES DE ARRUDA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Mockel Roussenq-Julio Barbosa Le-
mes Filho-
Larissa Mega Rocha-Rafael Fadel Braz

TRT-PR-RO-08520-2002-ORIGEM : -13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JAMARI INFORMATICA LTDA E OUTROS
MIGUEL FERNANDO MOCELIN CECCON
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira-Heglis-
son Tadeu
Mocelin Neves

TRT-PR-RO-08547-2002-ORIGEM : -09ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL EMATER-PR
ANA MARCIA CASSAROTTI CARVALHO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Alessi-Vilson Osmar Martins Junior-
Mirian
Aparecida Goncalves

TRT-PR-RO-09223-2002-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : LAHIR BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Hildo Alceu de Jesus Junior-Luiz Gonzaga
Strehl

TRT-PR-RO-09757-2002-ORIGEM : -04ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARIA ALVES CASEMIRO
Recorrido(s) : CONFEITARIA KELLO MAIS LTDA
Advogado(s) : Rosi Gloria Martins da Cunha-Rafael Gustavo
Palumbo

TRT-PR-RO-09768-2002-ORIGEM : -VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MOACIR ROBERTO VASCO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Monica
Ribeiro Bonesi

TRT-PR-RO-09851-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VANDERLEI DE CHAVES
Recorrido(s) : GRANJA AVITA LTDA
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao-Orimar Crocetti de Frei-
tas

TRT-PR-RO-09856-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DYBAS CAR PECAS E ACESSORIOS LTDA
DARCY VIEIRA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Renacir Marcondes-Antonio Carlos Cas-
tellon Vilar

TRT-PR-RO-09861-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ELDE DE PAULA ANDRADE
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro-Claudia Alessandra Bila-
chi-Nilce
Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-09868-2002-ORIGEM : -13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JAIR SENTER PINTO
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Julio Cesar Ribeiro Rodri-
gues

TRT-PR-RO-09873-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ALFONSO PEREZ CORREA E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09878-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DANIELE GOMES
SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes-Rodrigo Pozzo-
bon

TRT-PR-RO-09889-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : NILSON DE PAULA GUIMARAES
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Ma-
ria Ines
Roxadelli Piccini-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-09891-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SELZIO PIAZZA FIGUEIREDO
Recorrido(s) : PIZZARIA PIRES LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora-Washington Luiz
Stelle
Teixeira

TRT-PR-RO-09897-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CAMBI RADIOLOGIA ODONTOLOGICA
COMPUTADORIZADA LTDA
Recorrido(s) : HELENA MACHADO PEREIRA
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Joao Candido Ribei-
ro Filho

TRT-PR-RO-09899-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LOIVA DA SILVA ZENI
Recorrido(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE DOS SUBTE-
NENTES E SARGENTOS
DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Edgar Jose dos Santos-Rosi Mary Martelli

TRT-PR-RO-09907-2002-ORIGEM : -VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PAGNAN & GARROCINI LTDA
Recorrido(s) : INES MARTINS LOPES DE SOUZA
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
SAUDE
UNISAUDE
Advogado(s) : Osvaldo Damiao Veiga Filho-Marcos Eugenio-
Eliton
Araujo Carneiro

TRT-PR-RO-09911-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BADEP PARSE EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
NILO CESAR ROSAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Martins Gati Camacho-Valdyr Arnaldo Less-
nau Perrini-
Daniela Neto Roda

TRT-PR-RO-09918-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACO-
ES LTDA
Recorrido(s) : WILSON FREITAS CARDOSO
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli-Paulo Eduardo More-
no Dias

TRT-PR-RO-09920-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : NILDO BONFANTI
Recorrido(s) : AMAGGI EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira-Ijair Vemerlat-
ti-
Alexandre Polita

TRT-PR-RO-09921-2002-ORIGEM : -VDT-ASSIS CHA-
TEAUBRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DONATILDE DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Claudia
Pizzatto

TRT-PR-RO-09924-2002-ORIGEM : -04ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Recorrido(s) : CINEIAS MATIAS DA SILVA
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Aristeu Vi-
eira

TRT-PR-RO-10022-2002-ORIGEM : -VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CIATEC COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : VALDEMIR PERUCI
Advogado(s) : Marcia Yara Fecchio Renon-Gleidel Barbosa
Leite Junior-
Mauro Aparecido Bodezan-Valdecir Mariano

TRT-PR-RO-10028-2002-ORIGEM : -14ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
PARANA CLUBE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Vardanega Ribeiro-Marcia Vianna-
Germano
Alberto Dresch Filho

TRT-PR-RO-10030-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : DANIEL LUIS BACHINI
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Angela Cristina Contin

TRT-PR-RO-10033-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA
ANDERSON CLAYTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira-Messias Gomes Perei-
ra-Lelio Shirahishi Tomanaga-Messias Gomes Pereira-Diogo
Fadel Braz-Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-10034-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : MARIA BENEDITA DINIZ
PLASTQUALI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Antonio Carlos Pinto-
Alceu de Campos Natal Neto-Joao Maestreli Tigrinho

TRT-PR-RO-10036-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrido(s) : VALDINEI LIMA PEREIRA
Advogado(s) : Marcia Picanco Prockmann-Tony Eden Soares
da Rocha

TRT-PR-RO-10038-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ODACIR FRANCISCO GIARETTA E OU-
TROS
Recorrido(s) : WILSON PEREIRA DE QUEIROZ
DOM COSTELO COMÉRCIO DE CARNES LTDA
Advogado(s) : Celso Ferreira de Castro-Jose Antonio Garcia
Joaquim

TRT-PR-RO-10041-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CURITIBA-
PR
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Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Recorrido(s) : GLADIMIR SANTANA
Advogado(s) : Carlos Roberto Naufel-Danilo Emilio Bernartt-
Flavio
Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-10043-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MARCIA CRISTIANE DE SOUZA FREIRE
SORVETERIA SOVERATTO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Soraya Faltin

TRT-PR-RO-10045-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : JOSE DOS PASSOS GOMES
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale-Jose Antonio
Vale-
Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-10046-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : GENIVALDO ALVES DE LIMA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros-Wilson Leite de
Morais-
Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO-10048-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ORLANDO HANEMANN
Recorrido(s) : LUCIA BAIKA DE LARA
Advogado(s) : Edson Fernando Hauagge-Elisabete Schlich-
ting

TRT-PR-RO-10049-2002-ORIGEM : -VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : OSCAR CARDOSO
Recorrido(s) : COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA
MISTA DE CAMBARA LTDA
Advogado(s) : Elissandro de Alencar Schiavi-Pedro Vinha

TRT-PR-RO-10086-2002-ORIGEM : -03ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ANTONIO MIGOTO FILHO
Recorrido(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Gilmar Tadeu Trevizan-Gilberto Flavio Mona-
rin-Jose
Geraldo Berger

TRT-PR-RO-10121-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : SINDICATO DOS ARRUMADORES DE PA-
RANAGUA
Recorrido(s) : ADILSON DO ROSARIO TOLEDO
Advogado(s) : Jose Maria Goncalves Junior-Dermot Rodnei
de Freitas
Barbosa

TRT-PR-RO-10125-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ADEMIR FRANCA E OUTROS
Recorrido(s) : ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA
DE SERVICO PORTUARIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA E
ANTONINA
OGMO-PR
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles-Iwerson Luiz
Wronski

TRT-PR-RO-10128-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : OSMAIR MAURO DA SILVA
GLOBAL TRATORES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo-Luciano Gubert de
Oliveira

TRT-PR-RO-10133-2002-ORIGEM : -13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES
YAKULT S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mara Denise Vasselai-Satoro Takahara

TRT-PR-RO-10136-2002-ORIGEM : -VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : SEBASTIAO MENDES
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos-Olindo de Oli-
veira-Maria
Lucia Silverio

TRT-PR-RO-10143-2002-ORIGEM : -VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
LUIZ CARLOS BENTO DEABLE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Madeira-Astrid Wilhelm Batista Silvei-
ra Abujamra-
Walter Cardoso da Silveira

TRT-PR-RO-10145-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
CONRADO DUBIELA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca-Miguel Overcenko

TRT-PR-RO-10147-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : WALTER DA SILVEIRA SANTOS
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Sergio de
Aragon Ferreira

TRT-PR-RO-10151-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ERIVELTO BERGER
Recorrido(s) : FERTILIZANTES MITSUI S-A INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
Advogado(s) : Gerson Eurico dos Reis-Joao Candido Avila
Junior-
Amauri Silva Torres

TRT-PR-RO-10153-2002-ORIGEM : -12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
JOSE WILSON DE MORAIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca-Lauro Carneiro de
Siqueira

TRT-PR-RO-10204-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : GILBERTO SABOLSKI KUSBIAKI
Recorrido(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira-Carlos Wisland
Samways

TRT-PR-RO-10206-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ZILTO ANTUNES
Recorrido(s) : UNIMED DE FOZ DO IGUACU LTDA
VALMIR APARECIDO COELHO-ME
Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Eucli-
des Alcides
Rocha-Alexandre Euclides Rocha-Soraya Sotomaior Justus
de Souza Machado-Gilder Cezar Longui Neres

TRT-PR-RO-10210-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : NIVALDO DE SOUZA
Recorrido(s) : AGRO PASTORIL PASSO CUE LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Lilia de Oliveira Melo Capuzzo Furlan-Ivo
Paludo

TRT-PR-RO-10214-2002-ORIGEM : -VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : LEGNOBRAS IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : MARIO REINALDO DIETRICH
Advogado(s) : Luiz Rodrigo de Almeida Hilgemberg-Nelson
Anciutti
Bronislawski

TRT-PR-RO-10216-2002-ORIGEM : -12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Recorrido(s) : MESSIAS DIAS DE MORAIS
Advogado(s) : Soraya Regina Pereira-Paulo Roberto Pereira-
Moacir
Salmoria

TRT-PR-RO-10219-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA
ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : JOAQUIM ANTONIO SILVA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda-Benedito Correa
Braz Junior-
Joao Augusto Martins Filho

TRT-PR-RO-10223-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : AGENOR CARDOSO DE SOUZA
Recorrido(s) : TEXTIL OSMAN LTDA
Advogado(s) : Regia Maura Nascimento-Flavio Ramos-Jorge
Ricardo Kuhn

TRT-PR-RO-10226-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
MARCOS APARECIDO AIRES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior-Neusa Mara Le-
mos

TRT-PR-RO-10230-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
CARLOS JOSE DE CASTILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Rogerio Poplade Cercal-An-
tonio Carlos
Castellon Vilar

TRT-PR-RO-10312-2002-ORIGEM : -13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : IRIBERTO VICARI
Recorrido(s) : MARCUS JOALHEIRO LTDA
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira-Paulo Rober-
to Pereira-
Soraya Regina Pereira

TRT-PR-RO-10314-2002-ORIGEM : -VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
JOSE LUIZ ZANGEROLLI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Alexander
Campos de Lima
-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-10325-2002-ORIGEM : -15ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MANOEL DE JESUS MENDES DE CARVA-
LHO
Recorrido(s) : FM CONSTRUCOES CIVIS S-C LTDA
CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO S-A
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk-Rubens Augusto Camargo
de Moraes

TRT-PR-RO-10334-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MARILAN ALIMENTOS S-A
LUIZ GARCIA FILHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raul Aparecido de Camargo Bueno-Joana
Maria Peres Colhado

TRT-PR-RO-10336-2002-ORIGEM : -VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CELSO ROMEU KNORST
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva-
Indalecio Gomes Neto-Jane Glaucia Angeli Junqueira

TRT-PR-RO-10353-2002-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : VILMA EDITE COSTA
Recorrido(s) : CONDOMINIO CRYSTAL LAKE CENTER
RESIDENCE
Advogado(s) : Norton Passos Waldraff-Silvana Denise Loba-
to

TRT-PR-RO-10392-2002-ORIGEM : -05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : EVERALDO PINHEIRO DE GOES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Edmilson Nogima-Raquel Cristina Silva das
Neves Mozer

TRT-PR-RO-10395-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : MARCOS ROGERIO MARTINS
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S-A
(RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE JORNAIS
E REVISTAS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti-Ellis Shirahishi To-
managa-
Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-RO-10397-2002-ORIGEM : -05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : PAULO CESAR DOS SANTOS
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roberto Joaquim de Souza-Simone de Olivei-
ra Pereira

TRT-PR-RO-10400-2002-ORIGEM : -13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : PAULO SERGIO BEZERRA DA SILVA
Recorrido(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi-Oderci
Jose Bega

TRT-PR-RO-10407-2002-ORIGEM : -VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : CICERO MONTEIRO DOS SANTOS
Recorrido(s) : CENTRO DE RECUPERACAO VIDA NOVA
CERVIN
Advogado(s) : Marilda de Fatima Pires Lucena-Sergio Rober-
to Giatti
Rodrigues

TRT-PR-RO-10409-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : SIMONE TISSOT
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anselmo Ernesto Ruoso-Manoel Francisco de
Souza Neto-
Veridiana Marques Moserle-Fabiana Cristina Violato
Martins

TRT-PR-RO-10412-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : JOSE FERREIRA
ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Djalma Luiz Vieira Filho-Marcelo Vieira de
Paula-Joao
Carlos Regis

TRT-PR-RO-10498-2002-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : RAIMUNDO JOSE RODRIGUES
Recorrido(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan-Joao Carlos Heinzen-
Tobias de
Macedo

TRT-PR-RO-10599-2002-ORIGEM : -16ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : FABIANO DA CUNHA
Recorrido(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A
BETA HANDLING SERVICOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTES
AEREOS LTDA
Advogado(s) : Joao Batista Mendes Lustosa-Valdeci Wences-
lau Barao
Marques

TRT-PR-RO-10600-2002-ORIGEM : -VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : IVANIR BORSATTO
SEBRAE-PR SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS
EMPRESAS SEBRAE-PR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Claudio Antonio Ribei-
ro-Daniel
Augusto do Amaral Carvalho

TRT-PR-RO-10601-2002-ORIGEM : -03ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMEN-
TOS HOTELEIROS S-A
Recorrido(s) : AIRLO VARELA BIANCHINI
Advogado(s) : Lourival Barao Marques-Cristy Haddad Figuei-
ra

TRT-PR-RO-10602-2002-ORIGEM : -03ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
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Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CEZAR LOURENCO DA SILVA
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola-Valeria Hatsbach

TRT-PR-RO-10603-2002-ORIGEM : -09ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : VALDICIO ERONIDES DE ANDRADE
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : Cristaldo Salles Zoccoli-Miguel Riechi-Mar-
cia Regina Morselli-Fernando Augusto Voss-Manuel Antonio
Teixeira Neto

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 15 de janeiro de 2003.

ALMIR SOARES
Secretário da 5a. Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0001/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE
CURITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,..."

"AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART.1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO)."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005138-9 - SERGIO SGARBOSSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

2002.70.00.007804-8 - CARLOS ALBERTO SCHEFFER PE-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTINA DAS NEVES

2002.70.00.023125-2 - JOSE ORESTES BUBA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

2002.70.00.024143-9 - OSVALDO PRZYSIENZNY X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

2002.70.00.024729-6 - HAMILTON KLEINA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

2002.70.00.046011-3 - AGLACI ZELLA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.046141-5 - JULIETTA HILDA HOFF PIRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2002.70.00.046733-8 - ALTAMIR SERGIO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

2002.70.00.047199-8 - TEREZA FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2002.70.00.047511-6 - MARIA ANTUNES VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
"...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.023590-7 - EUNILCE MARIA TONOLLI FACCI-
OLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2002.70.00.046330-8 - ALCIR STOCHERO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046519-6 - JULIETA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.047272-3 - VALMOR PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.047452-5 - BLANDINA MARIA LENZI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2002.70.00.047453-7 - DARCI LATINI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2002.70.00.047708-3 - CASTORINA FREITAS OWSIANY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.047719-8 - DIRCEU MICOLACHYK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.047721-6 - IVO FRANCISCO VALERIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.047885-3 - ARGIL ARTHUR HECKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

"...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.048284-4 - JOSE HAMILTON DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.023624-9 - NARCISO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALILA CAVALARO CASCARDO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
"AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
DESTE JUÍZO)."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.022059-0 - SEBASTIAO FERREIRA DA CONCEI-
CAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
"...
PELO EXPOSTO, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO.
..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.049563-2 - DANIEL DALLAGNOL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
"AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
DESTE JUÍZO)."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005516-4 - DILAINE MARTINS ARRUDA CRUZ
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINA MOREIRA DA FONSECA

2002.70.00.023758-8 - ROMUALDO FELIX NEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO

2002.70.00.047671-6 - JANDIR JOSE LAZARINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

"O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL TEM COMPETÊNCIA
PARA APRECIAR CAUSAS DE MENOR COMPLEXIDADE
DEFINIDAS PELA LEI 10259/01 COMO SENDO AS DE ATÉ
60 SALÁRIOS MÍNIMOS. AS CAUSAS QUE ULTRAPAS-
SAREM O LIMITE DE ALÇADA DEVEM SER PROCESSA-
DAS PELA VARA FEDERAL COMUM.
...
NO CASO EM TELA, O VALOR DA CAUSA ULTRAPASSA

O LIMITE DE ALÇADA, DE ACORDO COM O CÁLCULO
APRESENTADO PELO AUTOR. A LEI 9099/95 QUE SE
APLICA SUBSIDIARIAMENTE, DETERMINA QUE O PRO-
CESSO SEJA EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NO ENTANTO, OBSERVO QUE A INICIAL ESTÁ SUBS-
CRITA POR ADVOGADO E PARA QUE NÃO OCORRAM
PREJUÍZOS PARA A PARTE, REMETO OS AUTOS À VARA
FEDERAL PREVIDENCIÁRIA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.047876-2 - TERESINHA KOVALTCHUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2002.70.00.048212-1 - MANOEL DE JESUS TEXCA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2002.70.00.049514-0 - ARNALDO JOSE RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL

2002.70.00.070753-2 - MIGUEL MARTINEZ BERNABE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 118/119, PELO SEUS
PROPRIOS FUNDAMENTOS. FAÇA-SE REMESSA A VARA
PREVIDENCIÁRIA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024740-5 - HELENA JABUR X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" INTIME-SE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OS DOCUMENTOS
TRAZIDOS PELO INSS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.047046-5 - ATTILIO BASSANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO CESARIO SOBBATO DE CARVALHO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" INTIME-SE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOBRE A EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO EM
SEU FAVOR PELO INSS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005106-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BETT BORBA
Adv. : Dr(s). SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA QUANTO AO DO-
CUMENTOS DA FL. 172, NO PRAZO DE CINCO DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006497-9 - JOAO CAETANO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" DEFIRO A OITIVA DA TESTEMUNHA DIRCEU JACOB,
CONFORME SOLICITADO PELO PROCURADOR DO AU-
TOR NA AUDIÊNCIA REALIZADA DIA 12/12/2002, CUJO
TERMO CONSTA AS FLS. 34 DOS AUTOS. INTIME-SE O
PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE NO PRAZO DE 03
DIAS FORNEÇA, EM SECRETAARIA, O ENDEREÇO COM-
PLETO DA TESTEMUNHA..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.049623-5 - JOSE MARCONDES CAMPOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" ... INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, APRESENTE PROVA DOS SEUS VINCU-
LOS EMPREGATÍCIOS ATRAVÉS DE SUA CARTEIRA PRO-
FISSIONAL E/OU COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO
DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, CASO TENHA
EM ALGUM PERÍODO SIDO CONTRIBUINTE INDIVIDU-
AL OU SEGURADA FACULTATIVA..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.007562-0 - HILDA HOST CAZAROTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" MANTENHO A DECISÃO DE FL. 11 POR SEUS PROPRI-
OS FUNDAMENTOS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.070308-3 - JORGE JORGE FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
"1.HOMOLOGO A DESISTENCIA DA PARTE AUTORA,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART 267, VIII, DO CPC.
2....FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL, DESDE QUE
DEIXADAS CÓPIAS NOS AUTOS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.049396-9 - MOISES DE ARRUDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS, SE MANIFESTE A RESPEITO DO ACORDO
PROPOSTO PELO INSS, AS FLS. 18/19. "

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.023492-7 - SERGIO LUIZ CARDOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
"...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EMENDE A
INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB APRESENTANDO
PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BE-
NEFÍCIO PRETENDIDO ... EIS QUE DA ANALISE DOS
AUTOS NÃO HÁ INDÍCIOS DE QUE A AUTORA TENHA
PROTOCOLADO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, O
QUE, EM PRINCÍPIO, INVIABILIZA O INGRESSO DIRE-
TO EM JUÍZO JÁ QUE NÃO HÁ PRETENSÃO RESISTI-
DA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.072253-3 - LUCINDA MARIA CESARIA MUNS-
TER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BRANDT SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
"...
CONSIDERANDO TER SIDO A PARTE AUTORA DEVIDA-
MENTE INTIMADA PARA EMENDAR A INICIAL, E, NÃO
OBSTANTE, SE OMITINDO EM FAZÊ-LO,
 INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, COM FUNDAMENTO NO
ART. 295,VI, DO CPC E ART. 51,II, DA LEI 9099/95. DES-
DE JÁ... FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS JUNTADOS A INICIAL, DESDE QUE
DEIXE COPIAS NOS AUTOS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.048195-5 - EFIGENIA PEREIRA MARINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" O AUTOR DEVERÁ EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL,
EM DEZ DIAS, PARA ESCLARECER: O FUNDAMENTO
JURÍDICO DO PEDIDO DE PENSÃO MENSAL; O PEDI-
DO DE PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE PELO INSS; QUAL O TIPO DE BENEFÍCIO PREV.
QUE PRETENDE RECEBER; SE FEZ REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO DE ALGUM BENEFÍCIO PREV.;
QUAIS OS FATOS QUE JUSTIFICAM O RECEBIMENTO
DE TAL BENEFICIO; QUAIS OS CRITÉRIOS ADOTADOS
PARA ATRIBUIÇÃO DO VALOR A CAUSA; POR QUE
PRETENDE O DEPOIMENTO PESSOAL DA REQUERI-
DA...."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.072255-7 - JOAQUIM ALVES PINHEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BRANDT SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
"...
CONSIDERANDO TER SIDO A PARTE AUTORA DEVIDA-
MENTE INTIMADA PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS
ACERCA DO PEDIDO INICIAL (FL.14) , E, NÃO OBSTAN-
TE, SE OMITIU EM FAZÊ-LO, INDEFIRO A PETIÇÃO INI-
CIAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 295,VI, DO CPC E
ART. 51,II, DA LEI 9099/95.
..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.047835-0 - DELOURDES BARON CANASTRA-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" MANTENHO A DECISÃO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL
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2002.70.00.048632-1 - ARI VERDUM X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

2002.70.00.049792-6 - CICERO PEDRO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
" CONSIDERANDO A FALTA DE PREPARO PARA O RE-
CURSO, JULGO-O DESERTO NOS TERMOS DO ART, 511
DO CPC."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005301-5 - ABEL SANTOS EMERICH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA BOTURA EMERICHI

2002.70.00.005377-5 - ANTONIO CARLOS ZANATTO DE
SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
"...
ISTO POSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E EXTIN-
GO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART.51,I, DA LEI 9099/95,..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.047813-0 - MARIA DOS SANTOS DUARTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
"...
POR ESTA RAZÃO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ART.267,VI, DO CPC.
..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.049458-5 - ARILDA BATISTA RIBEIRO BEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

CURITIBA, 15 de janeiro de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 002/2003.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, pro-
videncie:
a. fotocópia do CPF, legível e sem rasura, dos exeqüentes José
Bozza - espólio e Júlio Vogel - espólio, nos termos do artigo
283, do Código de Processo Civil;
b. a regularização da representação dos espólios de José de São
Miguel Bacelar e Pedro Kowalski, comprovando, através de
formal de partilha, a titularidade do direito à restituição do
empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de com-
bustível dos veículos do de cujus'. Se não findo o inventário,
promover a juntada da certidão da Vara informando o nome do
inventariante do espólio, bem como a fase em que se encontra
o processo de inventário.
No caso de inexistir inventário ou já ter se encerrado e o direito
sobre os valores advindos da restituição do Empréstimo Com-
pulsório, do veículo em questão, não tiver sido objeto de parti-
lha, apresentar fotocópia das carteiras de identidade dos filhos
do 'de cujus' bem como procurações outorgadas por aqueles ao
advogado subscritor da inicial;
c. esclarecer o motivo pelo qual os exeqüentes José Bozza -
espólio, José de São Miguel Bacelar - espólio e Pedro Kowal-
ski - espólio requerem restituição de valores advindos do Em-
préstimo Compulsório de veículos que, apesar de constarem no
número de seu CPF, são de propriedade de outrem.
2. Intime-se, ainda, o procurador judicial dos exeqüentes para
que, no prazo de 15 dias, esclareça sobre os fatos expostos às
fls. 145/146, sob as penas decorrentes da litigância de má-fé."

"1. Vieram-me os autos para análise da prev
2. Há relação de dependência entre estes autos e os de n.
2002.70.00.036018-0, pois o exeqüente Espólio de Pedro Ko-
walski, renavam 51.364859-3, CPF 010.560.009-10, requer em
duplicidade a restituição do empréstimo compulsório sobre
aquisição de combustível em relação aos veículos VW/Fusca
1500, renavam 51.364859-3, VW/Passat LS, renavam
51.861890-0, havendo, portanto, identidade de parte, de pedi-
do bem como de causa de pedir, restando evidente a litispen-
dência entre os feitos.
3. Distribuia-se por dependência."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044345-0 - ARLINDO HAMERSCHMIDT - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Deixo de receber o recurso de apelação eis que intempesti-
vo. Intime-se..."

ACAO ORDINARIA

97.00.19010-2 - HERONIDES PEREIRA DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIONISIO OLICSHEVIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Defiro os benefícios da Lei 10.173/2001. Anote-se.
2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
providencie a juntada do comprovante de recolhimento das
custas processuais."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061037-8 - JAYME GERAQUE MURTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, pro-
videncie:
a. a assinatura da petição inicial;
b. fotocópia do RG e CPF da exeqüente Olívia de Jesus Mar-
ques Felicio, nos termos do artigo 283, do Código de Processo
Civil;
c. A juntada do comprovante de recolhimento das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento da distribuição.
2. Compulsando os autos n. 2001.70.00.020510-8, denota-se
que o exeqüente Antonio Mendes Marques Felicio, CPF n.
106.591.029-00, está pleiteando DUPLAMENTE a restituição
do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de com-
bustível sobre os mesmos veículos, quais sejam, Ford/Del Rey,
renavam 51.404291-5 e Ford/Del Rey Ghia, renavam
52.027763-5, sendo que nos autos acima mencionados o exe-
qüente já houve pagamento dos valores executados, de acordo
com a informação da fl. 24.
Sendo assim, intime-se o procurador judicial dos exeqüentes
para que, no mesmo prazo do item 1, esclareça sobre os fatos
acima expostos, sob as penas decorrentes da litigância de má-
fé."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063058-4 - MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS
SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(sões):
"...julgo extinta, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a presente execução de sentença, com fulcro
nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06513-1 - ALMIRO FREITAG-ESPOLIO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLNEY LUIZ BAGGIO

99.00.08986-3 - LURDES MARCHESE RECUERO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO

99.00.09845-5 - PAULO ROBERTO SANTOS NASCIMEN-
TO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI

99.00.10904-0 - CLOVIS MUNIZ E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

99.00.11299-7 - SILVESTRE LADA KOZANDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

99.00.12260-7 - ANTONIO AUGUSTO FERNANDES VARA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

99.00.12975-0 - FRANZ NORBERT WIELER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

99.00.13463-0 - ALFREDO KELM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LORUSSO

99.00.14125-3 - EVA MARIA CARNEIRO RIBAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

99.00.14130-0 - JOSE LELINSKI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

99.00.14316-7 - ANTONIO JACINTO DA SILVA JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR

99.00.14418-0 - FUNILARIA XAXIM LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR

99.00.14755-3 - LUIZ ALCEU DE SOUZA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JACQUELINE CARLA DE SOUZA

99.00.15370-7 - AFONSO RODRIGUES DO NASCIMENTO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS

99.00.16294-3 - ARI CALDAS DE ALMEIDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS

99.00.16307-9 - PEDRO LILITO FRANCESCHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LASS

99.00.16522-5 - CLEUSA SOARES DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LASS

99.00.16731-7 - FERNANDO AFONSO JUNG ARCO-VER-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLNEY LUIZ BAGGIO

99.00.17402-0 - INA KELLMER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIAS CHROMIECK

99.00.17533-6 - ANTONIO MARQUES SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIANO SOUZA NETO

99.00.17865-3 - ANTONIO PEREIRA DE ASSIS-ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

99.00.18423-8 - CLEUSA MANOELITA RODRIGUEZ E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME MANNA ROCHA

99.00.18447-5 - JUCI JOSE ALVES DE MENDONCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM

99.00.18709-1 - PAULO INCA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA DARINA CAMENAR

99.00.18789-0 - LELIA VITAGLIANO BROWN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA

99.00.19520-5 - MARIA HELENA PODOLAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

99.00.21435-8 - ANTONIO BASSO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA RESENDE ARCHANJO

99.00.22375-6 - ANIBO KLEEMANN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELDES MARTINHO RODRIGUES

99.00.22619-4 - JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

99.00.22793-0 - ENI RODRIGUES COLACO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

99.00.23251-8 - AFONSO CARLOS SPINA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI

99.00.23689-0 - MOISES SILTOM SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

99.00.23710-2 - JOAO TYSKI SOBRINHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

99.00.24132-0 - RUBENS TONIOLO-ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LENINE TONIOLO

99.00.24883-0 - JUAREZ DE SOUZA SANT ANNA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI

99.00.25586-0 - MARIA HELENA LOUZADA GARCIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

99.00.25621-2 - NILSON BORGES DO ROSARIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

99.00.26601-3 - DALCI GAIO E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL

99.00.26707-9 - MOISES ELEOTERIO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR BALAN

99.00.26771-0 - ANTONIO MIGUEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

1999.70.00.030298-1 - LUZIA PEREIRA GOES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM

1999.70.00.032096-0 - RUDOLF REINHARD DREGER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONY DREGER

1999.70.00.032601-8 - ALVINO REICHEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI

1999.70.00.033038-1 - COMERCIAL DE AUTOMOVEIS
NOVA ESPERANCA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

1999.70.00.033044-7 - ANTONIO GRESPAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

1999.70.00.033392-8 - DIRCEU LEPREVOST MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ARISTEU GUERREIRO CARNEI-
RO

1999.70.00.033394-1 - MARCOS WILSON SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

1999.70.00.033395-3 - MAURO TEIXEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

2000.70.00.000346-5 - ALVIMAR BEREZOWSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2000.70.00.001541-8 - TADEU ALTIVIR BARTH ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR

2000.70.00.001842-0 - NELSON CREMONEZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2000.70.00.002135-2 - APARECIDO BASSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

2000.70.00.002593-0 - INSTITUTO DAS IRMAS DA REPA-
RACAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM

2000.70.00.002667-2 - FIORENTINO SOARES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

2000.70.00.002785-8 - LUIS FERNANDO WOLF RIGOTTI
ALICE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ WOLF

2000.70.00.002787-1 - LUIZ CARLOS MOREIRA DE LIMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR

2000.70.00.003124-2 - EZOEL DOMINGOS STIVAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG

2000.70.00.003196-5 - DAVINO KAUVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2000.70.00.003459-0 - EDSON SASAKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO

2000.70.00.003773-6 - WLADIMIRO NICOLAK - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2000.70.00.004177-6 - NIVALDO CANO DIAGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2000.70.00.004188-0 - HILARIO BINCOLETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2000.70.00.004212-4 - AMABILE WISCHRAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR

2000.70.00.005340-7 - VITORIO TOINKO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2000.70.00.005601-9 - LUIZ MAZZON NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLÉUCIO ROGÉRIO BIGAISKI SILVA

2000.70.00.006121-0 - JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA

2000.70.00.007529-4 - AFONSO JARIA FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

2000.70.00.007533-6 - SIDNEI DE SOUZA ANTUNES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI
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2000.70.00.007561-0 - ALCIR FERRAZ DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

2000.70.00.007994-9 - JOSE MASSUCATE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

2000.70.00.008403-9 - ALBANO PECENIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI

2000.70.00.008488-0 - FRANCISCO JORGE KALETKA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI

2000.70.00.008806-9 - ALCEU DE LIMA CUBAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2000.70.00.009221-8 - ALTINO PEDROSO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL

2000.70.00.010805-6 - ARLINDO GORGES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

2000.70.00.010974-7 - ANTONIO CARLOS BRUNETTI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA

2000.70.00.011409-3 - JOSE DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2000.70.00.014369-0 - RENATO SCHIOCHET E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO

2000.70.00.014917-4 - AROLDO MEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

2000.70.00.019415-5 - EDAR GERTNER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2000.70.00.019726-0 - GELTA TIEPPO DA ROSA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO

2000.70.00.020495-1 - JAIME DOMINGOS BARBOSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA MARCELINO

2000.70.00.020942-0 - ALTAIR LUIZ DE QUADROS - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS

2000.70.00.021198-0 - MILTON PRESEZINIUK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.022754-9 - JOAO RAIMUNDO DE CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES

2000.70.00.022992-3 - AUNER PEREIRA CARNEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

2000.70.00.023236-3 - EDILSON FORLIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP

2000.70.00.026066-8 - ASSAKO YOSHIOKA KIMURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2000.70.00.026322-0 - DIRLEI CARLOS BARBOSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2000.70.00.027409-6 - JULIO MONCZAK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2000.70.00.027564-7 - ADEJAIR APARECIDO DIAS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2000.70.00.028178-7 - JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ILSON R FRANCISCO

2000.70.00.028609-8 - ODILON SEQUINEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2000.70.00.029357-1 - PAULO JAIR DO PRADO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.029755-2 - ITACIR PAULINO CASSANEGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029980-9 - JORGE LUIZ MATTEI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.030194-4 - IVAN ALTHEIA CORDEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF

2000.70.00.030430-1 - EDITH ANSCHAU SENHNEM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

2000.70.00.030703-0 - ALDA SANTOS ROCHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2000.70.00.030917-7 - EVA FARIA ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM

2000.70.00.031037-4 - JUARES NECKEL DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2000.70.00.031514-1 - LUIS FERNANDO FILIPPETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

2000.70.00.031723-0 - GIACOMO BUSSOLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.031983-3 - EUSEBIO BORBA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2000.70.00.031998-5 - MARCOS AURELIO PANTANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.032017-3 - ZENIO PALIVODA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.00.032167-0 - DOMINGO CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.032593-6 - ELGIN LABES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2001.70.00.000009-2 - ALEXANDRE MARCOS MOSCA-
LESKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA MARIA RAMALHO

2001.70.00.000056-0 - AMAURI FARIA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

2001.70.00.000970-8 - NAZEM BUFREM JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERONDI SILVERIO DOS SANTOS

2001.70.00.001593-9 - IRINEU CANTADOR X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LISBOA CONERADO

2001.70.00.002083-2 - JONES MONTANARIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.003629-3 - MARLI DO ROCIO CORDEIRO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.003808-3 - ALDO LUIZ BALDON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EWALDINO PINTO MACEDO

2001.70.00.003935-0 - ACACIO ALVES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.005033-2 - FUMIO HAMADA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.005617-6 - OSMAR BARBOSA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.006396-0 - AGENOR ROSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.006625-0 - LIA BLEGGI DE LEAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

2001.70.00.007009-4 - AILTON APARECIDO ZAGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.007248-0 - ALAOR CARLOS ANTONIACOMI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2001.70.00.007807-0 - MARIA GLACI CARNEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO

2001.70.00.007851-2 - APARECIDO ALVES DE MORAES E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2001.70.00.008152-3 - CELSO IRINEU MONTEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.009048-2 - JOAO QUERIS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.010162-5 - PEDRO MANZOTTI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.010813-9 - NORMA ELLEN KRAFTA BACH E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2001.70.00.010818-8 - JOAO CRUBELATI SOBRINHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.011186-2 - MALZIBA IZIDORO RODRIGUES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI

2001.70.00.011405-0 - AFONSO TADASHI KANEKO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.011455-3 - ANTONIO GALVAO DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

2001.70.00.011855-8 - JORGE WILMAR KOTSKO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.012122-3 - ALCEU CAETANO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

2001.70.00.012575-7 - DERLEY JOAO BATISTA BONETTO
- ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS

2001.70.00.012763-8 - RAQUEL RAMOS DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO CABELLO

2001.70.00.014222-6 - AIRTON DZIEWULSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2001.70.00.014262-7 - DARCYR DE PAULA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

2001.70.00.014305-0 - ADALBERTO NUNES ALLAGE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

2001.70.00.015067-3 - ORLANDO BOLICENHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.015223-2 - ALCEU WACELKOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.016307-2 - ANTONIO BIONDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.016682-6 - EUNICE MAITO DE MACEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SCHEILA MARIA CIELLO

2001.70.00.018494-4 - JOSE ROBERTO SALLES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DJALMA SALLES JUNIOR

2001.70.00.019300-3 - BENEDICTO GARCIA MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.019325-8 - ANGELO FARIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.020197-8 - ANTONIO EBLE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.020679-4 - ANADYR DE CASTRO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GUEDES

2001.70.00.021033-5 - ANTONIO CARLOS BARBOZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.022384-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022838-8 - GILMAR ZAGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.022871-6 - EDIR ANTONIO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.023095-4 - CLAUDIO APARECIDO FACINA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.023527-7 - JOSE GODO ROCHA JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANA ROCHA URBAN

2001.70.00.024030-3 - MINORU MAEDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.024474-6 - MESSIAS FRANKLIN DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.024661-5 - FERNANDO ANTONIO SEIZI HI-
RAIWA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.025832-0 - ANTONIO BRESSAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.027097-6 - ANTONIO CARLOS MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

2001.70.00.027336-9 - NELSON JOAO KLAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO BROTTO

2001.70.00.027575-5 - PEDRO PAULO FURTADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.028954-7 - ADEMIR JOSE FARINACIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.029685-0 - CARMELINO PADILHA DA SILVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.030255-2 - JULIO CESAR FONTANA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SILVERIO CABRAL

2001.70.00.030405-6 - LEVINO MARQUETTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO HALUCH MAOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(sões):

"...em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor, julgo extinta a execução, na forma como dispõe o art.
794, I, do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26439-8 - LORIVAL JENSEN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

2000.70.00.002134-0 - ANTONIO CANATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

2001.70.00.007883-4 - SETEMBRINO BRAGA DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(sões):
"...HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da presente ação e julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17278-7 - JOSE ROBERTO ALBANEZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA COUTI-
NHO SLIVINSKI

2002.70.00.019181-3 - INGEBORG SOMMER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2002.70.00.040277-0 - SYRIO UILLE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR MARCAL CERCONDE

2002.70.00.044208-1 - JOAO EDUARDO BATISTA DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(sões):

"...homologo por sentença, para que produza seus efeitos jurí-
dicos e legais, o...pedido de desistência, julgando extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.053095-4 - DALVA CAPRONI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...2. Defiro a expedição de ofício à Receita Federal, para for-
necimento das declarações de Imposto de Renda dos executa-
dos desde o ano de 1996, bem como seja oficiado ao Bacen,
nos termos requeridos à fl. 117.
3. Recebida a resposta, providencie-se o seu arquivamento em
pasta própria, sendo seu acesso restrito à parte exeqüente, cer-
tificando a Secretaria a respeito.
4. Intime-se a exeqüente para manifestação sobre referidos do-
cumentos, cujo acesso aos mesmos se dará na forma acima, no
prazo de 15 dias..."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.004561-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KITAGAS COMERCIO DE GAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(sões):
"...homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos
efeitos, o pedido de desistência da presente ação de execução,
julgando extinto o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054394-8 - SAULO DE TARSO GOMES DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR MARCAL CERCONDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(sões):
"...INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM EXAME DO MÉRITO, fazendo-o com fulcro no art.
295, inc. V e art. 267, inc. I do Código de Processo Civil..."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039147-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON ROBERTO STACHELSKI JUNIOR
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(sões):
"...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitan-
do-os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou
omissão na sentença recorrida..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009745-9 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO ENSINO DE TERCEIRO GRAU PUBLICO DE CURITI-
BA REG METROP E LIT PR X CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA CEFET
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Tendo
em vista que a União apresentou dois recursos de apelação, um
pela AGU e outro pela PFN, e considerando que nestes autos a
representação deve ser feita pela Procuradoria da Fazenda Na-
cional, conforme já se manifestou a Advocacia Geral da União
(fl. 237), desentranhe-se a petição de fl. 158/165.
2. Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contra-
razões, no prazo de 15 dias..."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032281-2 - BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/
A X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO PARA-
NA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) despacho(s) a seguir:
"...defiro a liminar pleiteada, nos termos em que foi requerida.
Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.000279-6 - ICD COMERCIAL E DECORADORA
LTDA X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTA-
DO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Manifeste-se o impetrante sobre a distribuição do feito a este
juízo."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.000135-4 - VOLVO DO BRASIL VEICULOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
PAULO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CUCOLICHIO BERTONI,
NANCY ROSA POLICELLI, LEONARDO SPERB DE PAO-
LA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...entendo aparentemente legítima a inclusão do valor do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS, razão pela qual inde-
firo o pedido de liminar.
Intimem-se..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.000104-4 - HUBNER INDUSTRIA MECANICA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...estando a autoridade coatora sediada na Capital Federal,
como efetivamente está, competente para julgar o presente 'writ'
será um dos Juízes Federais daquela Seção Judiciária.
Posto isto,
declaro a incompetência absoluta deste juízo para julgar este
mandado de segurança e, de conseqüência, determino a remes-
sa dos autos para distribuição a uma das Varas Federais da Se-
ção Judiciária de Brasília - DF.
Intimem-se."

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2002.70.00.079661-9 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES NO ESTADO DO PARANA - SETCEPAR X
DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES
Adv. : Dr(s). RICARDO MAC DONALD GHISI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
autorizar, nos termos da fundamentação, os depósitos que pre-
tende a Parte Autora realizar, e para determinar à Caixa Econô-
mica Federal que, até decisão final, não promova a execução
extrajudicial do imóvel em questão prevista no DL n. 70/66,
nem leve os nomes dos autores à inscrição em cadastros de
órgãos de proteção ao crédito. Caso já tenha feito isso, deve
providenciar, no prazo de 10(dez) dias, a devida exclusão.
Ressalto, porém, que a suspensão do exercício do direito da
credora de promover a execução extrajudicial fica condiciona-
da ao depósito dos encargos mensais do mútuo, tanto dos ven-
cidos quanto dos vincendos, na forma da fundamentação. Int...."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079422-2 - VALDIR APARECIDO DE FREITAS,
EDNA MARQUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...indefiro a antecipação de tutela. Intime-se..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077946-4 - SINOPEMA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME BELMIRO TASCA

2002.70.00.079313-8 - JUSTUS CONSTRUCOES CIVIS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte o pedido de antecipação da tutela, determi-
nando que a Caixa Econômica Federal se abstenha de efetuar a
retenção do imposto de renda na fonte das conversões em pe-
cúnia das licenças-prêmio e ausências permitidas por interesse
particular. Quanto ao abono pecuniário de férias determino que
a CEF proceda a seu depósito em juízo, em conta-corrente vin-
culada a estes autos.
2. Intimem-se os autores e à CEF, esta para imediato cumpri-
mento desta decisão..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078493-9 - DANIEL APARECIDO DE ANDRA-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, determinando à
autoridade coatora que autorize a inscrição dos impetrantes no
Terceiro Exame de Ordem 2002, bem como se abstenha de pra-
ticar qualquer ato tendente a impedi-los de realizar o exame em
questão.
2. Tendo em vista que o prazo para inscrição no Exame de Or-
dem se encerra amanhã, dia 28.11.2002, intime-se com urgên-
cia a autoridade coatora para imediato cumprimento desta de-
cisão, e, ainda, notifique-se-a para prestar as informações que
tiver, no prazo legal...
4. Intime-se o impetrante Rodrigo Moreto Cubek para que re-
gularize sua representação processual, em 05 dias, apondo sua
assinatura na procuração da fl. 18, sob pena de, em relação a
ele, ser revogada a medida liminar concedida..."

1. Diante da decisão da dl. 90, intime-se o procurador judicial
dos impetrantes para que esclareça quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito em relação ao impetrante Eduardo Garcia
Branco, no prazo de 15 dias.
2. Após, apreciarei a petição da fl. 94."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075745-6 - DANIEL HENNING E OUTROS X
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL - SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). RICARDO MARCELO FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, determinando à
autoridade coatora que autorize a inscrição dos impetrantes no
Terceiro Exame de Ordem 2002, bem como se abstenha de pra-
ticar qualquer ato tendente a impedi-los de realizar o exame em
questão.
2. Tendo em vista que o prazo para inscrição no Exame de Or-
dem se encerra amanhã, dia 28.11.2002, intime-se com urgên-
cia a autoridade coatora para imediato cumprimento desta de-
cisão, e, ainda, notifique-se-a para prestar as informações que
tiver, no prazo legal..."

"Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal
à fl. 44, verso, intime-se a parte impetrante para dizer do seu
interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias.
Intime-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075737-7 - BRUNO CAMARGO RIGOTTI ALI-
CE E OUTROS X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVO-
GADOS DO BRASIL - SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). RICARDO MARCELO FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tute-
la para determinar à Caixa Econômica Federal que, até decisão
final, não leve os nomes dos autores à inscrição em cadastros
de órgãos de proteção ao crédito. Caso já tenha feito isso, deve
providenciar, no prazo de 10(dez) dias, a devida exclusão..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067510-5 - ANTONIO CARLOS DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro o pedido de depósito do tributo ora impugnado, nos
termos do art. 151, II, do CTN, como requerido pelo Impetran-
te. Intime-se.
2. Entretanto, como se trata de encargo cobrado na fatura de
luz, oficie-se à COPEL, no endereço da fl. 66, para que infor-
me mensalmente às empresas vinculadas ao impetrante qual
seria o valor devido a título de encargo de capacidade emer-
gencial, a fim de que possam depositar tais os valores em conta
vinculada a estes autos..."

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2002.70.00.042755-9 - SINDICATO DA INDUSTRIA DE
MATERIAL PLASTICO NO ESTADO DO PARANA - SIM-
PEP X DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Defiro a dilação do prazo por mais 30 dias, conforme re-
querido à fl. 234..."

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2001.70.00.031491-8 - SINDICATO NACIONAL DOS DO-
CENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR -
ANDES X DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA-CEFET
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro a liminar requerida para assegurar ao autor, enquanto
estiver em vigor a liminar deferida nos autos nº
2002.70.00.00039120-6 o mesmo tratamento conferido aos
demais candidatos que não ingressaram na Justiça.
Intimem-se..."

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.000533-5 - JULIANO VALENTE TREVISAN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO

CURITIBA, 13 de janeiro de 2003

 DANIÉLE MASCHIO TEMPORAL
DIRETORA DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

 EM EXERCÍCIO.

EDITAL N.º 01/2003

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Antônio Delfin Bandeira

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

A Doutora Bianca Georgia Cruz Arenhart, Juíza Federal Subs-
tituta da Segunda Vara Federal Criminal de Curitiba, Seção
Judiciária do Paraná.

Faz Saber, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, com o prazo de sessenta dias, que se processam
neste Juízo e Secretaria da Segunda Vara Federal Criminal, os
Autos de Ação Penal n.º 1999.0004105-4, no qual o réu Antô-
nio Delfin Bandeira, filho de Francisco Bandeira da Silva e
de Veronica Rodrigues da Silva, nascido em 22-05-51, co-
merciante, portador do CPF nº 787.503.007-25 e Identidade
RG nº 05952429-8/IFP-RJ, encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido, e, pelo presente, INTIMA-O dos termos
da r. sentença às fls. 136/137: “Antônio Delfin Bandeira, qua-

lificado na fl. 113 dos autos, foi denunciado pelo cometimento

do crime previsto no art. 334, caput, CP. Considerando pre-

sentes os requisitos previstos no art. 89, caput, da Lei nº 9.099/

95, o Ministério Público Federal propôs a suspensão do pro-

cesso, desde que o denunciado aceitasse cumprir determina-

das condições (fls. 29/30). O réu aceitou a proposta e o pro-

cesso foi suspenso por dois anos (fl. 35). Expirado o prazo de

suspensão, o Ministério Público Federal opinou pela declara-

ção de extinção da punibilidade (fl. 134). Com razão, pois ve-

rifica-se que o réu cumpriu com todas as condições que lhe

foram submetidas e não há notícia de que ele tenha sido pro-

cessado por outro fato durante o tempo em que este processo

ficou suspenso. Isto posto, declaro extinta a punibilidade do
réu Antônio Delfin Bandeira, com fundamento no art. 89. §
5º, da Lei nº 9.099/95.”

Expedido em Curitiba, PR, em 16 de Janeiro de 2003. Eu, ___,
Analista Judiciário, digitei. E eu, _________, Ivanice Gros-
skopf, Diretora de Secretaria, conferi.

Bianca Georgia Cruz Arenhart
Juíza Federal Substituta

-------------------------------------------
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2º andar

MM. JUIZ FEDERAL:
 DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
 DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <003/03>
-------------------------------------------
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 102/
103), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
 "...6. ISTO POSTO, declaro extinta a punibilidade do réu
RAIMUNDO LUCIVALDO SOUZA DA SILVA, com funda-
mento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9099/95.
 7. Custas pelo Estado.
 8. Quanto aos bens apreendidos (fl. 10), em face da decreta-
ção da extinção da punibilidade do acusado, sem julgamento
de mérito, não cabe a aplicação do artigo 91, II, do CP.
 9. Após o trânsito em julgado da sentença, oficie-se a Receita
Federal, informando que as mercadorias não mais interessam
ao processo penal, devendo-lhes ser conferida a destinação
administrativa apropriada. (...)"

ACAO PENAL

98.00.17277-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RAI-
MUNDO LUCIVALDO SOUZA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSÉ GONZAGA FERREIRA, (Intima da sen-
tença de fls.102/103)

-------------------------------------------
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 284),
cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
 "... 4. Acolho a promoção de arquivamento pelos motivos de-
clinados pelo MPF em relação a Artur Carbonieri.
 (...)
 6. Registre-se que a responsabilidade dos demais fraudadores,
inclusive em relação ao fato presente, é objeto da ação penal nº
2002.70.00060900-5, razão pela qual este processo deverá per-
manecer ativo em apenso àquele.
 7. Considerando que o indiciado declarou em seu depoimento
que ainda estaria recebendo o benefício fraudado, oficie-se ao
INSS solicitando providências, ..."

INQUERITO

2002.70.00.067759-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARTUR CARBONIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, (Intima da senten-
ça fl. 284)

-------------------------------------------
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 214/
217), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
 "... 26. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a preten-
são punitiva em relação ao crime do artigo 95, "d", da Lei nº
8.212/91, por inexistir prova de ter o acusado concorrido para
a infração penal (artigo 386, IV, do CPP), e em relação ao cri-
me de uso de documento falso pela falta de adequação do fato
ao tipo penal (artigo 386, III, do CPP).
 27. Custas pelo Estado.
 (...)"

ACAO PENAL

99.00.15393-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X KURT
KAFMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG,
JUAREZ XAVIER KUSTER, LUCIANA MARQUES ASTU-
TI, (Intima da sentença fls. 214/217).

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
 "Pleiteou o condenado o parcelamento da pena de multa, (...)
 Ora, de todo modo, considerando que estão suficientemente
provadas as dificuldades financeiras e presumindo a boa-fé do
condenado, concedo o parcelamento da multa, devendo ser re-
colhido mensalmente, até o último dia de cada mês, prestação
de R$ 50,00, sem prejuízo da elevação deste valor após o tér-
mino da prestação pecuniária (dois salários mínimos mensais
por dois anos e quatro meses) ou caso haja modificação da si-
tuação pecuniária do condenado.
 Os pagamentos deverão se iniciar no mês de janeiro (...), de-
vendo o condenado retirar as guias na Secretaria deste Juízo,
trazendo-as após o pagamento.
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 O inadimplemento de qualquer parcela levará à execução de
toda a dívida.
 (...)"

ACAO PENAL

97.00.25074-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIO-
VANNI BIBAS
Adv. : Dr(s). GELSON AREND, LETICIA NERY VILLA
STANGLER AREND, RODRIGO OTAVIO M CASAGRAN-
DE, (Intima do despacho fl. 215)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi expedida CARTA PRECATÓRIA nº 01/2003, ao Juízo
de Direito de União da Vitória/PR, para oitiva das testemunhas
de defesa, Inês e Cláudio, com prazo de 90 dias, e para intimar
o acusado Paulo Roberto da expedição desta precatória, sendo
que as partes deverão cientificar-se da(s) data(s) designada(s)
para audiência(s) junto ao juízo deprecado.

ACAO PENAL

2001.70.00.012664-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO ROBERTO SCHULZ PASSARINI
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FRANTZ, ROGERIO LUIS STA-
SIAK, (Intima da expedição da Carta Precatória 01/2003)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido despacho com o seguinte teor:
 "1. Face o petitório das fls. 105-106, homologo a substituição
requerida pela Defesa. Anote-se.
 2. Expeça-se precatória para inquirição da testemunha Fáti-
ma..."

Nos mesmos autos foi expedida a CARTA PRECATÓRIA nº
264/2002, ao Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de Ca-
pão da Canoa/RS, com prazo de 60 dias, para oitiva da teste-
munha de defesa Fátima Bansani Lavieja, sendo que as partes
deverão cientificar-se da(s) data(s) designada(s) para a(s)
audiência(s) junto ao juízo deprecado.

ACAO PENAL

2001.70.00.018712-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CONSTANCIO ANTUNES VARGAS
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ LAURENTI, (Intima do desp.
fl. 107 e da expedição da CP 264/2002)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
 "Atravessa a Defesa a petição de fls. 107-110, alegando que a
Justiça Federal é incompetente para o julgamento do feito (...)
 Ocorre que o MPF imputa ao acusado o crime do artigo 5º da
Lei nº 7.492/86 que se insere na competência da Justiça Fede-
ral por força do artigo 109, VI, da CF/88.
 Assim, siga-se para a fase do artigo 500 do CPP ..."

Os autos do processo abaixo já se encontram na fase e para os
fins do art. 500 do CPP, uma vez que já foram apresentadas as
alegações finais pelo MPF.

ACAO PENAL

2001.70.00.018711-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCELO BRAGA ANTUNES
Adv. : Dr(s). JOE TENNYSON VELO, LIDIA IVONE RIBAS,
(Intima do desp. fl.112 e da fase e fins do art. 500 CPP)

 CURITIBA, 14 de janeiro de 2003.

 IVANICE GROSSKOPF
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

-------------------------------------------
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2º andar

MM. JUIZ FEDERAL:
 DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
 DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <004/03>

Nos autos do(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intima(m)-
se o(s) requerente(s) do(s) pedido(s) de desarquivamento a re-
colher as custas pertinentes ao ato (Prov. 22/99, art. 3º, item
32), para conseqüente vista dos autos.

ACAO PENAL

97.00.17314-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SE-
BASTIAO ROQUE TELEGINSKI
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ TELEGINSKI, RAILSON VIEIRA
DA SILVA, (Intima para recolhimento das custas de desarqui-
vamento)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 500 do Código de Processo Penal.

Nos mesmos autos (processo abaixo) foi proferido o seguinte
despacho:
 "Petição de fl.894 da Defesa do acusado Antonio Jairo reque-
rendo mais prazo para indicar nova testemunha.
 Ora, a oportunidade para tanto foi concedida na fl. 891, não
cabendo prorrogação de prazo, ainda mais sem a apresentação
de qualquer justificativa, motivo pelo qual reputo preclusa a

oportunidade.
 Intime-se o MPF para alegações finais.
 Após, intimem-se os defensores com o mesmo propósito. Na
oportunidade ciência ao defensor de Antonio Jairo do conteú-
do deste despacho."

ACAO PENAL

97.00.23174-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JA-
MEL NASCER ABDUL FARRAA, MOACIR OLANDOSKI,
ANTONIO JAIRO PALMA ABREU
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHETTE DE LAURINDO
RIBAS, VINICIUS ANTONIO GASPARINI, REINALDO IG-
NACIO ALVES, WALTER GASTALDI, (Intima todos os de-
fensores p/fase e fins do 500 CPP), (Intima defesa Antonio
desp.fl.895 e fins do 500 CPP)

-------------------------------------------
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 223/
226), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
 "...22. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão
punitiva.
 23. Absolvo os acusados ALBERTO DALCANALE NETO e
REINOLDO TULESKI pelo envio de dados inexatos ao BA-
CEN quanto à data de liquidação de seis contratos de
câmbio(operações 0011589, 001590, 001591, 001592, 001600
e 001601), por tal fato não constituir infração penal (artigo 386,
III, do CPP)
 24. Custas pelo Estado..."

ACAO PENAL

98.00.12945-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AL-
BERTO DALCANALE NETO, REINOLDO TULESKI
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, FRABICIO MAS-
SARDO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, (Intima da sentença fls.223/226)

-------------------------------------------
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 182/
183), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
 "...6. ISTO POSTO, declaro extinta a punibilidade dos réus
PAULO DUARTE FARIAS e DEIVIT DUARTE FARIAS, com
fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9099/95.
 7. Custas pelo Estado.
 8. Quanto aos bens apreendidos (fl. 21), remetem-se à Receita
Federal, solicitando a sua destruição mediante termo, com pos-
terior envio de cópia a este Juízo.(...)"

ACAO PENAL

99.00.09759-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO DUARTE FARIAS FILHO, DEIVIT DUARTE FARIAS
Adv. : Dr(s). LINEU MIGUEL GOMES, CLAUDIA MARIA
TOMAZETTO, DENISE CRISTINA BRZEZINSKI, (Intima da
sentença fls.182/183)

-------------------------------------------
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 437/
442), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
 "...36. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão
punitiva.
 37.Absolvo o acusado WALTER ALFRED SCHMIDT por exis-
tir circunstância que exclui o crime.
 38. Custas pelo Estado. (...)"

ACAO PENAL

97.00.07394-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WAL-
TER ALFRED SCHMIDT
Adv. : Dr(s). MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, EDUAR-
DO FABRICIO TEICOFSKI, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, (Intima da sentença fls.437/442)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2000.70.00.007290-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCELO WAGNER
Adv. : Dr(s). SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, (Intima para
fase e fins do art. 499 CPP)

2001.70.00.001062-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA INES NOGUEIRA ASINELLI, ODETE REGINA VI-
LLA
Adv. : Dr(s). JOSE ALZAMORA NETO, ROBERTO BRZE-
ZINSKI NETO, MARIO DE MELLO GUIDES NETO, (Intima
da fase e fins do art. 499 CPP)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
 "O MPF apesar de intimado do despacho de fl. 54 não promo-
veu ação penal pública, nem informou se pretende promovê-la.
 Quanto a possibilidade de admitir a presente ação como ação
privada subsidiária, argumentou que o manejo desta "só é pos-
sível se, uma vez instado a fazê-lo por manifestação inequívo-
ca de vontade de quem esteja legitimado, o MP deixe escoar o
prazo de lei para promover o que de direito" (fl. 55).
 Com todo o respeito, não vislumbra este Juízo manifestação
mais inequívoca possível da vontade do ofendido em processar
o suposto ofensor do que a peça inicial destes autos.
 Considerando a questão desta forma e ainda que já se escoou o
prazo de 15 dias que o MPF teria para propor ação penal ou
ainda para que requeresse qualquer diligência investigatória
(artigo 39, § 5º, do CPP), entende este Juízo que justifica-se o
processamento do feito como ação penal privada subsidiária,
na esteira do já argumentado na fl. 54.
 Reputo, porém, aplicável ao caso a Lei nº 10.259/2001, de
todo apropriada para crimes desta espécie, e considerando ain-
da que o artigo 2º desta não contém idêntica ressalva aos cri-

mes sujeitos a procedimentos especiais como a constante no
artigo 61 da Lei nº 9.099/995.
 Como o Juizado Especial Federal Criminal em Curitiba está
afeto à 3ª Vara Federal Criminal, redistribua-se o feito para
essa Vara, com ciência do querelante na pessoa de seu advoga-
do constituído, da remessa."

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.00.069466-5 - LUIZ CARLOS TROUCHE RAMINA
X LUIZ FELIPE BERGMANN
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE, (Intima
do despacho fl. 56)

Nos autos do processo abaixo foram expedidas as Guias de
Recolhimento ns. 11/2002, de NELSON JOSÉ MODESTO,
encaminhada à Vara de Execuções Criminais da Comarca de
Araçatuba/SP (Of. 2452/02, de 28.11.02) e 12/2002, de CAR-
LOS EDUARDO BRANDÃO (ou RICARDO MARAZZI), en-
caminhada ao Juízo de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca
de Avaré/SP (Of. 2566/02, de 05.12.02), nos termos do art. 186,
do Provimento n. 01, de 2 de junho de 1997, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal de Primeira Instância da Quarta Re-
gião.

ACAO PENAL

99.00.00717-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RI-
CARDO MARAZZI, CARLOS EDUARDO BRANDAO, NEL-
SON JOSE MODESTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO PELIZZETTI, SANDRA OUTEIRO
PINTO, (Intima da expedição das G.Recolhimento 11 e 12/2002)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
 "...2. Designo, desde logo, a data de 07 DE FEVEREIRO DE
2003, ÀS 14 HORAS, para a inquirição das testemunhas de
defesa, AS QUAIS COMPARECERÃO EM JUÍZO INDEPEN-
DENTE DE INTIMAÇÃO (fls.31/33);
 (...)
 4. Intime-se o acusado Edivaldo da data da audiência, bem
como o seu defensor constituído..."

ACAO PENAL

2000.70.00.010134-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDIVALDO OSTROSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENEDITO DE PAULA, (Intima do Termo de
Audiência fls.155/156, itens 2 e 4)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
 "... c) diante do silêncio e ausências injustificadas do defensor
de Luziane, intime-se novamente para esclarecer expressamen-
te se ainda representa a referida acusada, sob pena de ser no-
meado outro defensor, prazo de 5 (cinco) dias; ..."

ACAO PENAL

2000.70.00.009044-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUZIANE NASCIMENTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO WANDERLEY, (intima o adv. de Luzia-
ne, Termo Aud.fl.345/6, "c")

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.00.012682-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VIRGILIO ANTONIO ROMAGNA, HILDIGARD FROSE
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS KREFETA, IVO BERNARDI-
NO CARDOSO, VANELIS M MUCELIN, (Intima da fase e
fins do art. 500 CPP)

 CURITIBA, 15 de janeiro de 2003.

 IVANICE GROSSKOPF
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0014/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15285-7 - AUGUSTO YOSHIJI WATANABE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.15582-1 - CASEMIRO TIBINKA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORENA LOPES

98.00.16582-7 - AUDYR BALVEDI e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO

98.00.18060-5 - JERZY WENDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

98.00.18201-2 - RITSUKO MURASSAKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

98.00.18202-0 - JOAO SLAKOVSKI SOBRINHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

98.00.18428-7 - GERSON JUSTUS SOARES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LORENA LOPES

98.00.18430-9 - LUIZ CARLOS DE SOUZA PADILHA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL

98.00.18432-5 - CARLOS ROBERTO NOVAK MARTINS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

98.00.18436-8 - ALVARO SANSANA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

98.00.18561-5 - BORIS HUGO GEORGIEV MERCALDO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE

98.00.18799-5 - LUIZ BARANOSKI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

98.00.19360-0 - ACIR JOAO BEZERRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.19633-1 - NABOR AUGUSTO WAGNER PEREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.19644-7 - GRAFICA PLANETA LTDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.19647-1 - A P LORENA E CIA LTDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.19837-7 - IONE TOLEDO SCARDUA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO

98.00.20331-1 - ADILSON MARINO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

98.00.20345-1 - BENJAMIN LUPATINI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

98.00.20629-9 - EUNICE VIRMOND DE ARAUJO GONDIN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

98.00.20710-4 - ADEMAR FERNANDO PEITER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL

98.00.21033-4 - MARIA YFA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

98.00.21277-9 - AGOSTINHO PEDRO BENATO VALLE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO

98.00.21764-9 - JOSE GOMES DE ARAUJO-ESPOLIO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

98.00.22094-1 - HAROLDO FERNANDES ALVES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

98.00.22099-2 - EDSON CARLOS DE OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

98.00.22101-8 - AURELIANO JUSTINO DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

98.00.22185-9 - JOSE ANTONIO CARLOTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

98.00.22357-6 - EGON ROPER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA

98.00.22378-9 - ALVARO DO ESPIRITO SANTO RABELO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

98.00.23553-1 - ADALBERTO SAN GERMANO JUNIOR e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANNI COSTANTINO

98.00.24003-9 - ORLANDO JOSE ZANON e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEREU DE OLIVEIRA

98.00.24057-8 - ANTONIO ALBERTINO GONCALVES COR-
DEIRO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE

98.00.24064-0 - TADEU HABINOSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER
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98.00.24098-5 - CARLOS ROBERTO GATTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.25593-1 - ALCEU DA SILVA SOUZA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NERI C RODRIGUES

98.00.25705-5 - ARNALDO DA SILVA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

98.00.26640-2 - UBALDO JIUNHIYA ISHIKAWA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZORAIDE BATISTELA

98.00.28076-6 - ALOIZE HAIDUKE e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28083-9 - JOSE GENUINO DE OLIVEIRA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA

98.00.28187-8 - JACQUES LOUIS JEAN DAVID e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

98.00.28240-8 - JOSE RENATO GUERNIERI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

CURITIBA, 14 de janeiro de 2003

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0015/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

98.00.13772-6 - ARCELINO LUIZ POLIDORO e Outros X

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14555-9 - CACOL AGRICOLA E COMERCIAL DE
LONDRINA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA JUNKO OGUIDO

98.00.16243-7 - CELSO HANKE CAMARGO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

98.00.16575-4 - PAULO ROBERTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

98.00.16614-9 - ADELIR BELLEI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

98.00.19567-0 - DAVID FERSTEMBERG X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO TREVIZAN

98.00.20743-0 - EUCLIDES HACKE e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

98.00.21264-7 - JOACIR BENEDITO FONSECA SANTAN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA ROCHA S. DE CARVALHO

98.00.21273-6 - RUTH GOMES PEREIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA ROCHA S. DE CARVALHO

98.00.21276-0 - ZACARIA ANTONIO BANHUK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA

98.00.21785-1 - CLODOALDO JOSE ROSSA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

98.00.23365-2 - PAULO ROBERTO HAPNER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

98.00.23971-5 - ANA MARIA RODRIGUES TRUTI ASSUMP-
CAO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

98.00.25723-3 - ANTONIO PAES DE ALMEIDA CAMPOS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

98.00.25788-8 - JOAO BATISTA DE ARAUJO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.25884-1 - MANOEL CUSTODIO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

98.00.26069-2 - ALCIDES MARIO DIETER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26070-6 - ELEMAR GOELLER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26076-5 - JOSE ELEMAR KOCHHONN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26079-0 - CARLOS GUIDO WEBER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26104-4 - DELVIO JOSE MACHADO LOPES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26378-0 - JOSE RICARDO SABONGI ALVES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY

98.00.26380-2 - FRANCISCO ALBERTO RIZENTAL - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26406-0 - ROSANA SAAD WEINHARDT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28413-3 - RUDIMAR LUIZ CANTON e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.28416-8 - CARLOS MUNCH e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.28457-5 - MARILDA GRABOWSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

98.00.28480-0 - ALVENIR RAMOS DA SILVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO SERGIO PASCHOAL

98.00.28488-5 - SONIA REGINA BROCKELT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.28775-2 - ALEXANDRE HAAG FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

98.00.28793-0 - INACIO REINOLDO FLACH e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.29420-1 - MARIO JORGE BODANESE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29438-4 - EDSON BARROS DE CARVALHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA DE CARVALHO

98.00.29645-0 - LOURENCO GAIO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

98.00.29666-2 - HAMILTON MUSSI CORREA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA

99.00.00001-3 - ADMAR LIMA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

99.00.01298-4 - JOSE HYCZY FONSECA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.02389-7 - OLINDO SLONSKI E CIA LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI

99.00.03935-1 - AGRO COMERCIAL NOMI LTDA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

99.00.04880-6 - LUIS CELSO BERLEZE e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA

99.00.11496-5 - JOAO NELSON KINAL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NELSON KINAL

99.00.14368-0 - ANTONIO MACHADO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA MARTINI

CURITIBA, 14 de janeiro de 2003

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0016/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12927-8 - JOAO SCHEPAINSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14545-1 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

98.00.14921-0 - ANTONIO ANCHIETA DINIZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANNI COSTANTINO

98.00.15279-2 - ELIZER CARVALHO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.19269-7 - EGIDIO MUNARETTO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO

98.00.20993-0 - DAGMAR DA SILVA MODESTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

98.00.21799-1 - GILBERTO MARTINS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.21837-8 - JUCELIO VALESKO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.22068-2 - ROGERIO VOLNEI GEBRAN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

98.00.22087-9 - ANTONIO JOSE TEIXEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

98.00.22115-8 - PAULO YOSHIO KATO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

98.00.23213-3 - ANTONIO CARLOS KIST e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.23547-7 - MUNICIPIO DE PALMEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA D. KLIMIONT

98.00.23814-0 - ANTONIO SERAFIM BLASZCYK e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANNI COSTANTINO

98.00.23905-7 - DAMASO FREDERICO BITTENCOURT
FOWLER - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL

98.00.23970-7 - ADAMO AGOSTINHO SUZIN NETTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

98.00.24074-8 - MAURI WOITCHIK e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

98.00.24084-5 - LERCY JOAO ROMAN - ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.24091-8 - ROMUALDO ROESSLER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.24855-2 - LUZYARA DAS GRACAS SANTOS FIGUEI-
REDO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

98.00.25805-1 - WALDEMIRO THEIS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.27214-3 - GILBERTO LUIS NOGAROLLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

98.00.28190-8 - WILSON MAFRA MEILER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

98.00.28232-7 - RONILDO HONORATO SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI

98.00.28410-9 - BENO EICHELBERGER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.28456-7 - DIRCELI ELEODORO DE GOES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

98.00.28467-2 - ALVARO LUIZ MARTINS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

98.00.28505-9 - SERGIO ANTONIO BASSO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

98.00.28508-3 - ALVIO LUIS DE CONTO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

98.00.28509-1 - POSTO CENTRO OESTE LTDA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

98.00.28510-5 - ARLINDO WAZILEWSKI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

98.00.28637-3 - JOSE DOMINGOS DO NASCIMENTO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO

98.00.29384-1 - OLDEMAR FERREIRA PORTELA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

98.00.29440-6 - ANTONIO HENRIQUE MASCARENHAS
NETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

98.00.29443-0 - NELSON PROCKMANN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

98.00.29627-1 - MARIO MINORO MYASAVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA

98.00.29919-0 - JOSE BROLHANI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

98.00.29920-3 - ROQUE MARCONDES LEAL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

99.00.00056-0 - HERCULANO BRAGA FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

99.00.00137-0 - MARIO ANTONIO BAUMLE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA

99.00.01021-3 - RAIMUNDO RENATO DE LIMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA

99.00.01066-3 - TELMO CORREA DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA

CURITIBA, 14 de janeiro de 2003

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0017/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
 DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

ACAO ORDINARIA

97.00.23787-7 - JOSE CARLOS COLLETTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22961-2 - ALGACIR FERNANDO BENEDETTI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA

98.00.23778-0 - HORLANDO RIGON e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI

98.00.23861-1 - JOAO RODOLFO BERG X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI

98.00.24112-4 - MIGUEL ANTONIO CVILIKAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

98.00.24113-2 - HOMERO PAGGI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI
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98.00.25610-5 - GUIDO ALOYSIO FUHR e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.25673-3 - ERVINO ALDINO PARLOW e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.25698-9 - FRANCISCO HAIDUK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA

98.00.26057-9 - VALERIO JELLINEK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26065-0 - IZOLDA ZANELA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26388-8 - RENATO MACHADO PINTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

98.00.26634-8 - ADALBERTO DAGNONI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARTINS DA SILVA

98.00.27449-9 - CARLOS ALBERTO RONSSONI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

98.00.27456-1 - ELIANE GONCALVES MAZALOTTI FRAN-
CIOSI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

98.00.27457-0 - CARLOS SCIPIONI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

98.00.27458-8 - ERCILIO OTAVIO ROSANELLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

98.00.27463-4 - COTRAMA COMERCIO E TRANSPORTES
AMADORI LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

98.00.28056-1 - AMILTON DOMANSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

98.00.28230-0 - MAURO HESPANHA MARINHO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI

98.00.29437-6 - PAULO KRUK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA DE CARVALHO

98.00.29629-8 - NILSON COLOSSI BECKER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA

98.00.29631-0 - BENEDICTO SILVIO CESAR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

98.00.29661-1 - ILZA RODRIGUES PRATES PEREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI

99.00.00015-3 - CLAUDIO AUGUSTO CORREA NEME e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

99.00.00030-7 - MARIO JOSE HENZ e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

99.00.00127-3 - EDSON ANTONIO PELISSON e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO

99.00.01126-0 - MARCOS AURELIO BORTOLIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI

99.00.01308-5 - OSVALDO VICENTE DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.02134-7 - ROMEU SCHLLEMER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

99.00.02383-8 - SIRIO COSSA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI

99.00.02384-6 - EMESUL ESQUADRIAS METALICAS SU-
DOESTE LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

99.00.02391-9 - AUTO ESCOLA PATO BRANCO DE ADU-
LAR GEMZA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

99.00.02987-9 - MAX OSCAR FREIESLEBEN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE

99.00.03685-9 - RENE ALFREDO SCHIRR e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI

99.00.03718-9 - ARISTIDES PATRICIO PINHEIRO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

99.00.04457-6 - FERMINO JOSE JAKUBOWSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

99.00.04466-5 - EDNEIA COSTA TEIXEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER FERREIRA

99.00.04932-2 - BIAZI BACIN e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

99.00.05041-0 - VALDIR NAVARRO CARRION e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

99.00.09476-0 - EDUARDO KLEMBA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH LOMONACO GUIDOTI

99.00.15336-7 - AGUILAR DO CARMO AMATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO

CURITIBA, 14 de janeiro de 2003

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 170/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO O PRAZO DE 180 DIAS,
CONFORME REQUERIMENTO DE FL. 198, PARA QUE A
CEF LOCALIZE BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA
A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO A QUE FAZ JUS NESSES
AUTOS. INTIME-SE. (...)."

EXECUCAO DIVERSA

00.00.25061-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PEDRO LUIZ CORREA LEITE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (FL. 199 - item 1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032140-2 - COMPANHIA PROVIDENCIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 360)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061071-8 - JOSE MURARA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER, (FL. 33)

2002.70.00.061078-0 - JOSE GRACIANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER, (FL. 39)

2002.70.00.061089-5 - ILDO SCHMOEGEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER, (FL. 41)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016453-2 - THADEU MUCHAU X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 25)

2001.70.00.028644-3 - ALIPIO CORDEIRO NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 20)

2001.70.00.028645-5 - JOSE RODRIGUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 19)

2001.70.00.031215-6 - ALDO STESKI KERTELT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 22)

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040752-4 - ALFREDO PLACEDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO, (FL.
42 - item 1)

2002.70.00.043774-7 - WILSON ANTONIO VALERA MAR-
TINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE TEREZINHA RANZOLIN, (FL. 33 - item
1)

2002.70.00.044383-8 - ANA NELSA DOS SANTOS TEIXEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (FL. 62 - item
1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para regularizar
a representação processual.

ACAO ORDINARIA

00.00.59646-9 - JOAO AIUP E OUTROS X DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, (FL. 267)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003914-6 - DARCI NICOLOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 66)

2002.70.00.055970-1 - AUGUSTO SILVEIRA ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERGINIA MARA PEDROSO, (FL. 28)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 22."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053059-0 - ADOLFO ZANON FILHO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA, (FL.
23)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 52."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054224-5 - CRISTINA MARTIN FERNANDEZ
SCHMIDT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HOMERO KLEINE RIBEIRO, (FL. 53)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DOS DESPACHOS DE FLS. 60 E 62.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056425-3 - PEDRO DROZD - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO MASAHAR SUZUKI, (FL. 80)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 51."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056796-5 - UBIRATAN BLEY E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HORACIO CEZAR LUZ FILHO, (FL. 52)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 80."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056968-8 - OSWALDIR TEIXEIRA DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, (FL. 82)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 16."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058190-1 - LAURO WACULICZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, (FL. 17)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 14."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058643-1 - MILTON DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOLINO PEREIRA CAMARGO, (FL. 15)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 18."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060276-0 - ARY DE ALMEIDA PERSIGO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA, (FL.
19)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DOS DESPACHOS DE FLS. 11 E 14.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060297-7 - ELCIO BAUTH DE RESENDE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 15)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DOS DESPACHOS DE FLS. 41 E 43.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060337-4 - CONSTANTE MUSIALAKI - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
44)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 31."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053599-0 - AMAURY BRANDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA, (FL.
32)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

ACAO SUMARIA

00.00.56040-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X OSMAR BEZA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 132)

EXECUCAO DIVERSA

99.00.17808-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALCINIR KONIG E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (FL. 77)

99.00.18537-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANDRE LUCENA SUAREZ
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 85 - item
1)

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.034108-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEOVA BATISTA CABRAL
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, (FL. 29)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 veda a
expedição de requisição complementar de outra requisição an-
teriormente expedida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.002335-3 - LURDES MIRIAN DAMMSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, (FL. 34)

2001.70.00.004468-0 - SEISUKE ITO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA, (FL. 37)

2001.70.00.009342-2 - CLAUDIO JOSE SPRENGEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LOURENCO DOS SANTOS, (FL. 80)

2001.70.00.011149-7 - DARIO JOSE CAETANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD, (FL. 63)

2001.70.00.016817-3 - OSNIR FERREIRA PADILHA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA, (FL. 38)
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2001.70.00.019158-4 - GERALDO IZAIAS DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (FL. 77)

2001.70.00.019367-2 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, (FL. 38)

2001.70.00.028464-1 - JOAO SOBANSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, (FL.
24)

2001.70.00.029045-8 - LUIZ HENRIQUE BESCIAK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA ROCHA S. DE CARVALHO, (FL. 65)

2001.70.00.032688-0 - FELICIANO BLASZCZYK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK,
(FL.26)

2001.70.00.033427-9 - ROMILDO FRANCOSO JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, (FL. 29)

2001.70.00.033581-8 - TOMAZ STASIAK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, (FL.
22)

2001.70.00.033729-3 - ODEMAR JOAQUIM DE CAMARGO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENERINO SOARES GUSMON, (FL. 26)

2001.70.00.034306-2 - JOAO GOMES BARROZO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, (FL. 37)

2001.70.00.034307-4 - JOAO RUAS DA FONSECA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, (FL. 31)

2001.70.00.037356-0 - ALVACI DE JESUS HOBMEIER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BERNARDO DA SILVA, (FL. 94)

2001.70.00.039106-8 - NIVAL TURCHETTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER, (FL. 23)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. RECEBO A PETIÇÃO DE FLS.
20/22 COMO EMENDA À INICIAL. 2. (...) ARBITRO EM
CARÁTER PROVISÓRIO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS EM 3% SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO. 3. INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 15
DIAS, PROVIDENCIE A JUNTADA AOS AUTOS DE PLA-
NILHA DEMONSTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS, IN-
DIVIDUALIZADA POR AUTOR, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053239-2 - JOAO MEDEIROS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN,
(FL. 23 - itens 1, 2 e 3)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTEN-
TICADA DO RG E CPF DO EXEQUENTE, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055534-3 - CLAUDIO ROBERTO PEREIRA PE-
RES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO, (FL. 12)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DIGA A PARTE AUTORA SO-
BRE A MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTO DA CEF DE FL.
361/363, NO PRAZO DE 10 DIAS. NO SILÊNCIO, PRESU-
MIR-SE-Á A VERACIDADE DO DOCUMENTO DE FL. 363,
COM CONSEQUENTE HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO
POR ESTE JUÍZO."

ACAO ORDINARIA

98.00.13285-6 - EZEQUIEL KAVALKIEVICZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 364)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO
DO PROCURADOR DO EMBARGADO PARA QUE RE-
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE
10 DIAS. 2. NO SILÊNCIO, DETERMINO O CANCELAMEN-
TO DO ALVARÁ Nº 24/2002, E A TRANSFERÊNCIA DOS
VALORES A UMA CONTA POUPANÇA DE LIVRE MOVI-
MENTAÇÃO DO ADVOGADO DO EMBARGADO, JUNTO
A AGÊNCIA DA CEF, PAB/JUSTIÇA FEDERAL. INTIME-
SE. 3. APÓS, ARQUIVEM-SE (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.10919-6 - UNIAO FEDERAL X JOAO GULIN E OU-
TROS

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, (FL. 51)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "TENDO EM VISTA O BAIXO
VALOR DA EXECUÇÃO, INTIME-SE A PARTE AUTORA,
NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE PAGUE,
VOLUNTARIAMENTE, OS VALORES REFERENTES À
VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA AO BACEN E BANCO
BANDEIRANTES S/S, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS."

ACAO ORDINARIA

94.00.11600-4 - MAURO HESPANHA MARINHO E OUTROS
X BANCO BANDEIRANTES S/A
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, (FL. 336)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. VERIFICO QUE O ADVOGA-
DO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FL. 256/257 NÃO POS-
SUI PROCURAÇÃO NESTES AUTOS. LOGO, NÃO PODE
RENUNCIAR AO VALOR EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS, COMO PRETENDE. 2. ASSIM, INTIME-SE O
PROCURADOR CONSTITUIDO DA PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTE A
RESPEITO E, SE FOR O CASO, RATIFIQUE A REFERIDA
PETIÇÃO. (...)."

ACAO ORDINARIA

96.00.03080-4 - SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA, (FL. 261 - itens 1 e 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. APÓS, TENDO EM VISTA
O BAIXO VALOR DA EXECUÇÃO, INTIME-SE A PARTE
AUTORA, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA
QUE PAGUE, VOLUNTARIAMENTE, OS VALORES REFE-
RENTES À VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA AO INSS ,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS."

ACAO ORDINARIA

97.00.11879-7 - MUNICIPIO DE IVAIPORA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAREZ CARNEIRO DE LIMA, (FL. 137 - item
2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL.
407, VEZ QUE NO PERÍODO DE 04/10/02 A 25/10/02 OS
PRAZOS NA JUSTIÇA FEDERAL FICARAM SUSPENSOS.
LOGO, AINDA NÃO DECORREU O LAPSO TEMPORAL
PARA QUE A CEF CUMPRA A DETERMINAÇÃO DE FL.
390, O QUE OCORRERÁ SOMENTE EM 11/12/02."

DECLARATORIA

98.00.04635-6 - ROSICLER DOS SANTOS FARIAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, (FL. 409)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A EXEQUENTE PARA
QUE SE MANIFESTE ACERCA DO OFÍCIO DE FL. 103 NO
PRAZO DE 10 DIAS."

EXECUCAO DIVERSA

99.00.18836-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERAFARMA COM DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
PERFUMARIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 104)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL.
628, VEZ QUE NO PERÍODO DE 04/10/02 A 25/10/02 OS
PRAZOS NA JUSTIÇA FEDERAL FICARAM SUSPENSOS.
LOGO, AINDA NÃO DECORREU O LAPSO TEMPORAL
PARA QUE A CEF CUMPRA A DETERMINAÇÃO DE FL.
626, O QUE OCORRERÁ SOMENTE EM 11/12/02."

ACAO ORDINARIA

97.00.10828-7 - CARLOS HUMBERTO CARNASCIALI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, (FL. 630)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. O TERMO DE ADESÃO DEVE
SER FIRMADO DIRETAMENTE COM A CEF, E APÓS,
TRAZIDOS AOS AUTOS PARA HOMOLOGAÇÃO. 2.
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES
CONTINUARÃO A SER DEVIDOS, TENDO EM VISTA QUE
CONSTITUEM VERBA DO ADVOGADO, NÃO PODENDO
O AUTOR TRANSIGIR SOBRE ELA."

ACAO ORDINARIA

98.00.20689-2 - ALIZETE SABOIA SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI, (FL. 315)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). 2. INTIME-SE O PROCURA-

DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, PROVIDENCIE: 2.1. PLANILHA DE-
MONSTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, QUANTO
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SE FOR O CASO, O
CPF DO ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VA-
LOR DOS MESMOS. 2. (...). ARBITRO EM CARÁTER PRO-
VISÓRIO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 3%
(TRÊS POR CENTO). INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044479-0 - WILSON ALBERTO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA LUCCA, (FL. 15)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Intime-se a parte exequente para
que, no prazo de 15 dias, providencie a apresentação das peças
necessárias a citação e/ou à requisição de pequeno valor. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044652-9 - AIRTON ADONSK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA, (FL. 54 -
item 1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS ACERCA DAS
PETIÇÕES DA UNIÃO DE FLS. 16/21 E 22/23."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053132-6 - JAIME FERREIRA ALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO ROMERO FERREIRA, (FL. 24 - item 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, A FIM DE QUE A PARTE EXEQUENTE
CUMPRA O DESPACHO DE FL. 15. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058247-4 - ROQUE MIGUEL BRONQUETI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (FL. 18)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. RECEBO A PETIÇÃO DE FLS.
133/134 COMO EMENDA A INICIAL. 2. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA QUE REGULARIZE A REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUAL DE AMÉLIA DE CAMARGO COSTA-
CURTA, COLACIONANDO AOS AUTOS O SEU INSTRU-
MENTO PROCURATÓRIO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIA. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018875-5 - LONDRIMAR MARMORES E GRA-
NITOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA, (FL.
135)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...). ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PARA O FIM DE SANAR A SENTENÇA DE
FLS. 11 E VERSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.
(...). INTIMEM-SE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038341-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE DIAS DE
SALLES
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI, (FLS.
20/21)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). 2. INTIME-SE O EXEQUEN-
TE PARA QUE DEVOLVA A ESTE JUÍZO OS VALORES
INDEVIDAMENTE PLEITEADOS, PAGOS E LEVANTA-
DOS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE APLICA-
ÇÃO DE MULTA DE R$ 1.000,00, POR LITIGÂNCIA DE
MÁ FÉ. 3. QUANTO AOS DEMAIS EXEQUENTES, INTI-
MEM-SE PARA QUE REQUEIRAM O QUE DE DIREITO,
NO PRAZO DE 10 DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002541-0 - BRUNO ALBERTO BOFF E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, (FL. 73 -
item 2 e 3)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). COM ESSAS CONSIDERA-
ÇÕES, FIXO EM 3% O VALOR DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS DEVIDOS NESTES AUTOS. 2. INTIME-SE A
PARTE EXEQUENTE ACERCA DOS ITENS SUPRA, BEM
COMO PARA QUE APRESENTE A MEMÓRIA DISCRIMI-
NADA E ATUALIZADA DO CÁLCULO, (...). PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032631-6 - JOSE MOLTENI FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, (FL. 48 -
itens 1 e 2)

2002.70.00.037017-3 - JOAO FERMINO SANTOS FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO ALESSANDRO TAVARES, (FL. 35 -
itens 1 e 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DIGA A CEF SOBRE OS DO-
CUMENTOS ACOSTADOS ÀS FLS. 165/176, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS. INTIME-SE. 2. NO SILÊNCIO, ARQUI-
VEM-SE (...)."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.030356-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, (FL. 177)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 59/60, BEM COMO
SOBRE O ITEM "1" DO DESPACHO DE FLS. 58, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014575-6 - DARCI FURQUIM - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, (FL. 63)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE A CEF PARA
QUE APRESENTE O VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA.
(...)."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017968-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELMA CORDEIRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, (FL.
72 - item 2)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar o nº do CPF do
procurador judicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038431-7 - MARCIA MARIA FRETTA GHISI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIVA DE NEZ, (FL. 18)

------------------------------------------- --------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DEIXO PARA APRECIAR O PE-
DIDO DE LIMINAR APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO DE
48 HORAS PARA OS REQUERIDOS COMPROVAREM O
RESGATE OU A CONSIGNAÇÃO JUDICIAL DO VALOR
DE SEU DÉBITO, CONFORME O § 3º, DO ART. 37, DO dl
Nº 70/66. (...)."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.067740-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON DE MELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 28)

-------------------------------------------

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0009/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte para o pagamento
das custas para desarquivamento do processo - Prov.22/
99,art.3º,32 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ªRegião -
Valor R$ 5,00 (cinco reais).

ACAO ORDINARIA

94.00.01110-5 - GENEZIO MANOEL DA ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI, (PGTO CUS-
TAS PARA DESARQUIVAMENTO)

97.00.17402-6 - TOMAIS PIENTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (PGTO CUSTAS PARA
DESARQUIVAMENTO)
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EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2001.70.00.014187-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA, (pgto custas para de-
sarquivamento)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Tendo em vista a constatação
de litispendência entre o presente feito e o de nº
2001.70.00.038285-7, em trâmite neste juízo, relativamente a
Moacir Gusso, conforme informação da fl. 59, requereu ele sua
exclusão da lide. Todavia, tratando-se de litispendência, o seu
conhecimento pode ser feito de ofício, por força do art. 267, §
3º, do Código de Processo Civil. II. Dessa forma, reconheço a
litispendência existente entre o presente feito e o de nº
2001.70.00.038285-7, no tocante a MOACIR GUSSO, razão
pela qual o EXCLUO DA LIDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025454-9 - MILTON FARIA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA, (DE-
CISÃO FL.62)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte a utora para recolhimento das custas judiciais no
valor de R$ 29,70 (vinte e nove reais e setenta centavos), cum-
prindo Prov.22/99,art.3º,1.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035864-1 - FRANCISCO ALVES RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO, (pgto custas-prov.22/99,
art 3º,1)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a partepara manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 15 dias.

DECLARATORIA

96.00.12968-1 - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, (satisfação credi-
to)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias.(Prov.22/
99,art.3º,5)

RECONVENCAO

2002.70.00.037772-6 - LISEMAR VALVERDE PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, (falar
sobre contestação)

-------------------------------------------
No processo abaixo intima-se a parte para manifestação sobre
a defesa/embargos, no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.010751-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LISEMAR VALVERDE PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (falar sobre defe-
sa/embargos)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido despacho indeferindo o pedi-
do da fl. 124 e proferida sentença, parte final a seguir transcri-
ta: ...com fulcro no artigo 269,I,CPC, e artigo 1º da Lei 1533/
51 (contrario sensu), julgo improcedentes os pedidos, dene-
gando a segurança pleiteada.Custas pelo impetrante. Sem ho-
norários advocatícios.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.015930-9 - RENATO SERGIO PAREDES BAR-
ROSO X PRESIDENTE DA COMISSAO REVISORA DO 3
EXAME DE ORDEM PROMOVIDO PELA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL (2001)
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS, (desp fl. 127, I
e sent fls. 113-117)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferida decisão, parte final a seguir
transcrita:...acolho a presente exceção de incompetência, ra-
zão pela qual declino da competência em favor da Circunscri-
ção Judiciária de Ponta Grossa-PR, apenas em relação à autora
NARCISA FERREIRA BIAGINI, devendo o feito prosseguir
neste Juízo em relação aos demais autores. Deverá a referida
autora providenciar a extração das peças processuais necessá-
rias a serem remetidas ao Juízo Federal da Circunscrição Judi-
ciária de Ponta Grossa, ficando desde já autorizado o desentra-
nhamento dos documentos a ela pertinentes...Não havendo re-
curso, desapensem-se e arquivem-se...Descabidos honorários,
por se tratar de mero incidente.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2001.70.00.029720-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DURCILIA IRENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELIO EDUARDO RICHTER, (decisão fls. 07-
09)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: Ante o

trânsito em julgado do a gravo que negou provimento ao recur-
so, cumpra-se o despacho da fl. 131. Converta-se em renda da
União os valores dos depósitos efetivados nos autos, utilizan-
do-se os códigos indicados na fl. 149. IV. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.01652-4 - ACL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, PAULO CEZAR GRUBER, REINALDO WOELLNER,
(desp fl 152, II, IV)

-------------------------------------------
No processo abaixo intima-se da baixa dos autos, para que re-
queiram o que lhes couber, em 15 dias, apresentando os cálcu-
los de liquidação,e comprovante de recolhimento da diferença
de custas, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

99.00.27313-3 - ROBERTO CANDIDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (baixa
autos-prov.22/99,art.3º,27)

-------------------------------------------

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se o autor, por meio de seu procurador, para promover o paga-
mento da verba honorária requerida nas fls.108-109, no prazo
de dez dias.(R$381,04-depósito a ser efetuado no Banco do
Brasil S/A,conta 170.500-8,agência 3602-1,código
510670.57202.411-X, em favor do INSS).

ACAO ORDINARIA

99.00.17393-7 - EDIFICACOES DE CONTO LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (desp fl.111,I
-valor R$381,04 )

-------------------------------------------
Nos processos abaixo foi proferido despacho entendendo cabí-
vel a condenação da União ao pagamento de honorários advo-
catícios, fixados em R$150,00(cento e cinquenta reais), ressal-
vada eventual oposição de embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040502-0 - ANTONIO DE PAULA STACOVIAKI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (desp
fl 56,II)

2002.70.00.001091-0 - MANOEL GARANHANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (desp fl.57,II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intime-
se o impetrante da sentença da fl. 255, bem como para se mani-
festar acerca da petição do INSS das fls. 259-267.
Sentença fl.255:...homologo a desistência do presente manda-
do de segurança e julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, com fundamento no art.267,VIII, do CPC.Custas pelo
impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.010661-8 - ALLAN DOMICIO FASSBENDER
TEIXEIRA X DIRETOR DE PENSOES DA CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDYARA MARIA DA GRACA F. MENEZES,
(desp fl. 268 e sent fl. 255)

-------------------------------------------
No processo abaixo intima-se a parte do trânsito em julgado da
sentença e para requererem o que de direito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028440-5 - DAGMAR MARIA MAYER FERREI-
RA E CIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (manifestação ante trân-
sito em julgado)

-------------------------------------------

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Verifico
que os veículos de RENAVAM 52.086147-7 e 40.223769-2,
descritos nas certidões das fls. 09 e 11 pertencem a outro pro-
prietário. Dessa forma, intime-se a exeqüente ANA MARIA
DA CONCEIÇÃO TRIPPIA FERNANDES para esclarecer a
respeito, devendo adequar seu cálculo com as deduções dos
valores referentes a tais veículos, uma vez que ninguém pode
pleitear em nome próprio, direito alheio, salvo quando autori-
zado por lei.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019423-1 - ANA MARIA DA CONCEICAO TRI-
PPIA FERNANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA REGINA ALBINI MATE, (desp fl 25)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se a impetrante para se manifestar acerca da petição da Fazen-
da Nacional da fl. 555.

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.04975-9 - FIAT AUTOMOVEIS S/A X INSPETOR DA
RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JOAO DACIO ROLIM, ITALO TANAKA JUNI-
OR, (desp fl 557,I)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se da baixa dos autos, para que requeiram o que lhes cou-
ber, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,e com-
provante de recolhimento da diferença de custas, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2000.70.00.030644-9 - FEDERACAO DAS CAMARAS DE
DIRIGENTES LOJISTAS DO ESTADO DO PARANA X SU-
PERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA
9 REGIAO FISCAL EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). FAICAL BARACAT, (baixa autos-prov.22/
99,art.3º,27)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intimem-se os herdeiros de Ores-
tes Lazzari para comprovarem esta condição, através da junta-
da de documentos pessoais e do formal de partilha.

ACAO ORDINARIA

96.00.13954-7 - PEDRO MARGULISKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI, (desp fl 204)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Dê-se ciência da penhora reali-
zada no rosto destes autos, formalizada nas fls.72-75, do crédi-
to de Francisco Mateus.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032918-1 - PAULO MARSON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (desp fl 76,II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:I. Tendo
em vista que dentre os exeqüentes figuram os Espólios de HO-
RACIO SOARES DE PAULA, OCTAVIO AGUAS e VITOR
EMANUEL DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, três situações
se apresentam: a) o necessário inventário não se encontra findo
(caso em que o legitimado ad causam será o espólio, represen-
tado por seu inventariante); b) a partilha já foi feita, recebendo
os herdeiros os bens que lhe tocaram (quando a legitimidade ad
causam passa a ser do sucessor, que deverá postular a satisfa-
ção do crédito em nome próprio); c) ou, ainda, o crédito ora
buscado não foi destinado especificamente para um dos her-
deiros, situação em que se faz imperiosa a autorização dos de-
mais, para postulação em juízo. II. Em qualquer das hipóteses,
é necessária a apresentação da documentação pertinente, quer
seja: compromisso de inventariante, formal de partilha ou a
autorização devidamente comprovada dos demais herdeiros para
os subscritores das procurações das fls. 33-34, 39 e 47, para
que requeiram e, se for o caso, levantem eventual crédito rela-
tivo ao empréstimo compulsório. Ressalvo que se os respecti-
vos inventários se encontrarem findos, a legitimidade não será
mais do espólio, e sim do herdeiro que recebeu o bem, confor-
me mencionado no item I, letra "b", deste despacho, devendo,
se for o caso, ser emendada a inicial no prazo de 10 (dias),
retificando-se inclusive os instrumentos de mandato. III. Dessa
forma, intimem-se os Espólios de HORACIO SOARES DE
PAULA, OCTAVIO AGUAS e VITOR EMANUEL DA CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS para emendarem a inicial, juntando
aos autos a documentação necessária, bem como para apresen-
tarem o original da certidão fornecida pela 4.ª Vara Federal,
referente aos autos da Ação Civil Pública n.º 93.0013933-9,
que originaram a presente ação, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031550-2 - ALFREDO SIMOES DE OILVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (desp fl 74)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: I. Re-
querem os exeqüentes a concessão do benefício da Assistência
Judiciária Gratuita, alegando que não possuem condições de
arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento pró-
prio e da família. Requerem, subsidiariamente, caso indeferido
o pedido retro, que as custas sejam cobradas da executada. In-
defiro o pedido, tendo em vista o baixo valor referente às cus-
tas processuais, não justificando o seu não pagamento, bem
como serem os exeqüentes proprietários de veículos, o que afasta
a condição de necessitados. Indefiro, igualmente, o pedido sub-
sidiário, uma vez que o pagamento das custas processuais deve
ser efetuado quando do ajuizamento da ação, pelo autor, sendo
considerado um pressuposto para o seu desenvolvimento váli-
do, não havendo previsão legal para que se exija o pagamento
por parte da ré. II. Intimem-se os exeqüentes para recolherem
as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031698-1 - SETEMBRINO SOVERAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp fl 68)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: I. Ten-
do em vista que o exeqüentes é o Espólio de JOÃO GIMENES,
três situações se apresentam: a) o necessário inventário não se
encontra findo (caso em que o legitimado ad causam será o
espólio, representado por seu inventariante); b) a partilha já foi
feita, recebendo os herdeiros os bens que lhe tocaram (quando
a legitimidade ad causam passa a ser do sucessor, que deverá

postular a satisfação do crédito em nome próprio); c) ou, ainda,
o crédito ora buscado não foi destinado especificamente para
um dos herdeiros, situação em que se faz imperiosa a autoriza-
ção dos demais, para postulação em juízo. Ressalvo que se o
respectivo inventário se encontrar findo, a legitimidade não será
mais do espólio, e sim do herdeiro que recebeu o bem, confor-
me mencionado no item I, letra "b", deste despacho, devendo,
ser emendada a inicial no prazo de 10 (dias), retificando-se
inclusive o instrumento de mandato. II. Dessa forma, para fins
de verificar a legitimidade para a causa em relação ao espólio,
deve o exeqüente esclarecer em qual das situações acima ex-
postas se encontra o espólio, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021696-2 - JOÃO GIMENES - ESPÓLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, VALDEIR BOR-
GES DOS SANTOS, (desp fl 20)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo intima-se a parte autora para apresentar o original da certi-
dão fornecida pela 4a Vara Federal, referente aos autos da Ação
Civil Pública n.93.0013933-9, que originaram a presente ação,
no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021336-5 - LUIZ GERALDO TOME X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp
fl 10)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se o exeqüente para prestar esclarecimentos acerca do pedido
da fl. 17, tendo em vista que o subscritor de tal pedido não tem
poderes para representar o exeqüente em Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027391-0 - VICENTE GUNHA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GILMAR COSTA VAZ, (desp fl 18)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se VALDENOR MORO para se manifestar sobre a possibilida-
de de litispendência entre estes autos e os de n.
2001.70.00.011431-0, da 7ª Vara Federal Cível, tendo em vista
o despacho constante na fl. 67, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029095-5 - ANTONIO MONTE ROBLES ESTE-
BON E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN, (desp fl 68)

Curitiba, 10/01/03

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0013/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:...indefiro,
pois, o pedido de liminar formulado.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.000179-2 - INTERCOMMERCE IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIS MOLLOSSI, (desp fls 75-78)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:... inde-
firo o pedido de antecipação de tutela formulado. No entanto,
fica facultado à autora o depósito, nos termos do art.151,II, do
CTN, mediante posterior comprovação nos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078492-7 - CENTRO DE ESTUDOS SUPERIO-
RES POSITIVO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (desp fls 156-158)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: ...Defi-
ro a liminar, para o fim de permitir o depósito judicial do crédi-
to tributário questionado, suspendendo, assim, a sua exigibili-
dade (CTN, art.151,II)...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.000184-6 - LUIZ ANTONIO SANTOS LIMA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, (desp fl 78)

-------------------------------------------
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-
se a impetrante para, no prazo de dez dias, autenticar os docu-
mentos que instruem a inicial, ou juntar os respectivos origi-
nais. Quanto ao pedido liminar, entendo que a não concessão
da medida neste momento, não tornará ineficaz futuro provi-
mento judicial eventualmente favorável. Assim, analisarei o
pedido de liminar após as informações.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.079645-0 - BERGAMO AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA X COORDENADOR REGIONAL DA
EMBRATUR DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DA CUNHA, (desp fl 40)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: ...Con-
siderando-se que o depósito do tributo, para fins de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário (art.151,II, do CTN), é
um direito do contribuinte, AUTORIZO O DEPOSITO da con-
tribuição aludida, nos termos da Lei n.9.703, de 17-11-98(arti-
gos 1º e 2º)...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.079074-5 - ASSOCIADOS PROPAGANDA S/C
LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, (desp fls 383-384)

-------------------------------------------
No processo abaixo intima-se a parte para o preparo das custas
processuais complementares no valor de R$ 315,04.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000566-9 - NADIR VENDRAME KUHNE E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PETRUSKA LAGINSKI, (pgto custas comple-
mentares R$315,04)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: Apesar
da alegação das fls. 68/69, de que os documentos originais que
instruem a inicial encontram-se em poder da autoridade coato-
ra, entendo que ao menos o contrato social, e alterações poste-
riores, e procuração devem ser autenticados. Assim, intime-se
a impetrante para regularizar a representação processual, no
prazo de dez dias, autenticando os documentos das fls. 37/40
(contrato social) e 42/43 (procuração e substabelecimento), ou
juntando os respectivos originais, pena de indeferimento da
inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.077971-3 - CLEAR WAY COMERCIAL LTDA X
INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNA-
CIONAL AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES, (desp fl 75)

Curitiba, 15/01/03

 Zenilda Gomes de Sousa
Diretora de Secretaria em exercício

9ª VARA FEDERAL DE CURITIBA - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 6º andar, fone: 313-4612

EDITAL DE ARRECADAÇÃO DE BENS N.º 14/2002
PRAZO DE 30 DIAS

A MM Juíza Federal Substituta da 9ª Vara, Dra. LUCIANA
DA VEIGA OLIVEIRA, na forma da Lei FAZ SABER, que
por este Juízo tramitam os autos de Jurisdição Voluntária n.º
2002.70.00.026399-0, que tem como requerente a Empresa
Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária – INFRAERO, fo-
ram encontrados abandonados no Aeroporto Internacional Afon-
so Pena os objetos abaixo relacionados, não reclamados até a
presente data, os quais encontram-se depositados a ordem des-
te Juízo.

RELAÇÃO DE BENS

04 abridores de carta; 01 alicate;
02 anéis; 01 aparelho odontológico;
01 arco de cabelo; 01 binóculo de brinquedo;
01 blusa de moletom 02 blusas de lã;
01 bolsa de couro com cabos de
computador; 01 boné;
04 brincos; 03 canivetes;
01 carregador para telefone celular;
01 carrinho de bagagens portátil;
09 chaves de fenda; 01 colete de lã;
03 estiletes; 03 facas com bainha;
07 facas; 01 garfo;
01 guarda-chuva; 01 hard drive de computador;
01 lâmina de aço em forma de faca; 15 lâminas de estilete;
06 lápis artesanais em madeira; 01 óculos com estojo;
02 óculos de grau; 02 óculos de sol;
04 projéteis; 01 sombrinha e;
04 tesouras.

E para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente
dos donos ou legítimos possuidores, fica expedido o presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 1.171
e seguintes do CPC.

Curitiba, 29 de outubro de 2002

LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE ARRECADAÇÃO DE BENS N.º 15/2002
PRAZO DE 30 DIAS

A MM Juíza Federal Substituta da 9ª Vara, Dra. LUCIANA
DA VEIGA OLIVEIRA, na forma da Lei FAZ SABER, que
por este Juízo tramitam os autos de Jurisdição Voluntária n.º
2002.70.00.062049-9, que tem como requerente a Empresa
Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária – INFRAERO, fo-
ram encontrados abandonados no Aeroporto Internacional Afon-
so Pena os objetos abaixo relacionados, não reclamados até a
presente data, os quais encontram-se depositados a ordem des-
te Juízo.

RELAÇÃO DE BENS

14 abridores de lata; 01 acessório para carrinho de
bebê;
10 anéis; 03 blazer feminino;
06 blusas; 01 binóculo de brinquedo;
01 bolsa 01 bolsa com produtos mascu-
linos;
01 bolsa com roupas e sapatos; 01 bolsa feminina nova;
01 bolsa pequena; 01 boné;
01 boneco; 04 brincos;
01 brinquedo (jogo); 01 caixa de isopor;
01 calça comprida infantil; 01 calção;
01 camisa; 02 camisetas brancas;
01 caneta para maquiagem; 16 canivetes
01 canudo com mapa do Paraná; 02 capas para máquina foto-
gráfica;
02 carrinhos para bagagem; 01 carteira de cigarro + isqueiro;
01 chapéu de palha; 15 chaves de fenda;
02 colares; 01 compact Disk (CD);
01 conjunto abridor de cartas; 01 echarpe;
01 escova de cabelo; 01 espelho;
01 esquadro de metal; 27 estilete;
01 estojo com estilete; 46 facas;
01 fluido para isqueiro; 01 fonte elétrica;
02 garfos; 01 garrafa de vinho;
03 guarda-chuva; 03 jaquetas;
01 jogo de chave de fenda; 04 jogos de lâmina p/ estilete;
01 jogo de perfume + creme; 02 jogos de faca/garfo;
01 laço; 02 lenços femininos;
35 livros; 01 martelo;
02 medicamento; 01 mochila;
01 necessaire; 02 necessaire c/ produtos fe-
mininos;
01 necessaire infantil; 07 óculos de grau;
06 óculos de sol; 01 pacote de bandeiras
01 pacote de café; 02 pares de luva;
02 pares de sapatos femininos; 01 pasta de couro IKA;
01 prendedor de cabelo; 08 pulseiras;
03 relógios; 01 relógio de parede;
01 rosário; 03 sombrinhas;
01 telefone celular; 43 tesouras;
01 toca; 01 top em lão;
01 tradutor eletrônico; 03 travesseiro;
01 tripé; 01 tubo de tomada;
02 varas de pesca; 01 chale feminino;
01 frasco de álcool gel.

E para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente
dos donos ou legítimos possuidores, fica expedido o presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 1.171
e seguintes do CPC.

Curitiba, 29 de outubro de 2002

LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

BOLETIM 2002/169

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: "DR. MAURO SPAL-
DING"

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037425-7 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO PI-
CULSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 18)

2002.70.00.039125-5 - UNIAO FEDERAL X ANDRETTA &
ANDRETTA MOTORES LIMITADA
Adv. : Dr(s). IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK,
(FL. 12)

2002.70.00.045607-9 - UNIAO FEDERAL X NELSON BE-
NICIO DO AMARAL FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (FL. 18)

2002.70.00.045676-6 - UNIAO FEDERAL X LAERTES FER-
REIRA GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FURQUIM DE CAMPOS, (FL. 17)

2002.70.00.045677-8 - UNIAO FEDERAL X HENRIQUE RIC-
CHETTI JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA RICCHETTI, (FL. 12)

2002.70.00.045678-0 - UNIAO FEDERAL X EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A
Adv. : Dr(s). JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, (FL. 11)

2002.70.00.045683-3 - UNIAO FEDERAL X DEVANIR BRA-
GUIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDINEI CESAR SCREMIN, (FL. 16)

2002.70.00.045684-5 - UNIAO FEDERAL X ALOIR OLEGA-
RIO DE PROENCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (FL. 18)

2002.70.00.050674-5 - UNIAO FEDERAL X AMILTON AL-
VES TIBES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEZZARO LAGO ROCKER, (FL.
17)

2002.70.00.050675-7 - UNIAO FEDERAL X ADILSON JOSE
SENN E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDINEI CESAR SCREMIN, (FL. 16)

2002.70.00.050676-9 - UNIAO FEDERAL X ALTAMIR PE-
REIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ABNER PEREIRA DA SILVA, (FL. 10)

2002.70.00.057351-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE FELIPE
DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 09)

2002.70.00.060344-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROGARIA FRICAP LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (FL. 12)

2002.70.00.060345-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X LUFARMA MEDICAMENTO E PERFUMA-
RIA LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (FL. 12)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de suspensão do feito.

ACAO ORDINARIA

98.00.20356-7 - IVONE FATIMA DE OLIVEIRA MAZUROK
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, (FL. 414)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DEIXO DE ACOLHER A EXCEÇÃO
DA PRÉ EXECITIVIDADE DE FLS. 17/21. (...) ACOLHO A
PETIÇÃO E PLANILHAS COMO EMENDA À INICIAL E
DETERMINO QUE O FEITO PROSSIGA CONSIDERANDO
O ÚLTIMO VALOR APONTADO. INTIMEM-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019415-2 - IVANDEL BATISTA AMARAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROXANA HARTMANN PEIXOTO, (FL. 29

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 4. ADEMAIS, NÃO RESTANDO DE-
VIDAMENTE COMPROVADA A FARUDE À EXECUÇÃO,
PREVALECE A BOA-FÉ DO AUTOR E DO TERCEIRO
ADQUIRENTE. 5. MANIFESTE-SE A CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO. 6. INTIMEM-SE."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023213-2 - JOSE CARLOS GAVLAK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM, (FL. 72)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: "(...) ACOLHO A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA SUSCITADA PELA UNIÃO ,
PARA EXCLUÍ-LA DA LIDE, EXTINGUINDO O PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, EM RELAÇÃO A
ELA (...) DECLINO DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, COM A CONSEQUENTE REMESSA
DESTES AUTOS. (...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013913-6 - ELAINE SOUZA DE QUEIROZ X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, SEL-
MA LIRIO SEVERI, (FL. 1367/1370)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SANE A
IRREGULARIDADE APONTADA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009719-8 - JOSE ORISMAR DE OLIVEIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, (FL. 44)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 38/
51, QUANTO AO ARBITRAMENTO DE VERBA HONORÁ-
RIA (...) INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05456-3 - SEBASTIAO PINTO GRAMINHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 52)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "SOBRE O CONTIDO NA INFORMAÇÃO
DE FL. 120, MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. INTIME-SE."

ACAO ORDINARIA

92.00.05259-2 - GERMANO BOIKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, (FL. 121)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "NÃO OBSTANTE EXISTÊNCIA DE PAC-
TUAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS PRÓ-
PRIOS MANDADOS JUNTADOS, DEIXO DE APRECIAR O
PEDIDO DE FLS. 139/140, UMA VEZ QUE FALECE A ESTE
JUÍZO COMPETÊNCIA PARA ANALISAR PLEITO SOBRE
A PREFERÊNCIA DE CRÉDITOS, CABENDO EXCLUSIVA-
MENTE AO JUÍZO QUE DETERMINOU A PENHORA RE-
ALIZADA TAL ANÁLISE. INITME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005096-4 - WILSON PARZIANELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK, (FL. 141

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

ACAO ORDINARIA

92.00.04239-2 - CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, (FL.
308)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003076-0 - VIDAL ARMANDO RODRIGUES
GALVAO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO FELICIANO DOS REIS, (FL. 48)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. APRECIO A PETIÇÃO DE FL. 600/601.
(...) DEFIRO O ITEM "a" DE FL. 600. (...) INDEFIRO O PE-
DIDO DE COMPENSAÇÃO DESTAS VERBAS QUANDO
DO PAHAMENTO DOS PRECATÓRIOS (ITEM "c" DE FL.
601). (...) DEFIRO PARCIALMENTE O IYEM "b" DE FL.
600. (...) INDEFIRO O ITEM "d" DE FL. 601. 3. INTIMEM-
SE. (...)."

ACAO ORDINARIA

95.00.16271-7 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM SAUDE TRAB PREV SEGURIDADE E
ACAO SOCIAL DO EST PR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
602/603)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015346-7 - LUZIA REGINA MARTINS CERIZZA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 227)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051377-4 - AFONSO KROL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI, (FL. 58)

2002.70.00.052845-5 - JOAO TANTO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO, (FL. 18)

2002.70.00.053816-3 - OSMAR MORADOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARKLEA DA CUNHA FERST, (FL. 41)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045403-4 - VAELSON GEORGE VON TEMPSKI
SILKA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO L. KRACIK, (FL. 23)

2002.70.00.050162-0 - ARAMIS BARBOSA DE ANDRADE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 66)

2002.70.00.052156-4 - ISIDORO SENN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 59)

2002.70.00.052674-4 - GEBE MAQUINAS E METAIS LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA ROCHA NARCISO, (FL. 58)
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No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040334-4 - JORGE ROBERTO MELOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (FL. 67)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR DA PAR-
TE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A INFORMAÇÃO DE FL.
103."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038069-1 - HRIHORIJ HORDIJ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (FL. 104)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27491-1 - JOAO CEOLIN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 58)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR DA PAR-
TE EXEQUENTE PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFES-
TE-SE SOBRE A INFORMAÇÃO DE FL. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037008-9 - TAKESHI KUSSAKAWA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 18)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. DEFIRO A PRODUÇÃO DAS PROVAS
REQUERIDAS PELA PARTE AUTORA (...). 2. APENAS NO
QUE CONCERNE AO DEPOIMENTO PESSOAL DO ATU-
AL REPRESENTANTE DO IBAMA NO PARANÁ, ESCLA-
REÇA ESTA QUAIS FATOS PRETENDE PROVAR (...) NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. (...) 4. INDIQUEM AS PAR-
TES SEUS ASSISTENTES TÉCNICOS E APRESENTEM OS
SEUS QUESITOS, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS (...). 7.
INTIMEM-SE."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036258-5 - INDUSTRIA PEDRO N PIZZATTO
LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO, (FL. 348)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021594-8 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO NET-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DRABOWSKI, (FL. 126)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DETERMINO QUE A REQUISIÇÃO
DE PAGAMENTO SEJA EXPEDIDA NO VALOR DE R$
5.334,72 PARA FEVEREIRO/2001. 3. INTIMEM-SE AS PAR-
TES DA PRESENTE DECISÃO. (...)."

ACAO ORDINARIA

96.00.19984-1 - ARNO MICHELS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 151/152)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034739-4 - MANOEL AIRTON DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, (FL.
21)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "COMPETE À PARTE EXEQUENTE COM-
PROVAR CABALMENTE AS ALEGAÇÕES APRESENTA-
DAS ÀS FLS. . INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034176-8 - ANTONIO FELIPE CREMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (FL. 60)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: "INTIME-SE O ESPÓLIO DE ANTONIO
TADEU DE SOUZA PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, CUMPRA INTEGRALMENTE O DESPACHO DE
FL. 55."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032969-0 - ANTONIO TADEU DE SOUZA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, (FL. 67)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 4. RESSALTO QUE O ARBITRAMEN-
TO DE QUALQUER VERBA A TÍTULO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NÃO É CABÍVEL NO PRESENTE MO-
MENTO (...) INTIMEM-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018829-2 - JOSE SERGIO WECELOSKI XAVI-
ER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLISA DA SILVA, (FL. 77, ITEM 4)

2002.70.00.018946-6 - EZIDIO CORADIN FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LOURENCO OZELAME, (FL. 35,
ITEM 4)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 4) FIXO EM 2% (DOIS POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, NA HIPÓTESE DE NÃO OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO (...) INTIMEM-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018788-3 - PAULO CESAR HORNHARDT DE
OLIVIERA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR LOPEZ HEREK, (FL. 18, ITEM 4)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

DECLARATORIA

97.00.26594-3 - JOAO GEQUELIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, (FL. 366)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

97.00.22562-3 - NATANAEL CASTANHO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM, (FL. 150)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. (...) 3. DIGA
A PARTE AUTORA SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS
JUNTADOS ÀS FLS. 280 A 298, NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS. 4. INTIMEM-SE."

ACAO ORDINARIA

99.00.18214-6 - ELIZABETH SEVERIANO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
310)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017894-4 - JOAO GUIMARAES DA CRUZ E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH DA C. GANDOLFO, (FL. 30)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

98.00.06995-0 - VERA LUCIA RIPEL SALGADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, RENE PELEPIU, (FL. 328)

99.00.08703-8 - VITAZEN DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI TAMBOSI, (FL. 139)

DECLARATORIA

99.00.08836-0 - EDSON BOROWIAK E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ, (FL. 241)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009696-4 - MARIO SERGIO AMERICO PONTES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA,
(FL. 41)

2001.70.00.014401-6 - ELCIO DO NASCIMENTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (FL. 74)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA POR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS.
INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07216-2 - JORGE ELYSIO MARCONDES FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DA CUNHA, (FL. 142)

2001.70.00.007894-9 - ARTHUR ROMARLI LESSA MON-
TEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO, (FL. 58)

2002.70.00.003067-2 - ANTONIO ANTUNES COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, (FL. 78)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido despa-
cho determinando a inti- mação dos autores para encaminha-
rem, individualmente, seus pedidos de levanta- mento de saldo
de conta vinculada à agência da CEF que lhes convier, uma vez
que deve ser verificada a existência das condições de liberação
pela instituição antes referi- da.

ACAO ORDINARIA

95.00.02997-9 - JERONIMO KRUL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (FL. 331,
ITEM 3)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR DA PAR-
TE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A INFORMAÇÃO DO TRI-
BUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO SOBRE A
INCORREÇÃO DE SEU CPF."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002755-7 - JOAO NAVARRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, (FL.
65)

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

Varas Federais de
Cascavel

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 07/2003.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Substituto
Dr. ENRIQUE FELDENS RODRIGUES, da 1a. Vara Fede-
ral de Cascavel/PR.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007934-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAURO BASSO
Adv. : Dr(s). MEUSA MARA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...este processo foi suspenso, por ordem do MM. Juiz, nos
termos da Portaria n.º 01/2002, de 09/12/02, deste Juízo."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007778-7 - DURVAL SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

2002.70.05.008248-5 - MARIA OCLEIDE VIOLIN MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009256-9 - AILTON LINARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2002.70.05.010407-9 - NEUSA MARIA DA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2002.70.05.010416-0 - TEODOSIO MICHALZESZEN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2002.70.05.010417-1 - JOAO RODRIGUES DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2002.70.05.010418-3 - ALCIDES ANDRETTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2002.70.05.010419-5 - JAMIR SEBASTIAO DOS PASSOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.010423-7 - JOAO CORREA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.010424-9 - WILSON MARINHUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.010425-0 - JOAO MARIA HENRIQUE DE MAT-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.010426-2 - LUIZ ANTONIO MENON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.010427-4 - PROTAZIO SCHULTZ PIMENTEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2003.70.05.000010-2 - LUDOVINA POSSAMAI BAZANE-
LLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NILVA ANTONIA KIRCHEKEIN

2003.70.05.000011-4 - ANSELMO ALFREDO VERGUTZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILVA ANTONIA KIRCHEKEIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005974-8 - ELOI HENRIQUE FINGER - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

2002.70.05.006061-1 - LAURA ORTIZ PONTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

2002.70.05.006625-0 - NILSA MARIA KELLNER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO CAVALCANTE

2002.70.05.007038-0 - ERNY FELIPPE CHIELLA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrado, so-
mente no efeito devolutivo.
Intime-se a parte Impetrante da sentença e da apelação, para
querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.002473-4 - J C CAVASINI E CIA LTDA X SUB-
DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
E EMPREGODE CASCAVEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIO ARMANDO JANCZESKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em am-
bos os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou, contra-arrazoar, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004077-6 - ABILIO GOTZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...intime-se os apelantes para, no prazo de 05 dias, colaciona-
rem aos presentes autos a guia de pagamento referente ao porte
de remessa/retorno, sob pena de deserção."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007818-4 - KRISTAL COMERCIO INDUSTRIA
E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela parte autora, inclusive
para os fins do disposto no parágrafo único do artigo 433 do
CPC, concomitantemente, à parte autora para manifestar-se
sobre a contestação..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004075-2 - ARISTIDES JANUARIO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.004554-3 - MARIA LURDES PASTORINI CAN-
DIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO
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Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e especificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008293-0 - NIVALDO ZIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.009110-3 - JOAQUIM LIMA RIOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Intimem-se as partes para apresentação de memoriais no
prazo sucessivo de 10 dias..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000218-0 - PAULO MONTEIRO DE NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial...
Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com
honorários advocatícios em favor da parte adversa, que fixo em
10% sobre o valor atualizado da causa..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005150-6 - GRAO FERTIL COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CESAR A. GULARTE DE CARVALHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO FORMULADO NA INICIAL...
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios...que fixo em 10% sobre o valor atua-
lizado da causa..."

CONSIGNATORIA

99.60.13084-3 - BERENICE DE MATOS GONCALVES X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL...
Em face da sucumbência recíproca, condeno a autora ao paga-
mento de honorários advocatícios...que fixo em 10% sobre o
valor atualizado da causa..."

CONSIGNATORIA

2001.70.05.002401-8 - IVANETE GUERRA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.004425-3 - INSTITUTO DO CORACAO DE CAS-
CAVEL S/C LTDA E OUTROS X GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM CASCAVEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, JOAO CAR-
LOS REQUIAO, WILLIAM OZORIO, PAULO SERGIO DE
SOUZA, VANISE MELGAR TALAVERA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar o
porquê do não comparecimento à Perícia-Médica designada."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003282-2 - FLAVIO RUBENS SPENGLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

"Se os embargados pretendem porsseguir com o feito, devem,
nos termos do art. 604 do CPC, apresentar memória discrimi-
nada e atualizada do crédito exequendo referente a estes autos.
Assim, concedo aos embargados o prazo de 30 dias para que
cumpram o item 1, sob pena de arquivamento."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.000409-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COSBEC ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso.
Intime-se o Embargado para, querendo, impugná-los no prazo
legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.010074-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SADY WALTER LAMB
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho e sentença:
"Recebo o requerimento de fl. 42 como emenda a inicial...
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente SEBASTIÃO ARRABAL FILHO ,segue
sentença em separado..."

"...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com
relação ao exequente SEBASTIÃO ARRABAL FILHO ,nos
termos dos artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos do Código
de Processo Civil.
Deixo de condenar mencionado exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, visto que não houve citação..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004359-5 - ANTONIO PINHEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Presentes os indícios de autoria e materialidade, recebo a quei-
xa-crime... contra JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHI-
ERI.
Notifique-se o querelante para, no prazo de 02 dias, contestar a
exceção de verdade, nos termos do art. 523 do CPP c/c art. 48
da Lei n.º 5250/67."

ACAO PENAL

2002.70.05.003011-4 - EUCLIDES GIROLAMO SCALCO X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, JOSE GUILHERME
BREDA, JULIANO BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS,
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2002.70.05.003771-6 - EUCLIDES GIROLAMO SCALCO X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JULIANO BREDA, JOSE GUILHERME BREDA,
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS À EXECUÇÃO...
Arcarão os embargados com honorários advocatícios que fixo
em 10% sobre o excesso da execução..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004415-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAIR PISSININ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Pelo exposto, declaro extinto o processo, com fundamento
no disposto no artigo 794, inc. I, do CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.60.11663-6 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
DE BORTOLI LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Ante o teor da petição de fl. 277, aceito a escusa do expert
anteriormenmte designado - art. 423 do CPC e NOMEIO COMO
NOVO PERITO O MATEMÁTICO MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO, com endereço na Rua 13 de Maio, n.º 1313 - fone:
224-8181.
As condições são aquelas já mencionadas na decisão de fls.
256/257.
Intimem-se as partes."

CONSIGNATORIA

99.60.10145-2 - MAURO ARNO HESSEL E OUTROS X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

"Dê-se vista à parte ex-adversa do agravo retido interposto para,
querendo, no prazo de 10 dias, manifestar-se (art. 523, § 2º do
CPC - redação dada pela Lei n.º 10.352/01)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004354-6 - INSTITUTO DE RADIOLOGIA CAS-
CAVEL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIANA M. GOBO NOGUEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição da CEF, de fls. 270/271."

ACAO ORDINARIA

98.60.11374-2 - CANISIO HENZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERNANDES, LENIR
SMIT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição da CEF, de fls. 117."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000513-5 - JAIR PALINSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI, EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição da União (Fazenda Nacional), de
fls. 80/88."

ACAO ORDINARIA

94.60.10883-0 - VANIR ANTONIO KOLLN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HELIO LULU, DARCI HEERDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte autora/executada para, no prazo
de 15 dias, dar cumprimento ao ato de fl. 177."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003389-1 - MAQUIMA MAQUINAS E IMPLE-
MENTOS AGRICOLAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

 Cascavel, 15 de janeiro de 2003.

 MIRIAM ZIMERMANN
Diretora de Secretaria em Exercício

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 03/2003

DR. ENRIQUE FELDENS RODRIGUES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO e.e.
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009900-0 - LOJACOR COMERCIO DE TINTAS
LTDA X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 24 de
março de 2003, às 15:00 horas, para a realização de audiência
de instrução e julgamento. Outrossim, foi deferido o seguinte
despacho: "...no caso de a parte autora desejar colaborar com a
rápida marcha processual, deverá indicar, desde logo, a relação
de testemunhas, que deverão comparecer independentemente
de intimação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009467-0 - JOAO MARIA MONTEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008070-1 - BELMIRO LUNARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Esclareça a parte autora acerca
da provável exist~encia de descendente do "de cujus" José co-
tas Pereira, tendo em vista certidão de fl. 15. Bem como, se
necessário for, requerer sua inclussão no polo ativo. Prazo: 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009516-9 - BEATRIZ ALVES CARNEIRO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000014-0 - DOMINGOS CARRARO E CIA LTDA
e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "A fim de evitar a burla à distri-
buição do feito que, em razão da matéria sujeita-se a compe-
tência do JEF, oportunizo ao autor, a emenda da petição inicial
para explicitar o real conteúdo econômico da demanda, medi-
ante demonstrativo. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.010389-0 - SILVIO NARDIN JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se a parte autora , no prazo legal,
apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004450-2 - JUVENTINA MARTINS DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte Impetrante para
comprovar o recolhimento do porte de remessa e retorno...no
praoz de 05 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.004459-9 - EDSON LUIZ MASSARO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: "Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001884-9 - MARIA ALICE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PETRONIUS BRASIL LUCONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...art. 54 da Portaria 6.247 de
28/12/99, que estabeleceu o novo Regimento.....a Autoridade
legitimada para responder pretensões mandamentais...passou a
ser o Gerente-Executivo do INSS em Cascavel/Pr. Assim, con-
cedo à Impetrante a oportunidade de emenda da petição inicial,
para direcionar adequadamente a demanda , e nesta oportuni-
dade, bem como, comprovar que o signatário da fl. 14 cumpriu
o disposto no art. 59, item a do Estatuto anexo à fl. 19. Ressalto
que todas as peças novas trazidas deverão vir acompanhadas
de cópia, devidamente autenticada ou rubricada, destinada à
Autoridade dita coatora. Prazo; 10 dias. Pena: indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.010387-7 - ASSOCIACAO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DE CASCAVEL - ACIC X GERENTE EXECU-
TIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição."

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003604-8 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA - COAGRU X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2001.70.05.003169-2 - GRANDE E GRADISKI LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2001.70.05.004393-1 - ANTONIO FLORENCIO DECARLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.05.004866-7 - DAYA MADEIRAS LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Vistas às partes por 5 dias dos
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cálculos elaborados pela Contadoria."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11083-4 - REINALDO BUENO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PIN-
TO

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005363-4 - GRANOESTE - CORRETORA DE
CEREAIS E SEMENTES LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se os advogados da parte
autora para que apresentem procurações com poderes expres-
sos para receber e dar quitação, no prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001568-0 - FREDERICO HARUO ADATIHARA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSIVAL PETRONILHO

2002.70.05.004095-8 - BALDUINO ROQUE SCHWENGBER
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se os advogados da parte
autora para que apresente procuração com poderes expressos
para receber e dar quitação, outorgada por Ademir Kirchke, no
prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003290-1 - ADEMIR KIRSCHKE e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GIOVANI MIGUEL LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se os advogados da parte
autora para que apresentem procurações com poderes expres-
sos para receber e dar quitação, outorgadas por Gemiro domin-
gos Parizotto, Miguel Mendes Ferreira e Paulo stadler, no pra-
zo de 05 (cinco)dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001050-4 - ADEMIR JOSE PEREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. suspendo o desp. de fl. 36. 2.
Por ora, intime-se o procurador da parte para, no prazo de 10
dias, regularizar a representação processual de Luiz Gonzaga
Besen, tendo em vista os documentos apresentados às fls. 33/
34...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001731-6 - JOAQUIM BOZA e Outro X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do
Juiz Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a
PORTARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expe-
didas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscri-
ção Judiciária, a Secretaria intima a parte embargante, no prazo
de 10 dias, autenticar a procuração da fl. 13 e o termo de
compromisso da fl. 14, bem como apresentar cópia do auto de
penhora.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.010159-5 - MOCOL ESTOFADOS LTDA MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10
dias, apresentar a réplica, especificando e fundamentando a
necessidade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003549-1 - INDUSTRIA DE MOVEIS SINO LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDILSON DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUCAO FISCAL

94.60.12213-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PADOVANI MINERACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PADOVANI

2000.70.05.003972-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X J PEDROTTI E CIA LTDA E OUTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte embargante para
atender integralmente a dilig~encia constante no ato de fl. 40,
no prazo de 10 dias, procuração judicial e cópia da intimação
da penhora, sob pena de rejeição liminar dos embargos, nos
termos do art. 739..

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008806-2 - AUTO POSTO WEST SHOPPING
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS MACHADO

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte embargante, no prazo de 10
dias, apresente replica especificando e fundamentando a ne-
cessidade de produção de provas.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.05.008958-3 - MAURO LUIZ TURCATEL E OUTRO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO LUIS MARQUES HAPNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Concedo ao Embargante o prazo
de 05 dias para fundamentar a necessidade deoutras provas,
especialmente a pericial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007620-5 - ADILSON JOSE RISSO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) ...desta forma, com fundamentos nos arts 109, V e
110, Parág. 1º c/c/ art. 107, IV do CP, declaro extinta a punibi-
lidade dos réus Waldemar Madalosso e Lourdes Dalla Costa
Bett pela ocorrência da prescrição retroativa.

ACAO PENAL

98.60.13297-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WAL-
DEMAR MADALOSSO, LURDES DALLA COSTA BETT
Adv. : Dr(s). IRENEU CREMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intime-se a parte Exequente
para receber os alvará(s), ressalvando que o levantamento an-
tes da data base da conta fica condicionado à expressa renún-
cia dos rendimentos do período correspondente, e manifestar-
se no prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11215-2 - BORTOLI E BASSO LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.05.000628-0 - JOSE JOAO MEURER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

2000.70.05.000633-4 - PEDRO BORTOLATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

2000.70.05.000644-9 - ROSALINA BERTE & CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

CASCAVEL, 15 de janeiro de 2003

 Rita de Cássia dos Santos Miranda
 Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 009/2003

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA RE-
GINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal MAR-
COS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS, ambos da 1ª
Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr ."

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) extingo a presente execução, na forma do art.794, I,
do CPC, eis que já satisfeita a obrigação.Passada em julga-
do a presente sentença, arquivem-se, com baixa na distri-
buição."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003117-6 - JAIR TARINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MANTOVANI

2000.70.02.003799-7 - ANTONIO RUDI LEOBET X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

2000.70.02.003812-6 - IVO SOCHTIG X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2000.70.02.003816-3 - JOAO ZIMMERMANN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2000.70.02.003825-4 - WALDEMAR SOCHTIG X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2001.70.02.001085-6 - OLIBIO EVALDO SCHNEIDER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2001.70.02.001088-1 - ROBERTO ERNESTO HASSEMER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2001.70.02.002033-3 - FABIANO MACEDO DA COSTA
BARROS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DE CARVALHO

2001.70.02.003925-1 - MARCOS ANTONIO SCHUBA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2002.70.02.000789-8 - LOURIVAL MARTINS DE ARAUJO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.000957-3 - ALTAIR NAUMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, em razão dos cálculos
das planilhas terem sofrido aplicação incorreta dos índices, as-
sim como utilizou indevidamente da capitalização da taxa Se-
lic. Reconhece como devido o valor de R$ 1.314,19 (um mil,
trezentos e quatorze reais e dezenove centavos), em valores de
fevereiro/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, apresentou impug-
nação (fls. 11/13), aduzindo em síntese que os índices utiliza-
dos estão em conformidade com o escólio jurisprudencial, sen-
do que o cálculo apresentado pela embargante mostra-se incor-
reto já que se dissocia da real aplicação dos índices inflacioná-
rios.

É o sucinto relatório. Decido.

2. Fundamentação

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante realmente não combate a utilização dos índices
inflacionários, mas sim a capitalização da Selic, já que o em-
bargado, ao invés de somar os valores individuais, mês a mês,
os multiplicou, acarretando um valor maior.

3. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para reduzir
o valor ora executado para R$ 1.314,19 (um mil, trezentos e
quatorze reais e dezenove centavos), em valores de fevereiro/
2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).
Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002735-6 - UNIAO FEDERAL X ELOI JORGE
PEREIRA SOUTO
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, em razão dos cálculos
das planilhas terem sofrido aplicação incorreta dos índices, as-
sim como utilizou indevidamente da capitalização da taxa Se-
lic. Reconhece como devido o valor de R$ 1.524,42 (um mil,
quinhentos e vinte e quatro reais e dois centavos),para dezem-
bro/2001.

A parte embargada, devidamente intimada, veminformar que
requereu a extinção da execuçãoem apenso, autos nº
2002.70.02.000859-3, em data de 20 de junho de 2002(fl.10).
Em manifestação à fl.13, a Fazenda Nacional vem concordar
com a desistência protocolada no processo de
execução,requerendo ao final,a condenação do embargado no
pagamento dos honorários advocatícios.

É o sucinto relatório. Decido.

2. Fundamentação

Nos termos do art. 569 do CPC, o credor tem a faculdade de
desistir de toda a execução ou apenas algumas medidas execu-
tivas. ......
3. Dispositivo

Em razão do exposto, extingo o presente processo e os autos de
execução nº 2002.70. 02.000859-3, em apenso, sem julgamen-
to de mérito nos termos do art.267,VIII do CPC.
Deixo de condenar o embargante ao pagamento de honorários
advocatícios,nos termos da fundamentação ,considerando tra-
tar-se de valor ínfimo.Sem custas.
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, arquivando-se o presente processo e os autosde exe-
cução nº 2002.70.02.000859-3. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.003811-1 - UNIAO FEDERAL X DARIO FLAVIO
DOS SANTOS MORAIS
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis. A parte exe-
qüente recebeu os valores requisitados.
2. Fundamentação
Quanto aos valores levantados, sendo desnecessária a intima-
ção da parte exeqüente para manifestar-se quanto à satisfação
do crédito em razão da vedação de complementação dos valo-
res requisitados, imposta pelo art. 17, § 3º, da Lei nº 10.259/
01, a extinção da ação é medida que se impõe.
3. Dispositivo
Diante do exposto extingo a presente execução, na forma do
art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis que já satisfeita a
obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, certifique-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se o item II do despacho da fl. 41, informando que o
valor penhorado nestes autos também foi penhorado pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social nos autos de Execução Fiscal
96.101.0125-9.
Do mesmo modo, oficie-se ao juízo da 2ª Vara Federal nos au-
tos 96.101.0125-9, informando a penhora anterior.
Os autos devem aguardar decisão relativa ao destino dos valo-
res penhorados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000481-2 - SILVERIO FRANKEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, EDSON LUIZ
DE FREITAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fa-
zenda Nacional), ao argumento de que os cálculos apresenta-
dos pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou
indevidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como
devido o valor de R$ 1.398,44 (um mil, trezentos e noventa e
oito reais e quarenta e quatro centavos), em valores de março/
2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
08-verso).

É o sucinto relatório. Decido

Excesso de Execução

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A Embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o Embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.
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3. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para reduzir
o valor ora executado para R$ 1.398,44 (um mil, trezentos e
noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos), em valores
de março/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005234-0 - UNIAO FEDERAL X AURELIANO
RIBEIRO DE BARROS
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 1.502,40 (um mil, quinhentos e dois reais e
quarenta centavos), em valores de março/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
09-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

III. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para reduzir
o valor executado para R$ 1.502,40 (um mil, quinhentos e dois
reais e quarenta centavos), em valores de março/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005237-5 - UNIAO FEDERAL X ARSENIO TO-
MASI
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------

"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic, e incluiu-se meses no
cálculo em que o embargado foi proprietário dos veículos em
período inferior a 15 (quinze) dias. Reconhece como devido o
valor de R$ 1.131,78 (um mil, cento e trinta e um reais e seten-
ta e oito centavos), em valores de março/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
11-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

Prescreve o item 4 da Instrução Normativa nº 147, de 30/12/
1986, do Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal,
que quando o consumidor tiver sido proprietário do veículo por
menos de quinze dias no mês o valor será desprezado, e quan-
do tiver sido proprietário por quinze ou mais dias no mês fará
jus ao mês completo. De acordo com a certidão juntada à fl. 08
dos autos em apenso, verifica-se que o embargado incluiu in-
devidamente os meses referidos pela embargante.

III. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para reduzir
o valor executado para R$ 1.131,78 (um mil, cento e trinta e
um reais e setenta e oito centavos), em valores de março/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005239-9 - UNIAO FEDERAL X LIDIO DANI
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 1.375,92 (um mil, trezentos e setenta e cin-
co reais e noventa e dois centavos), em valores de março/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
09-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

III. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para reduzir
o valor executado para R$ 1.375,92 (um mil, trezentos e seten-
ta e cinco reais e noventa e dois centavos), em valores de mar-

ço/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005242-9 - UNIAO FEDERAL X FLORIBAL DE
OLIVEIRA RIBAS
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, pela inclusão indevida
dos meses de julho a outubro de 1986 nos cálculos do veículo
de Renavam nº 52.057211-4 pertencente ao embargado Guni
Bieler. Reconhece como devido o valor de R$ 11.370,47 (onze
mil, trezentos e setenta reais e quarenta e sete centavos), em
valores de março/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
16-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. O exeqüente Guni Bieler incluiu indevidamente os me-
ses de julho a outubro/86 nos cálculos do veículo Renavam nº
52.057211-4, considerando que nos termos da Certidão do De-
tran de fl. 24 dos autos em apenso, o veículo foi transferido
para sua propriedade somente em data de 31.10.86.

III. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para reduzir
o valor executado para R$ 11.370,47 (onze mil, trezentos e
setenta reais e quarenta e sete centavos), em valores de março/
2002.

Condeno o embargado Guni Bieler, porque deu causa ao ajui-
zamento dos embargos, ao pagamento de honorários advocatí-
cios que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado
e o efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da
expedição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da
Lei 9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005423-2 - UNIAO FEDERAL X AIRTON BLANK
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 1.580,46 (um mil, quinhentos e oitenta reais
e quarenta e seis centavos), em valores de junho/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
08-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-

cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

III. Dispositivo

Em face do exposto, acolho "in totum" o pedido para excluir a
capitalização da taxa Selic do cálculo apresentado pelo embar-
gado Getúlio Soethe em face da União, por ser um índice já
composto pela taxa de juros reais e a variação da inflação, re-
duzindo o valor executado para R$ 1.580,46 (um mil, quinhen-
tos e oitenta reais e quarenta e seis centavos), em valores de
junho/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005594-7 - UNIAO FEDERAL X GETULIO SO-
ETHE
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 759,58 (setecentos e cinqüenta e nove reais
e cinqüenta e oito centavos), em valores de maio/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
09-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

III. Dispositivo

Em face do exposto, acolho "in totum" o pedido para excluir a
capitalização da taxa Selic do cálculo apresentado pelo embar-
gado Arnildo Lindenmayr em face da União, por ser um índice
já composto pela taxa de juros reais e a variação da inflação,
reduzindo o valor executado para R$ 759,58 (setecentos e cin-
qüenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos), em valores de
maio/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamento.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005596-0 - UNIAO FEDERAL X ARNILDO LIN-
DENMAYR
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 1.172,28 (um mil, cento e setenta e dois
reais e vinte e oito centavos), em valores de março/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
10-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

III. Dispositivo

Em face do exposto, acolho "in totum" o pedido para excluir a
capitalização da taxa Selic do cálculo apresentado pelo embar-
gado Genuíno Gugel em face da União, por ser um índice já
composto pela taxa de juros reais e a variação da inflação, re-
duzindo o valor executado para R$ 1.172,28 (um mil, cento e
setenta e dois reais e vinte e oito centavos), em valores de mar-
ço/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005821-3 - UNIAO FEDERAL X GENUINO GU-
GEL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 1.799,37 (um mil, setecentos e noventa e
nove reais e trinta e sete centavos), em valores de março/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
10-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,

sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

III. Dispositivo

Em face do exposto, acolho "in totum" o pedido para excluir a
capitalização da taxa Selic do cálculo apresentado pelo embar-
gado Adill Fochezatto em face da União, por ser um índice já
composto pela taxa de juros reais e a variação da inflação, re-
duzindo o valor executado para R$ 1.799,37 (um mil, setecen-
tos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), em valores
de março/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).
Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005822-5 - UNIAO FEDERAL X ADILL FOCHE-
ZATTO
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 897,27 (oitocentos e noventa e sete reais e
vinte e sete centavos), em valores de julho/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
08-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

III. Dispositivo

Em face do exposto, acolho "in totum" o pedido para excluir a
capitalização da taxa Selic do cálculo apresentado pelo embar-
gado Idacir Antonio Kolling em face da União, por ser um ín-
dice já composto pela taxa de juros reais e a variação da infla-
ção, reduzindo o valor executado para R$ 897,27 (oitocentos e
noventa e sete reais e vinte e sete centavos), em valores de
julho/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005823-7 - UNIAO FEDERAL X IDACIR ANTO-
NIO KOLLING
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, em razão da inclusão
indevida de meses no cálculo em que os embargados foram
proprietários de veículos em período inferior a 15 (quinze) dias,
assim como aplicaram erroneamente o índice acumulado da Selic
até o período de 04/2002. Reconhece como devido o valor de
R$ 7.381,22 (sete mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e
dois centavos), válido para abril/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, apresentou impug-
nação e documentos de fls.17-26, aduzindo em síntese que apli-
cou corretamente os índices de atualização, nos termos das ins-
truções normativas nºs. 147/86, 92/87, 183/87 e 201/88, todas
da Secretaria da Receita Federal.

II. Fundamentação

Prescreve o item 4 da Instrução Normativa nº 147, de 30/12/
1986, do Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal,
que quando o consumidor tiver sido proprietário do veículo por
menos de quinze dias no mês, o valor será desprezado e quan-
do tiver sido proprietário por quinze ou mais dias no mês, fará
jus ao valor correspondente ao mês completo.

De acordo com os cálculos juntados às fls. 07/09 dos autos em
apenso, verifica-se que os embargados Daniel Valiati, Nailde
Santina Lazzari Bertuol e Roque Valiati incluíram indevida-
mente nos cálculos, os meses em que foram proprietários dos
veículos de Renavam nºs. 52.102159-6, 52.019234-6,
51.987474-9, 51.980213-6 e 52.247698-8, no período inferior
a 15 dias, em descordo com a IN nº 147/86-SRF/MF.

Os embargados ainda aplicaram erroneamente o índice acumu-
lado da Selic até o período de 04/2002, sendo o índice correto
de 133,32%, nos termos do documento de fl. 06 destes autos.

III. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para reduzir
o valor executado para R$ 7.381,22 (sete mil, trezentos e oi-
tenta e um reais e vinte e dois centavos), válido para abril/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005824-9 - UNIAO FEDERAL X DANIEL VALI-
ATI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELIETE APARECIDA COELHO VALIATI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 1.552,21 (um mil, quinhentos e cinqüenta e
dois reais e vinte e um centavos), em valores de março/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
08-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

III. Dispositivo

Em face do exposto, acolho "in totum" o pedido para excluir a

capitalização da taxa Selic do cálculo apresentado pelo embar-
gado Olímpio Bottega em face da União, por ser um índice já
composto pela taxa de juros reais e a variação da inflação, re-
duzindo o valor executado para R$ 1.552,21 (um mil, quinhen-
tos e cinqüenta e dois reais e vinte e um centavos), em valores
de março/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamento.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005842-0 - UNIAO FEDERAL X OLIMPIO BOT-
TEGA
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou inde-
vidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 1.495,39 (um mil, quatrocentos e noventa e
cinco reais e trinta e nove centavos), em valores de julho/2002.

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
09-verso).

II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Com razão a embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros
reais e a variação da inflação no período, não podendo ser cu-
mulada com outros índices ou juros, cujos variáveis já se en-
contram nela fixados.

Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da inflação,
sua utilização como índice de correção não poderá ser através
de capitalização mensal como pretende o embargado, pois as-
sim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros).

A embargante não combate a utilização dos índices inflacioná-
rios, mas sim a capitalização da Selic, já que o embargado, ao
invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior.

III. Dispositivo

Em face do exposto, acolho "in totum" o pedido para excluir a
capitalização da taxa Selic do cálculo apresentado pelo embar-
gado Arlindo Santana em face da União, por ser um índice já
composto pela taxa de juros reais e a variação da inflação, re-
duzindo o valor executado para R$ 1.495,39 (um mil, quatro-
centos e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos), em
valores de julho/2002.

Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).
Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005958-8 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO SAN-
TANA
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, em razão da inclusão
indevida de meses no cálculo em que os embargados foram
proprietários de veículos em período inferior a 15 (quinze) dias.
Reconhece como devido o valor de R$ 2.693,06 (dois mil, seis-
centos e noventa e três reais e seis centavos).

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente (fl.
10-verso).
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II. Fundamentação

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui
discutida está embasada em título judicial, e as pretensões de-
duzidas pela embargante não podem ser disformes aos limites
ali descritos.

Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pela em-
bargante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sen-
tença executiva.

Prescreve o item 4 da Instrução Normativa nº 147, de 30/12/
1986, do Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal,
que quando o consumidor tiver sido proprietário do veículo por
menos de quinze dias no mês, o valor será desprezado e quan-
do tiver sido proprietário por quinze ou mais dias no mês, fará
jus ao valor correspondente ao mês completo.

De acordo com os cálculos juntados às fls. 13, 14 e 15 dos
autos em apenso, verifica-se que o embargado Espólio de José
Vieira Massardi incluiu indevidamente nos cálculos, os meses
em que foi proprietário dos veículos de Renavam nºs.
51.106925-1, 51.594294-4 e 51.751979-8, no período inferior
a 15 dias, em descordo com a IN nº 147/86-SRF/MF.

III. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para reduzir
o valor executado para R$ 2.693,06 (dois mil, seiscentos e no-
venta e três reais e seis centavos).

Condeno o embargado Espólio de José Vieira Massardi, por-
que deu causa ao ajuizamento dos embargos, ao pagamento de
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre a diferença entre
o valor pleiteado e o efetivamente devido, que deverá ser des-
contado quando da expedição de requisição de pagamento. Sem
custas (art. 7º da Lei 9.289/96).

Exclua-se do pólo passivo Daniel Segovia.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamen-
to.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005995-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE VIEIRA
MASSARDI - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, em razão da inclusão
indevida de veículos constantes em certidões do Detran-PR,
porém não pertencentes aos autores, em especial a Elza Bart-
nik Fosqueira e Denilda de Fátima Dias. Reconhece como de-
vido o valor de R$ 15.529,44 (quinze mil, quinhentos e vinte e
nove reais e quarenta e quatro centavos).

A parte embargada, devidamente intimada, apresentou impug-
nação (fls. 20/21) aduzindo, em síntese, que não prosperam as
alegações da embargante, em face de que Elza Bartnik Fos-
queira utilizava à época o número do CPF de seu marido, apre-
sentando a certidão de casamento de fl. 23, assim como reque-
reu a inclusão de Denilda de Fátima Dias no processo executi-
vo em apenso.

Os autos vieram conclusos em 27 de novembro de 2002.

É o sucinto relatório. Decido.

2. Fundamentação

Insurge a embargante quanto à inclusão do veículo de Rena-
vam nº 51.909627-4, descrito à fl. 15 dos autos em apenso, que
consta como proprietária Elza Bartnik Fosqueira, já que o nú-
mero do CPF constante do documento pertence a Deoclides
Fosqueira, vislumbrando, assim, a divergência quanto ao ver-
dadeiro proprietário do veículo.

Mas, nos termos da Certidão de fl. 23 destes autos, verifica-se
que Elza Bartnik Fosqueira é casada com Deoclides Fosqueira
desde a data de 27.07.1963, e que utilizava do mesmo número
do CPF de seu marido. Tanto é verdade que o referido veículo
foi adquirido em data de 05.08.1983, e a inscrição da exeqüen-
te Elza Bartnik Fosqueira junto ao Cadastro de Pessoas Físicas
somente foi efetivada em data de 12.08.1995, nos termos do
documento de fl. 13 dos autos em apenso.

Com relação ao veículo Renavam nº 53.953711-0 de proprie-
dade de Denilda de Fátima Dias (fl. 73 - autos em apenso),
realmente a parte embargada emendou a inicial com a finalida-
de de habilitar a mesma, atendendo ao despacho proferido por
esse juízo, conforme se infere dos documentos de fls. 79-84 e
111 dos autos em apenso. Ressalte-se que a referida habilita-
ção foi promovida antes mesmo da citação da União nos autos
de execução.

3.Dispositivo

Em razão do exposto, julgo improcedentes os embargos ajuiza-
dos pela União em desfavor de Deoclides Fosqueira e Outros,
visto que não se vislumbra o alegado excesso de execução,
mantendo o valor executado em R$ 16.617,29 (dezesseis mil,

seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos) válido para
junho/2002, nos termos dos cálculos juntados às fls. 85-111
dos autos em apenso de Execução nº 2002.70.02.003860-3.

Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários
advocatícios, considerando a falta de determinação anterior
quanto à inclusão no pólo ativo da Execução nº
2002.70.02.006074-8 das pessoas de Elza Bartnik Fosqueira e
Denilda de Fátima Dias

Remetam-se os autos à SRIP para inclusão no pólo ativo da
Execução nº 2002.70.02.006074-8 as pessoas de Elza Bartnik
Fosqueira e Denilda de Fátima Dias e por conseqüência, no
pólo passivo da presente ação.

Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso.

Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.006074-8 - UNIAO FEDERAL X DEOCLIDES
FOSQUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE RUPP BALDESSAR

FOZ DO IGUAÇU, 14/01/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 010/2003

Intimações de acordo com o Prov.22, de 29/11/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça Federal."
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quanto ao depósito efetivado para pagamento do
débito (art. 3°, item 22, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

97.10.10315-6 - AUREA BURGIS DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

97.10.12166-9 - CARLA DUMKE TRENTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

97.10.12925-2 - ARNO JANDREY E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

98.10.16460-2 - GERALDO TROJAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

99.10.10702-3 - MANOEL BORELLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.10.11984-6 - DALCID0 GRIELEITOW e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2000.70.02.001774-3 - ELIS REGINA MALACARNE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.02.002834-0 - SIDNEI APARECIDO VICENTINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA C ALMADA FERREIRA, ROSIMEIRE
CASSIA CASCARDO WERNECK

2001.70.02.000322-0 - ARI VALDEMAR GHEDIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se, em 10(dez) dias, sobre as contestação apresen-
tada às fls.197-199 (art. 3°, item 5, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

98.10.14320-6 - FERNANDO PAUSTEIN MOREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

vista dos autos após retorno de carta precatória)(art. 3°, item
16, Prov.22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002264-4 - SANTOS BARITIERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

FOZ DO IGUAÇU, 14/01/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 011/2003

Intimações de acordo com o artigo 3º, item 06,Prov.22, de
29/11/99, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª
Região.
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.3º, item
6, do Prov. 22, de 29/11/99)."

ACAO ORDINARIA

93.10.12063-0 - EVANGELISTA BERNARDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

97.10.11778-5 - CLARICE INES CLOSS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR

98.10.10367-0 - OTILIA FRANZMANN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

98.10.10371-9 - MARIA MAGDALENA SMANIOTTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

98.10.10408-1 - AMANTINO LUIZ ZIMMERMAN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

98.10.14452-0 - VILMAR CRESPAN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

98.10.16616-8 - MILTON PEDRO DA ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ARI BORGES MONTEI-
RO

1999.70.02.003466-9 - ELEUTERIO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO, EDISON DE SOU-
ZA

99.10.10549-7 - IVANIR DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

99.10.11830-0 - LOURENCO LEMLER E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ARI BORGES MONTEI-
RO

2000.70.02.001878-4 - MARLISE SULZBACH RICARDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004651-0 - ALBERTO MARCOS DE AMORIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERLEY CUNHA

2002.70.02.004777-0 - JOAQUIM LOURENCO BORGES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

FOZ DO IGUAÇU, 14/01/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 015/2003

Despachos e decisões proferidas pelo(a)Juiz(a) Federal da
1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr."

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:"

I. Porque tempestivos,recebo os embargos interpostos, suspen-
dendo a execução até o julgamento destes. Certifique-se na
execução.II.Intimem-se os embargados para impugnar os pre-
sentes, querendo, no prazo de 30 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.007336-6 - FAZENDA NACIONAL. X VIACAO
AGUA AZUL LTDA
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.007337-8 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA
IGNES LIRA
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.007339-1 - FAZENDA NACIONAL. X ADEMIR
LEAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUZYARA G.S. FIGUEIREDO

2002.70.02.007340-8 - FAZENDA NACIONAL. X ELVIA
MARIA ROTH
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.007343-3 - FAZENDA NACIONAL. X SILVIO DE
JESUS PEDROSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2002.70.02.007345-7 - FAZENDA NACIONAL. X SIDENEI
JOEL RICHTER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

2002.70.02.007346-9 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE LUIZ
DUARTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE POLITA

2002.70.02.007349-4 - FAZENDA NACIONAL. X WALDE-
NEI JOSE ANTONIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

2002.70.02.007350-0 - FAZENDA NACIONAL. X ALDO
PEDRO FARIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CIDNEI MENDES KARPINSKI
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:"

I. Porque tempestivos,recebo os embargos interpostos, suspen-
dendo a execução até o julgamento destes. Certifique-se na
execução.II.Intimem-se os embargados para impugnar os pre-
sentes, querendo, no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.006458-4 - UNIAO FEDERAL X BALDUINO DA
SILVA
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

2002.70.02.006461-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE ARTHUR
SCHLINDWEIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

2002.70.02.006462-6 - UNIAO FEDERAL X MARIA IZABEL
MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

2002.70.02.006506-0 - UNIAO FEDERAL X HEGON SULZ-
BACH
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.006538-2 - UNIAO FEDERAL X CLEMENTE
MEURER EICHELBERGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

2002.70.02.006540-0 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO
WEBBER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.006796-2 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
MARCOS KOPKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

2002.70.02.006797-4 - UNIAO FEDERAL X ADONIZ NEU-
NFELD
Adv. : Dr(s). FABIANO JOSE BORDIGNON

2002.70.02.006799-8 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTO
MORI NETO
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

2002.70.02.006802-4 - UNIAO FEDERAL X CORINDA THE-
REZA ANDERLE E OUTROS
Adv. : Dr(s). GELCIR ANIBIO ZMYSLONY

2002.70.02.006880-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO AN-
TUNES E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

2002.70.02.007213-1 - UNIAO FEDERAL X ALBINO FRO-
ZZA
Adv. : Dr(s). EDEVAL BUENO

2002.70.02.007215-5 - UNIAO FEDERAL X IRINEU LUIZ
ZIGIOTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.007216-7 - UNIAO FEDERAL X DOMINGOS
TULIO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.007217-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO VAR-
NIER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

FOZ DO IGUAÇU, 15/01/2003

Wagner Caetano Bruginski Diretor de Secretaria
1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0007/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: CRISTINA DE ALBU-
QUERQUE VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam intimadas as
partes para, em cinco dias, se manifestarem sobre o laudo peri-
cial - art.3º, inciso 5º, do prov.22/99 do TRF4ª.

CONSIGNATORIA

94.10.11702-0 - ARNALDO MOREIRA DE MATOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI
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ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003025-5 - MARCIA BILIBIO GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000660-9 - NILSON ANTONIO DOS SANTOS E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, KARIN LOIZE
HOLLER

2001.70.02.000666-0 - TEOTONIO JOSE DE SOUZA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, KARIN LOIZE
HOLLER

2001.70.02.000668-3 - ARISTIDES JACOB CEMIN E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

2001.70.02.001198-8 - ANA MARIA ACEVEDO DE OLIVEI-
RA FERNANDES X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

2001.70.02.001506-4 - EDGAR WILSON HUBNER E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, KARIN LOIZE
HOLLER

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002604-9 - MARIA TEREZINHA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Melhor compulsando os autos, constata-se que este
processo versou sobre indenização de posse, conforme se infe-
re da sentença das fls.218/240. Os autores eram meros detento-
res do direito de posse e não proprietários, não possuindo, por-
tanto, registro do imóvel. Pelo exposto, se a ré quiser obter o
título de propriedade, terá de diligenciar junto à União, pois
ela é legítima proprietária de terra. 2)Intime-se.(...)"

ACAO ORDINARIA

95.10.11567-3 - MIGUEL CARVALHO - ESPOLIO E OUTRO
X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). RONALDO RODRIGUES GARCIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Intime-se a apelante para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, comprove o pagamento do porte de retorno. 2)Expe-
ça-se alvará dos valores epositados em caução.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.003829-5 - ANA LUCIA ALVES DAS NEVES X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR
Adv. : Dr(s). ANDRIELE KARINE PEDRALLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"Manifeste-se o autor acerca da petição de fls. 180/
195."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.02.001366-0 - FABRICA DE BISCOITOS NINFA
LTDA X SENHOR DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No processo abaixo, ficam as partes intimadas que foi designa-
da a data de 24 de fevereiro de 2003, às 15 horas para realiza-
ção de audiência, pela Comarca de São Miguel do Iguaçu.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000648-1 - JOAO ODALCIO ARENHART X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No processo abaixo, ficam as partes intimadas que foi designa-
da audiência para o dia 05 de fevereiro de 2003, às 14 horas e
30 minutos, pela Comarca de Santa Maria do Suaçuí.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001135-0 - JOSE LUIZ DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

No processo abaixo, ficam as partes intimadas que foi redesig-
nada a audiência para o dia 20/02/2003, às 13 horas, tendo em
vista a petição de fls. 80/83.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000690-7 - LUIS ALBERTO ACOSTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No processo abaixo, ficam as partes intimadas que foi designa-
da pela comarca de Matelândia, as datas de 20/02/2003, às 9ho-
ras e 15 minutos, para o 1º Leilão, e 07/03/2003, às 19 horas e

15 minutos para o 2º Leilão dos bens penhorados, no Fórum
deMatelândia.

ACAO ORDINARIA

98.10.12765-0 - COMERCIAL MATELANDIA LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E e Outro
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No processo abaixo, fica a parte autora intimada que o proces-
so baixou do Tribunal.

ACAO ORDINARIA

98.10.15581-6 - GENILTO MENDES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

98.10.10455-3 - IRENEU DE BAIRROS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.12434-1 - IGNACIO ALOISIO DAMKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.12767-7 - HOSPITAL SAO CARLOS DE MEDIANEI-
RA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.13376-6 - POSTO DE COMBUSTIVEIS MEDIANEI-
RA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

1999.70.02.003955-2 - MEPAGRIL - MERCADO DE PECAS
AGRICOLAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MANDADO DE SEGURANCA

99.10.12199-9 - MIGUEL ANGEL SIVULJA SANCHEZ X
DELEGADA DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU/PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO VANDERLI MOREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001284-8 - CANTINHO DE IPANEMA COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2000.70.02.003016-4 - JOSE ANTONIO LIBERATO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.000156-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS ALVES FIALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO, YARA SUE-
LI LANG

FOZ DO IGUAÇU, 14 de janeiro de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0008/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: CRISTINA DE ALBU-
QUERQUE VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004389-4 - COMERCIAL MELHORANCA DE
HORTIGRANJEIROS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando ex-
tinto o processo sem o julgamento do mérito da causa em rela-
ção ao exequente Edgar Antonio Amaral.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003799-0 - AHMAD ALI AHMAD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
indefiro a petição inicial(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004418-0 - ABDUL LATIF MOHAMAD CHAM-
SEDDINE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FREITAS E CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Intimem-se os autores para que autentiquem os
documentos apresentados.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001167-1 - VALDIR LUZA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

No(s) processos abaixo, fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar(em)-se sobre a
Contestação, bem como para dizer(em) se pretende(m) produ-
zir provas e, sendo o caso, especificá-la(s) e justificá-la(s).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004187-0 - ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS
GOMES e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUY FONSATTI JUNIOR

No processo abaixo, fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre os extratos juntados pela CEF, de acordo com o
Prov. 22/99 do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

94.10.11997-9 - EUGENIA SMAHA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

95.10.10516-3 - LEONARDO GODOFREDO TREICHEL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, SIDNEIDE
PEREIRA DE OLIVEIRA

98.10.10305-0 - GENEROZA BURATTI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

99.10.10543-8 - VILMAR DA ROCHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

99.10.12455-6 - ABILIO FREITAS e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MARCON LIONCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Indefiro o pedido de reconsideração da decisão
da fl. 273, mantendo-a por seus próprios fundamentos. 2)Di-
gam as partes, em cinco dias, se pretendem produzir provas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001821-5 - MARGARETE INES BIAZUS LEAL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:"(...)
recebo a objeção de pré-executividade e determino a intimação
do autor para, em 10 dias, sob pena de extinção, apresentar
nova planilha de cálculos, com base no julgado.(...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003624-5 - ELIAS RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2000.70.02.003626-9 - ACADEMIA MUSICAL PARIZATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Antes de proceder à citação, conforme requerido
à fl. 54, comprove a autora a condição de sócia da viúva de
Marino Braun. 2)Manifeste-se outrossim, se mantém o interes-
se em prosseguir com o feito, haja vista a devolução espontâ-
nea do imóvel."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003419-4 - ITAIPU BINACIONAL X MARINO
BRAUN & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
2)Havendo pronunciamento contrário ao pedido da autora,
manifeste-se esta no prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos
conclusos.(...)"

ACAO CAUTELAR

93.10.12701-5 - JAINE SEBASTIANY X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Dê-se vista à autora.(...)"

ACAO ORDINARIA

97.10.11928-1 - ELCI DE CAMPOS RIGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI, JOAO ONESIMO DE
MELLO

No processo abaixo, fica o embargante intimado para se mani-
festar sobre a certidão de fls. 66 verso.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.10.11780-0 - PROFISSIONAL COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL
INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS MACHADO

Nos processos abaixo, foi proferida sentença homologatória,
extinguindo os mesmos nos termos do artigo 794, I, do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

98.10.15215-9 - ALICIO CARMONA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000055-0 - ADEMIR MOLON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2000.70.02.001934-0 - MARLENE PEDROSA DE SOUSA
VELASQUEZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas
e despesas processuais que ficarem comprovadas nos autos, nos
termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1º do CPC.
2)Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa, ou caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 3)Intimem-se os Exequentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial, explicarem a diver-
gência existente entre o CPF constante da certidão da fl. 35 e a
cópia do CPF juntada à fl. 34.(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004178-0 - APARECIDO BORGONOVO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
Não sendo o caso de impugnação à contestação, deverá o autor
manifestar-se acerca do seu interesse na produção de outras
provas no prazo de 5(cinco) dias.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004230-8 - NESTOR GOMES RAMIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Diga a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, se
concorda com a manifestação da União, ficando ciente que seu
silêncio será entendido no sentido afirmativo.(...)"

ACAO ORDINARIA

87.10.14704-7 - LUCIANO KREUTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo improcedente o pedido deduzido na inicial(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001159-9 - ELIA SOUZA DIAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Presentes os pressupostos de admissibilidade, re-
cebo o recurso de apelação da CEF, de fls. 68/82 nos seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2)Intime-se o apelado para, no
prazo legal, querendo, oferecer contra-razões.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000379-0 - SIDNEY PEREIRA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

FOZ DO IGUAÇU, 15 de janeiro de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

Varas Federais de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 005/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Diante do exposto, rejeito as
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preliminares arguidas e julgo parcialmente procedente a deman-
da (...)".

CONSIGNATORIA

97.20.10808-8 - ELEDINO VILLA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO, JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos, para reduzir o valor da execu-
cao em conformidade com os criterios estabelecidos na acao
consignatoria. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007733-7 - ELEDINO VILLA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI,
VALDECI ELEUTERIO, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO,
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, tendo por im-
pertinente para a causa, declaro extinto o processo sem julga-
mento de merito em relacao a Uniao Federal, com supedaneo
no art. 267, inc. IV do CPC, aplicavel subsidiarimente ao rito
do mandado de seguranca.
Tendo conhecido do merito do pedido no que toca ao Delegado
da Receita Federal em Londrina, porquanto preenchidos os pres-
supostos processuais e condicoes da acao, julgo improcedente
o pedido, com fulcro no art. 269, inc. I do CPC, denegando a
seguranca postulada, nos termos da fundamentacao. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.000112-0 - ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA e Outro X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA e Outro
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, julgo improcedente o
pedido deduzido na inicial, com espeque no art. 269, inc. I do
CPC, nos termos da fundamentacao. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002370-2 - GRAFICA E EDITORA PORTO BELO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
denego a seguranca, com forca no art. 269, inc. I do CPC, nos
termos da fundamentacao. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.004368-3 - MICHELATO ALIMENTOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, por se cuidar
de pedido vertido em via inidonea, ja que a pretensao fiscal
impugnada pelo impetrante e objeto de execucao fiscal em que
este figura como executado, infringindo, nessa via, ao disposto
no art. 5o da Lei n. 6.830/80, declaro extinto o feito sem julga-
mento do merito, nos termos do art. 267, inc. IV do CPC, ob-
servados os motivos constantes da fundamentacao. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.011065-2 - FLAVIO ANTONIO FAGGIAO X PRO-
CURADOR CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Diante do exposto: a) rejeito a
preliminar arguida;
b) julgo parcialmente procedente a presente demanda, determi-
nando a exclusao do indice de 84,32% relativo ao IPC de mar-
co/1990 (Plano Collor), substituindo-o pelo indice de 41,28%
correspondente ao BTNF daquele mes, devendo a requerida
recalcular todas as prestacoes e saldo devedor desde marco/
1990;
c) declaro extinta a obrigacao representada pelas prestacoes
consignadas em juizo, na exata conformidade com o indice de
reajuste acima reconhecido, subordinando-se o requerente a
eventual complemento de depositos, na forma do art. 899, par.
2o., do CPC, conforme o que for apurado em liquidacao de
sentenca;
d) julgo improcedentes os demais pedidos. (...)"

CONSIGNATORIA

99.20.11171-6 - CICERO ELIAS FERREIRA DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Por tais razoes, julgo proce-
dentes em parte os presentes embargos, tao-so para determinar
a correcao do 'quantum' posto em execucao, adequando-se a
conta de forma a computar em separado os juros que incidem

sobre o principal e demais encargos contratuais objetos da exe-
cucao, devendo, apos a adequacao, prosseguir regularmente a
acao em apenso. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003632-0 - JOSE BENEDITO COSTA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO TAGLIARI, MARCOS JOSE DE
PAULA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, confirmo a liminar
e concedo a seguranca para garantir ao Impetrante o direito
liquido e certo a suspensao dos descontos sobre seu beneficio
de aposentadoria sob n. 46/087.283.422-0, bem como para,
como consequencia, determinar a autoridade impetrada que
proceda ao credito dos valores ja descontados. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.016937-3 - JOSE PESSOA X CHEFE DE SERVI-
CO DE BENEFICIOS DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM
LOND
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto: a) rejeito as demais
preliminares e, no merito, julgo parcialmente procedente o pe-
dido (...)".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003378-8 - JOSE RIBEIRO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Em face do exposto, acolho a
preliminar de coisa julgada, para extinguir o processo sem jul-
gamento do merito, nos termos do art. 267, V, ultima parte, do
CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001403-8 - MARIA VIEIRA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Em face do exposto, julgo im-
procedente o pedido da autora MARIA ALVES DE OLIVEI-
RA, e extingo o processo com apreciacao do merito, na forma
do art. 269, I, do CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014283-8 - MARIA ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, denego a seguranca
postulada, nos termos da fundamentacao. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.013005-8 - COOPERATIVA DOS TRABALHADO-
RES DO ESTADO DO PARANA - COTEPAR X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido, acolhendo a postulacao da autora (...)".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002856-6 - MARIA DE LOURDES TOFANO
MARTINS X BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI, MOACI MENDES
LEITE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, concedo a seguran-
ca para determinar a autoridade impetrada que proceda a con-
versao de especial para comum do tempo de servico prestado
pelo Impetrante sob o regime celetista, junto ao IAPAR, no
periodo de 01/02/77 a 20/12/92, expedindo-se a respectiva cer-
tidao de tempo de servico, nela devendo constar que a conver-
sao foi realizada por forca de determinacao judicial. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023058-0 - ADEMIR ALVES FERREIRA X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DOSEGORO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos (...)".

ACAO ORDINARIA

98.20.13611-3 - ROBERTS EDGARDO GUGLIELMI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON

ACAO CAUTELAR

99.20.11784-6 - ROBERTS EDGARDO GUGLIELMI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto: a) julgo extinto o
processo sem apreciacao do merito em relacao a Rede Ferrovi-
aria Federal S/A (...)".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008178-3 - DEUSA CHERUBIM MENEZES DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, afasto a preliminar
e, no merito, concedo a seguranca para determinar a autoridade
impetrada que proceda a conversao de especial para comum do
tempo de servico prestado pela Impetrante sob o regime cele-
tista, junto ao IAPAR, no periodo de 02/10/84 a 20/12/92, ex-
pedindo-se a respectiva certidao de tempo de servico, nela de-
vendo constar que a conversao foi realizada por forca de deter-
minacao judicial. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013470-0 - MARIA CATARINA PEREZ X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, afasto a preliminar
e, no merito, julgo procedente o pedido para condenar a CEF
(...)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012505-9 - JOSE TEODORO DA SILVA - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, julgo improcedente
a acao mandamental e denego a seguranca. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023666-0 - POLIMAN IND. E COM. DE MOVEIS
LTDA e Outro X CHEFE DE ARRECADACAO DO INSS EM
LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, ante o pagamento
do debito exequendo pela Executada, declaro extinto o proces-
so de execucao, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...)"

ACAO ORDINARIA

98.20.11853-0 - PEDREIRA EXPRESSA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado pelo Autor (...)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011907-2 - ALBERTO ALVES DE LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, homologo o pedido
de desistencia formulado a fl.13 e declaro extinto o processo
sem julgamento do merito, com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do CPC. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017097-1 - IRINEU SERESSUELA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, restando aten-
didos os pressupostos processuais e condicoes da acao, con-
cedo parcialmente a seguranca, a fim de determinar que a au-
toridade impetrada proceda - por epoca do recolhimento do
imposto de renda incidencia sobre verbas percebidas pela
impetrante na condicao de suplementacao de aposentadoria -
ao abatimento das importancias que ja tenham sofrido a inci-
dencia de tal imposto, quando se tratou da contribuicao da
impetrante para aludido plano de previdencia complementar.
(...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.006564-6 - ANNA MARIA AOKI X DELEGADO
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA - PA-
RANA
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido (...)".

CONSIGNATORIA

2000.70.01.004211-0 - VERA LUCIA NOIVO FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELIO FRANCISCO FREITAS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, afasto a preliminar
e, no merito, julgo procedente o pedido para condenar a CEF
(...)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.017025-9 - NORMANDO CAMARGO DA SILVA
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDONY PORTO CESTARI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
denego a seguranca, com forca no art. 269, inc. I do CPC, nos
termos da fundamentacao. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.003391-4 - B J COMERCIO DE VEICULOS LTDA
X CHEFE GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA ZUCCO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido (...)".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001642-4 - LOURDES APARECIDA DE SOUZA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Em face do exposto, rejeito a
preliminar de carencia da acao arguida, e no merito, julgo pro-
cedente o pedido (...)".

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.13419-4 - MARIA ALVES GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Em face do exposto, rejeito as
preliminares suscitadas pelo reu, e julgo parcialmente proce-
dente o pedido (...)".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010671-1 - AUTO ARAPONGAS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Isto posto, afasto as prelimina-
res, confirmo a liminar e concedo parcialmente a seguranca
para determinar a autoridade impetrada que se abstenha de exi-
gir das associadas do Sindicato Impetrante que tenham base
territorial em sua area de atuacao o recolhimento da contribui-
cao previdenciaria com base na sistematica prevista na IN n.
18/2000/INSS, quando o contribuinte apresentar prova regular
e formalizada em sua escrita fiscal do montante dos salarios
pagos para a execucao das obras de construcao civil ou en-
quanto nao considerada inidonea a escrita apresentada a servir
de base de calculo para a apuracao do tributo, mediante regular
acao fiscalizatoria, nos termos da lei. (...)".

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.004012-8 - SINDICATO DA INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO CIVIL DO NORTE DO PARANA X CHEFE
DE FISCALIZACAO ARRECADACAO DO INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
julgo improcedente a pretensao deduzida na inicial, denegan-
do, via de consequencia, a seguranca postulada. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.010215-8 - MONTE SANTO PNEUS LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL DE LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: "(...) Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado pelo Autor (...)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010705-7 - SEBASTIAO PIMENTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Londrina, 13 de janeiro de 2003.

RODRIGO DACCACHE
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina em exercicio
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VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA – PR
Av. do Café, 543, - CEP 86038-000
Fone:(43) 3325-7414 – ramal 244 e 252 E-MAIL:
prloncr01sec@jfpr.gov.br
Horário de atendimento ao público: 13h00 às 18h00

EDITAL 01/2003
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE

DELMAR ROCIO DO ROSÁRIO

O DOUTOR CLÉBER SANFELICE OTERO, MM. Juiz Fede-
ral Substituto em exercício na Vara Federal Criminal de Lon-
drina, Seção Judiciária do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que se proces-
sam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Lon-
drina-PR, os autos de Execução Penal n° 2002.70.01.022543-
1 (o qual originou-se da Ação Penal nº 94.201.1810-0, Inqu-
érito Policial nº 105/1994, instaurado pela Delegacia de Po-
lícia Federal de Londrina/PR), que Ministério Público Fede-
ral move contra DELMAR ROCIO DO ROSÁRIO, brasilei-
ro, representante comercial, portador do RG 855.755-1/PR,
nascido aos 20/08/1952, natural de Paranaguá/PR, filho de
Rubens do Rosário e Florica Silveira do Rosário, cujos últi-
mos endereços constam ser na rua Leonardo da Vinci, 199,
Bairro Aeroporto, Londrina/PR; na Rodovia Melo Peixoto
(BR 369), 5283, Cambé/PR, e ainda, na rua Professor Lama
Garcia, 156, Conjunto Arnaldo Bussato, Rolândia/PR, en-
contrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido. Foi
condenado à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e
11 (onze) meses de reclusão e à pena de multa de 28 (vinte e
oito) dias-multa, no valor de um trigésimo do maior salário
mínimo vigente ao tempo do fato, por ter incorrido nos fatos
descritos no artigo 95, letra d, Lei nº 8212/91 c/c art. 71 do
Código Penal, devendo cumprir a reprimenda inicialmente
em regime aberto, tendo sido a referida pena privativa de
liberdade substituída por duas restritivas de direitos (§ 2º,
artigo 44 do Código Penal), nos termos do acórdão prolata-
do pelo TRF da 4ª Região, consistindo a substituição na pres-
tação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na
razão de uma hora por dia de condenação (art. 43, IV) e na
prestação pecuniária, no valor de 03 (três) salários míni-
mos. Não sendo possível intimá-la pessoalmente, pelo presente
INTIME-O, nos termos do artigo 161 da Lei nº 7210/84 (Lei
de Execuções Penais), a fim de que compareça neste Juízo,
com endereço na Avenida do Café, 543 (antigo IBC), Bairro
Aeroporto, Londrina-PR, no dia 27 de março de 2003, às 14:00
horas, para realização da audiência admonitória, registrando-
se que se o Executado não puder estar presente ao referido ato,
deverá apresentar prévia justificativa a este Juízo Federal.
Expedida nesta cidade de Londrina, aos 08 de janeiro de 2003,
por Parcelli Dionizio, Técnico Judiciário. Conferido e subscri-
to por _______________________________ Eduardo Leal dos
Santos, Diretor de Secretaria em exercício, desta Vara Federal
Criminal.

Cléber Sanfelice Otero
Juiz Federal Substituto em exercício – Ato 245/2002

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA – PR
Av. do Café, 543, - CEP 86038-000
Fone:(43) 3325-7414 – ramal 244 e 252 E-MAIL:
prloncr01sec@jfpr.gov.br
Horário de atendimento ao público: 13h00 às 18h00

EDITAL 02/2003
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE

ROBERTO RODRIGUES

O DOUTOR CLÉBER SANFELICE OTERO, MM. Juiz
Federal Substituto em exercício na Vara Federal Criminal
de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, na forma da Lei,
etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que se processam
neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Londrina-
PR, os autos de Ação Penal n° 88.201.4886-2, que Ministério
Público Federal move contra ROBERTO RODRIGUES, bra-
sileiro, filho de José Rodrigues e de Claudina Souza Rodri-
gues, nascido aos 25/07/1954, natural de São Paulo/SP, RG
4.851.048/SP, cujo último endereço consta ser na rua Mano-
el Onha, 331, Vila Prudente, São Paulo/SP, encontrando-se
atualmente em lugar incerto e não sabido. Não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, por intermédio do presente edital IN-
TIME-O para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o levanta-
mento dos valores depositados a título de fiança, a qual foi
prestada nos autos acima mencionados, registrando-se que, se
permanecer silente no prazo antes assinalado, a importância
depositada será revertida em prol do Fundo Penitenciário Na-
cional (FUNPEN).
Expedido nesta cidade de Londrina, aos 08 de janeiro de 2003,
por Parcelli Dionizio, Técnico Judiciário. Conferido e subscri-
to por _______________________________ Eduardo Leal dos
Santos, Diretor de Secretaria em exercício, desta Vara Federal
Criminal.

Cléber Sanfelice Otero
Juiz Federal Substituto em exercício – Ato n.º 245/2002

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto

CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 01/2003

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO NA VARA FEDERAL CRI-
MINAL DE LONDRINA, DR. CLÉBER SANFELICE OTE-

RO e PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, SÉRGIO
LUÍS RUIVO MARQUES, DA VARA FEDERAL CRIMINAL
DE LONDRINA/PR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Con-
siderando que a defesa do réu arrolou como suas as testemu-
nhas de acusação, intime-se as partes para fins do artigo 499 do
Código de Processo Penal...”
Autos n.º 97.201.2655-8 – Ministério Público Federal x Lucia-
no da Silva Prado.
Advogado: Dr. Celso José da Silva, OAB/PR 22268

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. De-
signo o dia 13/02/2003, às 14h00 min., para a inquirição das
testemunhas indicadas na defesa prévia de fls. 158/160 — Cló-
vis Vanderlei Araújo, Ildomar Kasper, Narciso Fernarides Bou-
ças Júnior, Guilherme Fernandes Negrão, Olival Leonardi, João
Afonso Gorla, Aderval Leonardi e Florisberto Alberto Berger,
arroladas pelo réu Roberto Berger; o dia 25/02/2003, às
14h00min., para inquirição das testemunhas arroladas nas de-
fesas prévias de fl. 310 — Adelino Carlos de Oliveira, Antônio
Martins, Otacílio Lopes Júnior e Walter Carvalho -, de fls. 285/
288-344 — André Luíz Evangelista Ferreira, Délio Nunes Ce-
zar e Arnaldo de Oliveira Júnior - e de fl. 369 — Elias Dias
Machado, arroladas, respectivamente, pelos réus Antônio Jairo
Palma Abreu, Mário Ferreira Martins e Natal Sapia Neto. Con-
siderando que a testemunha arrolada pela defesa prévia (fls.
390/394) do réu Benvenuto Luiz Gusso, José Mohamed Janene
é Deputado Federal, oficie-se, nos termos do art. 221 do Códi-
go de Processo Penal, sugerindo-lhe o dia 14/02/2003, às
14h00min., para sua inquirição na sede deste Juízo. Caso não
se faça possível, solicite-se indicação de dia e hora em época
próxima; 2. Expeça-se mandado para intimação das testemu-
nhas com endereço em Rolândia/Pr, Londrina/Pr, Cambé/Pr,
para que compareçam, na data acima designada, neste Juízo
Federal Criminal de Londrina/Pr, localizado à Av. do Café, n0
543, observando-se seus endereços nas defesas prévias acima
mencionadas; 3.Expeçam-se Cartas Precatórias para inquirição
das testemunhas com endereço em Campo Grande/MS, Santo
André/SP, São Paulo/SP, também arroladas pelas defesas dos
referidos réu, rogando-se o prazo de 60 (dias) para cumprimen-
to; 4.. Indefiro a nova oitiva da testemunha lvan Carpes, arrola-
da na defesa prévia (fl. 394) do réu Benvenuto Luiz Gusso,
uma vez que referida testemunha foi arrolada pela acusação e
já inquirida às fls. 516/519, oportunidade em que o douto de-
fensor pôde formular perguntas; 6. Constata-se nos autos de
inquérito policial n0 218/94, no qual foram enviados ofícios
aos Bancos ltaú S/A, Banco do Brasil, Bradesco, Banco Mer-
cantil de São Paulo S/A e Banestado para obtenção de informa-
ções a respeito das autenticações efetivadas nas Guias de Re-
colhimento da Previdência Social —GRPS’s -, pertencentes às
Empresas Berger Calçados e Luvas Ltda, Berger Empreendi-
mentos Imobíliários Ltda Curtume Berger Ltda e Transporta-
dora Berger Ltda. Em respostas aos ofícios, os referidos ban-
cos confirmaram que os valores referentes às GRPS’s não havi-
am sido recolhidos junto àquelas instituições financeiras, uma
vez que as autenticações não correspondiam às autenticações
mecânicas das quais se utilizavam, o que resta por demonstrar
a existência de autenticação fraudulenta. Portanto, indefiro o
pedido de perícia elaborado na defesa prévia de fls. 477/481;
7. Ciência ao Ministério Público Federal”. No processo abaixo
foram expedidas cartas precatórias às Circunscrições Judiciá-
rias de São Paulo/SP (inquirição da testemunha Elias Dias Ma-
chado) e Campo Grande/MS (inquirição das testemunhas Ildo-
mar Kasper e João Afonso Gorla), bem como à Comarca de
Santo André/SP (inquirição da testemunha André Luiz Evan-
gelista Ferreira), todas testemunhas arroladas pelas defesas.
Autos n.º 94.201.2746-0 – Ministério Público Federal x Ro-
berto Berger, Antônio Jairo Palma Abreu, Mário Ferreira Mar-
tins, Benvenuto Luiz Gusso, Sérgio Schlobach Salvagni e Na-
tal Sapia Neto.
Advogados: Dr. Orlando Abrão Kalil, OAB/PR 8513; Dr. Alvi-
no Aparecido Filho, OAB/PR 10147; Dr. Eduardo Duarte Fer-
reira, OAB/PR 17443; Dr. Antônio Carlos de Andrade Vianna,
OAB/PR 7202; Dr. Bruno Augusto Gonçalves Vianna, OAB/
PR 31246; Dr. Rubens Bertuzzi, OAB/SP 29647; Dr. Francisco
Lobo da Costa Ruiz, OAB/SP 51188

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Ex-
peça-se carta precatória à Justiça Federal da Circunscrição Ju-
diciária de Curitiba para inquirição das testemunhas arroladas
pela acusação, João Fernandes de Souza e Valdir Costa, Audi-
tores do Banestado, observando-se o endereço fornecido à fl.
13, do Inquérito Policial, intimando-se as partes e o Assistente
de Acusação (fl. 133) acerca da expedição”. No processo abai-
xo foi expedida carta precatória à Circunscrição Judiciária de
Curitiba/PR, para inquirição das testemunhas João Fernandes
de Souza e Valdir Costa, arroladas pelo Ministério Público Fe-
deral.
Autos n.º 98.201.3393-9 – Ministério Público Federal x Luiz
Alberto Tozin Zuccoli, João Pereira Godoy Neto, Macir Rodri-
gues da Costa, José Fernandes de Oliveira, José Romão, Bene-
dito da Silva Ramos, José Antonio Fidelis, Osvaldo José dos
Santos, Manoel Pereira, Amarildo de Pinho, Antonio Carlos
Marcusso, Celson Giglioli, Dorival Balielo e Marina Olivato
da Silva.
Advogados: Dra. Neide Pereira Gremes, OAB/PR 23400; Dr.
José Carlos Pereira de Godoy, OAB/PR 11639; Dr. Darci
José Legnani, OAB/PR 11837; Dr. Pedro Vinha, OAB/PR
17377; Dra. Angela de Souza Martins Teixeira Marinho,
OAB/PR 30029; Dr. Sebastião Domingues da Luz, OAB/PR
5021; Dr. Antônio Augusto da Silva, OAB/PR 19204; Dr.
Vlamir Antônio da Silva, OAB/PR 26879; Dr. Sandro Zer-
bin, OAB/PR 22157; Dr. Vicente Magalhães, OAB/PR 17298;
Dr. Edvaldo de Albuquerque Melo, OAB/PR 15016; Dr. Gelsi
Francisco Accadrolli, OAB/RS 43909-A; Dr. Jean Carlos
Storer, OAB/PR 22400; Dr. Luis Fernando Biaggi Junior,
OAB/PR 23324; Dra. Leila Mattar Olivato, OAB/PR 9675;
Dr. Ederaldo Soares, OAB/PR 4181; Dr. Fábio Thomas Soa-
res, OAB/PR 20767; Dr. Luis Ricardo Pereira Baricati, OAB/
PR 20632; Dr. Rubens Chiaroti, OAB/PR 21046; Dra. Fabí-
ola Patrícia Soares, OAB/PR 18894 e Dr. Ricardo Kifer
Amorim, OAB/PR 27266

Inquirida a testemunha presente em termos apartados, em se-
guida pelo MM. Juiz foi proferída a seguinte decisào “1 —
Tendo em vista a ausência do réu HENRIQUE FAUDON HEN-
RIQUE, aceito as justificativas apresentadas pelo seu Procura-
dor, porquanto na audiência anterior à qual referida pessoa com-
pareceu, ele já havia apresentado a manifestação de estar aqui
ausente na presente data; XI — Oficie-se, com urgência, os
Juízos para os quais foram expedidas as cartas precatórias (fls.
350/351), para que, se possível, antecipem as audiências de
instrução, tendo em vista a eminência do escoamento do prazo
de prescrição pela pena minima; III - Ante a insistência na oiti-
va da testemunha arrolada pela Defesa Daniel Sanches Sambú-
dio, designo o dia 24 de janeiro de 2003, às 14h00, para que ele
seja ouvido, sob condução coercitlva, assim justificando tendo
em vista a prescrição pelo prazo mínimo estar próximo; IV —
Intimem-se. V — Dou por intimados os presentes...”
Autos n.º 96.201.2141-4 – Ministério Público Federal x José
Carlos de Faria, Jocelina Aparecida de Faria e Henrique Fau-
don Henrique.
Advogados: Dr. Ederaldo Soares, OAB/PR 4181; Dr. Fábio
Thomas Soares, OAB/PR 20767; Dr. Luiz Ricardo Pereira Ba-
ricati, OAB/PR 20632; Dr. Rubens Chiarotti, OAB/PR 21046;
Dra. Fabíola Patrícia Soares, OAB/PR 18894 e Dr. Ricardo
Kiffer Amorim, OAB/PR 27266

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Para
a inquirição da testemunha Paulo Roberto Rossine, residente
em Londrina (fl. 36), designo o dia 10/02/2003, às 14:30 ho-
ras; 2. Expeçam-se cartas precatórias para inquirição das de-
mais testemunhas arroladas pela defesa (fls. 31/36), rogando-
se o seu cumprimento no prazo de 90 (noventa) dias, intiman-
do-se as partes da expedição”. No processo abaixo foram ex-
pedidas cartas precatórias à Comarca de Santo Antônio da Pla-
tina/PR (inquirição da testemunha Demetrio Nicolau) e à Cir-
cunscrição Judiciária de Curitiba/PR (inquirição das testemu-
nhas Marta de Lurdes Germano da Lapa e Maria Aparecida
Bacinello da Silva), arroladas pela defesa dos réus.
Autos n.º 98.201.0825-0 – Ministério Público Federal x Ori-
valdo Lopes da Silva e Cristian Lopes da Silva.
Advogados: Dra. Elizete Correa de Souza, OAB/PR 27435 e
Dr. Luiz Antonio Camara, OAB/PR 14917

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Con-
siderando que o Ministério Público Federal não arrolou testi-
gos na denúncia ofertada às fls. 03-06, expeçam-se cartas pre-
catórias à Comarca de Engenheiro Beltrão/PR, a fim de inqui-
rir as testemunhas indicadas pela Defesa do Réu Ozias Chaves
dos Santos (fls. 35-36), e à Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão/PR, para inquirição das testemunhas arroladas às fls.
76 e 78, respectivamente, pelas Defesas dos Réus Altamiro
Teixeira Martins e Benedito Manoel da Silva; 2. Da expedição
das cartas precatórias, intimem-se as partes, na forma do artigo
222, caput, do Código de Processo Penal; 3. Intimem-se”. No
processo abaixo foram expedidas cartas precatórias à Comarca
de Engenheiro Beltrão/PR (inquirição das testemunhas José
Geraldo de Lima e Sueli Nalin Biazin) e à Circunscrição Judi-
ciária de Campo Mourão/PR (inquirição das testemunhas Val-
denir Antonio Araújo, Clodoaldo Daniel Pereira, Izaltino No-
gueira, Agenor Afonso e João José Lourenço), todas testemu-
nhas arroladas pela defesa.
Autos n.º 2000.70.01.004212-1 – Ministério Público Federal x
Benedito Manoel da Silva, Ozias Chaves dos Santos e Altami-
ro Teixeira Martins.
Advogados: Dr. Marco Antonio Moreno Castilho, OAB/PR
29116; Dr. José Cícero de Oliveira, OAB/PR 7803 e Dr. Irineu
Chiqueto Junior, OAB/PR 24581

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Expe-
ça-se nova carta precatória nos termos da decisão das fls. 109/
112, observando-se o endereço fornecido à fl. 135”
Autos n.º 96.201.2455-3 – Ministério Público Federal x João
Massami Sassaki.
Advogado: Dr. Elizandro Marcos Pellin, OAB/PR 22811

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. De
acordo com o despacho das fls. 763/764 que analisou a mani-
festação do artigo 499 do CPP em relação ao Ministério Públi-
co Federal e a defesa do réu José Brene, as partes restantes
foram intimadas para se pronunciarem, sendo que a defesa de
Pedro Eugênio da Silva e o assistente da acusação nada reque-
reram (fls. 768 e 774). 1.1Já a defesa de LUZ ANTÔNIO DE
SOUZA pleiteou o reconhecimento pessoal pela testemunha
Iza Maura Aparecida Machado por ter afirmado, na fase inqui-
sitiva, que o Réu esteve em seu Cartório na Comarca de Orti-
gueira/Pr para a lavratura da escritura do imóvel oferecido em
garantia ao Banco do Estado do Paraná por ocasião de compo-
sição de divida (fls. 788/789). 1.2 A defesa dos réus JOSÉ
BONO MEDINA, YURI OLIVEIRA BONO, CYNTIA JUDI-
TH SOARES OLIVEIRA BONO e IVAN COSER formulou os
seguintes pedidos (fls. 790/79 1): a) expedição de oficio ao
Tabelião do Cartório Salinet – 4º Oficio de Notas, solicitando-
lhe que informe se o Banco Banestado requereu a lavratura da
escritura pública de abertura de crédito em conta corrente ga-
rantida por hipoteca, registro encartado no Inquérito Policial, e
se a instituição forneceu os dados constantes da mesma escri-
tura; b) que fosse oficiado ao Banco Banestado para informar
as medidas tomadas para apuração da responsabilidade penal
dos réus Pedro Tavares e s/m Maria Aparecida da Silva Tava-
res, por terem apresentado escritura falsa à instituição, como
garantia da divida, por se tratar de caso idêntico ao discutido
nestes autos e ainda para que informasse a existência de casos
semelhantes, ou seja, pessoas que tenham garantido a divida
com imóveis da Região de Ortigueira/Pr. 1.3 Por seu turno, a
defesa da Ré MARISA CORTES PINHEIRO fez, em suma, os
seguintes requerimentos (fls. 792/801 ): a) perícia contábil em
relação à dívida conforme especificado no item 1, fl. 799; b)
apresentação da codificação interna do Banestado e do Banco
Central; c) oitiva de novas testemunhas; d) reinquirições de
testemunhas; e) perícia técnica nos equipamentos de informáti-
ca e cartões com tarja magnética; O auditoria na Agência Higi-
enópolis, na Agência Ouro Verde e na Gerência Regional de
Londrina; g) quebra de sigilo bancário e fiscal de todos os de-
nunciados. Assim, vieram-me conclusos os autos. 2. No tocan-

te ao reconhecimento pessoal requerido pela defesa de Luiz
Antônio (fls. 788/789), conclui-se que tal prova é irrelevante e
desnecessária, isenta de convicção, pois o reconhecimento fo-
tográfico pela testemunha e o fato do denunciado ter estado ou
não no Cartório de Ortigueira não caracterizam, por si só, os
elementos tipificadores das capitulações penais imputadas con-
tra o denunciado. Neste contexto, a prova que se revele imper-
tinente, protelatória ou irrelevante para o desfecho da causa
pode e deve ser de pronto indeferida pelo Magistrado, a fim de
não tumultuar o regular trâmite do processo, traduzindo-se como
verdadeiro principio de economia processual. Para o professor
ANTONIO MAGALHÃES GOMES FILHO, “a exclusão de
provas não se faz apenas por critérios jurídicos (admissibíIida-
de), mas também deve obedecer a exigências de ordem lógica;
trata-se, então, de verificar se as provas que se pretende intro-
duzir no processo são úteis ao julgamento ou, ao contrário, re-
presentem perda de tempo ou fator de confissão para o raciocí-
nio do julgador”. A jurisprudência pátria, finalmente, é pacífi-
ca em admitir o indeferimento de provas ou diligências tidas
como desnecessárias: PROVA. BUSCA DA VERDADE REAL
JUDICIARIO DEVE COIBIR EXCESSOS. “A produção de
provas é direito da parte. Em havendo excessos, ao Judiciário,
na busca da verdade real, é lógico, cumpre coibi-lo. Não me-
nos certo, também, o Juiz é o Presidente do Processo; pode,
dadas as circunstâncias, deixar de deferir a produção, conside-
rando a prova procrastinatória ou inadequada à hipótese dos
autos» (STJ — RHC 3.474-2/SP — 6— Turma —Rei. Mm.
Luiz Vicente Cemicchiaro, DJU 20.02.1995, p. 3.213); HA-
BEAS CORPUS. NULIDADE. REQUERIMENTO DE DILI-
GÊNCIA DESNECESSÁRIA. “Inexiste o alegado cerceamen-
to de defesa, porquanto fundamentado pelo magistrado, no seu
regular exercício do poder de direção da prova, a indeferimen-
to da diligência. Habeas corpus indeferido” (STF - HC 76.154/
MG 1ª Turma — Rel. Mim. limar Galvão, DJU 29.05.1998).
Desse modo, não vislumbrando utilidade na realização do re-
conhecimento pessoal, indefiro-o. 3. Em relação aos pedidos
formulados às fls. 90/791, a defesa não logrou demonstrar, ca-
balmente, a sua relevância em relação aos fatos narrados na
peça acusatória, sendo a praxe o seu indeferimento. Para a pro-
dução das provas, segundo esclarece FERNANDO CAPEZ, “ne-
cessita-se que a prova seja.’ a) admissível (permitida pela lei
ou costumes judiciários,) .~ b,) pertinente ou fundada (aquela
que tenha relação com o processo, contrapondo-se à prova inú-
til,); e) concludente (visa esclarecer uma questão controverti-
da) e; d) possível de realizaçao. 4. As diligências requeridas
pela defesa da ré MARISA CÔRTES PINHEIRO envolvem re-
alização de perícia, quebra de sigilo bancário de co-réus, re-
quisição de documentos ao Banestado, oitiva de novas teste-
munhas, reinquirições de testemunhas, dentre outras, com o
fim precípuo de repelir a acusação que pesa contra a agente,
vale dizer, falso e administração fraudulenta quando no exercí-
cio da gerência do Banco do Estado do Paraná S/A, Agência
Ouro Verde — Londrina. Porém, verifica-se que a defesa foi
intimada por meio do Boletim 33/2002, publicado no Diário da
Justiça do Estado n0 6169, de 23/07/2002 (cf. certidão de fl.
802), vindo a protocolar a petição de fls. 792/80 1 somente em
26/07/2002, em patente inobservânçia do prazo estabelecido
no artigo 499 do CPP; 24 horas. No tocante a reiteração do
pedido para a realização de perícia sobre as duplicatas, mani-
festado na defesa prévia, tenho para mim que os elementos cons-
tantes do Processo Administrativo no 167/95, do caderno in-
vestigatório, bem como deste caderno processual, permitem o
julgamento do feito. Ademais, “a faculdade prevista no artigo
499 do CPP não permite requerimento de ampla produção de
provas, mas apenas diligencias que se originam da convicção
ditada pelo apurado na instrução criminal”. Assim, ante a in-
tempestividade do pleito e os motivos expostos, indefiro tais
diligências. 5. Faculto, no entanto, a juntada de documentos
que as defesas entenderem de direito, isto é, se porventura não
constarem nos 02 apensos do Processo Administrativo (arqui-
vados ria Secretaria) e nestes autos, assinalando-se o prazo de
10 (dez) dias. Some-se a isso o fato de que, se eventual dúvida
persistir no espírito do Julgador, este poderá valer-se da regra
do artigo 156, in fine, do CPP, produzindo de oficio a diligên-
cia necessária ao julgamento. 6. Intimem-se. 7. Tendo em vista
que a Receita Federal indicou o endereço da empresa Frigorífi-
co Guzera (fl. 767), oficie-se, com urgência, conforme a parte
final do item 1, decisão da fl. 763. 8. Após, cumpra-se os itens
V e VI da fl. 764”.
Autos nº 96.201.2833-8 – Ministério Público Federal x Yuri de
Oliveira Bono, Marisa Cortes Pinheiro, Luiz Antonio de Sou-
za, Cyntia Judith Soares Oliveira, José Bono Medina, José Bre-
ne, Pedro Eugênio da silva e Ivan Coser.
Advogados: Dr. Giácomo Rizzo, OAB/PR 25758; Dr. Luiz
Carlos do Nascimento, OAB/PR 12820; Dr. Henrique Afonso
Pipolo, OAB/PR 25756; Dr. Nei Roberto de Barros Guima-
rães, OAB/PR 23826; Dr. Anderson de Azevedo, OAB/PR
25759; Dr. Braulino Bueno Pereira, OAB/PR 11365; Dr. Mar-
celo Leal de Lima Oliveira, OAB/PR 19847; Dr. Renato Lima
Barbosa, OAB/PR 19282; Dr. Cláudio César Machado More-
no, OAB/PR 25905; Dr. Udson Mauro Ângelo, OAB/PR 9515;
Dra. Ana Cláudia Duarte Pinheiro, OAB/PR 18170; Dr. Ronal-
do Gomes Neves, OAB/PR 4853

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “... 4.
Intimem-se as partes para os fins do artigo 499 do Código de
Processo Penal...”
Autos nº 95.201.3593-6 – Ministério Público Federal x Sérgio
Cândido de Alencar, Basílio Pepiliasco, José Eduardo Rocha
Cabral, Paulo Manoel Christino Alho da Silva, Richard Dani
Silva, Luiz Carlos Fagundes de Toledo, José Raimundo Fagun-
des, Deolindo Sato, Aloysio Guarinello de Araújo, Jefferson
do Carmo Asssis, João Miguel Fernandes, Antônio Carlos Ca-
margo e Raul Aparecido de Camargo Bueno.
Advogados: Dr. Antônio Carlos Carmona, OAB/PR 7486: Dr.
Agenor Lovato Cogo Júnior, OAB/PR 22158; Dra. Raquel de
Cordoue Lunardelli, OAB/MS 7111: Dr. Walter Bíttar, OAB/
PR 20774; Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214;
Dr. Adolfo Feldmann Schnaid, OAB/PR 29491; Dr. Maurício
Schnaid, OAB/PR 4293; Dr. Nivaldo Migliozzi, OAB/PR 12902;
Dra. Francismara Tumiate. OAB/PR 29506; Dr. Bruno Pedali-
no. OAB/PR 9392; Dr. Carlos Sérgio Capelin, OAB/PR 15013;
Dr. Ricardo Francisco Cosmo, OAB/PR 24382: Dra. Ana An-
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gélica Rabelo, OAB/PR 30489; Dr. Marcos José de Miranda
Fahur, OAB/PR 13294; Dr. Sérvio Borges da Silva, OAB/PR
4579; Dr. Ivan Luiz Goulart, OAB/PR 21632: Dr. Everson An-
dré Xavier, OAB/PR 26900; Dr. Sebastião Nei dos Santos, OAB/
PR 2855 e Dr. João Basso, OAB/PR 11707

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Re-
cebo o recurso de agravo em execução interposto pelo Ministé-
rio Público Federal e que se encontra na contracapa dos au-
tos... ; 4. ... intime-se o recorrido, na pessoa de seu defensor,
para as respectivas contra-razões e também para juntar as foto-
cópias das peças que entender pertinente...”
Autos n.º 2002.70.01.029141-5 – Ministério Público Federal x
outro.
Advogado: Dr. João Eliseu da Costa Sabec, OAB/PR 25829

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. -
Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal (fl. 260),
considerando que as declarações de rendas solicitadas visam
comprovar as alegações de dificuldades financeiras dos réus e
somente podem ser fornecidas por determinação judicial. 2. -
Indefiro, por outro lado, o requerimento formulado pelo réu
José Cardoso Balau, de expedição de oficios solicitando certi-
dões aos Cartórios Distribuidores. É que, a principio, a respon-
sabilidade pela juntada de tais documentos é do próprio réu,
salvo se comprovada a impossibilidade em obtê-los por seus
próprios meios, quando então caberá a intervenção deste Juízo.
Dispõe o Código de Processo Penal: “A ri. 156: Á prova da
alegação incumbirá a quem a fizer; mas o juiz poderá, no curso
da instrução ou antes de proferir sentença, determinar, de ofi-
cio, diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante.”.
Constata-se, pois, que o onus probandi é da parte interessada.
A atuação do Magistrado é supletiva e só se justifica em casos
excepcionais. Faculto ao réu, no prazo de 15 dias, trazer aos
autos as certidões de distribuição pretendidas ou outros docu-
mentos que entender de direito, ou ainda., justificar. compro-
vadamente, a necessidade de intervenção deste Juízo. 3- Inti-
me-se”.
Autos n.º 97.201.5361-0 – Ministério Público Federal x Maria
Marques Cardoso Balau e José Cardoso Balau.
Advogados: Dr. Edison Roberto Massei, OAB/PR 10212; Dr.
Renato de Perboyre Bonilha, OAB/MT 3844; Dr. Eduardo
Horschütz Guimarães, OAB/MT 3515; Dr. Rodrigo Lanzi de
Moraes Borges, OAB/MT 6626; Dra. Janaína Pedroso Dias de
Almeida, OAB/MT 6910

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1- Em
que pese os argumentos da ilustre defesa do Réu Vicente de
Paula (fls. 152/153), deixou o Ministério Público Federal de
formular proposta de suspensão condicional do processo por
entender incabível tal benefício (fls. 156/161), devendo o feito
seguir seu curso, pois, conforme decidiu a 5~ Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, ‘É prerrogativa exclusiva do Ministé-
rio Público a iniciativa para a proposta de Suspensão condicio-
na/ do processo, sendo descabida, em tese, a sua realização
pelo Julgador’. Desta feita, indefiro o pedido de fls. 152/153.
Intime-se a defesa do réu desta decisão e para apresentar suas
alegações finais no prazo legal. 3- Ciência ao Ministério Públi-
co Federal”.
Autos n.º 98.201.3632-6 – Ministério Público Federal x Adal-
berto Sebastião de Santana e Vicente de Paula.
Advogados: Dr. Wagner Coltro, OAB/PR 5241 e Dr. José de
Oliveira Paes, OAB/PR 11200

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inti-
me-se a FUNAI, conforme requerido pelo Ministério Público
Federal à fl. 286 (... ‘ requer o parque seja intimada a FUNAI,

assistente de acusação, a respeito da possibilidade de locali-

zação das testemunhas de acusação Lasmo Rael Fidêncio, Aní-

bal Vicente, Clenilson Lourenço e Luciano Lourenço, no muni-

cípio de Tamarana/PR, bem como de se realizar sua oitiva nesse

Juízo, já que, segundo os elementos existentes nos autos, tais

pessoas seriam integrantes da comunidade indígena”
Autos n.º 97.201.3829-7 – Ministério Público Federal x Wal-
demir Rodrigues de Souza, Expedito Belo dos Santos, Antonio
Luis Gomes, Edson de Oliveira Teixeira, Geraldo Alexandre,
Valdomiro Vieira Pinto, Jorge Cunha, Devanildo José da Cu-
nha, João Rodrigues, Celso Vargas, Valdecir Gonçalves da
Rocha e Nair Vargas.
Advogado: Dr. Derli Cardozo Fiuza

No processo abaixo foi expedida carta precatória à Comarca de
Arapongas/PR, para inquirição das testemunhas Luciano Ma-
deira, Valter André de Lima, Neves Aparecido Miquilino e Al-
tair Aparecido Porfírio, arroladas pela defesa dos réus.
Autos n.º 99.201.0240-7 – Ministério Público Federal x Vera
de Fátima Carvalho, Flávio Fialho Sinigalia e Ailton de Souza
Soares.
Advogado: Dr. Luiz Alberto Yokomizo, OAB/PR 16384

Londrina, 13 de janeiro de 2003.

Eduardo Leal dos Santos
Diretor de Secretaria Substituto

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

SECRETARIA DA PRLON03

 Boletim de Intimacao 09/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"A autora para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos cópia autenticada de seu contrato social. ... ao procura-
dor da parte autora para que, no prazo retro, proceda à emenda
da petição inicial, uma vez que a assinatura constatne de fls. 12
trata-se de fotocópia. À parte autora para que, em igual prazo,
emende a inicial, a fim de indicar o fato e os fundamentos jurí-
dicos do pedido ... "

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.030294-2 - M3 COMERCIO DE MOVEIS ELE-
TRODOMESTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

2002.70.01.030469-0 - TSV INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... não vislumbro por ora a existência de periculum
in mora ... tenho assim, que antes deve ser ouvida a parte re-
querida, no prazo de cinco dias ... "

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.000135-1 - CRISTIANE BARRETO OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido do Município de Sertanópolis, visto
que os efeitos da decisaõ de fls. 333/335 foram suspensos pelo
TRF da 4ª Região, conforme cópia da decisão proferida no
Agravo de Instrumento nº 2002.04.01.048733-2 ... "

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.01.007703-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.12538-0 - MARIA GODOFRIDA RODRIGUES PRA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

97.20.11749-4 - SANDRO JOSE AMADEU X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

97.20.11925-0 - ANGELO TIZATO FILHO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000341-3 - JOAO MINOBU IKEZAKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

2000.70.01.001947-0 - EMIKE TUNGUE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002557-3 - UNIAO FEDERAL X ROSARIO PI-
TELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2000.70.01.006028-7 - UNIAO FEDERAL X MARCELO
TOSCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008270-2 - APARECIDO VISCONCINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.010445-3 - MOISES DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTAVIO PAULO MARTINS GENTA

2001.70.01.010456-8 - JANETE VEIGA SILVESTRE e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Acolho a competencia para processar e julgar o fei-
to. Considerando que a ação consignatória 1999.70.01.008164-
0 foi encaminhada à Corregedoria Geral do TRF/4ªR ... enten-
do conveniente que os presentes autos permaneçam suspensos
até a solução daquela ação ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002904-2 - MARIA NEUZA SOARES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA, SEBASTI-
ÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... Ao exequente Ru-
bens de Freitas para que, no prazo retro, manifeste-se sobre a
informação de fl. 63, a qual noticia possível litispendência ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014857-6 - AURELIANO JOSE DA SILVA FILHO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... condeno a Fazenda Nacional a reembolsar as cus-
tas processuais ... aos exequentes sobre a presente decisão. Caso
os exequentes se manifestem contrariamente ao procedimento
aqui adotado, desde logo fica determinada a remessa dos autos
à Contadoria ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003018-8 - JOSE MAMEDIO DE SANTANA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... Dessa forma, inti-
me-se o procurador da parte autora para que, no prazo de dez
dias, emende a inicial e junte aos autos a documentação devida
... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016921-0 - ADAUTO DOMINGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ZAVA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se vista
às partes. Por fim registrem-se para sentença e voltem conclu-
sos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006655-5 - UNIAO FEDERAL X NELSON CA-
ZARIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.010329-1 - UNIAO FEDERAL X KAZUO SA-
ZAKA
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.004491-6 - UNIAO FEDERAL X JOAO ANDRE
DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YOSHIDA MORIMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente
para que, no prazo de dez dias, autentique o documento de fls.
..., ou junte aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública
nº 93.0013933-9 ... intime-se o procurador da parte autora para
que, no prazo retro, regularize a representação processual quanto
ao autor Wagner Ribeiro ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018762-4 - WAGNER RIBEIRO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAN CRISTINA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Aos exceptos para se manifestar em dez dias."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.023639-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ
CAMPOREZZI
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido de dilação de prazo por mais trinta
dias, como requerido na fl. 32."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003004-8 - GERALDO SINDICCI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMIN JOSE HANNOUCHE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios nestes autos ... condeno a Fazenda Naci-
onal a reembolsar as custas processuais ... à exequente Aurea
Katsuko Sugahara Hirata para informar seu número de inscri-
ção no CPF ... em relação aos exequentes ... considerando que
o valor pleiteado pelos mesmos é inferior ao valor apurado pela
Contadoria, fica a execução delimitada pelo pedido ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010562-7 - GO SAITO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IASUTOSI IKUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018228-6 - ALMIR TEODORO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VICTOR PEREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos autores para requererem o que de direito. Sali-
ento desde logo que, em nada sendo requerido, o Juízo reputa-
rá integralmente satisfeito o crédito referente à presente execu-
ção."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008069-9 - CLELIO DE CASTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... nomeia Sra. Vanessa Magnani ... para funcionar
como perita ... em cinco dias, indiquem as partes assistentes
técnicos e formulem quesitos ... "

CONSIGNATORIA

2001.70.01.000267-0 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELIO FRANCISCO FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"às partes para trazerem aos autos documento que
indique qual a categoria profissional eleita em contrato para
servir de base para o reajuste das prestações do mútuo, no pra-
zo de trinta dias ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001103-7 - JOSE CARLOS PONCE E OUTRO X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... No mais concedo a dilação de prazo por mais
trinta dias, como pleiteado pelo autor na fl. 78."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012839-8 - BENEDITO CEZAR DE MATOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... ao autor sobre a petição cuja juntada está acima
determinada e sobre a petição de fls. 124/130."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013057-5 - ELIZEU SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA C. FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... ante o exposto, concedo em parte a medida limi-
nar para garantir à impetrante, apenas no tocante às operações
futuras, o direito ao crédito do IPI decorrente das aquisições de
energia elétrica ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.030289-9 - MAXIMILIANO GAIDZINSKI S A -
INDUSTRIA DE AZULEJOS ELIANE X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO MARTINS

Londrina, 15/01/2003.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

 Boletim de Intimacao 10/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), para
se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15837-9 - LUCIA APARECIDA CORTEZ MARTINS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, OMAR ABES SAL-
LE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Remetam-se os autos à Contadoria... Por fim, jun-
tado o laudo da Contadoria, dê-se vista às partes."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14968-3 - LUIZ FERNANDO COELHO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, PAULO ALIPIO
DE CAMPOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias,
regularize sua representação processual..."

ACAO ORDINARIA
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94.20.11987-4 - BRUNO GUILHERME POHREM E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO HENRIQUE GUARIENTE, AUGUS-
TO SEIKI KOZU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... II. Aos autores sobre a petição de fls. 192/201.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008982-0 - SILVANA GRIGOLATO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Aguardem suspensos pelo prazo requerido na fl. 149."

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.10325-2 - MARIA JOSE BRANDAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... 1.1. ... recebo a petição de fls. 38 como emenda
à inicial. Deverá a autora fornecer a respectiva contrafé para
citação. 2. ... intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias,
manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça acerca
da ré Terezinha Marques Silva..."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.01.008599-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIEIRO PAULINO SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Ao autor para que, no prazo de 10 dias, comprove a
hipossuficiência através da juntada da última declaração de ren-
da, ou promova o recolhimento das custas correspondentes..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023732-9 - UDO FAUCON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À autora sobre a petição de fls. 177/179."

ACAO ORDINARIA

96.20.12552-5 - ELIANE MARIA DE CARVALHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA TESHIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À CEF para promover o andamento do feito..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009091-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KVA - DISTRIBUIDORA DE AVIAMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... 2. ... defiro o pedido dos autores - fl. 104 - para
a realização de perícia téncica. 3. ... nomeiro a Sra. Vanessa
Magnani... para funcionar como perita. 4. Em cinco dias, indi-
quem as partes assistentes técnicos e formulem quesitos..."

ACAO ORDINARIA

99.20.11897-4 - JOSE CARLOS DE LIMA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execuçao nos termos do art. 794, I, c/c art.
795, do CPC (pagamento):

ACAO ORDINARIA

97.20.13594-8 - ELETRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA X FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... considerando que a adjudicação do imóvel pelo
exequente extingue o débito em sua totalidade,... declaro, por
sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extinta a pre-
sente execução, ..."

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14841-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HESTON FERNANDES GONCALVES
Adv. : Dr(s). GERALDO SAVIANI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 22, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000484-3 - FRANKLIN FRANCHINI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2000.70.01.001039-9 - WALDEMAR ROMANO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2000.70.01.001085-5 - IVONE INOVE VICENTE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2000.70.01.001173-2 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... julgo extinta a presente exeução em relação ao
exeqüente João Pulcinelli Neto... Indefiro o pedido de honorá-
rios advocatícios..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009325-3 - MARIA APARECIDA CARNEIRO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: " 1. ... à Contadoria para elaboração de cálculos ...2.
Após, dê-se vista aos exeqüentes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009375-3 - VITORIO ROBERTO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SETTIMO PIEROTTI

2002.70.01.002471-1 - BENEDITO MOREIRA SOBRINHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.01.002592-2 - ALBERTO NEGRO FILHO & CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR

2002.70.01.003443-1 - FRANCISCO DELIBERADOR NETO
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Assim, em observância à norma já referida (arti-
go 1º-D, da Lei 9.494/97), deixo de arbitrar honorários nestes
autos..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016840-0 - MARIO CARLOS DE MORAIS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

2002.70.01.017479-4 - JOAO PERAS MENDES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

2002.70.01.018129-4 - RUI AUGUSTO BARBOSA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

2002.70.01.018140-3 - CANDIDO VALERO DONAIRE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

2002.70.01.018203-1 - JOAO BEZERRA DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2002.70.01.018354-0 - WALDECI SILVA FREITAS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. Aos exequentes para que, no prazo de 10 dias,
juntem aos autos as cópias dos seus documentos pessoais (RG-
CPF). 2. Ao procurador da parte autora para que, no prazo re-
tro, esclareça a respeito da planilha de cálculo de fl. 37, visto
que se refere a veículo pertencente a pessoa estranha à lide... 3.
... dessa forma, intime-se o procurador da parte autora para
que, no prazo retro, emende a inicial e regularize a representa-
ção processual... 4. Assim, em observância à norma já referida
(artigo 1º-D da Lei 9.494/97), deixo de arbitrar honorários nes-
tes autos..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018197-0 - WAGNER ELOY e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Manifestem-se os autores sobre a contestação..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002775-6 - HYDROLOG SERVIÇOS DE PERFI-
LAGENS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Aguardem suspensos pelo prazo de 90 dias, como
requerido pela CEF..."

DECLARATORIA

92.20.11592-1 - ELSON DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, ROSANGELA KHATER

Londrina, 13/01/2003.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.007/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julga-
mento de mérito, nos termos do artigo 794, I, do CPC, em rela-
ção à autora Rosangela Yamaguti Matile face à CEF.
Outrossim, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de
mérito, (...), em relação a ambas as autoras face à União, sali-
entando, relativamente ao pedido de desistência formulado nos
autos de ação cautelar, que o valor dos honorários fixados na
sentença foram de R$ 100,00 (cem reais), englobando ambas
as ações, tendo sido, portanto, integralmente satisfeitos, con-
forme guia DARF acostada à fl. 170, da ação ordinária.
Prossiga-se na execução com relação à autora Esli Matile, con-
forme pleiteado pela CEF, suspendendo-se o feito por 90 (no-
venta) dias.

ACAO CAUTELAR

94.20.10520-2 - ESLI MATILE E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, DELY
DIAS DAS NEVES

ACAO ORDINARIA

94.20.12482-7 - ESLI MATILE E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, DELY
DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

91.20.12055-9 - LEVINO PEDRO GOMES E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

96.20.12377-8 - GEORGE DANIELIDES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE PEIXOTO DA SILVA

96.20.14278-0 - SERGIO CARLOS ZAMPERLINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO A. SARTORI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007184-0 - MARIA AMELIA DUARTE E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

1999.70.01.008286-2 - GERSI DA SILVA BARTALO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA ALVES DE MORAES

99.20.14669-2 - DORVALINO FERREIRA DA SILVA E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

2000.70.01.004739-8 - PAVSOLO PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

2000.70.01.005834-7 - LINEU PEDRO SPAGOLLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU PEDRO SPAGOLLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: HOMOLOGO o pedido de desistência formu-
lado e declaro EXTINTO o processo, sem julgamento do méri-
to (...)
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais re-
manescentes, devidamente corrigidas, bem como de honorári-
os advocatícios pro rata, a ambas as rés, fixados em 5% (cinco
por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigidos
até o efetivo pagamento.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007743-0 - IRIS MURARI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO, JACIRA ROSA
TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Fl. 182: manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012195-5 - ANCORA PUBLICIDADE LIMITADA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: HOMOLOGO o acordo firmado e JULGO
EXTINTO o processo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002380-1 - JACKSON LUIZ BORDIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE PEIXOTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para ciência do deferimento do pedido de fl. 152, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.008008-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIB INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA INJE-
CAO DIESEL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Ao espólio de Edson Krause Karolensky para regularizar a
representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018070-8 - CARLOS MAGNO GOSHI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CYLMARA CARDORSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Ao espólio exequente para regularizar a representação pro-
cessual, visto que não foi juntada a procuração de um dos her-
deiros.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018414-3 - ADEMIR PEREIRA MACHADO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Sobre a petição e documentos da CEF de fls. 279/281, diga a
parte autora, bem como para requerer o que entender de direi-
to.

ACAO ORDINARIA

98.20.10182-4 - ROBERTO PAULINO COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

91.20.11694-2 - HERMES RODRIGUES DA FONSECA FI-
LHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMAR JOSE BADDAUY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: HOMOLOGO o pedido de desistência formu-
lado pela autora Rosalina de Oliveira, a fim de que o mesmo
produza todos os efeitos legais, declarando, consequentemen-
te, em relação a esta, a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.
Defiro o desentranhamento dos documentos pertencentes à
mesma, excetuando a procuração judicial outorgada.
Em face aos documentos juntados pela autora Bilsa Pereira,
cite-se a CEF, para, querendo, apresentar resposta no prazo le-
gal.
Apresentada contestação, intime-se a autora para se manifes-
tar, em 10 (dez) dias, e, nessa mesma oportunidade, dizer as
provas que pretende produzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000775-0 - BILSA PEREIRA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

96.20.11900-2 - ANAURILANDIA AGROPECUARIA LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Em que se pese as considerações expendidas à fl. 164, a jun-
tada dos índices de reajustes conferidos aos servidores públi-
cos do Poder Judiciário se faz necessária, posto que, consoante
fl. 20-verso, o contrato informa ser o autor servidor deste;
2-Por ser de fácil apreensão, determino à secretaria deste Juízo
que providencie tais índices;
3-Por fim, consigno que a declaração a ser providenciada e
juntada pela mesma terá, como termo inicial, outubro de
1985, mês da assinatura do contrato celebrado pelas partes
(fl. 22).

ACAO ORDINARIA

93.20.13037-0 - JOSE FRANCISCO ALVES E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, MOACI
MENDES LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

ACAO ORDINARIA
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96.20.12731-5 - FLAVIO MONTEIRO DE MELLO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
O pedido de reconsideração (fl. 125/141) não é o meio proces-
sual adequado para o fim almejado.
(...)
Assim, a reconsideração da decisão de fl. 124 somente seria
cabível nas hipóteses do parágrafo 2º do art. 523, do art. 526 e
art. 529, todos do Código de Processo Civil.
De outro norte, verifico que a autora manejou Agravo de Ins-
trumento (fl. 156/194) contra a mesma, cumprido o disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil.
Entretanto, considero que esta deve ser mantida pelos seus pró-
prios fundamentos, razão pela qual, determino o aguardo do
julgamento do recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027531-8 - FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Designo audiência de conciliação para o dia 12.03.2003 às 15:00
horas, advertindo-se o réu de que, na audiência designada, nos
termos do art. 278 do CPC, não obtida a conciliação, deverá
apresentar contestação, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico.
Deixo de conhecer o incidente de falsidade suscitado às fls. 49/
52, haja vista tratar-se de alegação referente a falsidade ideoló-
gica, a qual não demanda suspensão da ação e instrução parale-
la, pela desnecessidade de produção de prova pericial docu-
mental, confundindo-se a análise de falsidade com a do mérito
da presente causa.
(...)
Intimem-se as partes, observando-se os prazos do art. 277 do
Código de Processo Civil.

ACAO SUMARIA

99.20.13020-6 - ANTONIA CLEIA PANICIO CASTANHO E
OUTRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos autores CLOTILDE LUZIA PEREIRA DA CRUZ e JOÃO
ANTÔNIO MESCHIATI, para manifestarem-se sobre petição,
em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009715-1 - CLOTILDE LUIZA PEREIRA DA
CRUZ E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.01.029147-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLOTILDE LUIZA PEREIRA DA
CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Converto o julgamento em diligência;
2-È certo que a inversão do ônus da prova é regra de julgamen-
to, devendo por isso o juiz aplicá-la quando da prolação da
sentença. Entretanto, em respeito aos princípios do contraditó-
rio e da ampla defesa, o magistrado poderá sinalizar às partes,
na decisão saneadora, que assim o fará quando do julgamento
do processo.
Assim, tendo em vista tratar-se de relação de consumo (...),
advirto à ré que o ônus da prova poderá ser seu, isso para pro-
var que os lançamentos alegados como indevidos pela autora
foram por ela ou por culpa dela realizados;
3-Por se tratar de demanda envolvendo danos morais e também
em razão do afirmado no item '2', supra, determino a produção
de prova oral, consistente no depoimento pessoal da autora e
na oitiva das testemunhas arroladas à fl. 10, bem como daque-
las que a ré arrolar no prazo de 15 (quinze) dias.
Designo audiência para o dia 12/03/2003, às 14:00 horas, a
realizar-se na sala de audiências desta 4ª Vara Federal, deven-
do ser pessoal a intimação da autora e das testemunhas;
4-O fundamento desta decisão reside na disposição do art. 130
do CPC e para eventual aplicação do art. 335 do mesmo codex,
além dos já mencionados alhures.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014553-0 - CECY PEREIRA FALCAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Em face às transferências informadas à fl. 76, adequem os
autores, se assim entenderem, os valores que compõem o pedi-
do de fls. 65/66.

ACAO ORDINARIA

96.20.12339-5 - JOSE ANTONIO OTONI DA FONSECA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

 LONDRINA, 14 DE JANEIRO DE 2003

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.008/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para ciência da baixa dos autos, bem como para re-
quererem o que entenderem de direito.

DECLARATORIA

99.20.11120-1 - IND E COM DE JUNTAS UNIVERSAL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados por Luzia Cândida da Silva e Maria Madalena Venân-
cio Cardoso.

ACAO ORDINARIA

95.20.12630-9 - LUZIA CANDIDA DA SILVA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor para, reconhecendo inexistência
de relação jurídica que obrigasse ao pagamento das contribui-
ções previdenciárias contidas nos artigos 3º, inciso I, da Lei
7787/89 e artigo 22, inciso I, da Lei 8212/91, em face da sua
inconstitucionalidade.
Reconheço, outrossim, direito de efetuar compensação com
parcelas vincendas do próprio pro labore - parte patronal (LC
84/96), observada a decadência parcial, reconhecida alhures,
devendo os valores, comprovados nos autos, ser corrigido mo-
netariamente, desde o recolhimento indevido, nos termos da
Súmula 46 do ex-TFR e 162 do STJ, utilizando-se os mesmos
índices aplicáveis aos créditos do INSS, ou seja, o IPC de ja-
neiro/89 a fevereiro/91, o INPC de março a dezembro/91, a
UFIR, de janeiro a dezembro/95, incluindo-se os expurgos in-
flacionários de acordo com as Súmulas 32 e 37 do TRF da 4ª
Região, e a partir de janeiro/96, sobre o valor consolidado, apli-
cam-se somente os juros equivalentes à taxa SELIC, sem inci-
dência de correção monetária.
Deixo de estabelecer juros de mora, porquanto, na compensa-
ção, inexiste previsão legal que autorize condenação neste sen-
tido.
Decaindo o autor de parte mínima do seu pedido, condeno o
INSS a restituir as custas adiantadas pela autora e ao pagamen-
to de honorários advocatícios, os quais,(...),arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigi-
dos até o efetivo pagamento.
Sentença sujeita ao reexame necessário.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009646-8 - COLETAO DEPOSITO DE MATERI-
AL DE CONSTRUCAO LIMITADA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao INSS para manifestar-se sobre o contido às fls. 143/149,
bem como sobre todo o processado, nos termos do artigo 398
do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008973-3 - DILEY FARIA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao INSS para manifestar-se sobre o contido às fls. 137/141,
bem como sobre todo o processado, nos termos do artigo 398
do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010068-6 - JOSE LATUEL PEDROSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por Adão Moreira da Silva.
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder-lhe,
a prestação previdenciária aposentadoria por idade de traba-
lhador rural, prevista no artigo 143 da Lei 8213/91, com início
a partir da data do requerimento administrativo - 19/01/2000,

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente
até o efetivo pagamento, desde a época em que se tornaram
devidas (...).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008888-5 - ADAO MOREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado por GERVÁSIO FERREIRA DA SILVA,
devendo o INSS averbar o tempo de trabalho exercido como
pedreiro, conforme consta em CTPS.
Entretanto, mesmo assim, não implementou, até a vigência da
EC 20/98, tempo mínimo para júbilo proporcional, motivo pelo
qual improcede o pedido de aposentadoria.
Sucumbência recíproca, os honorários se compensam.
Sem custas, devendo o INSS restituir o valor dos honorários do
perito, já fixados e requisitados, conforme fl. 210.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012841-6 - GERVASIO FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pela autora para, reconhecendo inexistência de relação jurídica
que a obrigasse ao pagamento das contribuições previdenciári-
as contidas nos artigos 3º, inciso I, da Lei 7787/89 e artigo 22,
inciso I, da Lei 8212/91, em face da sua inconstitucionalidade.
Outrossim, condeno o INSS a restituir tais valores, indevida-
mente recolhidos, comprovados nos autos, na forma da funda-
mentação, que deverão ser corrigidos monetariamente, desde o
recolhimento indevido (...).
Condeno o INSS a restituir as custas adiantadas pela autora e
ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais, sopesa-
dos os critérios legais, (...), arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido até o efetivo
pagamento.
Na liquidação da sentença, a autora poderá se valer do instituto
da compensação, na forma da fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001258-7 - LEAO DIESEL LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pela autora e, em consequencia, condeno o INSS a pagar-lhe as
prestações vencidas, desde a data da entrada do requerimento
14.12.1999 até 23.7.2000, devidamente corrigidos, desde a data
em que tornaram-se devidas, com juros de mora de 1% ao mês
a contar da citação, acrescidos de honorários advocatícios, pela
sucumbência, fixadas em 10% sobre o valor da condenação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011002-7 - MARIA AUXILIADORA APOLINA-
RIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por Conceição Oliveira de Moraes.
Condeno o INSS a conceder e implantar a prestação previden-
ciária aposentadoria por idade de trabalhadora rural, prevista
no artigo 143 da Lei 8213/91, com efeitos financeiros a contar
da data de entrada do requerimento - 07/4/2000, bem como
pagar as prestações em atraso, devidamente corrigidas moneta-
riamente desde a época em que se tornaram devidas, (...), com
juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, bem como em
honorários advocatícios, os quais sopesados os critérios legais,
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da
Súmula 111 do STJ.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005578-8 - CONCEICAO OLIVEIRA DE MORA-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por José Carlos Theodoro.
Condeno o INSS, na forma da fundamentação, a conceder-lhe,
de acordo com a legislação previdenciária, aposentadoria por
invalidez, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas mone-
tariamente até o efetivo pagamento, desde a data em que se
tornaram devidas, (...), com juros de mora fixados em 1% (um
por cento) ao mês, a partir da citação, bem como em honorários
advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em
10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111
do STJ.
(...)
Sem custas, devendo o INSS restituir o valor dos honorários do
perito judicial, já fixados e requisitados, conforme fl. 159.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005607-0 - JOSE CARLOS THEODORO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

1-(...)
2-Expeça-se alvará em favor do Dr. CLÓVIS A. MARTINS,
tendo em vista que o substabelecimento de mandato refere-se à
expedição de cheque nominativo, impossível de ser expedido
por esta Vara.

ACAO ORDINARIA

96.20.14730-8 - NEUSA BEDIN AZEVEDO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA
sem julgamento do mérito a presente ação, na forma do artigo
267, inciso I, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.030067-2 - DELMIRA MENDES DA SILVA X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.030532-3 - JONATHAN MASSAMITSU HOTTA
X EUDES PEREIRA NUNES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA YUKIKO HORITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Conheço dos embargos de declaração por serem tempestivos e,
no mérito, rejeito-os por não haver obscuridade, contradição
ou omissão a ser sanada.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003619-8 - MODELO CONTABILIDADE E SER-
VICOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

2001.70.01.005544-2 - AUTO POSTO LEMOS MAIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

 LONDRINA, 15 DE JANEIRO DE 2003

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Maringá

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0002/2003

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..O interrogatório do acusado Nilson Augusto dos
Santos deu-se em razão do comparecimento espontâneo do acu-
sado, não reabrindo o prazo para apresentação de defesa pré-
via. Assim, desentranhe-se a petição de fls. 532-536 e devolva-
a ao seu subscritor... determino o prosseguimento do feito com
a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, nas seguin-
tes datas:
a) em data de 23 de abril de 2003, às 14 horas...
b) em data de 24 de abril de 2003, às 14 horas...
c) em data de 30 de abril de 2003, às 14 horas...
3) Acerca da não localização da testemunha Erivelto Paes Me-
deiros arrolada pela defesa do acusado Sebastião Palma, da tes-
temunha Valfrido Ramalho arrolada pela defesa da acusada
Glória Aparecida Novaes, das testemunhas Lucinéia de Fátima
Garcia, Miriam Willers Fagundes da Silva e Elizabeth Tiemi
U. Mazziero arrolada pela defesa da acusada Leni Franco Dias,
das testemunhas Lafayete Deusdará Tourinho, Milton Cláudio
da Silva, José Roberto Pegoraro e Júlio César Javorski, arrola-
das pela defesa dos acusados Dorival Fernandes e José Fran-
cisco de Assis Machado, as testemunhas Vilmar Pereira Xavi-
er, Antonio Cotrim e Edson Marques arroladas pela defesa do
acusado Ramires Moacir Pozza, da testemunha Nair Akiko K.
Yassuda arrolada pela defesa da acusada Maria Inês Antone-
chen, bem como da testemunha Doniro Bergamin dos Reis ar-
rolada pela defesa do acusado Likio Shiki, intimem-se os pro-
curadores dos referidos acusados para que, em 3 (três) dias,
forneçam os endereços corretos das testemunhas, sob pena deste
juízo declarar que houve a desistência de suas inquirições.."

ACAO PENAL

96.30.13801-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NILSON
AUGUSTO DOS SANTOS, OTACILIO DONIZETI RODRI-
GUES, DORIVAL FERNANDES, JOSE FRANCISCO ASSIS
MACHADO, RAMIRES MOACIR POZZA, MARIA INES AN-
TONECHEN, LIKIO SHIKI, VALDECI BERBOSA DE OLIVEI-
RA, LENI FRANCO DIAS, EDILENE NEGRI BETTINE
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRISTI-
NA CORDEIRO, JOSE CICERO DE OLIVEIRA, WAGNER
BRUSSOLO PACHECO, JOSÉ HERMENEGILDO BATISTA
RACCANELLO, HORÁRIO RACCANELLO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Designo o dia 22 de abril de 2003, às 15 horas e
30 minutos, para a realização da audiência admonitória do con-
denado.."
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EXECUCAO PENAL

2002.70.03.015627-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCOS ALBERTO SEGHESE
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Designo o dia 22 de abril de 2003, às 15 horas e
45 minutos, para a realização da audiência admonitória do con-
denado.."

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.015628-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IVAN SEGHESE
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Designo o dia 22 de abril de 2003, às 16 horas,
para a realização da audiência admonitória do condenado..'

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.015629-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDNER SEGHESI
Adv. : Dr(s). ALEX PANERARI, LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Intime-se o acusado Luiz Teixeira, na pessoa de
seu representante legal para que comprove ser portador de de-
ficiência física, no prazo de 10 (dez) dias.."

ACAO PENAL

2001.70.03.000100-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ TEIXEIRA, SHIRLEY BARBOSA GONCALVES DA
COSTA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS MARTINI, ARISTÓTELES
RONDON GOMES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..intime-se.. o Dr. defensor indicado pela acusada
para que apresente defesa prévia, no prazo de 3 (três) dias..
designo o dia 07 de agosto de 2003, às 14 horas, para a realiza-
ção da audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação.."

ACAO PENAL

2001.70.03.004344-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALIZETE APARECIDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). GENTIL GUIDO DE MARCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Desta forma, diante do todo o exposto, indefiro o
pedido formulado pela defesa às fls. 195/197 de reconhecimento
da prescrição nos termos do artigo 109, inciso V, e artigo 110,
§ 1º, ambos do Código Penal.."

ACAO PENAL

94.30.11965-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GUE-
RINO GUANDALINI, JOSE GONCALVES NETTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Defiro o pedido de concessão de prazo para jun-
tada de documentos. Intime-se a defesa dos acusados, para, em
6 (seis) dias, querendo, assim proceder..'

ACAO PENAL

99.30.13797-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X IRA-
NI LOPES DO NASCIMENTO, JOAO MATIAS, JOAO DA
SILVA CUNHA, ROMARIO DE SA RETAMIRO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA, ADILSON REINA COU-
TINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..recebo a denúncia oferecida pelo representante
do Ministério Público Federal.. Designo a data de 3 de abril de
2003, às 15 horas, para a realização do interrogatório dos acu-
sados.."

ACAO PENAL

2001.70.03.005413-3 - CELIO RODRIGUES DA COSTA,
NEILSON ETANIO DE SOUZA, EDILSON MONTANUCCI
Adv. : Dr(s). ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Baixe-se em diligência. Considerando as alega-
ções finais da defesa, faculto ao acusado, com fundamento no
art. 156 do Código de Processo Penal, a produção das seguin-
tes provas, no prazo de 20 (vinte) dias:
a) Juntada aos autos das suas declarações de rendas relativas
aos exercícios (ano-base) de 1996, 1997 e 1998;
b) Juntada de documentos que efetivamente demonstrem a uti-
lização imediata do valor financiado para a quitação de débito
anterior perante o mesmo agente financeiro, vez que os extra-
tos bancário apresentados, salvo melhores esclarecimentos, não
comprovam satisfatoriamente o alegado.."

ACAO PENAL

2000.70.03.001527-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TOSHIAKI SHIWAKU
Adv. : Dr(s). OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS, CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..O Ministério Público Federal requereu a quebra

do sigilo fiscal dos documentos que compõem o procedimento
administrativo em anexo oriundo da Delegacia da Receita Fe-
deral... intime-se a defesa para que se manifeste acerca dos
documentos, no prazo de 5 (cinco) dias.."

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.03.013547-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA F REICHENBACH, LUIZ CAR-
LOS MANZATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedida Carta
Rogatória nº 07/2002 para o Juízo competente do Japão com a
finalidade de citar e entregar mandado de citação e notificação
do denunciado.

ACAO PENAL

99.30.11410-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRAN-
CISCO CARLOS MASSAFUMI YOKOYAMA
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Ante o exposto, reconsidero parcialmente o item
I da deliberação de audiência de fls. 192-193, somente para
tornar sem efeito o decreto de revelia do acusado Ailton Mari-
ano da Silva, mantendo-a com relação ao acusado Haroldo Cezar
da Silva. 4. Considerando o decurso do prazo fixado para o
cumprimento da Carta Precatória nº 175/02-Cr, bem como o
teor dos §§ 1º e 2º do art. 222 do Código de Processo Penal,
designo o dia 09 de junho de 2003, às 14 horas, para a inquiri-
ção da testemunha Augusto Genari.."

ACAO PENAL

97.30.11772-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HA-
ROLDO CEZAR DA SILVA, JANIO LUCAS CAVASSANI,
AILTON MARIANO DA SILVA, VALENTIM STEGANI
Adv. : Dr(s). JOSE PLINIO SILVA, FRANCISCO AFONSO
JAWISNICKER, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
ADILSON ALVARES LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..intime-se... os defensores dos demais acusados
para que apresentem as defesas prévias no tríduo legal.."

ACAO PENAL

98.30.11755-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MOI-
SES ALCAZAR, DAVID IVASZEK, ADECIO LEITE DE AL-
MEIDA, JAIME PEDRO FERREIRA, EROS ROBERTO CA-
NEDO DA SILVA, ATTILA BUENO MENDES, MARCOS
APARECIDO ZANETTI, JOAO BATISTA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FERREIRA, PAULO GIO-
VANI FERRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Após a juntada do ato traduzido, intime-se o de-
fensor constituído pelo acusado Hector Ramon Alcarcon Ro-
mero para apresentar defesa prévia, no prazo de 3 (três) dias.."

ACAO PENAL

2000.70.03.000165-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HECTOR RAMON ALARCON ROMERO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEFERSON LUIZ CALDERELLI, EDISON FER-
REIRA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Redesigno a audiência de interrogatório do acu-
sado Anézio José Alves Ferreira para o dia 20 de março de
2003, às 16 horas.."

ACAO PENAL

99.30.13893-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANE-
ZIO JOSE ALVES FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..RECEBO a denúncia oferecida pelo representan-
te do Ministério Público Federal em desfavor de MANOEL
FERNANDES MACIEL e ÁLVARO ABEL FIORUCCI.. Dei-
xo de decretar a prisão preventiva dos réus em virtude de au-
sência dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.
Designo o dia 14 de abril de 2003, às 14 horas, para a realiza-
ção do interrogatório dos denunciados..'

ACAO PENAL

2000.70.03.001937-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MANOEL FERNANDES MACIEL, ALVARO ABEL FIORU-
CI
Adv. : Dr(s). ISRAEL BATISTA DE MOURA, JOAO AMARO
DE FARIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..recebo a denúncia oferecida pelo representante
do Ministério Público Federal em desfavor de Velson Sambato
e Velson Sambato Junior.. Designo a data de 8 de abril de 2003,
às 15 horas, para a realização de audiência de interrogatório
dos denunciados.."

ACAO PENAL

2001.70.03.005759-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VELSON SAMBATO, VELSON SAMBATO JUNIOR
Adv. : Dr(s). OSCAR GONCALES SEVERIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..recebo a denúncia oferecida pelo representante
do Ministério Público Federal.. Designo a data de 19 de março
de 2003, às 15 horas e 30 minutos, para a realização do interro-

gatório dos acusados.."

ACAO PENAL

2002.70.03.000951-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDOMIRO AMADEU PRAGIANTE, ETELVINA DE
MELO PRAJIANTE, DANIELA DE MELO PRAJIANTE,
NAILOR MARQUES
Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS, LUCIANA
MEDEIROS ROMANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Designo a data de 24 de fevereiro de 2003, às 15
horas, para a realização do interrogatório da acusada.."

ACAO PENAL

2002.70.03.002089-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA DAS GRACAS FREIRE
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..Tendo em vista o depoimento ora prestado, e con-
siderando que a acusação e a defesa já apresentaram alegações
finais, dê-se vista dos autos.. pelo prazo de 05 (cinco) dias.. ao
Dr. Defensor.. para as considerações que entender necessári-
as.."

ACAO PENAL

96.30.10036-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAU-
DINEY BOTELHO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo
500 do Código de Processo Penal".

ACAO PENAL

98.30.13458-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAR-
LOS RODRIGUES MALHEIRO, EDENY BERTHOLASCE
Adv. : Dr(s). ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE
ANDRADE, ELSON SUGIGAN

99.30.11625-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
CEL MORENO MAIOLINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CALISTO VENDRAME SOBRINHO, CRISTIA-
NE PECCIN

2000.70.03.001378-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ APARECIDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ MARQUES

2001.70.03.002551-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VANDERLEI FRANCISCO FERREIRA
Adv. : Dr(s). HERÁCLITO ALVES RIBERIO JÚNIOR

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: ".. Nessas condições, nos termos da fundamentação,
JULGO IMPROCEDENTE, a pretensão punitiva e absolvo a
ré MARIA ALICE DE CAMARGO BOURDON, com base no
art. 386, III, do CPP.."

ACAO PENAL

99.30.14053-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-
RIA ALICE DE CAMARGO BOURDON
Adv. : Dr(s). MAURICIO KENJI YONEMOTO, FABRICIA
KUTNE REDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença : ".. Diante do exposto, declaro extinta a
punibilidadedo(s) réu(s), com fulcro no § 5º do art.89 da Lei
9.099/95..".

ACAO PENAL

99.30.11428-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X OC-
TACILIO BELTRAMI
Adv. : Dr(s). ANTONIO MANSANO NETO

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: "..julgo TOTALMENTE PROCEDENTE a preten-
são punitiva, para o fim de CONDENAR o réu WALDOMIRO
AMADEU PRAJIANTE pela conduta prevista no artigo 95, "d",
da Lei 8212/91, aplicando-lhe as sanções do artigo 168-A, §
1º, inc. I, c/c artigo 71, ambas do Código Penal.. torno definiti-
va a pena corporal em 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 15
(quinze) dias de reclusão, que será cumprida desde o início em
regime aberto.. observo que o réu não possui direito à substi-
tuição da pena privativa de liberdade.. Condeno-o, também, no
pagamento de multa.. arbitro em 13 (treze) dias-multa.. Conde-
no-o ainda ao pagamento das custas do processo.."

ACAO PENAL

2000.70.03.002268-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDOMIRO AMADEU PRAGIANTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MATHEUS FELIPE DE CASTRO

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: "..julgo TOTALMENTE PROCEDENTE a preten-
são punitiva, para o fim de CONDENAR o réu ANTÔNIO
BONETTI pela conduta prevista no artigo 95, "d", da Lei 8212/
91, aplicando-lhe as sanções do artigo 168-A, § 1º, inc. I, c/c
artigo 71, ambas do Código Penal.. torno definitiva a pena cor-
poral em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, que
será cumprida desde o início em regime aberto.. substituo a
pena restritiva de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de
direitos.. condeno o réu, também, ao pagamento de multa, que
arbitro em 10 (dez) dias-multa.. condeno o réu, ainda, ao paga-
mento das custas do processo.."

ACAO PENAL

99.30.11635-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO BONETTI
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MIT-
SUOKA

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: "..Ante o exposto na fundamentação, e com fulcro no
art. 107, IV, c/c art. 109, V, ambos do Código Penal, julgo
EXTINTA A PUNIBILIDADE de JEFFERSON MACEDO
PEREIRA face à ocorrência da prescrição retroativa da pena
aplicada. Sem custas. Intime-se a defesa para que informe se
persiste o interesse em apelar da sentença de fls. 171/191, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de se entender que desistiu do
recurso de apelação.."

ACAO PENAL

96.30.10067-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JE-
FFERSON MACEDO PEREIRA
Adv. : Dr(s). PAULO HUMBERTO BUDOIA

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: "..julgo procedente a denúncia oferecida em desfa-
vor de Sérgio Alves da Silva, e o condeno nas penas do art.
289, § 1º, do Código Penal.. torno definitiva a pena privativa
de liberdade em 3 (três) anos de reclusão.. Fixo o regime inici-
al de cumprimento de pena o aberto.. substituo a pena privativa
de liberdade aplicada ao acusado por prestação de serviços à
comunidade ou à entidades públicas e prestação pecuniária..
condeno o acusado, ainda, ao pagamento das custas do proces-
so.. "

ACAO PENAL

2001.70.03.002084-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO ALVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: "..julgo parcialmente procedente a pretensão puniti-
va, para o fim de condenar o acusado Aparecido Donizeti de
Sá, nas penas do art. 184, § 1º, do Código Penal, e absolver
com relação ao delito tipificado no art. 334, § 1º, letra "d", do
mesmo diploma legal, com fundamento no artigo 386, inciso
III, do Código de Processo Penal.. torno definitiva a pena pri-
vativa de liberdade em 1 (um) ano de reclusão mais 10 (dez)
dias-multa. Fixo como regime inicial de cumprimento de pena
o aberto.. fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente à época dos fatos.. sua pena pode ser
substituída por multa ou por uma pena restritiva de direitos..
cabe aplicar-lhe uma pena restritiva de direitos, consistente em
prestação pecuniária.. custas pelo acusado.."

ACAO PENAL

1999.70.03.004169-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
APARECIDO DONIZETI DE SA
Adv. : Dr(s). ROBERTO JONAS, EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE, ALEXANDRE TERUYUKI ISHII

MARINGÁ, 15 de janeiro de 2003

 Magno Kretschmar Nardin
 Diretor de Secretaria Substituto

Varas Federais de
Ponta Grossa

2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 004/2003
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2000.70.09.000845-7
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : OLAVO GABRIEL DENCK
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.298,62 em 05/11/2002, mais acrés-
cimos legais

FINALIDADE:
INTIMAÇÃO do executado, Sr. OLAVO GABRIEL DENCK,
CPF 005.899.699-00, da PENHORA efetuada sobre uma parte
ideal em comum do imóvel de matrícula nº 8.709, registrado no
1º Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa,
pertencente ao executado, no valor de Cz$ 332,00 (trezentos e
trinta e dois cruzados), na avaliação total de Cz$ 1.000,00 (um
mil cruzados), bem este avaliado em R$ 7.000,00 (sete mil re-
ais), em 16/10/2002, ficando ciente de que tem o prazo de 30
(trinta) dias para oposição de embargos, a contar do decurso do
prazo deste edital.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, tele-
fone (42) 226-4280, com atendimento ao público no horário
das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Tributária, conforme certidão de dívida ativa n° 90.1.93.000055-
80, inscrita em 26/03/1993, período de apuração 07/1991 e 08/
1991.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos dez dias do mês de janeiro do ano dois mil e três (10/01/
2003). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi e
digitei e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, con-
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feri e subscrevi este edital, que vai assinado pelo MM. Juiz
Federal Substituto em plena titularidade nesta Vara.

original assinado
Augusto César Pansini Gonçalves

Juiz Federal Substituto em plena titularidade

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0002/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/PR.
------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conheçendo dos embargos
de declaração interpostos e eles dando provimento a fim de
arbitrar individualmente os honorários advocatícios em R$
1.000,00.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002879-5 - VECAL VEICULOS CAMPOS GE-
RAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MI-
CRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINE CASSOU

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009250-7 - ROSSANA MATTAR VILLACA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA PARRA LEITE

----------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) sentença(s) declarando extinta a execução e, opor-
tunamente, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.001995-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCA PLOVAS POLISTCHUK E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando procedente o pedido
da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000632-9 - DIRLEI APARECIDO CORDEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) indeferindo a petição inicial
e, oportunamente, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.002646-8 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.09.003616-4 - OSWALDO RIBEIRO DE MELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2002.70.09.003618-8 - EDUARDO DIB X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2002.70.09.003788-0 - ARTUR MELO E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.09.004475-6 - HILDA RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.004476-8 - CLARINDO FERREIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.004478-1 - AMERICO DE PAULA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.005775-1 - ADELAR HEINRICH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.006143-2 - ANSELMO ZOTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2002.70.09.007105-0 - ZENI BACHOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.09.007395-1 - THEOPHILO SCHMIDT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ STEFANIAK

2002.70.09.007543-1 - KEI SAHARA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.09.007750-6 - GERMANO FERRANDO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007962-0 - EWALDO GARCEZ ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.008001-3 - CELIA MENEZES GARCIA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005948-6 - JACOB KAPP JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.006138-9 - REMO MORO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

2002.70.09.006237-0 - MARIA GORA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVI DE PAULA QUADROS

2002.70.09.006309-0 - RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA DE CASSIA QUEIROZ KOZLO-
WSKI

2002.70.09.006336-2 - AGUINALDO CARDOSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.006338-6 - LUIZ CARLOS DAL COL E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMARILDO MIGUEL LEAL

2002.70.09.006345-3 - NICOLAU FERIGOTTI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2002.70.09.006510-3 - WALTER LUIZ FONTOURA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CEZAR PINTO

2002.70.09.006550-4 - MARIA ARAUJO SILVA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

2002.70.09.006800-1 - RICARDO BERCHTOLD - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAI-
OTTO

2002.70.09.006810-4 - ARLINDO BOTTEGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2002.70.09.006821-9 - LUIZ PEREIRA GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.007293-4 - MARLENE ZELAZOWSKI PEREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO

2002.70.09.007303-3 - MAURICIO GALAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, regularize a
procuração de fls. 55, juntando procuração em que conste como
outorgante o Espólio de Joel Da Rocha Teixeira, representada
por Maria Da Luz Teixeira, por meio de instrumento público.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006811-6 - JOEL DA ROCHA TEIXEIRA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO BATISTA DINIZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, se manifeste
acerca do contido no ofício de fls. 46, sob pena de indeferi-
mento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003165-8 - AGUSTINHO BITECOUSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, cumpra os requisitos do artigo 703
do Código de Processo Civil.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.000727-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de fls.
21 e determinando a intimação da parte exeqüente para que, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, cum-
pra impreterívelmente o despacho de fls. 14.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006422-6 - ANTONIO SWIECH - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de ex-
pedição de ofício à Delegacia da Receita Federal e determinan-
do a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze
dias, requeira o que entender necessário ao prosseguimento do
feito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.002257-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO PAVANATTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte
exeqüente da redistribuição dos autos a esta Vara Federal e
deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005173-6 - CELSO FERREIRA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte
exeqüente da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; dei-
xando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97) e de-
terminando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo
de dez dias, esclareça a divergência do nº do CPF de Rosa Lú-
cia John.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006094-4 - ALCEBIADES JOAO MARIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte
exeqüente da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; dei-
xando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97) e de-
terminando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo
de dez dias, cumpra integralmente o contido na certidão de fls.
15, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006680-6 - ADELY FRANCA MONTES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVISON SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
acerca da certidãod e fls. 41.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003770-3 - ANTONIO CARLOS GALVAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

--------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s)
despacho(s) determinando a intimação da parte exeqüente para
que, no prazo de dez dias, cumpra integralmente a certidão de
fls., sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006722-7 - CELSO GOMES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIA MARIA VIGINESKI SCHEBELSKI

2002.70.09.006741-0 - ALCEU CARZINO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA DO ROCIO PINTO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte
exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da satis-
fatividade do crédito recebido, requerendo, na mesma oportu-
nidade, o que entender necessário ao prosseguimento do feito,
sendo que a ausência de manifestação implicará a extinção do
processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002214-1 - JOAO ROBERTO RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte
exeqüente da redistribuição dos autos a esta Vara Federal e
determinando a intimação das partes para que, no prazo de cin-
co dias, especifiquem as provas que efetivamente tencionam

produzir, justificando-as quanto a sua pertinência e relevância.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.09.006974-1 - ALCIDES LUPEPSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA, NEWTON MAURI-
CIO F RODRIGUES

2002.70.09.006975-3 - ENEIDA WASILEWSKI MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA, NEWTON MAURI-
CIO F RODRIGUES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, cumpra inte-
gralmente o item 4 do despacho de fls. 28, sob pena de indefe-
rimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006290-4 - MARCOS JOSE RIBAS DA COSTA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDDY CLEBBER DALSSOTO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97) e determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, junte os docu-
mentos mencionados na certidão de fls. para dar prosseguimento
do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006263-1 - GILBERTO HILGEMBERG - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIZA REGINA DE SOUZA

2002.70.09.006376-3 - JOAO MARIA RODRIGUES DE AN-
DRADE - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

------------------------------------ No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários advoca-
tícios (Lei nº 9.494/97) e determinando a intimação da parte
exeqüente para que, no prazo de dez dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial, cumpra o item "b" do despacho de fls. 19.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006414-7 - STEFANA BIERUT - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97) e determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, regularize a
representação processual do espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007297-1 - SILVIO LOPES DIAS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial, cumpra os itens 4.1 e 4.2 do despacho
de fls. 26.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002734-5 - SAFRANCO DEDUCK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão
de fls., no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial, nos termos da Portaria nº 05/2002 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006298-9 - JAN ALBERT POT - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação d a parte exeqüente quanto ao ofício
de fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005536-5 - SYBREN DE JONG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

--------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) rejeitando os embargos opos-
tos e conseqüentemente julgando procedente o pedido da ação.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.004235-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JONAS DOGNINI
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN DE
MELLO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
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foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-
to dos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003235-3 - IVO RICHTER E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) considerando prudente ouvir
a parte contrária antes de decidir acerca da antecipação dos
efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010271-9 - MARCIO MURILO GALVAO DE
MEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEANETH NUNES STEFANIAK

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) a retirada em secretaria, pela procuradora da parte
autora, dos documentos desentranhados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001822-8 - CARLOS ROBERTO NALIFICO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001825-3 - OLAVO MARIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001827-7 - SEBASTIAO MARQUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001836-8 - ARAMIS ATHAIDES XAVIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001837-0 - JAIR PEDRO DE ALCANTARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
Caixa Econômica Federal para que se manifeste, no prazo de
quinze dias, requerendo o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.004020-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO DE PORTAS E JANELAS GUARAPORT
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

PONTA GROSSA, 15 de janeiro de 2003

Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0004/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/PR.

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de
sua baixa da Instância Superior e para, se for o caso, requerer o
que entender necessário quanto a execução do julgado, em quin-
ze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO PENAL

2000.70.09.000271-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ESTEVAM DE SOUZA NETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE HENNEBERG

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indeferindo a liminar pleite-
ada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.000145-2 - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determinando que a parte
exeqüente proceda a alteração dos instrumentos de mandato e
a retificação da inicial, tendo em vista o regular prosseguimen-
to da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001328-7 - SIRLENE CAOS TATIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte autora quanto à certidão de
fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001086-5 - IRMA REGINA MANSANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004634-0 - FRANCISCO LEITE DE MEDEIROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

2002.70.09.006713-6 - FUNDACAO EDUCACIONAL DE
PONTA GROSSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSIRES GERALDO KAPP

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista sucessi-
va às partes, pelo prazo de dez dias, dos cálculos apresentados
pela Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002876-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLAUCIO MENDES
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2002.70.09.006130-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COLETA VIEIRA BATISTA
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI

2002.70.09.007756-7 - UNIAO FEDERAL X JOAO ALEXAN-
DRE BARBUR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO

2002.70.09.008149-2 - UNIAO FEDERAL X HARIO WAL-
TER FRIEDRICH E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) conheçendo dos embargos de
declaração e a eles negando provimento.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.000936-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CASSAL COMERCIO DE MOTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, MAR-
COS ANTONIO FERREIRA BUENO

[------------------------------------------ O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto aos cálcu-
los de fls. 65/66 apresentados pela contadoria. (Portaria 09/99
d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.002020-6 - FRANCISCO CARLOS SANTOS DE
OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2001.70.09.002245-8 - MONZA AUTOMOVEIS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.09.002282-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO INACIO ROOS, ODALMIRO ANDRIGHETTO FUCI-
LINI, VLADISLAU KORLUK STEPKA, LOURENCO MU-
RAN
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO ADIB, FERNANDO MA-
DUREIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de setenta e duas horas,
deposite o valor impropriamente levantado, relativo aos hono-
rários advocatícios arbitrados nos embargos à execução
(2001.70.09.001426-7), devidamente atualizado, em uma con-
ta judicial vinculada a estes autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000893-0 - GILMAR PAVESI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao ofício
de fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003024-1 - JOAO WERSCHOOR X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

2002.70.09.003604-8 - NERVILIO ANTONIO CARLOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a exclusão de
Cornélio Saito do pólo ativo da execução; deixando de aplicar
multa ao exeqüente excluído e deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006707-0 - AMADEU FELIX CORREA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias, manifeste-
se requerendo o que entender pertinente ao prosseguimento do
feito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.007627-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISAIAS SALUSTIANO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

2002.70.09.007628-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KZESINSKI E CARVALHO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao prosse-
guimento do feito, tendo em vista o decurso de prazo da sus-
pensão (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.000070-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR COSTA VAZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) retificando apenas o segun-
do parágrafo o item 3 da decisão de fls. 256/258, mantendo,
por seus próprios fundamentos, a sanção pecuniária imposta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006227-8 - IBEMA - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PAPEL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão
de fls., no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial, nos termos da Portaria 05/2002 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004886-5 - EZEQUIEL BYCZKOVSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüindo o processo em
relação a Juraci Juliana Schlosser e aplicando multa a exeqüente
extinta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001397-8 - FRANCISCO ALBERTO VANTROBA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüindo o processo em
relação a José Hamylton Bernardi e aplicando multa ao exe-
qüente extinto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001849-6 - CLAUDIO JOSE BUSNARDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que se mante-
nham os autos sobrestados em secretaria aguardando o trânsito
em julgado da sentença.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002238-0 - ARISTIDES DOMINGUES MIRAN-
DA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente, tendo em vista o
decurso de prazo concedido. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001995-6 - ACACIO BUENO NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.006301-5 - CLAUDIR BUENO DE MOARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON BELUZZO

2002.70.09.006756-2 - ADALBERTO GABRIEL DE OLIVEI-
RA - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002004-1 - ANTONIO RIBEIRO DE LIMA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR COSTA VAZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias, providencie
cópia da Carteira de Identidade do "de cujus" ou somente o
número de registro, para tanto, podendo diligenciar perante o
Instituto de Identificação do Paraná.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006406-8 - LUIZ FERNANDO CHRUM - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias, providencie
cópia da Carteira de Identidade de Ilca Samy de Almeida ou
somente o número de registro, para tanto, podendo diligenciar
perante o Instituto de Identificação do Paraná.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006668-5 - ILCA SAMY DE ALMEIDA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, cumpra o item
3.1 do despacho de fls. 18, sob pena de indeferimento da inici-
al.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007288-0 - MANOEL SEVERO FILHO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de fls.
22 e determinando a intimação da parte exeqüente para que, no
prazo de dez dias, regularize o feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003761-2 - MARILDA APARECIDA RODRIGUES
ANTUNES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

[----------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte autora quanto à petição de
fls. apresentada pela Fazenda Nacional e documentos anexa-
dos aos autos. (Portaria 09/99 d. Juízo) e proferido(s)
despacho(s) determinando a intimação da parte autora para que,
no prazo de cinco dias, especifique as provas que efetivamente
tenciona produzir, justificando-as quanto à sua pertinência e
relevância, bem como, dizendo quais os fatos que pretende pro-
var por meio de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.004238-3 - SUPERMERCADOS DEGRAF LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de fls.
436 e deixando de apreciar, por ora, o pedido de fls. 433.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002546-4 - ALAOR FERREIRA MAINARDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO ALVES, SANDRA REGINA DE MAT-
TOS BERTOLETTI, JOAO CORREA SOBANIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei n° 9.494/97) e determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, cumpra o item
"b" do despacho de fls. 29, sendo necessário ao prosseguimen-
to do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006815-3 - ANTONIO ZBOROWSKI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO BATISTA DINIZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada
e aguarda(m) sua manifestação quanto aos documentos anexa-
dos aos autos (Portaria 09/99 d. juízo).

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003209-2 - MAGPARANA S/A X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua
finalidade e aguarda(m) manifestação da parte autora quanto
aos documentos anexados aos autos (Portaria 09/99 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA
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2002.70.09.002169-0 - WOSGRAU PARTICIPACOES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

PONTA GROSSA, 15 de janeiro de 2003

Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

Varas Federais de
Umuarama

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 001/2003

DECISÕES PROFERIDAS PELO DR. LUIZ CARLOS CA-
NALLI - JUIZ FEDERAL E PELO DR. JOSÉ LUÍS LUVI-
ZETTO TERRA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"Defiro o pedido formulado à f. (...) e concedo aos autores, o
prazo de 30 (trinta) dias para que cumpram o contido no despa-
cho de f. (...)."

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.003246-1 - CELESTINO JOSE DA PEDRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, EDVANDRO AUGUS-
TO BIER

2002.70.04.003248-5 - SEBASTIAO ANTUNES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, EDVANDRO AUGUS-
TO BIER

2002.70.04.003254-0 - FRANCISCO APOLONIO DA SILVA
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, EDVANDRO AUGUS-
TO BIER

2002.70.04.003256-4 - GUIENHO OSSIPS, MARIA ORTIZ
DA SILVA, EDUARDO DOS REIS VIEIRA - ESPOLIO, DA-
NILO ANTONIO SUOTNISKI, CLEONICE VIEIRA SUOT-
NISKI, FRANCISCO RODRIGUES SIDIO, IRENE PADO-
VAM SIDIO, PEDRO TEODORO, OLMES FRASSON, ANA
MARIA FRASSON X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, JULIANO ANDRIO-
LI

2002.70.04.003257-6 - IVAN NUNES BEZERRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CESAR A. GULARTE DE CARVALHO, EDVAN-
DRO AUGUSTO BIER

2002.70.04.003259-0 - ANTONIO FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, EDVANDRO AUGUS-
TO BIER

2002.70.04.003263-1 - LOURENÇO BORGES DA LUZ E
OUTROS X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, EDVANDRO AUGUS-
TO BIER

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Desse modo, considerando a inexistência de omissão a
ser suprida, rejeito estes Embargos."

ACAO ORDINARIA

98.50.12485-7 - EDSON RANGAL DE ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA RAQUEL DOS SANTOS

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...)Julgo procedente esta Impugnação, e fixo o valor da Ação
Ordinária apensa em R$ 72,000,00 (setenta e dois mil reais)."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

99.50.10577-3 - UNIAO FEDERAL X EDSON RANGEL DE
ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ANA RAQUEL DOS SANTOS

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Diante disso, intime-se a parte autora para que junte aos
autos documento hábil a comprovar a variação salarial de sua
categoria profissional no periodo questionado, no prazo de 10
(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

99.50.10220-0 - LOURENCO CUSTODIO JORGE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Diante disso, intime-se a parte autora para que junte aos
autos documento hábil a comprovar a variação salarial de sua
categoria profissional no periodo questionado, no prazo de 10
(dez) dias, bem como regularize a representação processual,
juntando procuração outorgada em nome do advogado Dr. Glei-
ton Gonçalves de Souza.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001777-3 - JAIR BONFIM E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALERIA BONONE

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"(...)Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo
do perito de f. (...)."

ACAO ORDINARIA

99.50.10464-5 - ARMINDO MENDES DE AGUIAR E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000384-1 - SONIA MARIA XIMENEZ E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000254-3 - CLAUDIO LOPES E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1- Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de
cinco dias, sobre a proposta apresentada pelo perito, onde consta
o valor de R$ 500,00 (...) como honorários periciais (...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000995-1 - MARCOS ANTONIO MEDEIROS X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002523-3 - JOSE PERES SOBRINHO E OUTRO
X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.000600-0 - IVANE BAUERMANN APPEL E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, EDUARDO GUELFI
PEREIRA DA CRUZ, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1- Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de
cinco dias, sobre a proposta apresentada pelo perito, onde consta
o valor de R$ 400,00 (...) como honorários periciais (...)."

CONSIGNATORIA

2002.70.04.000519-6 - OSMAR MACIEL DA SILVA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, EDUARDO GUELFI
PEREIRA DA CRUZ, ADENILSON CRUZ

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001434-3 - FERNANDO KAZUO SHIRAISHI E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, EDUARDO GUELFI
PEREIRA DA CRUZ, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.003080-4 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.003421-4 - RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEI-
RA E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1 - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S)
para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.006480-2 - ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES
-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Defiro o pedido de f. 88 e concedo o prazo de sessenta dias
para juntada da procuração por instrumento público da autora
Maria de Almondes da Silva."

ACAO ORDINARIA

98.50.11374-0 - MARIA DE ALMONDES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Apesar do contido na petição de f. 308-313, intime-se a CO-
HAPAR para que, no prazo de dez dias, especifique quais os
esclarecimentos que o perito terá que prestar."

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000123-0 - ANDERSON ROBERTO PINHEIRO
E OUTRO X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANE CAROL WENDLER DIAS

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos".

DESAPROPRIACAO

94.50.10050-0 - UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1 - Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora nos
efeitos suspensivo e devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S) para,
querendo, apresentar(em) resposta, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

97.50.15474-6 - ANTONIO DEVECHI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intime-se o expropriante para que se manifeste acerca do con-
tido nas petições e documentos de f. 1931-1988 e f. 1992-1995."

DESAPROPRIACAO

94.50.10054-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANTONIO MORA-
ES E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Assim sendo, permanecem os motivos que ensejam o in-
deferimento do levantamento da indenização até que sejam di-
rimidas as dúvidas relativas ao direito de propriedade do ex-
propriado na via adequada, no caso, a Ação Civil Pública em
trâmite neste Juízo.

Pelo exposto indefiro os pedidos de levantamento da indeniza-
ção e dos honorários advocatícios depositados."

"O Embargante opôs Embargos Declaratórios da decisão que
indeferiu o pedido de levantamento da indenização e dos hono-
rários advocatícios depositados, aduzindo a existência de omis-
são a ser sanada.
A decisão atacada apreciou todas as questões suscitadas, não
havendo omissão a ser sanada.
Pelo exposto, inexistindo as omissão a suprir, rejeito os embar-
gos de declaração."

DESAPROPRIACAO

95.50.10647-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EUCLIDES JOSE
FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS BÖHLER, NIRCLESIO JOSE
ZABOT

95.50.10671-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EUCLIDES JOSE
FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS BÖHLER, NIRCLESIO JOSE
ZABOT

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e no-
meio como perito o Sr. Cláudio Marques, com endereço à Rua
Lauro Eduardo Werneck, 1023, 1º andar, sala 04, Jardim Uni-
versitário, CEP: 87020-015, Maringá-PR.
2 - Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
carem assistente técnico e apresentarem quesitos.
3 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos declaração do sindicato da respectiva categoria
profissional, detalhando mês a mês os índices de reajuste sala-
rial no período questionado.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001688-1 - JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTIO
E OUTROS X COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
- COHAPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,
FABIANE CAROL WENDLER DIAS

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Em face do contido no acórdão proferido pelo E. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região à f. 230, que decidiu pelo parci-
al provimento ao Agravo de Instrumento nº 2001.04.01.035923-
4/PR, oficie-se à Caixa Econômica Federal, Agência 3922, para
que proceda ao bloqueio para depósitos na conta nº
3922.005.000571-3, em nome da autora.
2 - Defiro o pedido formulado à f. 238, e concedo à autora os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei
nº 1060/50.
3 - Apesar de, à f. 222, o Sr. Perito ter apresentado proposta de
honorários no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), fixo os
mesmos em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme valor máxi-
mo estabelecido no anexo da Resolução nº 281, de 15/10/2002
do Conselho da Justiça Federal, a ser paga pela Justiça Federal
após a apresentação do laudo pericial.
4) Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos declaração do sindicato da respectiva categoria pro-
fissional, detalhando mês a mês os índices de reajuste salarial
no período questionado.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000619-6 - ROZANGELA BERNARDO CARREI-
RA X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos declaração do sindicato da respectiva categoria
profissional, detalhando mês a mês os índices de reajuste sala-
rial no período questionado, conforme solicitado pelo perito à
f. 239.
2 - Verifico que, apesar do contido na petição e documentos de
f. 263-267, a COHAPARnão cumpriu a determinação deste ju-
ízo. Diante disso, reitere-se novamente a intimação do contido
no item 3, do despacho de f. 222, para que a COHAPAR junte
aos autos cópia legível do Termo Aditivo nº046859, datado de
01.07.85, juntado à f. 180.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000195-2 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
E OUTRO X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intime-se o expropriante para que se manifeste acerca do con-
tido na petição de f. 442-443."

DESAPROPRIACAO

94.50.10061-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X AYSSOR JAMUR
Adv. : Dr(s). NIRCLÉSIO JOSÉ ZABOT

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Isto posto, por ser manifestamente incabível a denunciação da
lide à União e por inexistir qualquer interesse jurídico que jus-
tifique a presença do referido ente público federal no processo,
reconheço o manifesto não-cabimento da denunciação da lide
à União e determino a restituição dos autos ao Juiz de Direito
da Comarca de Altônia/PR, com as nossas homenagens.

Intimem-se as partes.

Após, dêem-se baixa nos autos, realizem-se as anotações de
estilo e cumpra-se a determinação."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.04.001727-7 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA X ADAO BATISTA DE MELO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

-------------------------------------------



5050505050 2ª feira | 20/Jan/20032ª feira | 20/Jan/20032ª feira | 20/Jan/20032ª feira | 20/Jan/20032ª feira | 20/Jan/2003

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 Em face do exposto e, considerando os requisitos elencados
no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos em duas parce-
las de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme requerido à f. 224,
devendo a primeira ser depositada no prazo de dez dias após a
intimação desta decisão e a segunda decorridos trinta dias.
2) Intimem-se os autores para que efetuem o pagamento dos
honorários periciais, em conta de depósito judicial, a ser aberta
junto à Caixa Econômica Federal, Agência 3922, bem como
para que, no prazo de dez dias, manifestem-se acerca do conti-
do no item "e" da proposta de honorários periciais de f. 219, e
regularizem a representação processual, uma vez que a procu-
ração de f. 29 não foi outorgada pelos mesmos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002058-5 - NELSON SILVERIO DE REZENDE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO A. BERGAMASCHI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1) Em face da petição e documento de f. 271-272, defiro os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita nos termos da lei
1.060/50 e, conseqüentemente, revogo o contido na decisão de
f. 247.
2) Apesar de, à f. 228, o Sr. Perito ter apresentado proposta de
honorários no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), fixo os
mesmos em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme valor máxi-
mo estabelecido no anexo da Resolução nº 281, de 15/10/2002
do Conselho da Justiça Federal, a ser paga pela Justiça Federal
após a apresentação do laudo pericial.
3) Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos declaração do sindicato da respectiva categoria pro-
fissional, detalhando mês a mês os índices de reajuste salarial
no período questionado.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000124-1 - EDVALDO ALVES DE SANTANA E
OUTRO X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"Indefiro o pedido de f. 395 requerido pela Agência Nacional
de Petróleo - ANP, uma vez que a sentença ainda não transitou
em julgado em razão do recurso de apelação interposto pela
parte autora às f. 363-389. Intimem-se.

 Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos
efeitos suspensivo e devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S) para,
querendo, apresentar(em) resposta, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000165-8 - CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI, MARCELO DE AQUINO
MENDONÇA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Considerando que o substabelecimento de f. 152 foi outorga-
do em 26 de agosto de 2002, sem reserva de poderes, porém,
somente em 10 de outubro de 2002 noticiado nos autos, reno-
ve-se a intimação da parte autora para, querendo, especificar
as provas que pretende produzir, justificando-as no prazo de
cinco dias.

Indefiro o pedido de intimação pessoal do procurador da parte
autora, uma vez que as intimações aos advogados são regular-
mente feitas por meio do Diário da Justiça do Estado do Para-
ná."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001351-2 - GUARACY MORAIS DE SOUZA -
ESPOLIO X ITAIPU BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO
SANTO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Assim sendo, o pedido de suspensão de novos depósitos
deverá ser formulado nos referidos autos de Carta de Sentença.

Pelo exposto, indefiro os pedidos de ampliação de efeitos da
liminar formulados às fls. 1521/1535.

ACAO DIVERSA

98.50.10865-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS BÖHLER, NIRCLÉSIO JOSÉ
ZABOT

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Em face do exposto e, considerando os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais
em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem pagos em duas par-
celas de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devendo a
primeira ser depositada no prazo de dez dias após a intimação
desta decisão e a segunda decorridos trinta dias.
2 - Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento dos
honorários periciais, em conta de depósito judicial, a ser aberta
junto à Caixa Econômica Federal, Agência 3922, bem como
para que informe o nome do órgão que expediu a declaração de
f. 189.
3 - Intime-se o Banco Banestado S/A para que junte aos autos,
cópia da Escritura Pública Padrão Declaratória mencionada às
f. 185-186."

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000157-1 - JAIR CAMARGO DA SILVA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...)Assim, homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência da ação formulado por
José Oliveira Rocha e Ilda Maria de Souza Rocha e, por conse-
qüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito em
relação aos mesmos, com fulcro no art. 267, VIII, CPC.
Defiro os pedidos de desentranhamento de documentos dos
autores José Oliveira Rocha e Ilda Maria de Souza Rocha, e de
concessão de prazo de trinta dias para o autor Nelson Martins
dos Santos, formulados às f. 109-110.
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita nos ter-
mos da Lei 1.060/50.

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.003249-7 - CLAUDIO DOMINGOS INACIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intime-se a parte autora para que efetue o recolhimento das
custas para expedição de carta precatória, a fim de viabilizar a
citação e intimação da COHAPAR." ( DEZ REAIS E SESSEN-
TA E QUATRO CENTAVOS)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.004441-4 - VALDOMIRO DA SILVA TIMOTEO
E OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA -
COHAPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Reitere-se novamente a intimação da parte autora para que
cumpra o contido no item 3 da decisão de f. 142, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000982-0 - ERNESTINA AUGUSTO DE MELLO
E SILVA X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Verifico que a parte autora foi enquadrada na categoria "Em-
pregados no Comércio" (f. 52) e, posteriormente, para a cate-
goria "Civis Estaduais" (f. 150).
1 - Isto considerando, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos declaração dos sindica-
tos das respectivas categorias profissionais, detalhando mês a
mês os índices de reajuste salarial no período questionado.
2 - Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e nomeio
como perito o Sr. Ademir Massahiro Moribe, com endereço à
Rua Lauro Eduardo Werneck, 1023, 1º andar, sala 04, Jardim
Universitário, CEP: 87020-015, Maringá-PR.
3 - Intimem-se as rés para, no prazo de 05 (cinco) dias, indica-
rem assistente técnico e apresentarem quesitos.
4 - Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para, no
prazo de 05 (cinco) dias, dizer se aceita a nomeação e formular
proposta de honorários.
5 - Apresentada a proposta, abra-se vista às partes para que se
manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001714-1 - ESTEFANO DEMCZUK E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO, LAIR CARBONERA, CEL-
SO HIROSHI IOCOHAMA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Tendo sido oposto embargos à execução, indefiro o pedido de

intimação dos executados para que desocupem o imóvel no pra-
zo de trinta dias. Ad cautelam, aguarde-se o julgamento dos
embargos."

EXECUCAO DIVERSA

99.50.11274-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ESTEFANO DEMCZUK E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAIR CARBONERA, CELSO HIROSHI IOCO-
HAMA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Recebo os presentes embargos somente no efeito devolutivo,
nos termos do art. 5º da Lei 5.741/71.
Intime-se a embargada para, querendo, impugnálos, no prazo
de dez dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.001756-6 - ESTEFANO DEMCZUK E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAIR CARBONERA, CELSO HIROSHI IOCO-
HAMA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Em face do exposto e, considerando os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos em duas par-
celas de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a primeira ser
depositada no prazo de dez dias após a intimação desta decisão
e a segunda decorridos trinta dias.
2 - Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento dos
honorários periciais, em conta de depósito judicial, a ser aberta
junto à Caixa Econômica Federal, Agência 3922.

DECLARATORIA

99.50.11048-3 - ELZA DA SILVA PAULO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"À parte autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a contestação apresentada pela União Federal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000787-9 - GIANCARLO MARCELO NEGRIS-
SOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI

------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"À parte autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a contestação apresentada."

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.007407-8 - CONSTRUTORA PORTO FIGUEIRA
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Foi Designado para o dia 22/04/2003, às 14 horas audiência
para inquirição das testemunhas arroladas pela acusação resi-
dentes nesta comarca.

Foi expedida a Carta Precatória nº 94/2002, a Circunscrição
Judiciária de Londrina-PR, Para inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação: FÁBIO BOAVENTURA FRANÇA E
CRISTOVAM CAMPOS NETO, devendo as partes se intera-
rem da data designada para audiência no Juizo Deprecado."

ACAO PENAL

1999.70.04.002228-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALTER VICENTE TRAVAGLIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADELIO DRUCIAK, FRANCISCO ELIAS SIL-
VESTRE, PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA, CARLOS
ALBERTO MALIZA

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento nº (...)."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003642-5 - ANTONIO FIGUEIRA DE BARROS
E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBA-
MA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, SALVADOR
OLIVA NETO

2001.70.04.003650-4 - EVILASIO LOPES E OUTROS X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, SALVADOR
OLIVA NETO

2001.70.04.003651-6 - LOTAR JACOBS E OUTROS X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, SALVADOR
OLIVA NETO

2001.70.04.003655-3 - MARCIO LUIZ SANDRIN E OUTROS
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, SALVADOR
OLIVA NETO

2001.70.04.003656-5 - EDGAR EDVINO NOETZOLO E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, SALVADOR
OLIVA NETO

2001.70.04.003657-7 - LUCIO MARTINEZ E OUTROS X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, SALVADOR
OLIVA NETO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Aguarde-se o trânsito em julgado da Reclamação nº 1.169-1."

DESAPROPRIACAO

94.50.10055-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PLACIDO IGLESI-
AS E OUTRO
Adv. : Dr(s). PETRUS EMILE ABI ABIB, EDGARD
L.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, MATHEUS ROCHA
AVELAR

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Em face do exposto e, considerando os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos em duas par-
celas de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a primeira ser
depositada no prazo de dez dias após a intimação desta decisão
e a segunda decorridos trinta dias.
2 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
efetue o pagamento dos honorários periciais, em conta de de-
pósito judicial, a ser aberta junto à Caixa Econômica Federal,
Agência 3922, bem como para que junte aos autos declaração
do sindicato da respectiva categoria profissional, detalhando
mês a mês os índices de reajuste salarial no período questiona-
do.
3 - Encaminhem-se, com urgência, estes autos à Distribuição
para retificação do termo de autuação, excluindo a União Fe-
deral do pólo passivo desta ação, nos termos da decisão de f.
65-67.
4 - Determino à Secretaria que proceda ao desentranhamento
das petições de f. 105-113 e 224-225, entregando-as ao subs-
critor.

DECLARATORIA

99.50.10783-0 - OSMAR DA SILVA MARCELINO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Em face do exposto e, considerando os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos em duas par-
celas de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a primeira ser
depositada no prazo de dez dias após a intimação desta decisão
e a segunda decorridos trinta dias.
2 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
efetue o pagamento dos honorários periciais, em conta de de-
pósito judicial, a ser aberta junto à Caixa Econômica Federal,
Agência 3922.

DECLARATORIA

99.50.11184-6 - NEUSA FERNANDO CORREA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Em face do exposto e, considerando os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais serão pagos ao
perito após a apresentação do laudo pericial.
2 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
efetue o pagamento dos honorários periciais, em conta de de-
pósito judicial, a ser aberta junto à Caixa Econômica Federal,
Agência 3922, bem como para que junte aos autos: 1) declara-
ção do sindicato da respectiva categoria profissional, detalhan-
do mês a mês os índices de reajuste salarial no período questi-
onado, conforme solicitado pelo perito à f. 197, e 2) cópia legí-
vel dos documentos de f. 17-23.

DECLARATORIA
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99.50.11436-5 - ERNESTO DE SOUZA FERRAZ NETO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAMILA BERTAGNOLI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"2 - Em face do exposto e, considerando os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos em duas par-
celas de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a primeira ser
depositada no prazo de dez dias após a intimação desta decisão
e a segunda decorridos trinta dias.
3 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
efetue o pagamento dos honorários periciais, em conta de de-
pósito judicial, a ser aberta junto à Caixa Econômica Federal,
Agência 3922, bem como para que junte aos autos declaração
do sindicato da respectiva categoria profissional, detalhando
mês a mês os índices de reajuste salarial no período questiona-
do.

DECLARATORIA

99.50.11185-4 - LUIS ALBERTO ZAWADZKI E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Em face do exposto e, considerando os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos em duas par-
celas de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a primeira ser
depositada no prazo de dez dias após a intimação desta decisão
e a segunda decorridos trinta dias.
2 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
efetue o pagamento dos honorários periciais, em conta de de-
pósito judicial, a ser aberta junto à Caixa Econômica Federal,
Agência 3922.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001200-7 - HISAO KUME E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Em face do exposto e, considerando os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos em duas par-
celas de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a primeira ser
depositada no prazo de dez dias após a intimação desta decisão
e a segunda decorridos trinta dias
2 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
efetue o pagamento dos honorários periciais, em conta de de-
pósito judicial, a ser aberta junto à Caixa Econômica Federal,
Agência 3922, bem como para que junte aos autos declaração
do sindicato da respectiva categoria profissional, detalhando
mês a mês os índices de reajuste salarial no período questiona-
do.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000975-6 - VALDIR BALAN E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Em face das alegações contidas na petição de f. 71-72, defiro
o pedido da parte autora e concedo-lhe novo prazo de 30 (trin-
ta) dias para que cumpra o contido no despacho de f. 41, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos."

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001435-8 - BENEDITA BUENO DE OLIVEIRA
FERNANDES E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Em face das alegações contidas na petição de f. 62, defiro o
pedido da parte autora e concedo-lhe novo prazo de 15 (quin-
ze) dias para que cumpra o contido no despacho de f. 57.

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos imediata-
mente."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002459-2 - SUELI ROSSATO X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

""Em face do contido na certidão supra, reitere-se novamente a

intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias cumpra o contido na decisão de f. 18-21.
Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos imediata-
mente."

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.006920-4 - SUELI ROSSATO X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo
do Perito de f. 171-228.

Intimem-se as rés para que se manifestem acerca do contido na
petição e documentos de f . 166-168."

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000745-7 - WALDEMAR HIPOLITO DE SOUZA
E OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA -
COHAPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intime-se a Caixa Econômica Federal para q ue se manifeste
sobre o pedido de desitência formulado pela parte autora às f.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000574-6 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

ACAO CAUTELAR

2000.70.04.002729-8 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

 Umuarama - PR, 14 de janeiro de 2003.

 Josiane Elias
 Diretora de Secretaria

 (Boletim transmitido via SIAPRO)

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA - PARANÁ

 Boletim de Intimação nº 002/2003

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e
pelo Juiz Federal Substituto José Luís Luvizetto Terra:

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
"1.Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre a petição de f. 107."

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002473-3 - EDSON VICENTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

........................................... Nos processos abaixo foi proferi-
do o seguinte despacho:
"1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o pedido de arquivamento dos autos for-
mulado pela Caixa Econômica Federal.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

97.50.12525-8 - WALQUIRIA RIBEIRO SEGURA GOMES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13211-4 - GERALDO BARBOSA SABINO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

........................................... Nos processos abaixo foi proferi-
do o seguinte despacho:
"1.Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o pedido de homologação de transação for-
mulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

97.50.11403-5 - VOLNEI VACARI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15570-0 - MARILENE DE PAULA GUIMARAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

97.50.15573-4 - ANTONIO LUIZ DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

98.50.10235-7 - VALTER GUELSSI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CESAR LUNARDELLI

98.50.11161-5 - DAVI PEDRO DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

98.50.11162-3 - APARECIDO GONCALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

99.50.10560-9 - BERENICE GONCALVES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2000.70.04.002606-3 - GIMOEL SOARES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002801-1 - DULCINEIA FAGGIAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intime-se o exeqüente ORIVALDO BORTOLATTO para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homo-
logação de transação formulado pela Caixa Econômica Fede-
ral."

ACAO ORDINARIA

99.50.11054-8 - VALDIR JOSE RICHICK e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intime-se o exeqüente GENECI DAMAZIO APOLINÁRIO
para, no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre o pedido de
homologação de transação formulado pela Caixa Econômica
Federal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002212-4 - ALCIDES GUIDINI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intime-se o exeqüente BERNARDES MORAIS NOGUEIRA
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido
de homologação de transação formulado pela Caixa Econômi-
ca Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.11108-9 - BERNARDES MORAIS NOGUEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intime-se o exeqüente FACILIO DE OLIVEIRA para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homologa-
ção de transação formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10442-2 - LUCY DOS SANTOS SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes VALTEMIR SILVEIRA, MAURO
ROLDÃO DE ARAÚJO, LÍDIA PALMEIRAS SILVA E SE-
BASTIÃO SOARES VIEIRA para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre o pedido de homologação de transação
formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002287-2 - JOSE ROBERTO ROSA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes JOSÉ CLEMENTINO DOS SAN-
TOS E JUAREZ TESSARO MOURA para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestarem-se sobre o pedido de homologação de tran-
sação formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001948-4 - ISDAEL SILVERIO FERREIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes JOSÉ TALINI, ANELIA TALINI
E ANTÔNIO JOSÉ DOS REIS para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre o pedido de homologação de transação
formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10496-1 - JOSE TALINE e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes ALEXANDRE FELISBERTO SPA-
DA, JOSÉ CARLOS FARIA E TEREZA BERGAMINHO
DOLIFE para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se so-
bre o pedido de homologação de transação formulado pela Cai-
xa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10460-0 - ALEXANDRE FELISBERTO ASPADA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes NELSON MENESES DE OLIVEI-
RA E FRANCISCO GOMES para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre o pedido de homologação de transação
formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10446-5 - MOACIR MEDEIROS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes MANOEL DE MOURA SOBRI-
NHO E MILTON ANTONIO DO CARMO para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o pedido de homologação
de transação formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002125-9 - MANOEL DE MOURA SOBRINHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes JOSÉ RUBENS DE ARAÚJO,
EDNA PEREIRA DOS SANTOS E DJALMA BISPO DE OLI-
VEIRA para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre
o pedido de homologação de transação formulado pela Caixa
Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002124-7 - ADONIAS COSTA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes MARLENE MANGANOTTI E
CARMEM FERNANDES para, no prazo de 10 (dez) dias, ma-
nifestarem-se sobre o pedido de homologação de transação for-
mulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10193-8 - MARIA DA CONCEICAO VOLPI MUNA-
RO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes VALDEMAR ZUCARELI, JOÃO
FERNANDES DE SOUZA E JOSÉ MANOEL DE SOUZA
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o pedi-
do de homologação de transação formulado pela Caixa Econô-
mica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10443-0 - VALDEMAR ZUCARELLI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes VILMA GOMES DE CARVALHO,
ERGENUINO SANTOS DA SILVA E SEBASTIÃO INÁCIO
DA SILVA para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se
sobre o pedido de homologação de transação formulado pela
Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

99.50.10136-0 - MARIA LUIZA BILLO DELLA COLLETA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes ADAIR COSTA DA SILVA E JÚ-
LIO PEREIRA DA ROCHA para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre o pedido de homologação de transação
formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.11110-0 - BENEDITO FORTUNATO DO PRADO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes EDGAR AGOSTINHO PEREIRA,
FRANCISCO COELHO DE ASSUNÇÃO SOBRINHO, FRAN-
CISCO CABRAL DAS MERCÊS E FLÁVIO ALBERTO NU-
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NES para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o
pedido de homologação de transação formulado pela Caixa
Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10500-3 - ANTONIO GONSALEZ JUNIOR e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes LOIRICIR DUTRA E SAULA
MARIA DA SILVA FARIA para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre o pedido de homologação de transação
formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10192-0 - SAULA MARIA DA SOLVA FARIA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes MANOEL DE SOUZA MELO E
LILIA PEREIRA BARBOSA para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre o pedido de homologação de transação
formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.11113-5 - LILIA PEREIRA BARBOSA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes MANOEL VIEIRA DE MATOS E
OZIAS GONÇALVES DOS SANTOS para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestarem-se sobre o pedido de homologação de tran-
sação formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002451-0 - ADAO JOSE CORDEIRO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes DELI CORREA DOS SANTOS,
MARCOS MARTINS E ISAIAS FOLLY para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestarem-se sobre o pedido de homologação de
transação formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10458-9 - TELIX STAL e Outros X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes LUIZ BRAZ DE LIMA, SANTI-
NA GOMES MONARIN E GILBERTO DA SILVA para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o pedido de ho-
mologação de transação formulado pela Caixa Econômica Fe-
deral."

ACAO ORDINARIA

98.50.10456-2 - ENORI ERENEU DENIG e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes ANANIAS DA SILVA LOPES E
ANTONIO BELIZARIO BARBOSA para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestarem-se sobre o pedido de homologação de tran-
sação formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.11118-6 - ANTONIO BELIZARIO BARBOSA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes MILTON CARLOS CLARO E
JORGE DA CRUZ FERNANDES para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestarem-se sobre o pedido de homologação de tran-
sação formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10453-8 - JORGE DA CRUZ FERNANDES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes JOSÉ IVAIR RODRIGUES E AL-
FREDO JOHN para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-
se sobre o pedido de homologação de transação formulado pela
Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10461-9 - LAZARO REGINALDO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes DARCI OLIVEIRA E ERONÍCIO
ALVES DA SILVA para, no prazo de 10 (dez) dias, manifesta-
rem-se sobre o pedido de homologação de transação formulado
pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10499-6 - ORLANDO FABIO CORREA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes ISMAEL FANTIN E JOÃO DA
SILVA DIAS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se
sobre o pedido de homologação de transação formulado pela
Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

99.50.10198-0 - RUBENS MENDES DA ROCHA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intimem-se os exeqüentes JOÃO FRANCISCO MARTINS,
ANA CHIRNEY MARTINS, VALTER BORIN, RUBENS FER-
NANDES E VERA LÚCIA TOMIM para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestarem-se sobre o pedido de homologação de tran-
sação formulado pela Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

98.50.10444-9 - JOAO FRANCISCO MARTINS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... Nos processos abaixo foi proferi-
do o seguinte despacho:
"1. Tendo a Caixa Econômica Federal noticiado o cumprimen-
to do julgado e juntado aos autos os cálculos/extratos, intime-
se a parte exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifes-
tar-se sobre a satisfação da obrigação ou, tendo interesse no
prosseguimento do feito, requerer o que entender de direito.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

95.50.10316-1 - JULIANO ANTONIO CAMPESTRINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

95.50.10383-8 - PEDRO DIAS DE SOUSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

95.50.10595-4 - PAULO ANTONIO DOMINGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.11660-7 - SERGIO WILLRICH X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.11667-4 - ADILIS DELCI GROSBELLI BUFFULIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.11761-1 - MANOEL DOS SANTOS ROCHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.11992-4 - ANTONIO ROVERON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12198-8 - AMARILDO MARTINS DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12455-3 - JOAO BATISTA GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12795-1 - GERALDO JOSE RUPP X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13122-3 - JOAO GAMAS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14247-0 - JOSE GERALDO VIEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14296-9 - ARAMIS STRONTZH X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14329-9 - ANTONIO OSVALDO BISCALQUIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14345-0 - NOEMIA GARCIA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14351-5 - ADSON MADEIRA DE ARAUJO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14436-8 - SIRINEZ JULIAO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14486-4 - PAULO STACHOLSKI FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

98.50.10961-0 - JOAO DOMINGUES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSON DE JOAO ALVIM

98.50.11209-3 - MARIA IZABEL DE QUEIROZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON JOSE CAZARIN

2000.70.04.001132-1 - NOEL GONCALVES DIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

2000.70.04.002041-3 - MARIA LUIZA SOARES CARDOSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

2000.70.04.002042-5 - ODIMAR PEREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2000.70.04.002088-7 - MUSTAFA ABDALLA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2001.70.04.000009-1 - PEDRO SOARES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

........................................... Nos processos abaixo relaciona-
dos foram proferidas sentenças declarando extinta a execução,
com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

97.50.13292-0 - ANTONIO CARLOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14111-3 - JOSE LUIZ LEANDRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CAZARIM, ADENILSON
CRUZ

97.50.15434-7 - MILTON ALVES DIAS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15483-5 - JUVENATO PEDRO SANTANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15608-0 - JOSE NILTON DA COSTA PRIMO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

99.50.10355-0 - JOAO PASCOAL LOUCAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDO HENRIQUE ALVES, ADENILSON CRUZ

2000.70.04.001177-1 - JACINTO GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002391-8 - CLARICIO MACIEL DE BRITO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002395-5 - MARIA ANTONIA PINHEIRO BER-
NARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferida sentença declarando extinta a
execução em relação ao autor Ari Ribeiro, com fundamento no
artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

97.50.15490-8 - ARI RIBEIRO e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

........................................... Nos processos abaixo foram pro-
feridas sentenças homologando o acordo celebrado entre as
partes, nos termos do artigo 7° da Lei Complementar n° 110/
2001.

ACAO ORDINARIA

97.50.12427-8 - AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). CLOVIS SOARES DA SILVA

97.50.13323-4 - DURVAL PEREIRA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO,
ADENILSON CRUZ

97.50.13410-9 - JOAO MARTINS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS

97.50.13413-3 - ULYSSES DE FREITAS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS

97.50.13830-9 - IVO APARECIDO CUSTODIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

97.50.14986-6 - LEOCADIO JOSE GOMES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15016-3 - MARIA NAIR PINHEIRO FREITAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15262-0 - JOSE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

2000.70.04.002352-9 - SILVIA ADRIANA MARTINS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o acordo celebrado entre a Ré e o au-
tor Edio Sabino da Silva, nos termos do artigo 7° da Lei Com-
plementar n° 110/2001.

ACAO ORDINARIA

97.50.15488-6 - EDIO SABINO DA SILVA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o acordo celebrado entre a Ré e a au-
tora Terezinha de Lourdes Braz Silva, nos termos do artigo 7°
da Lei Complementar n°110/2001.

ACAO ORDINARIA

98.50.10156-3 - ANA MARIA DA SILVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o pedido de desistência formulado pela
parte autora, e declarando extinto o processo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002366-9 - IDALINA MARIA AUGUSTA ULIA-
NO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES, ADENILSON
CRUZ

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o acordo celebrado entre a Ré e a au-
tora Áurea de Broi, nos termos do artigo 7° da Lei Comple-
mentar n° 110/2001.

ACAO ORDINARIA

98.50.10104-0 - PAULO BRANDAO CANUTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferida sentença declarando extinta a
execução em relação à autora Judithe Costa de Queiroz, com
fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

97.50.15494-0 - ODELINO BERNARDO DIAS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o acordo celebrado entre a Ré e o au-
tor Amílcar Trinque, nos termos do artigo 7° da Lei Comple-
mentar n° 110/2001.

ACAO ORDINARIA

98.50.12199-8 - PAULO SOUZA CRUZ e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO, ADENILSON CRUZ

........................................................ No processo abaixo foi
proferida Sentença Homologando o acordo celebrado entre a
Ré e os autores Joaquim Nogueira e Belarmino Rodrigues Mi-
randa, nos termos do artigo 7° da Lei Complementar n° 110/
2001.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001798-0 - BRUMER APARECIDO MAQUEDA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA, ADENILSON
CRUZ

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o acordo celebrado entre a Ré e as au-
toras Simone Cristina Marques, Gerusa de Araújo dos Santos e
Maria de Lourdes Andreo Bogo, nos termos do artigo 7° da Lei
Complementar n° 110/2001.

ACAO ORDINARIA
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98.50.10197-0 - MARIA IVETE LOPES BAIA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, ADENILSON
CRUZ

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o acordo celebrado entre a Ré e a au-
tora Palmira Chavoni Cardoso, nos termos do artigo 7° da Lei
Complementar n° 110/2001.

ACAO ORDINARIA

99.50.10414-9 - ESMERALDO FRANCISCO PANTALEAO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA, ADENILSON
CRUZ

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o acordo celebrado entre a Ré e a au-
tora Elza Barbosa de Andrade, nos termos do artigo 7° da Lei
Complementar n° 110/2001.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001799-2 - MARIA GEORGINA NOGUEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA, ADENILSON
CRUZ

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o acordo celebrado entre a Ré e o au-
tor Álvaro de Paula Faria Júnior, nos termos do artigo 7° da Lei
Complementar n° 110/2001.

ACAO ORDINARIA

98.50.10182-2 - ERUNDINO FARIAS DO NASCIMENTO -
ESPOLIO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, ADENILSON
CRUZ

........................................... No processo abaixo foi proferida
Sentença Homologando o acordo celebrado entre a Ré e as au-
toras Luci Marilia Pereira Faria e Isabel Rosa da Silva, nos
termos do artigo 7° da Lei Complementar n° 110/2001.

ACAO ORDINARIA

98.50.10155-5 - ANA SILVERIO DE SOUZA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, ADENILSON
CRUZ

........................................... Nos processos abaixo foi proferi-
da decisão indeferindo o pedido de homologação de transação
formulado pela Caixa Econômica Federal.

ACAO ORDINARIA

97.50.13808-2 - ALTAMIRO ALVES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2000.70.04.001907-1 - CLEUSA IRIA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intime-se o exeqüente Cirço Avelino da Silva para, no prazo
de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homologação
de transação formulado pela Caixa Econômica Federal.

ACAO ORDINARIA

98.50.11484-3 - JOSE DO CARMO DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

........................................... No processo abaixo foi proferido
o seguinte despacho:
" Intime-se o exeqüente Pedro Andrade de Oliveira para no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homo-
logação de transação formulado pela Caixa Econômica Fede-
ral.

ACAO ORDINARIA

98.50.11117-8 - VIRTUDE DE JESUS ROMERO GIMENES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

Umuarama - PR, 14/01/2003.

 Josiane Elias
 Diretora de Secretaria

(Boletim enviado via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 148/2002

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL
DA 2.ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICI-
ÁRIA DE UMUARAMA/PR, DR JAIL BENITES DE
AZAMBUJA, E PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTI-
TUTA, DRª. MÔNICA DOROTÉA BORA.

...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:
" 1. (...).

 2. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, no prazo de dez dias:
 a) juntar(em) o(s) instrumento(s) de mandato;
 b) apresentar(em) impugnação aos embargos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001385-5 - UNIAO FEDERAL X GENESIO
FRANCISCO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALCIDES RODRIGUES

2002.70.04.001387-9 - UNIAO FEDERAL X CISNE - CO-
MERCIO DE ARTIGOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

2002.70.04.001392-2 - UNIAO FEDERAL X CARLOS BAI-
SE
Adv. : Dr(s). IDAIR BITENCOURT MILAN

2002.70.04.001402-1 - UNIAO FEDERAL X IZALTINO RO-
BERTO PESARINI
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

2002.70.04.002052-5 - UNIAO FEDERAL X ANUNCIO BER-
NARDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VAGNER CELSO GOMES PESSOA

2002.70.04.002053-7 - UNIAO FEDERAL X AMAURI AM-
BROSIO OLIANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.002059-8 - UNIAO FEDERAL X ROMEU VIDOT-
TI
Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

2002.70.04.002060-4 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
RODRIGUES MENDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

2002.70.04.002061-6 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO LUIZ
DE FRANCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.002062-8 - UNIAO FEDERAL X JAMILSON
MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2002.70.04.002064-1 - UNIAO FEDERAL X EDSON HISSAO
ONO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.002074-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE VOLPA-
TO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.002075-6 - UNIAO FEDERAL X JOAO LAVER-
DI
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.002079-3 - UNIAO FEDERAL X MARLINEIDE
DELA PORTE BETINELLI
Adv. : Dr(s). CELIANE MIRANDA MODOLO DE MELO

2002.70.04.002080-0 - UNIAO FEDERAL X DENILSON
GARCIA PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2002.70.04.002081-1 - UNIAO FEDERAL X LAZARA VA-
LIM BONADIO
Adv. : Dr(s). IDAIR BITENCOURT MILAN

...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:
" Intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de dez dias,
manifestar(em)-se quanto à satisfação do crédito, dando ciên-
cia de que a ausência de manifestação implicará a extinção da
execução, nos termos do art.794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil."

ACAO ORDINARIA

96.50.13865-0 - SEBASTIAO MILANE DOS REIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

96.50.14520-6 - ANTONIO CARLOS GRECCO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14537-0 - MIGUEL BARRANCO SILINGARDI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15442-6 - GELASIO EVARISTO VENTORIM X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

97.50.10744-6 - OVIDIO TEODORO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:
" Reitere-se a intimação do(s) embargado(s) para, no prazo de
dez dias, juntar(em) o(s) instrumento(s) de mandato."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.003526-3 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO LI-
BANEO NETO
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

2001.70.04.003554-8 - UNIAO FEDERAL X RAFAEL KO-
TOVICZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTINA REIS

...........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
" Reitere-se a intimação da autora para, no prazo de dez dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito."

ACAO DIVERSA

95.50.10591-1 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO - CONAB X HILARIO ALVES SOBRINHO
Adv. : Dr(s). MARIVAL CARVALHAL SANTOS

...........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
" Em face da informação supra, intimem-se os procuradores do
autor, Dr. Rogério Petronilho e Dr. Paulo Afonso Gonçalves,
para que, no prazo de dez dias, regularize a representação pro-
cessual, inclusive, validando os atos processuais praticados pelo
Dr. Alceu Fernandes Cenatti."

ACAO ORDINARIA

96.50.17162-2 - EXPEDITO ROSA DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

...........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
" Intimem-se os autores para que, no prazo de dez dias, emen-
dem a petição inicial de execução, promovendo a citação do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000392-0 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DIS-
COKE LTDA. e Outros X FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE e Outro
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

...........................................
PROCESSO PARA INTIMAR O IMPETRANTE PARA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁL-
CULOS DA CONTADORIA JUDICIAL, NOS TERMOS DO
ART.1º, §1º, INCISO VI DA PORTARIA 06/2000 DESTE JU-
ÍZO.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.04.003616-4 - WALDEMAR KIRCH X CHEFE DA
UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DO INSS EM
GUAIRA - PR
Adv. : Dr(s). CRISTINE MEIRE WELTER

...........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
" Visando a economia e a celeridade processual, intime-se o
embargado Germano Nalevaiko, por intermédio do seu procu-
rador, para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento da verba
sucumbencial no valor de R$162,32 (cento e sessenta e dois
reais e trinta e dois centavos), ou manifestar-se sobre o pedido
de compensação, formulado pela União.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.04.002440-2 - UNIAO FEDERAL X GERMANO
NALEVAIKO
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:
" Em face da informação supra, intime-se o procurador dos
exequentes para que, no prazo de dez dias, esclareça a diver-
gência de nomes apontada."

ACAO ORDINARIA

96.50.11061-5 - ANIVALDO APARECIDO BORSARI e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

...........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
" Visando a economia e a celeridade processual, intime-se o
embargado Bernhard Lingnau, por intermédio do seu procura-
dor, para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento da verba
sucumbencial no valor de R$111,65 (cento e onze reais e ses-
senta e cinco centavos), ou manifestar-se sobre o pedido de
compensação, formulado pela União."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.000166-2 - UNIAO FEDERAL X BERNHARD
LINGNAU
Adv. : Dr(s). ROSELI LUZETTI

Umuarama - PR, 28 de novembro de 2002.

 CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
 DIRETORA DE SECRETARIA - 2ª VARA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE UMUARAMA = PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 622-2520 Ramal 37

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUIZ PEREIRA DOS
SANTOS
PROCESSO CRIME N.º 59/2002
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado (s) LUIZ
PEREIRA DOS SANTOS, vulgo “Coelho”, brasileiro, casa-
do, mecânico, natural de Cruzeiro do Oeste/Pr, nascido aos
23.09.75, filho de Nicomedes Santos e de Maria Pereira San-
tos, atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O e
chama-o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 17 de Fevereiro de 2.003, às
13:30 horas, a fim de ser interrogado, e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 288, “caput”, artigo 304, “caput”, 171, “ca-
put” (seis vezes), e 171, “caput”, c/c o artigo 14, inciso II (duas
vezes) e c/c o artigo 71 (crime continuado), todos do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 04 de Dezembro de 2.002.
Eu__________________, (João Bosco Fontes Barbosa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevi.

 JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE UMUARAMA = PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 622-2520 Ramal 37

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DENIVALDO LUIZ
SANTOS
PROCESSO CRIME N.º 13/2002-A
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado (s) DE-
NIVALDO LUIZ SANTOS, RG nº. 36.188.084-4/SP, brasi-
leiro, amasiado, empreiteiro, natural de Alto Piquiri/Pr, nasci-
do aos 14.05.69, filho de Luiz Alexandre dos Santos e de Ma-
ria do Carmo Santos, atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 11 de Fevereiro
de 2.003, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado, e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde como
incurso nas sanções do artigo 168, do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, aos 03 de Dezembro de 2.002. Eu__________________,
(João Bosco Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digitar e subs-
crevi.

 JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito

Editais Judiciais

Capital

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-

4107 - FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC N.º 004056559/91

EDITAL

 ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do
Registro de Imóveis da 8ª Circunscri-
ção desta Comarca de Curitiba-PR.
FAZ SABER, aos que o presente Edi-
tal virem ou dele conhe cimento tive-
rem, que se acham depositados em
seu Cartório, na Rua José Loureiro
n.º 133, 18º Andar, nesta Capital,
como determina o Art. 19 da Lei
6766, de 18 de dezembro de 1979, os
Autos, contendo os documentos exi-
gidos pelo Art. 18 da citada Lei, re-
ferente ao loteamento denominado
“MORADIAS SÍTIO CERCADO IX-

X-B” na Gleba Sítio Cercado, nesta Capital, conforme Planta
aprovada pela Prefeitura Municipal local, sob n.º 2213, em data
de 03/05/2002 Decreto 258/02, de pro priedade de HAFIL EM-
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PREENDIMENTOS LTDA., os quais fi cam franqueados ao
exame dos interessados, na conformida de com o citado Art.
19.

 Curitiba, 17 de dezembro de 2002.
 (a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

DECLARAÇÃO

Informamos que a publicação da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Edital de Aviso de Falência n.º 1332/2001, pôr um erro opera-
cional interno não foi publicado a segunda data, dia 16/01/2003,
sendo republicada para dia 20/01/2003.

FALÊNCIA DE MOTORAUTO LTDA.

AVISO AOS INTERESSADOS

 MARCOS ALBERTO PICOLI, Síndico da Massa Falida de
MOTORAUTO LTDA., comunica aos Credores e Interessados,
que em data de 09 de dezembro de 2002, foi decretada a Falên-
cia da Empresa supra, nos Autos sob nº 1332/01 de CONCOR-
DATA PREVENTIVA transformada em FALÊNCIA, em que é
Requerente MOTORAUTO LTDA, em trâmite perante o res-
peitável Juízo da Primeira Vara da Fazenda Pública - Falências
e Concordatas de Curitiba - Paraná.
 Comunica ainda, que estará à disposição dos interessados, em
seu escritório profissional, sito à Rua Padre Germano Mayer,
nº 1348 - Alto da Rua XV - Curitiba - Paraná - CEP 80.040-
170 - Fone/Fax: (41) 263-2104.
Curitiba, 10 de janeiro de 2003.

MARCOS ALBERTO PICOLI
Síndico

R$ 216,00 - NF 68827

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

ASCONA BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA
nº 007/2003 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 18.369, re-
querida por ICO COMERCIAL S/A FERRAMENTAS E EQUI-
PAMENTOS contra ASCONA BOMBAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, foi proferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos... Autos nº 18.369. Através da decisão de
fls. 90/91 dos autos, foi decretada a falência de Ascona Bom-
bas e Equipamentos Ltda. O processo seguiu seus trâmites le-
gais, sendo que, à fls. 153/154, o Sr. Síndico requereu a publi-
cação de editais, na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que
foi deferido e efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou
interessados. Ainda nos termos do artigo supra citado, o Sr.
Síndico, em seu relatório final às fls. 164/165, requereu o en-
cerramento da falência face à indisponibilidade de recursos da
massa. Manifestou-se a Douta Curadora em parecer final, à fl.
167, pelo encerramento da falência. É o relatório. Decido. O
art. 75 da Lei Falimentar é taxativo de que: “se não forem en-
contrados bens para serem arrecadados, o síndico levará, ime-
diatamente, o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o re-
presentante do Ministério Público, marcará por editais o prazo
de 10 dias para os interessados requererem o que for a bem de
seus direitos.” Tal providência foi adotada, sendo que nenhum
dos credores requereu o prosseguimento da falência, restando
seja prolatada a decisão para o seu encerramento, nos termos
do § 3º do citado artigo 75 da Lei Falencial. Posto isto, presen-
tes os requisitos legais, e acolhendo as razões do Sr. Síndico e
do Ministério Público, pela ausência de fatos ou circunstâncias
que constituam crime falimentar, bem como pelo desinteresse
dos credores no prosseguimento do feito, julgo, por Sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, encerrado o
processo de falência de Ascona Bombas e Equipamentos Ltda.,
devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazendas Pú-
blicas Municipal, Estadual e Federal para que possam, se as-
sim entenderem, promover medidas cabíveis contra os sócios
da falida, nos termos da legislação fiscal. Expeça-se o compe-
tente edital, sem custas por ausência de numerário para satisfa-
zer o preparo, e oportunamente, feitas as anotações e comuni-
cações de que trata o Código de Normas da E.C.G.J., arqui-
vem-se os presentes. P. R.I.C., em 30.12.02. (a) Elizabeth N
Calmon de Passos – Juiza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de 2.003. Eu
(assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E(assinatura
no original), ELIZABETH N CALMON DE PASSOS - Juiz
de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS
FALÊNCIA DE:

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ANAVIVA LTDA
nº 005/2003 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 19.229, re-
querida por CEVAL ALIMENTOS S/A contra DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS ANAVIVA LTDA, foi proferida a deci-
são de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos... Autos nº 19.229. Através da decisão de
fls. 133/134 dos autos, foi decretada a falência de Distribuido-
ra de Alimentos Anaviva Ltda. O processo seguiu seus trâmites
legais, sendo que, à fls. 181, o Sr. Síndico requereu a publica-
ção de editais, na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que
foi deferido e efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou
interessados. Ainda nos termos do artigo supra citado, o Sr.
Síndico, em seu relatório final às fls. 190/191, requereu o en-

cerramento da falência face à indisponibilidade de recursos da
massa. Manifestou-se o Douto Curador em parecer final, à fl.
193, pelo encerramento da falência. É o relatório. Decido. O
art. 75 da Lei Falimentar é taxativo de que: “se não forem en-
contrados bens para serem arrecadados, o síndico levará, ime-
diatamente, o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o re-
presentante do Ministério Público, marcará por editais o prazo
de 10 dias para os interessados requererem o que for a bem de
seus direitos.” Tal providência foi adotada, sendo que nenhum
dos credores requereu o prosseguimento da falência, restando
seja prolatada a decisão para o seu encerramento, nos termos
do § 3º do citado artigo 75 da Lei Falencial. Posto isto, presen-
tes os requisitos legais, e acolhendo as razões do Sr. Síndico e
do Ministério Público, pela ausência de fatos ou circunstâncias
que constituam crime falimentar, bem como pelo desinteresse
dos credores no prosseguimento do feito, julgo, por Sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, encerrado o
processo de falência de Distribuidora de Alimentos Anaviva
Ltda., devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazen-
das Públicas Municipal, Estadual e Federal para que possam,
se assim entenderem, promover medidas cabíveis contra os só-
cios da falida, nos termos da legislação fiscal. Expeça-se o com-
petente edital, sem custas por ausência de numerário para sa-
tisfazer o preparo, e oportunamente, feitas as anotações e co-
municações de que trata o Código de Normas da E.C.G.J., ar-
quivem-se os presentes. Publique-se, registre-se, intimem-se,
em 30.12.02. (a) Elizabeth N Calmon de Passos – Juiza de Di-
reito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 06 dias do mês de janeiro de 2.003.
Eu(assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E(assinatura
no original), ELIZABETH N CALMON DE PASSOS - Juiz
de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS
FALÊNCIA DE:

PAPELARIA CASA DAS GUIAS LTDA
nº 004/2003 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 19.389, re-
querida por PILOT PEN DO BRASIL S/A – INDUSTRIA E
COMERCIO contra PAPELARIA CASA DAS GUIAS LTDA,
foi proferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos... Autos nº 19.389. Através da decisão de
fls. 34/35 dos autos, foi decretada a falência de Papelaria Casa
das Guias Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo
que, à fls. 92, o Sr. Síndico requereu a publicação de editais, na
forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido e efeti-
vado, sem pronunciamento de terceiros ou interessados. Ainda
nos termos do artigo supra citado, o Sr. Síndico, em seu relató-
rio final às fls. 101/102, requereu o encerramento da falência
face à indisponibilidade de recursos da massa. Manifestou-se o
Douto Curador em parecer final, à fl. 104, pelo encerramento
da falência. É o relatório. Decido. O art. 75 da Lei Falimentar
é taxativo de que: “se não forem encontrados bens para serem
arrecadados, o síndico levará, imediatamente, o fato ao conhe-
cimento do juiz, que, ouvido o representante do Ministério
Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para os interes-
sados requererem o que for a bem de seus direitos.” Tal provi-
dência foi adotada, sendo que nenhum dos credores requereu o
prosseguimento da falência, restando seja prolatada a decisão
para o seu encerramento, nos termos do § 3º do citado artigo 75
da Lei Falencial. Posto isto, presentes os requisitos legais, e
acolhendo as razões do Sr. Síndico e do Ministério Público,
pela ausência de fatos ou circunstâncias que constituam crime
falimentar, bem como pelo desinteresse dos credores no pros-
seguimento do feito, julgo, por Sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, encerrado o processo de falência
de Papelaria Casa das Guias Ltda., devidamente qualificada
nos autos. Oficie-se às Fazendas Públicas Municipal, Estadual
e Federal para que possam, se assim entenderem, promover
medidas cabíveis contra os sócios da falida, nos termos da le-
gislação fiscal. Expeça-se o competente edital, sem custas
por ausência de numerário para satisfazer o preparo, e oportu-
namente, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E.C.G.J., arquivem-se os presentes. Pu-
blique-se, registre-se, intimem-se, em 30.12.02. (a) Elizabeth
N Calmon de Passos – Juiza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 06 dias do mês de janeiro de 2.003. Eu
(assinatura no original),ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura
no original), ELIZABETH N CALMON DE PASSOS - Juiz
de Direito.

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de
COLNAGHI MADEIRAS LTDA.

n.º 006/2003 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 19.138, re-
querida por PISA FLORESTAL S/A contra COLNAGHI MA-
DEIRAS LTDA., por sentença proferida em 19/dezembro/2002,
foi DECRETADA A FALÊNCIA da requerida – COLNAGHI
MADEIRAS LTDA, inscrita no CGC/MF Nº. 76.543.313/0001-
58, com sede na Rua Domingos Greca, 446, Estribo Ahú, nesta
Capital, tendo como sócios os Srs. Eraldo Moreira da Costa e
Alceu José Colnaghi. A Falida atuava no ramo de comércio e
fabricação de artefatos de madeira. Foi fixado o termo legal da
falência em sessenta (60) dias anteriores ao primeiro protesto
por falta de pagamento. Assim pelo presente fica pública a fa-
lência, e notificados os credores da falida, de que devem apre-

sentar suas declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se
seguirem à publicação do presente Edital pelo Diário da Justi-
ça. Para que todos os credores possam fazer valer seus direitos,
e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 07 dias
do mês de janeiro de 2003. Eu (assinatura no original), ANU-
AR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar, conferi e subs-
crevi. E (assinatura no original), ELIZABETH N CALMON
DE PASSOS - Juiz de Direito.

R$ 900,00 - 430/2003

1ª Vara da Infância e da Juventude Comarca de Curitiba
Av. Marechal Floriano Peixoto, 672 – 2º andar – F/Fax:

041 222-7561 - Centro

E D I T A L DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.396-0J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA AMÉLIA LOPES CORDEIRO – JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESIGNADA DA 1ª VARA DA IN-
FÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE CURITI-
BA/PR , NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2002.396-0J de Desti-
tuição do Pátrio Poder referentes à R.B.S., filhos(as) de EVER-
SON UBIRATAN DE SOUZA e de KARINE BARBOSA. E,
como consta nos referidos autos, que o(a)(s) requerido(a)(s),
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente para citação do(a)(s) EVERSON UBIRATAN DE
SOUZA , com o prazo de 20 dias, a fim de que querendo em
“DEZ DIAS”, oferecer(em) defesa através de advogado , na
forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
indicando todas as provas que pretende produzir, inclusive tes-
temunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER
nº 2002.396-0J, relativamente a(o)(os/as) infante(s,)/adolescen-
tes R.B.S., e, ainda, se não tiver condições para constituir de-
fensor sem prejuízo de seu sustento ou da família, compareça
neste Juízo, a fim de requerer que lhe seja nomeado dativo, na
forma do art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E,
para que chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ignorância no
futuro não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo. Cumpra-se. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e
dois (10.01.2003). O original encontra-se assinado em Cartó-
rio nos autos supra. Eu,..................,(Ângela Lubiazi) o digitei.
Eu,..........................................................................,(Maria da
Penha Repossi), Escrivã, subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
Juíza de Direito Substituta Designada

“JUSTIÇA GRATUÍTA”

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ
CARLOS BORGES DE CARVALHO, COM O PRAZO

DE DEZ (10) DIAS.

A Doutora ANA LÚCIA FERREIRA, Juíza de Direito De-
signada da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

F A Z S A B E R a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12ª Vara Cível, foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 22.995/2001 de JOSÉ CARLOS BOR-
GES DE CARVALHO, tendo em vista que o mesmo é porta-
dor de deficiência mental (retardo) que o incapacita de reger a
sua pessoa e praticar quaisquer atos da vida civil. Foi, pela
MMa. Juíza, declarada a INTERDIÇÃO DE JOSÉ CARLOS
BORGES DE CARVALHO, havendo sido nomeado seu Cura-
dor, o SR. SEBASTIÃO CUPERTINO BORGES DE CAR-
VALHO, afim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§
único, artº 1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado
pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com o
intervalo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quatorze (14) dias
do mês de novembro (11) do ano dois mil e dois (2002).- E
eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo.

ANA LUCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA STERLINA
DOS SANTOS

A DOUTORA LUCIANE R.C. LUDOVICO – JUÍZA DE DI-
REITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CIVEL, DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita sob n. 25.661 de CURATE-
LA proposta por PLINIO ABEL DE LEMOS PESSOA em re-
lação a MARIA STERLINA DOS SANTOS, brasileira, inca-
paz, residente e domiciliado, nesta Capital. Por sentença de
deste Juízo, proferida em 18/01/02, foi declarada a interdição
de MARIA STERLINA DOS SANTOS, por este apresentar re-
baixamento do juízo crítico da realidade, distúrbio da orienta-
ção temporal e espacial e nível de inteligência abaixo da mé-
dia, declarando-a incapaz para administrar seus bens e reger
sua pessoa, não podendo exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando PLINIO ABEL DE LEMOS PESSOA, brasi-
leiro, casado, residente domiciliada nesta Comarca de Curiti-
ba, à Rua Santa Madalena Sofia Varat, 203 – Higienópolis, nesta

Capital, para sua Curador. E para que chegue ao conhecimento
de todos será o presente afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Curi-
tiba/PR, aos 13/09/2002. Eu, (a), MARIO MARTINS, Escri-
vão o fiz datilografar e subscrevi.

(a) LUCIANE R.C. LUDOVICO –
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 17º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: AURÉLIO BORTOLETO, os réus ausentes,
incertos e desconhecidos e demais interessados. - PRAZO:
30 dias.
PROCESSO Nº 846/98 de USUCAPÍÃO REQUERENTE:
DINORAH PINHEIRO LOPES, RENATO LOPES FILHO e
RENAN TRAJANO PINHEIRO LOPES.
OBJETIVO: “Para querendo contestar a presente ação em 15
dias, a contar do término do prazo deste edital, aduzindo que a
autora e seu falecido filho Renato Pinheiro Lopes, adquiriram
o imóvel usucapiendo abaixo descrito de Madalena Nicolau
Jamur e Rosa Nicolau em novembro de 1970 através de com-
promisso de compra e venda, sendo que os requerentes não
dispõe do respectivo instrumento. A requerente contribuiu com
30% para aquisição do imóvel e o restante foi quitado por seu
filho. Todos os tributos foram quitados pelos requerentes des-
de o ano de 1971, tratando – se de posse jurídica, muito supe-
rior á vinte anos, com o animus domini, onde regular e ininter-
ruptamente vem recolhendo tributos sobre os incidentes.”
IMÓVEL: “Lote de terreno sob nº253-B, de indicação fiscal
54.050.010.000 com área de 249,90 m2, provinientes da subdi-
visão do lote nº253, da planta Vila América; possui 14,70 me-
tros de frente para a rua Holanda (antiga rua México); de fun-
dos do lado direito, de quem da rua olha mede 17,00 metros e
confronta com o lote de indicação fiscal 54,050.009-000; e do
lado esquerdo mede 14,70 metros e confronta com o lote de
indicação fiscal nº54.050.012.000. Em tal lote existe uma resi-
dência em alvenaria com 109,94 m2, e uma edícula (abrigo
para automóvel) com 9,72 m2.”
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 10 de dezembro de 2002. Eu______(Davi
Moreira)Empregado Juramentado digitei e subscrevi.

PEDRO LUÍS SANSON CORAT
Juiz de Direito

R$ 162,00 - 369/2003

ASSISTENCIA JUDICIARIA
JUIZO DE DIREITO DA DECIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANA
EDITAL DE CITAÇAO DE MARIA DA CONSOLAÇAO DA
SILVA HASSE.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por este Juízo e cartório tramitam os autos
de DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA nº 1138/2001, em
que é requerente SONIA SCHFER e requerida MARIA DA
CONSOLAÇÃO DA SILVA HASSE, tem o presente edital a
finalidade de CITAR a requerida acima nominada, para que
fique ciente de que tramita neste Juízo e cartório a ação supra
caracterizada, e para querendo conteste a ação no prazo de quin-
ze dias, advertida de que não sendo contestada no prazo legal,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial pela autora. Curitiba, 06 de janeiro de 2003. Eu, (a)
ELCIO VIEIRA – Escrevente Juramentado, o subscrevi.

(a) EVERTON LUIZ PENTER CORREA – Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ: “SULCONTINENTAL
MKT EMPRESARIAL LTDA.,” COM O PRAZO DE 20
(vinte) DIAS.
O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI MENDES - JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ
FAZ SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADA a ré: SULCONTINENTAL MKT EMPRE-
SARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ ig-
norado, para querendo, contestar a presente ação, no prazo le-
gal de 05 (cinco) dias, indicando as provas que pretende produ-
zir, sob pena de não o fazendo, importar na presunção de que
admitiram como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art.
285 do CPC), nestes autos de CAUTELAR INOMINADA sob
nº 1.230/2002, proposta por IRMÃOS ABIB LTDA. contra
SULCONTINENTAL MKT EMPRESARIAL LTDA., no qual
o autor alega que, na tentativa de adquirir mercadorias de ativi-
dade comercial, foi surpreendida com a restrição de efetuar
compra a prazo, face a existência de Títulos Protestados, que,
ao investigar os motivos, descobriu-se 03 Duplicatas Mercan-
tis por Indicação, junto ao 3º Ofício Distribuidor de Protestos,
todas tendo como credor dos títulos, a Empresa ré. Ocorre, que
nunca houve relação comercial entre as partes. Diante do ex-
posto, o autor não teve outra alternativa, senão a propositura da
presente ação. A autora requer a citação da ré para querendo,
contestar a presente ação, bem como a condenação da ré ao
pagamento do valor devido, bem como, das custas processuais
e honorários advocatícios sobre o valor da causa (R$ 1.000,00).
DESPAHO: “Cite-se o réu, por edital, com o prazo de vinte
dias, conforme requerido às fls. 32.” Em 17.12.2002 (a) Josce-
lito Giovani Cé - Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba
- Capital do Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dois. Eu, (a) Sylvia Castello
Branco Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) HAROLDO DEMARCHI MENDES - Juiz de Direito
Designado



2ª feira | 20/Jan/20032ª feira | 20/Jan/20032ª feira | 20/Jan/20032ª feira | 20/Jan/20032ª feira | 20/Jan/2003 5555555555

Comarcas do Interior

Assaí

1o EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E
TÍTULOS

A Excelentíssima Senhora Doutora, Sonia Leifa Yeh
Fuzinato, Juíza de Direito do Foro Extrajudicial da Comarca
de Assaí, Estado do Paraná, por determinação do Excelentíssi-
mo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça,
e de conformidade com o Regulamento do Concurso de Ingres-
so (e de Remoção) às Atividades Notarias e de Registro, Acór-
dão nº 8510 do Conselho da Magistratura, no uso  de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos os interessados que se
encontra(m) aberta(s), na Secretaria da Direção do Fórum des-
ta Comarca pelo prazo de dez (10) dias, contados da última
publicação do edital, que se dará por três vezes no Diário da
Justiça, nos termos do art. 1o § 2o, do Acórdão  nº 8.510-CM,
de 22 de novembro de 1999, as inscrições para provimento de
Cargo de Ofício Distrital em São Sebastião da Amoreira - PR.,
nesta Comarca de entrância  intermediária de Assaí – Estado
do Paraná.

DAS INSCRIÇÕES:

Os interessados deverão dirigir requerimento ao
Doutor Juiz de Direito do Foro Extrajudicial, Presidente do
Concurso, indicando, no mínimo, três fontes de informações
pessoais e juntando, desde logo, fotocópia autenticada de do-
cumento Oficial de Identidade, diploma de bacharel em direito
ou documento comprobatório  de que tenha completado, até a
data de primeira publicação do Edital, 10 (dez) anos de exercí-
cio em serviço notarial ou de registro, instrumento de mandato,
público ou particular, no caso de inscrição realizada por procu-
ração, anexando também declaração de que tem condições de
apresentar após a realização do concurso e, no caso de vir a ser
classificado, os seguintes documentos comprobatórios de:

I) nacionalidade brasileira;
II) capacidade civil;
III)quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV)conduta condigna para o exercício da profissão,

apresentando atestado fornecido pela  Corregedoria da Justiça,
certidões  dos distribuidores cíveis e criminais das Justiças Esta-
dual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos locais em
que o candidato manteve domicilio nos últimos 10 (dez) anos;

V)não ter sofrido condenação passada em julgado,
por crime ou contravenção, que consubstancie comprometimen-
to de ordem ética e moral;

VI)capacidade física e mental para o exercício da
função;

VII) ser bacharel em direito ou ter exercido serviço
notarial ou de registro por mais de 10 (dez) anos.

A comprovação dos requisitos exigidos no item VII
será feita mediante a apresentação de cópia autenticada do di-
ploma de bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou
reconhecida pelo Ministério da Educação; ou título de nomea-
ção como titular em serventia extrajudicial ou cópia autentica-
da dos autos em que se procedeu a designação como emprega-
do juramentado, escrevente ou, ainda, documento comprobató-
rio do exercício de atividade notarial ou de registro pelo perío-
do mínimo de dez (10) anos.

O Candidato indicará, em seu requerimento de ins-
crição, o endereço para intimações e eventuais comunicações.
Ao dar entrada em seu requerimento de inscrição, o interessa-
do providenciará o recolhimento da taxa de inscrição, no valor
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), conforme guia própria do
FUNREJUS (Conta vinculada ao Juízo na sede da Comarca).

Findo o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará
expedir e afixar no local de costume do Fórum, edital contendo
a relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação,
com prazo de cinco (05) dias.

Havendo impugnação, dela será intimado o candi-
dato impugnado para responder, querendo, em cinco (05) dias.
Transcorrido esse prazo, o Juiz Presidente decidirá. Da decisão
que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magis-
tratura, interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de quaren-
ta e oito (48) horas, contado da intimação do interessado.

DAS INTIMAÇÕES:

Os candidatos serão intimados do dia, hora e local
da realização das provas, mediante edital afixado na sede do
Juízo, e pelo Diário da Justiça, com antecedência mínima de 10
(dez) dias.

DA PROVA:

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e
documento de identidade  para ter ingresso nos locais de reali-
zação de prova, bem assim em qualquer fase do concurso, sem-
pre que solicitar.

A ausência do candidato, na hora e local designados
para a prova seja qual for o motivo, implicará no cancelamento
da respectiva inscrição.

A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao
candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.

É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa

identifica-lo, em lugar indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.

DA  AVALIAÇÃO:

A avaliação será realizada em duas etapas, consis-
tindo a primeira em concurso de prova escrita e a segunda no
concurso de título, assim discriminadas:

I. concurso de prova escrita, com duração máxima
de quatro (04) horas, versando questões de direito civil, direito
processual civil, direito penal, direito administrativo, direito
constitucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e
Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, Regimento de Custas Código de Normas da
Corregedoria da Justiça;

II. Concurso de Título.

O domínio da língua portuguesa será avaliado como
critério de correção das provas escritas. As provas escritas de
conhecimento poderão ser teóricas ou práticas.

Ultrapassada a fase da prova escrita e depois de pu-
blicada, por edital, a relação dos candidatos aprovados, estes
farão a apresentação de seus títulos, no prazo de 05 (cinco)
dias.

DOS VALORES CONFERIDOS AOS TÍTULOS:

I. cada período de cinco (05) anos ou fração superi-
or a trinta (30) meses, de exercício, após a aprovação em con-
curso, de qualquer carreira que exija o título de bacharel  em
direito: um (1,0) ponto;

II. cada período de cinco (05) anos ou fração superi-
or a trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviços
extrajudicial; um (1,0) ponto;

III. cada período de cinco (05) anos ou fração supe-
rior a trinta (30) meses de exercício, prestado como juramenta-
do em serventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de
ponto;

IV. aprovação em concurso de ingresso ou remoção
em serviço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;

V. exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo
ou de Conciliados dos Juizado Especiais, por período  igual ou
superior a um (1) ano, dois décimos (0,2) de ponto;

VI. apresentação de tese aprovada em congresso re-
lacionado à atividade notarial ou de registro, quando publicada
em revistas especializadas.um décimo (0,1) de ponto, indepen-
dente do número de participações;

VII Participação em encontro, simpósio ou congresso
sobre temas ligados aos serviços notariais e de registro, median-
te a apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo
(1,0) de ponto, independente do número de participações.

A classificação dos candidatos obedecerá aos seguin-
tes critérios.

I. as provas terão peso oito (8) e os títulos peso (2) dois.
II. os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
Ás matérias constante na prova escrita, serão atribu-

ídas, para cada uma delas notas de 1 (um) a 10 (dez), sendo
eliminado o candidato que não obtiver nota mínima igual a 5
(cinco) da matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros
Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento
de Custas e Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. Será considerado aprovado o candidato que obtive, no mí-
nimo, média final 5 (cinco).

A nota final será obtida pela média aritmética das notas
das provas da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, mul-
tiplicados por seus respectivos pesos e dividida por 10 (dez).

Havendo empate entre os candidatos, a procedência
na classificação será decidida da seguinte forma:

I. o mais antigo na titularidade de serviços notarial
ou de registro;II. o mais antigo no serviço público;

III o mais idoso.

DOS RECURSOS:

As decisões do Juiz Presidente, relativamente à re-
cusa da admissão de candidatos, ao cancelamento de inscrição,
à declaração de inaptidão física e mental e à classificação final
dos aprovados serão passíveis de recurso ao Conselho da Ma-
gistratura, no  prazo de cinco (05) dias.

O recurso, devidamente fundamento, será dirigido
ao Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará previa-
mente, em Juizo de retratação, fundamentando sua decisão.

Mantida a decisão, o recurso subirá para Julgamento
pelo Conselho da Magistratura.

Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamen-
te, os pedidos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.

Compete ao Conselho da Magistratura o julgamen-
to, em caráter definitivo e final, dos recursos previstos pelo
Regulamento.

Havendo recurso pendente de julgamento, ficará as-
segurado ao candidato a participação nas provas.

DA HOMOLOGAÇÃO:

Apreciada a documentação do candidato classifica-
do, o Juiz Presidente relatará o processo decidindo sobre a con-
firmação da inscrição e habilitação do candidato.

Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas para
a interposição de recurso, contado da publicação da sentença,
será determinada a subida dos autos ao Conselho da Magis-

tratura, nas vinte e quatro (24) horas seguintes.

Compete ao Conselho da Magistratura homologar o
resultado do concurso.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será
realizado no prazo de trinta (30) dias, após a publicação do ato
de delegação no órgão oficial, prorrogável por igual período.

Não ocorrendo à posse no prazo marcado, será tor-
nada sem efeito a delegação por ato do Presidente do Tribunal
de Justiça.

O exercício da atividade de registro terá inicio den-
tro de trinta (30) dias, contados da posse.

Se o exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de
delegação será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribu-
nal de Justiça.

Dado e passado na Secretaria da Direção do Fórum
da Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias
do mês  de dezembro de dois mil e dois (27.12.2002).

_________________________________
  SONIA LEIFA YEH FUZINATO
Juíza de Direito do Foro Extrajudicial

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA
ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (044)542-1256.
CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Barakat.   Zanete P.de Souza Ferreira.
Escrivã Designada.                      Auxiliar de Cartório.
______________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE SES-
SENTA DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR.
MM. Juiz Substituto da Única Vara Criminal da Comarca de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu: JOÃO MA-
RIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, lavrador, portador da
RG. – SSPP/Pr., natural de Coronel Vivida -  Paraná., filho de
Joaquim Jesus  de Oliveira e Ana Miranda dos Santos, atual-
mente em lugar incerto e não sabido . INTIMA-LO  do inteiro
teor da r. Sentença de fls.109/110, de EXTINÇÃO DA PUNI-
BILIDADE, em função do reconhecimento da PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA,  nos autos de Processo Crime
sob nº  004/95. Pelo que determino a expedição do presente
edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça do Estado, para que chegue ao conhecimento de
quem interessar possa e ninguém alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina
da Lagoa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de
2003. ___________________ (Vilma Lúcia de Lima Barakat),
escrivã criminal  designada que o digitei e subscrevi.

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA
ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (044)542-1256.
CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Barakat.    Zanete P.de Souza Ferreira.
 Escrivã Designada.                      Auxiliar de Cartório.
______________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU: JOSÉ
COPANSKI, COM O PRAZO DE SESSENTA DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR.
MM. Juiz Substituto da Única Vara Criminal da Comarca
de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu:
JOSÉ COPANSKI,  ”, brasileiro, casado, do Comércio, porta-
dor da RG. Nº 4.193.197-3, SSP/Pr, natural de Rebouças -  Pa-
raná., filho de Estevão Copanski e Maria Rosa Copanski,, atu-
almente em lugar incerto e não sabido . INTIMA-LO  do intei-
ro teor da r. Sentença de fls.196/97, de “EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE, em função do reconhecimento da PRESCRIÇÃO
EXECUTÓRIA desta condenação nestes autos operada,  nos
autos de Processo Crime sob nº  13/88. Pelo que determino a
expedição do presente edital que será afixado no átrio do Fó-
rum e publicado no Diário da Justiça do Estado, para que che-
gue ao conhecimento de quem interessar possa e ninguém ale-
gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina
da Lagoa, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de
2003. ___________________ (Vilma Lúcia de Lima Barakat),
escrivã criminal designada que o digitei e subscrevi.

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz Substituto

Campina da Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA
ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (044)542-1256.
CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Barakat.     Zanete P.de Souza Ferreira.
 Escrivã Designada.                       Auxiliar de Cartório.
______________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU: VIL-
SON PEREIRA ANTUNES, COM O PRAZO DE SESSEN-
TA DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR.
MM. Juiz Substituto da Única Vara Criminal da Comarca
de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu:
VILSON PEREIRA ANTUNES, vulgo “Canção”, brasileiro,
solteiro, desempregado, portador da RG. – SSPP/Pr., natural
de Corbélia -  Paraná., filho de José Pereira Antunes e Sueli
Aparecida Antunes, atualmente em lugar incerto e não sabido .
INTIMA-LO  do inteiro teor da r. Sentença de fls.109/110, de
“EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em função de ter trans-
corrido o prazo de suspensão  sem que tenha havido a sua revo-
gação, como depreende dos autos, posto que cumpridas as obri-
gações impostas ao beneficiário, como demonstram os docu-
mentos de fls. 109/20Vº, 127/9 e 135”,  nos autos de Processo
Crime sob nº  14/1996. Pelo que determino a expedição do
presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
no Diário da Justiça do Estado, para que chegue ao conheci-
mento de quem interessar possa e ninguém alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina
da Lagoa, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de
2003. ___________________ (Vilma Lúcia de Lima Barakat),
escrivã criminal designada que o digitei e subscrevi.

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
 Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA
ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (044)542-1256.
                                            CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Barakat.     Zanete P.de Souza Ferreira.
 Escrivã Designada.                          Auxiliar de Cartório.
______________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU: MI-
GUEL ALVES PEREIRA, COM O PRAZO DE SESSENTA
DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR.
MM. Juiz Substituto da Única Vara Criminal da Comarca
de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu:
MIGUEL ALVES PEREIRA”, brasileiro, solteiro, omércio,
portador da RG. Nº, SSP/Pr, natural de Mangueira – Pernam-
buco,., filho de Antonio Bezerra de Souza e Expedita Soares
da Costa,, atualmente em lugar incerto e não sabido . INTIMA-
LO  do inteiro teor da r. Sentença de fls.333/34, de “EXTIN-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE, em função do reconhecimento da
PRESCRIÇÃO EXECUTÓRIA desta condenação nestes autos
operada,  nos autos de Processo Crime sob nº  021/1995. Pelo
que determino a expedição do presente edital que será afixado
no átrio do Fórum e publicado no Diário da Justiça do Estado,
para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa e
ninguém alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina
da Lagoa, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de
2003. ___________________ (Vilma Lúcia de Lima Barakat),
escrivã criminal designada que o digitei e subscrevi.

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPANEMA

DIREÇÃO DO FÓRUM
AV.  PARIGOT DE SOUZA, 1212 – CEP 85760-000 –

FONE (46) 552-1372

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

O Doutor MÁRCIO GERON, Juiz de Direito Dire-
tor do Fórum desta Comarca de CAPANEMA, Estado do Para-
ná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, e de conformidade com as disposições do Regulamen-
to de Concurso de Ingresso e de Remoção às Atividades Nota-
riais e de Registros, no   uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os interessados que se encon-
tra aberta, na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca,
por 10 (dez) dias, contados da data da primeira publicação des-
te Edital no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e inclu-
indo-se o último dia útil, as inscrições para preenchimento do
cargo de ESCRIVÃO DISTRITAL DE CRISTO REI da Co-
marca de entrância intermediária de CAPANEMA.

Capanema
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I - DA INSCRIÇÃO:
No ato da inscrição o candidato apresentará:
I - Requerimento dirigido ao Juiz Presidente do Con-

curso, em que constará declaração de conhecimento e submis-
são às prescrições do Regulamento do Concurso de Ingresso e
de Remoção às Atividades Notariais e de Registro (Lei Estadu-
al 12.358, de 18.12.1998, art. 4º - Acórdão nº 8.510-CM), bem
como comprovante de ser bacharel em direito ou de efetivo
exercício em serviço notarial, ou de registro, por mais de dez
(10) anos.

II - cópia autenticada de documento oficial de iden-
tidade;

III - instrumento de mandato, público ou particular,
no caso de inscrição realizada por procuração;

IV - endereço completo para fim de intimações;
V - indicação de três fontes de referências pessoais;
VI - depósito da taxa de inscrição que for fixada pelo

Conselho Diretor do FUNREJUS.
Ao dar entrada ou remeter o requerimento de inscri-

ção, o interessado providenciará o recolhimento da taxa de ins-
crição, no valor de R$ 25.00 (vinte e cinco reais), junto às ins-
tituições bancárias, em favor do FUNREJUS. Código da Uni-
dade Arrecadadora 027.4.01.01. Código da Receita 011.

Para inscrição definitiva o candidato deverá com-
provar:

I - nacionalidade brasileira;
II - capacidade civil;
III - ser bacharel em direito ou ter exercido serviço

notarial ou de registro por mais de dez (10) anos.
IV - quitação com as obrigações militares e eleito-

rais;
V - conduta condigna com o exercício da profissão,

apresentando certidões dos distribuidores cíveis e criminais da
Justiça Estadual e Federal, bem como de protesto, expedida
nos locais em que o candidato manteve domicílio nos últimos
dez (10) anos;

VI - não ter sofrido condenação passada em julgado,
por crime ou contravenção, que consubstancie comprometimen-
to de ordem ética e moral;

VII - capacidade física e mental para o exercício da
função.

O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o
endereço para intimações e eventuais comunicações.

Local de inscrição: Secretaria da Direção do Fórum
da Comarca de Capanema – PR, Av. Parigot de Souza, 1212,
Vara Cível – Centro – Capanema – PR – CEP 85.760-000 – de
Segunda a Sexta-feira, exceto feriados, exclusivamente das
08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Outras infor-
mações pelo telefone (0xx)-46-552-1372.

II - DA PROVA
O candidato deverá exibir documento de identidade

para ter ingresso nos locais de realização das provas, bem como
em qualquer fase do concurso, sempre que for solicitado. A
ausência do candidato, na hora e local designados, seja qual
for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição. Não
será permitida qualquer consulta quando da realização das pro-
vas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal finali-
dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-
nação do concurso.

III - DA AVALIAÇÃO
A avaliação será realizada em duas etapas, consis-

tindo a primeira em concurso de prova escrita e a segunda no
concurso de títulos, assim discriminados:

I - O concurso de prova escrita, com duração máxi-
ma de quatro (4) horas, versará sobre questões teórica e prati-
cas programadas nas seguintes disciplinas: 1) Direito Civil. 2)
Direito Processual Civil. 3) Direito Penal. 4) Direito Adminis-
trativo. 5) Direito Constitucional. 6) Lei de Registros Públicos;
7) Lei dos Notários e Registradores; 8) Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná; 9) Regimento de
Custas; e 10) Código de Normas da Corregedoria da Justiça.

Ultrapassada a fase da prova escrita e após publica-
da por edital a relação dos candidatos aprovados, estes farão a
apresentação de seus títulos, no prazo de cinco (05) dias, para
apreciação da banca Examinadora.

II - concurso de títulos. Serão conferidos aos títulos
os seguintes valores: a) cada período de cinco anos ou fração
superior a trinta meses, de exercício, após a aprovação em con-
curso, de qualquer carreira que exija o título de bacharel em
direito: um (1,0) ponto. B) cada período de cinco anos ou fra-
ção superior a trinta meses de exercício de titularidade de ser-
viço extrajudicial: um (1,0) ponto; c) cada período de cinco
anos ou fração superior a trinta meses de exercício, prestado
como juramentado em serventia notarial ou de registro; cinco
décimos (0,5 pontos); d) aprovação em concurso de ingresso
ou remoção em serviço notarial e de registro: cinco décimos
(0,5 pontos); e) exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo
ou Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou
superior a um ano: dois décimos (0,2 pontos); f) apresentação
de tese aprovada em congresso relacionado à atividade notarial
ou de registro, quando publicada em revista especializada: um
décimo (0,1 ponto), independente do número de participações;
g) participação em encontro, simpósio ou congresso sobre te-
mas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante apre-
sentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
ponto, independente do número de participações.

Para cada disciplina constante do item I do art. 29 do
Regulamento do Concurso, será atribuída nota de um (1) a dez
(10), sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco
(5), por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Pú-
blicos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Custas
e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.

III - DA CLASSIFICAÇÃO
A classificação dos candidatos observará o seguinte

critério: a) A prova escrita terá peso oito (8) e os títulos peso

dois. b) Os títulos terão peso máximo de dez (10) pontos. Consi-
derar-se-á aprovado o candidato que obtiver nota final mínima
igual a cinco (5). A nota final será obtida pela média aritmética
das notas das provas escrita e soma dos pontos dos títulos, mul-
tiplicado por seus respectivos pesos e dividido por dez (10).

Havendo empate entre os candidatos a precedência
na classificação será feita da seguinte forma:

I - o mais antigo na titularidade de serviço notarial
ou de registro.

II - o mais antigo no serviço público.
II - o mais idoso.

Dado e passado na Secretaria da Direção do Fórum
da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, aos cinco dias do
mês de março de 2.002. Eu,       . (Aldo Antônio Pagani),
Secretário da Direção do Fórum desta Comarca de Capanema,
o digitei e subscrevo.

MÁRCIO GERON
Juiz  de Direito Diretor do Fórum

COMARCA DE CASTRO – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO JOSÉ EDNIL-
SON ROCHA GALVÃO
PRAZO: 15 DIAS  - AÇÃO PENAL Nº. 05/02

O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, MM. Juíz
Substituto da  Vara  Criminal  e  Anexos

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa
de JOSÉ EDNILSON ROCHA GALVÃO, vulgo “Galvão”, bra-
sileiro, solteiro, pedreiro,  natural de Ponta Grossa/Pr, nascido
em 01.10.71, filho de Florisvaldo Rocha Galvão e Vilma Apa-
recida Dias da Rosa, residente na Rua Vicente Fiorillo, 111,
Vila Operária, nesta cidade de Castro-Pr,, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 27 de fevereiro de 2.003, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 180, caput, do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos 07 dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e três (07.01.2.003)
Eu,______(Aux.Juramentada)o digitei e subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO  ES-
TADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO LEONEL
ALVES DA SILVA- A/P nº.25/98- Autos de Execução 40/02

O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, MM Juiz
Substituto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Castro,
Estado do Paraná.  FAZ  SABER a todos que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo trami-
tam os autos de Processo Crime  sob nº 25/98- A-Execução nº.
40/02 em que é sentenciado LEONEL ALVES DA SILVA, vul-
go “Pato Choco”, brasileiro, filho de Fernandina Ferreira da
Silva , nascido aos 17/04/67, residente na Fazenda Alto Gran-
de, Tibagi-Pr, , atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
quais foi designada audiência Admonitória para  dia 19.02.2003,
às 13:00 horas. E como não tenha sido possível intimá-lo pes-
soalmente por encontrar-se em lugar não sabido é expedido o
presente edital com prazo de (30) trinta dias.  Castro, 07 de
janeiro  de 2.003 Eu, __________(Maria Celeste D. Cury)
Aux.Juramentada,   o digitei e subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES
 Juiz Substituto

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.

ATA DE PROSSEGUIMENTOS DOS TRABALHOS DA
JUNTA DE REVISÃO E QUALIFICAÇÃO DE JURADOS.

Aos trinta dias do mês de dezembro de  dois mil e dois -
(30.12.2002), nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do
Paraná, às 13:00 horas na Sala de Audiências do Edifício do
Fórum local, presente a Doutora KARIN FEUERHARMEL
JOSÉ PIM, Juíza Presidente do Tribunal do Júri desta Comar-
ca, comigo escrivã criminal, Maria Aparecida Rocco de Frei-
tas, abaixo assinada, presente ainda, o Doutor SANDRO ALEX
HANNICKEL, Promotor de Justiça desta Comarca, foi pela
Meritíssima Juíza aberta a audiência de prosseguimento dos
trabalhos da junta de revisão e qualificação dos jurados, com
as formalidades legais. Pela MM. Juiz Presidente foi dito que
não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou impugna-
ção por parte dos jurados, inclusive relacionados anteriormen-
te, mandava, em conseqüência, face decorrência do prazo legal
do Edital, que fosse a lista geral de jurados transcrita no livro e
publicada na forma da lei. O corpo de jurados ficou, então,
assim constituído:
1. Ademir Rafaine
2. Adriano Trevisan
3. Alaedes Aparecido Piffer
4. Alberto Dandoline
5. Alcebíades Silva Cotrin
6. Alessandra Catarina Dias Piovezani
7. Alexandre César Breschiliari
8. Alexandre Rossetto
9. Amauri Ribeiro da Silva
10. Amaury  César Gomes de Azevedo
11. Amélia Yamaguchi

Colorado

12. Ana Maria Gil
13. Anacleto de Almeida
14. André William Vieira
15. Angela Couto
16. Ângelo Trevisan
17. Antonio Alves de Rezende
18. Antonio Bergamaschi
19. Antonio Carlos Niro
20. Antonio Catossi
21. Antonio Donini
22. Antonio Sardinha Neto
23. Aparecido Antonio Canonice
24. Aparecido Dolizete
25. Auro Rabello
26. Carlos Dias Canato
27. Célio Cesar Reis
28. Cidisnei Gil Miguel
29. Claudir Borri
30. Clodoaldo Alves de Oliveira
31. Dália Barrivieira
32. Darci Correa
33. Dayse Classe Padulla
34. Déborah Arminda Carneiro Fujita
35. Domingos Sávio Meneguette
36. Donizete Luiz Bertoni
37. Edivandro Rangel Morelato
38. Edson José Assaiante
39. Edson Silveira Teixeira
40. Eduardo Bezerra
41. Eduardo Carlos Coletti
42. Edvan Carlos Rafaine
43. Eurides Bughi
44. Fábio Camossato
45. Fátima Beline
46. Fernando de Souza
47. Isamélia Rodrigues Agra
48. Ivanete Aparecida Peguim
49. Jazon Amorin
50. João Coletti
51. João Lourenço Carnelossi
52. José Alves
53. José Alves Balbino
54. José Aparecido dos Reis Silva
55. José Bagateli
56. José Borges
57. José Carabolante
58. José de Souza Correa
59. José Edmilson da Mota
60. José Francisco de Alcantara
61. José L. Francelino Silva
62. José Paulo Valério
63. Júlio César Villa
64. Luci Elaine Marengone Assoni
65. Luiz Antonio de Marchi
66. Luiz Antonio Gigliotti
67. Luiz Guimarães
68. Luiz Isaac Salim Halab
69. Mara Cristina Vidotto Mendes Campos
70. Mara Jane de Jesus
71. Marcelo F. Consalter Mello
72. Marco Antonio Ferrari
73. Margarete Teixeira
74. Maria Aparecida Cardin Campos
75. Maria Aparecida Fachim Niro
76. Maria Cristina Padulla
77. Maria Josefina Pinto
78. Maria Odete Padulla Rossi
79. Maria Silmara Longhini Correia
80. Marilene Cicotti Rezende
81. Mário Peliceu Junior
82. Marisa Bonfadini Lupion
83. Mary Beatriz Grempell
84. Mauro B. Aquino
85. Mauro Pereira Gil Cordão
86. Milton de Oliveira Cardoso
87. Miriam La Valle de Alemida
88. Nair Balestero
89. Natalino Bergamaschi
90. Neusa Peixoto G. Soares
91. Norival Marquezini
92. Odivanilde Rosa Bonin
93. Oscar Ayhara
94. Osmar Mostachio
95. Ovídio Trevisan
96. Patrícia Sornas
97. Paula Letícia Neves Torres
98. Pedro Carlos de Souza
99. Pedro Dorival Germano.
100. Regina Célia Gonçalves
101. Regis Irineu Forti
102. Roberta Cardin Campos
103. Roberto Aparecido Moreira
104. Rosa Abe
105. Roseli Vidotto
106. Rosilei Valerio
107. Sandra Maria Coletti
108. Sérgio Pasini Rodero
109. Sueli Geminiano
110. Suzi Mara Piovesani
111. Tânia Bertoni
112. Tania Prandi Mariusso
113. Tereza Lenir Cardim
114. Valdecir Antonio Padula
115. Valdir Cavalheri
116. Valdomiro Zanardi
117. Valmir Coelho
118. Valtemir Camargo Ferreira
119. Vera Lúcia Fernandes Zanini
120. Wilson Moreira Dimartini
121. Zuleika Bughi
Concluída a Lista Geral, foi elaborada e aprovada a Lista de
Jurados Suplentes, em número de trinta (30), assim constituída:

1. Alaedes Aparecido Piffer
2. Alberto Dandoline
3. Alessandra Catarina Dias Piovesani
4. Alexandre César Breschiliare
5. Anacleto de Almeida
6. Antonio Carlos Niro
7. Antonio Sardinha Neto
8. Dália Barrivieira

9. Darci Correa
10. Deborah Arminda Carneiro Fujita
11. Domingos Sávio Meneguete
12. Edson Silveira Teixeira
13. Fábio Camossato
14. José Alves
15. José de Souza Correa
16. José Edimilson da Mota
17. José Francisco de Alcantara
18. Mara Cristina Vidotto Mendes
19. Marco Antonio Ferrari
20. Maria Aparecida Cardim Campos
21. Maria Cristina Padulla
22. Maria Silmara Longuini Correa
23. Mirian Lavalle de Almeida
24. Neusa Peixoto Guimarães Soares
25. Oscar Ayhara
26. Ovídio Trevisan
27. Pedro Carlos de Souza
28. Regina Célia Gonçalves
29. Tereza Lenir Cardin
30. Valtemir Camargo Ferreira

Concluída, por fim, a lista geral de jurados e suplen-
tes, procedeu-se à transcrição dos nomes dos jurados nas cédu-
las preparadas, todas da mesma cor e tamanho, em papel opa-
co, as quais foram colocadas na urna geral e na urna de jurados
suplentes, respectivamente, todas verificadas e conferidas. Nada
Mais havendo a tratar, determinou a MMa. Juíza Presidente que
se encerrasse o presente termo, que lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu,___________, Maria Aparecida Roc-
co de Freitas, escrivã criminal, o digitei e subscrevo.

        ________________________________
Karin Feuerharmel José Pim.

Juiz de Direito.

Sandro Alex Hannickel
Promotor de Justiça

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-PR.
Vara Criminal e Anexos  - rua Rafaini Pedro, 41 - CEP.

86.690.000

EDITAL DE  CITAÇÃO - 20 DIAS.

Autos..:  116/02 – DIVÓRCIO JUD ICIAL
Requerido: Altamir Vicente

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM,  Juiz
de Direito da  Vara Criminal e Anexos desta cidade e
Comarca de Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a

ALTAMIR VICENTE, brasileiro, casado, lavrador,
residente e domiciliado na rua Cutia, nº 51, em Vila
Menque, na cidade de Osasco-SP, atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme certificou a
senhora Oficiala de Justiça,

pelo presente, CITA-O   e INTIMA-O, para compa-
recer no Edifício do Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafa-
ini Pedro, 41, na sala de audiências do Juízo da Vara Criminal
e Anexos, NO DIA 31 DE MARÇO DE 2003, ÀS 16:00 HO-
RAS, a fim de participar de audiência de tentativa de reconci-
liação do casal, BEM COMO, de  que o prazo para contesta-
ção, sob pena de revelia, é de QUINZE DIAS, contados a
partir da data acima designada.

Sintese da Petição Inicial: “...alega a requerente que
casou-se com o requerido em 20.04.96, estando o casal separa-
do, de fato, há mais de quatro anos, sendo que da união não
adveio nenhum filho, não havendo a menor possibilidade de
reatarem a vida conjugal; que não há bens  a partilhar, posto
que os bens móveis foram divididos por ocasião da separação...”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná, 30 dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois. Eu, ____________, Maria Aparecida Rocco de
Freitas, escrivã criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – Escrivã Criminal
Fátima Aparecida da Silva – Auxiliar de Cartório

EDITAL  DE  CITAÇÃO  – PRAZO  DE 20 DIAS

Autos nº.........:  054/02,  de Processo Crime
Réu.................: FÁBIO DE OLIVEIRA SANTANA, vulgo
“Fabinho”.

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e
Comarca de Colorado, Estado do Paraná,  etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem,

com o prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  citar e intimar pessoalmente a

FÁBIO DE OLIVEIRA SANTANA, vulgo “Fabi-
nho”, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Colo-
rado-Pr, onde nasceu aos 06.06.83, filho de Adilson
Ribeiro Santana e Cleuza Faria de Oliveira, porta-
dor do RG nº77 9.438.113-4/PR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, conforme certificado pela
Sra. Oficiala de Justiça,

pelo presente, CITA-O E INTIMA-O,  para que com-
pareça no Fórum de Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro, nº
41, no dia 26 DE MARÇO DE 2003, ÀS 13:00 HORAS,  a
fim de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 054/02,
que lhe move a Justiça Pública como incurso nas sanções do
artigo 155, “caput” (fato 1) e 168, “caput” (fato 2), ambos do
Código Penal, havendo concurso material de crimes (art. 69 do
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mesmo Codex).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de dezembro
de dois mil e dois. Eu, ____________, Maria Aparecida Rocco
de Freitas, escrivã criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colorado-Pr
Maria Aparecida Rocco de Freitas – Escrivã Criminal

Fátima Aparecida da Silva – Auxiliar de Cartório

EDITAL  DE  CITAÇÃO  – PRAZO  DE 20 DIAS

Autos nº.........:  063/02,  de Processo Crime
Réu.................: FÁBIO DE OLIVEIRA SANTANA, vulgo “Fa-
binho”.

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e
Comarca de Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  citar e intimar pessoalmente a

FÁBIO DE OLIVEIRA SANTANA, vulgo “Fabi-
nho”, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Colo-
rado-Pr, onde nasceu aos 06.06.83, filho de Adilson
Ribeiro Santana e Cleuza Faria de Oliveira, porta-
dor do RG nº77 9.438.113-4/PR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, conforme certificado pela
Sra. Oficiala de Justiça,

pelo presente, CITA-O E INTIMA-O,  para que com-
pareça no Fórum de Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro, nº 41,
no dia 14 DE MARÇO DE 2003, ÀS 15:00 HORAS,  a fim de
ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 063/02, que lhe
move a Justiça Pública como incurso nas sanções do artigo 155,
§ 4º, inciso II (abuso de confiança), do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de dezembro
de dois mil e dois. Eu, ____________, Maria Aparecida Rocco
de Freitas, escrivã criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colorado-Pr
Maria Aparecida Rocco de Freitas – Escrivã Criminal

Fátima Aparecida da Silva – Auxiliar de Cartório

EDITAL  DE  CITAÇÃO  – PRAZO  DE 20 DIAS

Autos nº.........:  008/02,  de Processo Crime
Réu.................: SANDRO RICARDO DA SILVA SOUZA

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e
Comarca de Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível  citar e intimar pessoalmente a

SANDRO RICARDO DA SILVA SOUZA, brasi-
leiro, casado, auxiliar de serviços gerais, natural de
Itaguajé -Pr, onde nasceu aos 08.06.74, filho de Se-
bastião Rodrigues de Souza e Maria Valdeci da Sil-
va Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido,
conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça,

pelo presente, CITA-O E INTIMA-O,  para que compareça no
Fórum de Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro , nº 41, no dia
15 DE ABRIL DE 2003, ÀS 15:00 HORAS, a fim de partici-
par de audiência de advertência para manifestação quanto à
proposta de suspensão condicional do processo ou  ser interro-
gado nos autos de Processo Crime nº 008/02, que lhe move a
Justiça Pública como incurso nas sanções do artigo 155, “ca-
put”, do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, aos 30 dias do mês de dezembro de dois mil e
dois. Eu, ____________, Maria Aparecida Rocco de Freitas,
escrivã criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça os seguintes bens na seguinte
forma:
1ª PRAÇA – Dia 03 de fevereiro de  2003, às 9:00 horas, por
preço não inferior ao da avaliação.
2ª PRAÇA  -   Dia 19 de fevereiro de 2003, às 9:00 horas,  pelo
melhor lanço, não sendo aceito preço vil.

Curiúva

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
FORTALEZA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE DE

GÁS LTDA. COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

Edital de INTIMAÇÃO do executado FORTALEZA DISTRI-
BUIDORA E TRANSPORTE DE GÁS LTDA, sociedade co-
mercial, inscrita no CNPJ n.º 00.905.106/0001-34, na pessoa
de seus representantes legais Sr. Hudson Bernini e Sra. Solan-
ge Montani Bernini, brasileiros, casados, ele engenheiro agrô-
nomo, ela do comércio, atualmente com residência em lugar
incerto e não sabido, nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob n.º 273/2000 que SHELL GAS
(LPG) BRASIL S/A move contra os mesmos, da penhora reali-
zada, sobre: “UM TERRENO RURAL, com área de 3.000,00
m2, parte do lote n.º 443, do Núcleo São Pedrinho-Bufadeira,
neste município e Comarca de Faxinal-Pr., com seus limites e
confrontações constantes na Matrícula n.º 12.104 e UM TER-
RENO URBANO, com área de 420,00 m2, constituído por par-
tes das datas n.ºs 1 e 2 da quadra 07, com suas divisas e con-
frontações constantes na Matrícula n.º 11.008, do Cartório de
Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Faxinal-Pr.”
Bem como, para querendo no prazo de 10 (dez) dias, ofereçam
embargos à execução, sob pena de prosseguimento da ação,
acima referenciada Faxinal, 12.12.2002. Eu, (a) (Vanessa Man-
tovani Fuentealba) - Escrivã designada, digitei e subscrevi.-
(a) Alexandre Waltrick Calderari - Juiz de Direito

Faxinal

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTORIO DA 4ª VARACIVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - CEP: 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOVELINO DE
ALMEIDA  MAIA COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O EXCELENTISSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CI-
VEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI...
FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem,  que perante este Juízo e Cartório da 4ª vara
Cível, se processam os autos de  BUSCA E APREENSÃO sob
nº 423/2002, em que é requerente UNIÃO ADMINISTRADO-
RA  DE CONSORCIOS S/C LTDA  e requerido JOVELINO
DE ALMEIDA MAIA, sendo o presente para CITAÇÃO do
requerido JOVELINO DE ALMEIDA MAIA, brasileiro, sol-
teiro, vendedor, inscrito no CPF/MF sob nº 046.533.988-36 e
portador da Cédula de Identidade RG nº5.375.450-3, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da busca e apreensão procedida
sobre um: (01) veiculo modelo 90/91, marca Volkswagem,
modelo Gol 1.0 16V, ano de fabricação 2001, modelo 2001,
cor branca, placa AKA6480, chassi nº9BWCA05X21T222884,
contendo em seu interior os acessórios  de lei, pneus bons, falta
limpador, pára-brisa dianteiro e uma calota de roda. O  referido
veículo encontra-se em ótimo estado de funcionamento e con-
servação, o qual foi depositado em mãos do representante legal
da autora. Bem como, ciente  de que querendo poderás contes-
tar a presente ação, no prazo legal de (03) três  dias, ou, se já
tiver pago40% do financiamento, requer a purgação da mora. E
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será  afixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 16 de dezembro de
2002. Eu, (a) (Ari de Melo Lemos Jr), Escrivão, subscrevi

(a) LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM -
Juiz de Direito

ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS

PROCESSO Nº: 626/2002, DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL,
em que é requerente: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA.
OBJETIVO: NOTIFICAÇÃO do requerido: FELIX CRIS-
PIM MONZON, brasileiro, casado, vendedor, residente e do-
miciliado na cidade de foz do Iguaçu-Pr., inscrito no CNPF/
MF sob nº.616.062.199-87, portador da RG/CI nº4.305.703-
0, atualmente em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor
da petição inicial, abaixo transcrita e despacho proferido nos
autos supra referidos, a seguir transcrito:” Notifique-se na

Foz do Iguaçu

forma requerida., cumpra-se o art. 872 do CPC. Foz do Igua-
çu, d.s. (a) GUILHERME FREDERICO HERNANDES
DENZ – JUIZ DE DIREITO  SUBSTITUTO DESIGNADO”.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: 1) A requerente é administra-
dora de grupos de consórcios  de bens móveis, do qual o
consorciado, ora requerido, faz parte  integrante tendo ad-
quirido  uma cota, permitindo-lhe concorrer com os demais
consorciados à formação de fundos  necessários à aquisição
do bem objeto do plano consorcial. 2)- A cota adquirida pelo
requerido tem a seguinte identificação: grupo 524, cota nº.
095.0. Inclusa cópia do  contrato de adesão do grupo e do
termo de cessão  e transferência de direitos para o requeri-
do. 3) O requerido foi contemplado nesse grupo e adquiriu o
bem objeto do plano  consorcial, e alienando-o fiduciaria-
mente à requerente em garantia do pagamento das  presta-
ções   vincendas, conforme se vê no Contrato de Adesão
Fiduciária. 4) Acontece porém, que o requerido deixou de
pagar as prestações devidas ao grupo consorcial, estando  a
dever os seguinte percentuais do preço do bem e respectivos
valores monetários vencidos até o mês de novembro do  cor-
rente ano, conforme demonstra o extrato de conta-corrente:
GRUPO 524, COTA 095.0: 13,8321% - R$ 1.488,08. 5)-
Como o requerido parou de pagar as parcelas mensais devi-
das ao grupo consorcial, a requerente  em cumprimento das
disposições contratuais, enviou-lhe cartas notificatórias da-
tadas de 05/08/2002 e 09/10/2002, informando o montante
do débito vencido até as respectivas datas com acréscimos
contratuais concedendo-lhe o prazo de 3 dias para a purga-
ção da mora. Essas cartas foram enviadas através do Cartó-
rio do 1º Oficio de Registro de Títulos e Documentos de Foz
do Iguaçu/Pr., conforme faculta o parágrafo 2º, do Decreto-
Lei nº911/69. 6)- Ocorre que o requerido não foi localizado,
conforme certificou o Sr.  Escrevente do Cartório de Foz de
Iguaçu/Pr., no verso das cartas notificatórias, não foi possí-
vel notificar o requerido pois este se encontra-se em lugar
incerto e não sabido. Como  foram infrutíferas as diligenci-
as do cartório para localizar o requerido e entregar-lhe a carta
de notificatória, a requerente procurou por meios próprios
localiza-lo, igualmente sem  resultado positivo. 7)- Assim,
não conseguindo localizar o requerido para comprovação da
mora nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º do Decreto Lei
nº 911/69, para o fim de promover a competente ação de
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente à  re-
querente, não lhe resta outra solução senão a de promover a
notificação judicial do  requerido. DIANTE DO EXPOSTO,
a requerente vem à presença de V. Exia. Promover a NOTI-
FICAÇÃO JUDICIAL do requerido, preambularmente iden-
tificado e qualificado,  com fulcro no artigo 867 e seguintes
do CPC., notificando-o para que, no prazo de cinco dias,
compareça na filial da requerente na cidade de Foz do Igua-
çu/Pr., e pague as parcelas vencidas e mencionadas no item
4 desta petição, com os acréscimos contratuais. Requer seja
a notificação procedida através de edital em que o requerido
se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certi-
dão no verso da carta notificatória. Requer cumprida a noti-
ficação e decorrido o prezo legal, sejam entregues à reque-
rente, independentemente de  translado. Dá-se  à presente o
valor de R$ 1.488,08. Termos em que pede deferimento. Foz
do Iguaçu/Pr. 01/novembro/2002. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e no futuro ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
FOZ DO IGUAÇU, aos 28 de novembro  de 2002.- Eu, (a),
ANDREIA ROCKENCACH ANACLETO, AUXILIAR JU-
RAMENTADA, o digitei e subscrevi.

(a) GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ -
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-PR.
Vara Criminal e Anexos  - rua Rafaini Pedro, 41 - CEP.

86.690.000

EDITAL DE  INTIMAÇÃO - 20 DIAS.

Autos..:   122/02 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO CON-
SENSUAL  EM DIVÓRCIO
Requerente: LUZIA DA SILVA

A Doutora KARIN FEURHARMEL JOSÉ PIM,  Juiz
de Direito da  Vara Criminal e Anexos desta cidade
e Comarca de Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a

LUZIA DA SILVA, brasileira, separada judicialmen-
te, do lar, residente e domiciliada na Estância Mo-
rim, Estrada Santa Inês, município de Itaguajé, nes-
ta Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça,

pelo presente,  INTIMA-A, para que NO PRAZO
DE QUARENTA E OITO HORAS, supra a falta, juntando
aos autos acima mencionados o documento faltante (cópia
autêntica da petição do acordo formulado nos autos de sepa-

ração judicial do casal e cópia autêntica da sentença homolo-
gatória, nos termos do artigo 283, do Código de Processo Ci-
vil, sob pena de extinção do processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná, 30 de  dezembro do ano de dois mil e
dois. Eu, ____________, Maria Aparecida Rocco de Freitas,
escrivã criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito.

VARA CRIMINAL E ANEXOS
Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal

Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL  DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

Autos:................ Processo Crime nº. 015/02
Réu:................... JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos, desta cidade e
Comarca de Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, com
PRAZO DE VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a

JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA,  vulgo “Zé Mar-
cos”, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Colo-
rado-PR, onde nasceu aos 09.09.75, filho de Aristi-
des Pestana de Oliveira e Maria Ferreira de Olivei-
ra, portador do RG nº 2.383.897-4/SSP-PR, residente
na rua Antonio Pâmio, nº 242 - fundos, Conjunto
Habitacional Gerônimo Ribeiro, nesta cidade e Co-
marca de Colorado, atualmente em lugar incerto e
não sabido,

INTIMA-O a fim de que compareça no Fórum da
Comarca de Colorado, sito à rua Rafaini Pedro, nº 41, NO DIA
25 DE MARÇO DE 2003, ÀS 13:00 HORAS, onde será rea-
lizada audiência de JUSTIFICAÇÃO do descumprimento das
medidas que lhe foram impostas nos autos de Processo Crime
nº 015/02, que lhe move a Justiça Pública. INTIMA-O, ainda,
para que efetue o recolhimento do pagamento da pena de multa
a que foi condenado, NO PRAZO DE DEZ DIAS, sob pena
de execução.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de dezembro de dois
mil e dois. Eu, ____________, Maria Aparecida Rocco de Frei-
tas, escrivã criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

Ação Penal.......... .: 90000/02
Acusado..................: José Carlos Domingues

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM,
Juíza de Direito desta cidade e Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital vi-
rem, com o prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento ti-
verem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a

JOSÉ CARLOS DOMINGUES, vulgo “Jegui-
nho”,  brasileiro, solteiro, cabeleireiro, natural de
Iguaraçu-PR, onde nasceu aos 05.07.63, filho de
Francisco Alves Domingues e Tereza da Cruz Do-
mingues, portador do RG nº 3.662.169-PR, residen-
te e domiciliado na rua Paulo Bataglin, nº 41, no
Jardim das Palmeiras, nesta cidade e Comarca, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, conforme
certificou a Sra. Oficiala de Justiça,
Pelo presente, INTIMA-O  para que compareça no

Fórum da Comarca de Colorado, sito à rua Rafaini Pedro, nº
41, NO DIA 26 DE MARÇO DE 2003, ÀS 16:30 HORAS,
perante a sala de audiências da Vara Criminal e Anexos, a fim
de participar de audiência onde deverá apresentar justificativa
para o descumprimento da pena que lhe foi aplicada, nos autos
de Ação Penal nº 900002/02, que lhe move a Justiça Pública,
como incurso nas sanções do artigo 10, “caput”, da Lei 9.437
de 02.02.97.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e dois. Eu, ____________ Maria Aparecida Rocco
de Freitas, escrivã  criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

LOCAL - hall de entrada do edifício do fórum da Comarca de
Curiúva Pr., sito a Rua Edmundo Mercer n.º 94;
PROCESSO - Autos n.º 39/2000 de Execução de Titulo Extra-
judicial em que é requerente José Machado Carneiro Sobrinho
e requerido Pedro Machado Mendes.
BEM:  1 - “Um lote de Terreno Rural com 8.01 alqueires, ou
seja, 19,408 hectares, área “A , situado no lugar denominado
Fazenda Vida Nova, Município de Sapopema Pr., com medidas
divisas e confrontações constantes da matricula n.º 7.742  do
CRI desta Cidade e Comarca.
DEPÓSITO:  O bem encontra-se sob a responsabilidade  do
executado.
AVALIAÇÃO: R$ 20.025,00 (vinte mil e vinte e cinco reais),
avaliado em 20/12/2000.
DÍVIDA: R$ 9.072,80 ( nove mil, setenta e dois reais e oitenta
centavos), em 20 de dezembro de 2000.
INTIMAÇÃO:  Fica deste logo intimado o executado, caso não
for encontrado para intimação pessoal. Não havendo expediente
forense nos dias supra designados,  praça será realizada no pri-
meiro dia útil subsequente. Curiúva Pr., 08 de janeiro de 2003.
Eu _____________, Marli  Martins dos Santos Machado, Escre-
vente Juramentada, o digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE MARCINO DOS SANTOS.

 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRAN-
DES RIOS, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos sob nº 137/01, de INTERDIÇÃO, que é autor
MINISTÉRIO PÚBLICO, em face de MARCINO DOS SAN-
TOS,  conforme se vê da r. sentença, a seguir transcrita, “ Ante
o exposto, DECRETO a interdição de MARCINO DOS SAN-
TOS, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º III do CC, no-
meando-lhe Curador, a pessoa de sua irmã PAULA APARECI-
DA DOS SANTOS...”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será
publicado por 03 (três) vezes na imprensa oficial, com interva-
lo de 10 (dez) dias, na forma da lei e afixado em local de cos-
tume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dois
(02) dias do mês de Dezembro (02) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão designado que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

Grandes Rios

Guaíra

COMARCA DE GUAÍRA
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

O Doutor CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Guaíra, tendo
em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desembarga-
dor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
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implicará na insubsistência da inscrição, nulidade de habilita-
ção e eventual aprovação, bem como a perda dos direitos de-
correntes.

Obtida as médias finais, a banca examinadora fará a clas-
sificação dos candidatos, de acordo com a ordem decrescente
das notas.

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e docu-
mento de identidade para ter ingresso nos locais de realização
das provas. A ausência do candidato, na hora e local designa-
dos, seja qual for o motivo, implicará cancelamento de sua ins-
crição. Não será permitida qualquer consulta quando da reali-
zação das provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de
qualquer texto ou anotação. É vedado ao candidato assinar as
provas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor qual-
quer sinal que possa identificá-lo, em lugar não indicado para
tal finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua conse-
quente eliminação do concurso.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaíra, aos
trinta dias do mês de dezembro de dois mil e dois (2002).

Celso Guisard Thaumaturgo
Juiz de Direito

REGULAMENTO DE CONCURSO

REGULAMENTO DO CONCURSO DE INGRESSO E DE
REMOÇÃO ÀS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTROS
- Art. 4º da Lei Estadual n.º 12.358, de 18 de dezembro de 1998.

ACÓRDÃO N.º

O Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, tendo em vista proposta formulada por uma
comissão, presidida pelo Corregedor-Geral da Justiça, acorda
aprovar o seguinte REGULAMENTO DO CONCURSO DE IN-
GRESSO E DE REMOÇÃO ÀS ATIVIDADES NOTARIAIS E
DE REGISTROS.

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º  O concurso de ingresso e de remoção às ativida-
des notariais e de registros será regido pelas disposições inser-
tas no presente regulamento.

Art. 2.º  A delegação para o exercício das atividades notari-
ais e de registro depende dos seguintes requisitos:

I - habilitação em concurso público de provas e títulos;
II - nacionalidade brasileira;
III - capacidade civil;
IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;
V - diploma de bacharel em direito ou prova de que o

candidato tenha completado, até a data da primeira publicação
do edital do concurso de provas e títulos, dez (10) anos de exer-
cício em serviço notarial ou de registro;

VI - verificação de conduta condigna para o exercício das
atividades notariais ou de registro.

Art. 3.º  As vagas serão preenchidas, alternadamente, duas
terças partes por concurso público de provas e títulos e uma
terça parte por concurso de remoção de provas e títulos, não se
permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro fique
vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção,
por mais de seis (6) meses.

Parágrafo único.  Para estabelecer o critério do preenchi-
mento, será tomada por base a data de vacância da titularidade ou,
quando vaga na mesma data, aquela da criação do serviço.

Art. 4.º Os cargos decorrentes de criação, desdobramento
ou desmembramento de serventias, serão preenchidos na forma
do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.935/94, ou mediante concurso
de ingresso.

Art. 5.º  Ao concurso de remoção somente serão admitidos
titulares que exerçam a atividade por mais de dois (2) anos.

Art. 6.º  Os candidatos serão declarados habilitados obe-
decida a ordem de classificação no concurso.

CAPÍTULO II
DA ABERTURA DO CONCURSO

Art. 7.º  No caso de vacância, o Juiz Diretor do Fórum da
Comarca comunicará o fato, no prazo de cinco (5) dias, ao Pre-
sidente do Tribunal de Justiça que, ouvido o Corregedor-Geral
da Justiça, mandará expedir edital indicando a forma de provi-
mento (concurso de ingresso ou de remoção).

§ 1.º Havendo omissão do Juiz de Direito Diretor do Fo-
rum, o Presidente do Tribunal expedirá o respectivo edital na
forma do art. 16, da Lei Federal nº 8.935/94.

§ 2.º O edital de concurso será publicado três (3) vezes no
Diário da Justiça, uma (1) vez em jornal de grande circulação do
Estado, e afixado no lugar de costume, no Forum da comarca.

§ 3.º  O prazo para inscrição será de dez (10) dias, a contar
da data da primeira publicação do edital, no órgão oficial.

§ 4.º  Constarão do edital as matérias previstas pelo art.
29, I, deste regulamento, os critérios de desempate e os títulos
que o candidato poderá apresentar.

Art. 8.º  Publicado o edital, o Juiz Presidente do concurso
determinará a sua autuação, iniciando a formação dos autos
principais do certame.

Parágrafo único.  Os autos principais serão constituídos
pelos seguintes documentos:

I - comunicação da vacância;
II - editais do concurso;
III - edital de impugnação dos pedidos de inscrição;
IV - expedientes relacionados com o concurso;
V - despachos e certidões em geral;
VI - impugnações e respectivas decisões;
VII - as provas de todos os candidatos;
VIII - recursos e decisões;
IX - ata final;
X - ata circunstanciada do término do procedimento.

CAPÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES

Art. 9.º  No ato da inscrição o candidato apresentará:
I - requerimento em que constará declaração de conheci-

mento e submissão às prescrições deste regulamento, bem como
comprovante de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício
em serviço notarial, ou de registro, por mais de dez (10) anos
(art. 2º, V, deste regulamento);

II - cópia autenticada de documento oficial de identidade;

III - instrumento de mandato, público ou particular, no
caso de inscrição realizada por procuração;

IV - endereço completo para fim de intimações;
V - indicação das fontes de referências pessoais;
VI - depósito da taxa de inscrição que for fixada pelo

Conselho Diretor do FUNREJUS.
Parágrafo único.  Em se tratando de concurso de remo-

ção, os documentos previstos na segunda parte do item I, deste
artigo, serão substituídos por comprovação de exercício de ati-
vidade notarial ou de registro, por mais de dois (2) anos.

Art. 10. Recebidos os pedidos de inscrição, o Juiz Presi-
dente determinará a autuação em separado e o respectivo apen-
samento.

Art. 11.  Para inscrição definitiva o candidato deverá com-
provar:

I - nacionalidade brasileira;
II - capacidade civil;
III - ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço no-

tarial ou de registro por mais de dez (10) anos (art. 2º, V, deste
regulamento);

IV - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
V - conduta condigna para o exercício da profissão, apresen-

tando certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Esta-
dual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos locais em que
o candidato manteve domicílio nos últimos  dez (10) anos;

VI - não ter sofrido condenação passada em julgado, por
crime ou contravenção, que consubstancie comprometimento
de ordem ética e moral;

VII - capacidade física e mental para o exercício da função;
VIII - prova do requisito previsto pelo art. 5º, deste regu-

lamento, no caso de concurso de remoção.
Parágrafo único.  A comprovação dos requisitos exigidos no

item III será feita mediante a apresentação de cópia autenticada do
diploma de bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou
reconhecida; ou título de nomeação como titular em serventia extra-
judicial ou cópia autenticada dos autos em que se procedeu a desig-
nação como empregado juramentado ou escrevente  ou, ainda, do-
cumento comprobatório do exercício de atividade notarial ou de
registro pelo período mínimo de dez (10) anos.

CAPITULO IV
DAS IMPUGNAÇÕES

Art. 12. Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Pre-
sidente fará expedir e afixar no local de costume do Fórum,
edital contendo a relação nominal dos candidatos, para o fim
de impugnação, com prazo de cinco (5) dias.

Art. 13. Havendo impugnação, dela será intimado o can-
didato impugnado para responder, querendo, em cinco (5) dias.
Transcorrido esse prazo, o Juiz Presidente decidirá.

Art. 14. Da decisão que julgar a impugnação, caberá re-
curso ao Conselho da Magistratura, interposto perante o Juiz
Presidente, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado da
intimação do interessado.

Art. 15.  O Juiz Presidente, recebendo o recurso, manda-
rá autuá-lo em separado e determinará a intimação do impug-
nado para responder, em cinco (5) dias.

Art. 16. Aos autos do recurso, serão trasladadas as peças
requeridas pelos interessados, às suas expensas, bem como aque-
las determinadas pelo Juiz Presidente que, mantendo a decisão
recorrida, encaminhará os autos, independentemente de prepa-
ro, ao Conselho da Magistratura, em vinte e quatro (24) horas.

Art. 17. O recurso interposto em qualquer fase do con-
curso não terá efeito suspensivo.

Art. 18. Julgado o recurso, baixarão os autos à comarca
de origem, apensando-se aos autos principais.

Art. 19. Não havendo impugnação, o Juiz Presidente de-
clarará aptos à prestação de provas os candidatos inscritos, de-
terminando o saneamento de eventuais irregularidades e desig-
nando para os próximos quarenta e cinco (45) dias, data, hora e
local para a realização das provas.

CAPÍTULO V
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 20. O concurso, em cada comarca, será presidido
pelo Juiz de Direito Diretor do Forum, ou por outro designado
pelo Tribunal de Justiça, por indicação do Corregedor-Geral,
com a participação, em todas suas fases, da Ordem dos Advo-
gados do Brasil, do Ministério Público, de um notário e de um
registrador, indicados, respectivamente, pela OAB, Seção do
Paraná, pelo Procurador-Geral da Justiça e pelas correspon-
dentes entidades de classe.

Parágrafo único.  A indicação dos titulares e seus res-
pectivos suplentes será feita no prazo de cinco (5) dias, conta-
dos da solicitação.

Art. 21. Não poderá compor a banca examinadora paren-
te consangüíneo ou afim de candidato inscrito, até o terceiro
grau, inclusive.

Art. 22. Os impedimentos ou suspeições mencionados,
se não declarados voluntariamente, poderão ser argüidos pelos
candidatos ou qualquer interessado, mediante comprovação, até
a data da realização das provas.

CAPÍTULO VI
DAS INTIMAÇÕES

Art. 23. Fixada a data, horário e local para a realização
das provas, o Juiz Presidente determinará a notificação dos
demais membros da Banca Examinadora.

Art. 24. Os candidatos serão intimados do dia, hora e lo-
cal da realização das provas, mediante edital afixado na sede
do juízo, e pelo Diário da Justiça, com antecedência mínima de
dez (10) dias.

CAPÍTULO VII
DA PROVA

Art. 25. O candidato deverá exibir protocolo de inscrição
e documento de identidade para ter ingresso nos locais de rea-
lização de prova, bem assim em qualquer fase do concurso,
sempre que solicitado.

Art. 26. A ausência do candidato, na hora e local desig-
nados para a prova, seja qual for o motivo, implicará no cance-
lamento da respectiva inscrição.

 Art. 27. A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao
candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.

Art. 28. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identi-
ficá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anu-
lação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.

CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO

Art. 29. A avaliação será realizada em duas etapas, con-
sistindo a primeira em concurso de prova escrita e a segunda
no concurso de títulos, assim discriminadas:

I - concurso de prova escrita, com duração máxima de
quatro (4) horas, versando questões de direito civil, direito pro-
cessual civil, direito penal, direito administrativo, direito cons-
titucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Regis-
tradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da
Corregedoria da Justiça;

II - concurso de títulos.
§ 1.º O domínio da língua portuguesa será avaliado como

critério de correção das provas escritas.
§ 2.º  As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou

práticas.
Art. 30. Ultrapassada a fase da prova escrita e após publi-

cada, por edital, a relação dos candidatos aprovados, estes farão
a apresentação de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.

Art. 31. Os valores conferidos aos títulos serão os seguintes:
I - cada período de cinco (5) anos ou fração superior a

trinta (30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso,
de qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito:
um (1,0) ponto;

II - cada período de cinco (5) anos ou fração superior a
trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço extra-
judicial: um (1,0) ponto;

III - cada período de cinco (5) anos ou fração superior a
trinta (30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;

IV  - aprovação em concurso de ingresso ou remoção em
serviço notarial e de registro:  cinco décimos (0,5) de ponto;

V - exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou
de Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou
superior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;

VI  - apresentação de tese aprovada em congresso relaci-
onado à atividade notarial ou de registro, quando publicada em
revista especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente
do número de participações;

VII -  participação em encontro, simpósio ou congresso so-
bre temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.

Art. 32. A classificação dos candidatos observará os se-
guintes critérios:

I - as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois (2);
II - os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
Art. 33. Às matérias da prova constante do item I, do artigo

29, serão atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1) a dez
(10), sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco
(5), por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros
Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de
Custas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.

§ 1.º  Será considerado aprovado o candidato que obtiver,
no mínimo, média final cinco (5).

§ 2.º  A nota final será obtida pela média aritmética das notas
da prova da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multipli-
cados por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).

§ 3.º  Havendo empate entre candidatos, a precedência na
classificação será decidida da seguinte forma:

I - o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de
registro;

II - o mais antigo no serviço público;
III - o mais idoso.
Art. 34. No decurso do procedimento seletivo, deverá ser

realizada, pela banca examinadora, em caráter reservado, sin-
dicância sobre a vida pregressa do candidato, observado o de-
vido processo legal.

§ 1.º  A sindicância e os exames previstos neste artigo têm
caráter eliminatório.

§ 2.º  A prestação de falsa declaração ou declaração ine-
xata implicará na insubsistência da inscrição, nulidade de ha-
bilitação e eventual aprovação, bem como a perda dos direitos
decorrentes.

Art. 35. Obtida as médias finais, a banca examinadora
fará a classificação dos candidatos, de acordo com a ordem
decrescente das notas.

Art. 36. Os trabalhos da banca examinadora serão encer-
rados com a ata assinada por todos os seus integrantes, que
mencionará, além dos aspectos circunstanciais:

I - os candidatos presentes e ausentes;
II - os candidatos aprovados, com as respectivas notas e a

ordem de classificação;
III - os candidatos eliminados e reprovados.

CAPITULO IX
DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS

Art. 37. Ultimada a classificação dos aprovados, o Juiz
Presidente abrirá o prazo de quinze (15) dias, prorrogável por
igual período, para a apresentação, pelo candidato classificado
em primeiro (1º) lugar, dos documentos exigidos para a inscri-
ção definitiva.

Art. 38. Para ter confirmada sua inscrição, deverá o can-
didato comprovar os seguintes requisitos:

I - estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
II - ser diplomado em direito ou ter exercido o serviço

notarial ou de registro, pelo prazo mínimo de dez (10) anos ou,
ainda, o exercício regular de atividade notarial ou de registro,
por mais de dois (2) anos, no caso de concurso de remoção;

III - não padecer de moléstia, não ser portador de defeito
físico ou de debilidade mental, que o incompatibilize com a fun-
ção pública, comprovando mediante laudo médico, fornecido por
órgão oficial do Estado, do qual conste que o candidato foi exa-
minado por junta constituída de três (3) médicos;

IV - idoneidade moral, através de atestado fornecido pela
Corregedoria da Justiça, e certidões dos cartórios criminais das
comarcas em que tiver residido, após ter completado dezoito
(18) anos de idade.

Art. 39. Quando, à vista dos documentos apresentados, o
candidato não preencher os requisitos para a confirmação da
inscrição, será aberto prazo para o segundo (2º) classificado e
assim, sucessivamente.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS

CONCURSOS

Paraná,  e de conformidade com as disposições do Regu-
lamento do Concurso de Ingresso e de Remoção às Atividades
Notariais e de Registros, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de
dez (10) dias, contados  da data da primeira publicação do edi-
tal, no órgão oficial, encontram-se abertas as inscrições para
preenchimento do Ofício Distrital de Doutor Oliveira Castro
desta Comarca de Guaíra.

I – DA INSCRIÇÃO

O interessado deverá apresentar requerimento em que
constará declaração de conhecimento e submissão às prescri-
ções deste regulamento, bem como comprovante de ser bacha-
rel em direito ou de efetivo exercício em serviço notarial, ou de
registro, por mais de dez (10) anos (art. 2º, V, do regulamento);
Cópia autenticada do documento  oficial de identidade; Instru-
mento de mandato, público ou particular, no caso de inscrição
realizada por procuração; endereço completo para fins de inti-
mações; indicação das fontes de referências pessoais; depósito
da taxa de inscrição no valor de R$20,00 (vinte reais), através
da receita nº 11, em favor da unidade arrecadadora nº 057040101
(Direção do Fórum da Comarca de Guaíra), junto a qualquer
instituição bancária. A guia de recolhimento da taxa de inscri-
ção poderá ser obtida pelos interessados junto à secretaria da
Direção do Fórum.

Para inscrição definitiva o candidato deverá comprovar:
I – Nacionalidade brasileira;
II – Capacidade civil;
III – ser bacharel em direito ou ter exercido  o serviço

notarial ou de registro por mais de dez (10) anos;
IV – Quitação com as obrigações militares e eleitorais;
V – Conduta condigna para o exercício da profissão, apre-

sentando certidões dos distribuidores cíveis e criminais a Justi-
ça Estadual e Federal, bemcomo de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicílio nos últimos dez
(10) anos;

VI – Não ter sofrido condenação passada em julgado, por
crime ou contravenção, que consubstancie comprometimento
de ordem ética e moral;

VII – Capacidade física e mental para o exercício da função;
Local de inscrição e informações: Direção do Fórum da

Comarca de Guaíra, situado na Rua Bandeirantes s/nº, centro,
CEP 85.980.000, das segundas a sextas feiras, exceto feriados,
exclusivamente das 8h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. Ou-
tras informações pelo telefone (44)642-1301.

II – DO CONCURSO

A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a
primeira em concurso de prova escrita e a Segunda no concur-
so de títulos, assim determinada:

I – Concurso de prova escrita, com duração máxima de
quatro (04) horas, versando questões de direito civil, direito
processual civil, direito penal, direito administrativo, direito
constitucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e
Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça;

O domínio da língua portuguesa será avaliado como crité-
rio de correção das provas escritas;

As provas de  conhecimento poderão ser teóricas ou práticas;
II – Concurso de Títulos:
Ultrapassando a fase da prova escrita e após publicada,

por edital, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a
apresentação de seus títulos, no prazo de cinco (05) dias.

Os valores conferidos aos títulos serão os seguintes:
I – cada período de cinco (05) anos ou fração superior a

trinta (30) meses de exercício, após a provação em concurso,
de qualquer carreira que exija título de bacharel em direito: um
(0l) ponto;

II – cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço extra-
judicial: um (01) ponto;

III – cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta (30) meses de exercício prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (05) de ponto;

IV – Aprovação em concurso de ingresso ou remoção em
serviço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;

V – Exercício comprovado de atividade de Juiz Leigo ou
de conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou su-
perior a um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;

VI – Apresentação de tese aprovada em congresso relaci-
onado à atividade notarial ou registral, quando publicada em
revista especializada: Um décimo (0,1) de conto, independente
do número de participaçõoes;

VII – participação em encontro, simpósio ou congresso
sobre remas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante
a apresentação de certificado de aproveitamento : um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações;

A classificação dos candidatos observará os seguintes cri-
térios:

I – as provas terão peso oito (08) e os títulos peso dois
(02);

II – os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
As matérias da prova constante do item I, deste capítulo,

serão atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1) a dez
(10), sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco
(5) por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registro
Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento
de Custas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça;

-  Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no
mínimo média final cinco (5).

-  A nota final será obtida pela média aritmética das notas
da prova da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, mul-
tiplicados por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).

-  Havendo empate entre candidatos, a precedência na clas-
sificação será decidida da seguinte forma:

I - o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de
registro;

II - o mais antigo no serviço público;
III - o mais idoso.
No decurso do procedimento seletivo, deverá ser realiza-

da, pela banca examinadora, em caráter reservado, sindicância
sobre a vida pregressa do candidato, observado o devido pro-
cesso legal.

-  A sindicância e os exames previstos neste artigo têm
caráter eliminatório.

-  A prestação de falsa declaração ou declaração inexata
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Art. 40. O candidato deverá comunicar a eventual mu-
dança de endereço, sob pena de ser reputada válida a intimação
feita para aquele constante dos autos.

Art. 41. Das decisões que indeferirem inscrição ou clas-
sificação de candidato, caberá recurso ao Conselho da Magis-
tratura, no prazo de cinco (5) dias, contados da publicação do
respectivo ato no Diário da Justiça.

Art. 42. O concurso será concluído no prazo máximo de
noventa (90) dias, a contar da última publicação do edital de
abertura, prorrogável a critério da Banca Examinadora.

CAPÍTULO XI
DOS RECURSOS EM GERAL

Art. 43. As decisões do Juiz Presidente, relativamente à
recusa da admissão de candidatos, ao cancelamento de inscri-
ção, à declaração de inaptidão física e mental e à classificação
final dos aprovados, serão passíveis de recurso ao Conselho da
Magistratura, no prazo de cinco (5) dias.

§ 1.º O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido
ao Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará previa-
mente, em juízo de retratação, fundamentando sua decisão.

§ 2.º Mantida  a decisão, o recurso subirá para julgamento
pelo Conselho da Magistratura.

§ 3.º Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamen-
te, os pedidos de revisão de notas das provas escritas e de títu-
los.

§ 4.º  Compete ao Conselho da Magistratura o julgamen-
to, em caráter definitivo e final, dos recursos previstos neste
artigo.

§ 5.º Havendo recurso pendente de julgamento, ficará as-
segurado ao candidato a participação nas provas.

CAPÍTULO XII
DO ENCERRAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO

CONCURSO

Art. 44. Apreciada a documentação do candidato classi-
ficado, o Juiz Presidente relatará o processo decidindo sobre a
confirmação da inscrição e habilitação do candidato.

Parágrafo único.  O resultado do concurso, com a relação
dos candidatos e respectivas notas, deverá ser publicado uma
vez no Diário da Justiça, por edital, expedido pelo juízo.

Art. 45. Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas
para a interposição de recurso, contado da publicação da sen-
tença, será determinada a subida dos autos ao Conselho da Ma-
gistratura, nas vinte e quatro (24) horas seguintes.

Art. 46. Compete ao Conselho da Magistratura homolo-
gar o resultado do concurso.

Art. 47. Encerrado o concurso, o Conselho da Magistra-
tura comunicará o seu resultado ao Presidente do Tribunal de
Justiça, que expedirá ato de delegação.

Art. 48. A posse, perante o Juiz Diretor do Fórum onde
estiver localizada a serventia, será realizada no prazo de trinta
(30) dias, após a publicação do ato de delegação no órgão ofi-
cial, prorrogável por igual período.

Parágrafo único. Não ocorrendo a posse no prazo mar-
cado, será tornada sem efeito a delegação, por ato do Presiden-
te do Tribunal de Justiça.

Art. 49. O exercício da atividade notarial ou de registro terá
início dentro de trinta (30) dias, contados da data de posse.

Parágrafo único - Se o exercício não ocorrer no prazo
legal, o ato de delegação será declarado sem efeito pelo Presi-
dente do Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50. O Corregedor-Geral da Justiça comunicará ao
Conselho da Magistratura a serventia vaga que esteja a outra
anexada.

§ 1.º Incumbirá ao Conselho da Magistratura determinar
a desanexação para fim de concurso, em cumprimento ao dis-
posto no art. 49, da Lei n.º 8.935/94.

§ 2.º  À desanexação precederá edital de concurso.
§ 3.º Poderá ser realizado concurso em serventias anexa-

das, se não apresentarem receita ou volume de serviços que
justifiquem a desanexação.

Art. 51. Não haverá concurso na serventia cuja extinção
tenha sido proposta pelo Órgão Especial.

Art. 52. Verificada a absoluta impossibilidade de se pro-
ver, através de concurso público, a titularidade de Serviço Nota-
rial ou de Registro, por desinteresse ou inexistência de candida-
to, o juízo competente proporá ao Presidente do Tribunal d Jus-
tiça a extinção do Serviço e a anexação de suas atribuições ao
Serviço da mesma natureza mais próximo ou àquele localizado
na sede do respectivo Município ou de Município contíguo.

Parágrafo único. Inocorrendo, nos termos do artigo su-
pra, proposição por parte do Juízo competente, no prazo de
quinze (15) dias, contado da vigência deste regulamento, o Pre-
sidente do Tribunal de Justiça determinará, de imediato, seja a
respectiva serventia excluída da ordem de preenchimento, ado-
tando a seguir as medidas que entender cabíveis (art. 16 da Lei
Federal nº 8.935/94).

Art. 53. O presente Regulamento entrará em vigor na data
de sua publicação, ficando revogado o disposto no Acórdão nº
6.706, do Conselho da Magistratura, em relação ao concurso
do foro extrajudicial.

Sala de Sessões do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, em 22 de novembro de 1999.

Des. OSIRIS FONTOURA
Relator

Estiveram presentes na sessão e aprovaram este regulamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Sydney Zappa, Presi-
dente do Tribunal de Justiça, Silva Wolff, Vice-Presidente, Osiris
Fontoura, Corregedor-Geral, Accácio Cambi, Moacir Guimarães,
Octávio Valeixo, Regina Afonso Portes e Antonio Prado Filho.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ

Laranjeiras do Sul
JUÍZO   DE   DIREITO   DA   5ª.   VARA   CÍVEL   DA
COMARCA   DE LONDRINA – PR – CARTÓRIO DO
QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Autos   nº 623/2002,   de   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EX-
TRAJUDICIAL Movida por JÚLIO DA CUNHA CABEIRO.
contra   IONE   TEREZINHA GUIDINI SONNI E OUTROS. –
Edital de CITAÇÃO do(s) devedor(es): IONE TEREZINHA
GUIDINI SONNI, brasileira, casada, do lar , inscrita no CPF/
MF nº 278.562.759-87; e, VANDERLEI SONNI, brasileiro,
casado, comerciante, inscrito no CPF/MF nº 164.087.649-91,

Londrina

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, o bem de propriedade do
devedor ANTONIO MANSANO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06/02/2003, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação:
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20/02/2002, às 14:00 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as
licitações realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Fórum local, situado  na Rua Juventino Ba-
raldi, 247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nºs 15/98, de EXECUÇÃO FISCAL, mo-
vida por IBAMA – INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS;
BENS:  1- Data de Terras sob nº 4 (quatro), da quadra n.º
122 (cento e vinte dois), com a área  de 600,00 metros qua-
drados, situadas no Distrito de Copacabana do Norte, Mu-
nicípio de São Jorge do Ivaí, neste Estado, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da matrícula nº 3.987,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Sem
benfeitorias. Imóvel avaliado em R$   600,00 (seiscentos
reais); 2 -Data de Terras sob nº 5 (cinco), da quadra n.º 122
(cento e vinte de dois), com a área  de 600,00 metros qua-
drados, situadas no Distrito de Copacabana do Norte, Muni-
cípio de São Jorge do Ivaí, neste Estado, dentro das divisas,
metragens e confrontações constantes da matrícula nº 3.988,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Sem ben-
feitorias. Imóvel avaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais);
3- Data de Terras sob nº 3 (três), da quadra n.º 122 (cento e
vinte dois), com a área  de 600,00 metros quadrados, situa-
das no Distrito de Copacabana do Norte, Município de São
Jorge do Ivaí, neste Estado, dentro das divisas, metragens e
confrontações constantes da matrícula 3.986, do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca. Sem benfeitorias. Imó-
vel avaliado em R$  600,00 (seiscentos reais); Data de Ter-
ras sob nº 1 (um), da quadra n.º 122 (cento e vinte e dois),
com a área  de 600,00 metros quadrados, situadas no Distri-
to de Copacabana do Norte, Município de São Jorge do Ivaí,
neste Estado, dentro das divisas, metragens e confrontações
constantes da matrícula nº :- 3.985, do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca. Sem benfeitorias. Imóvel avalia-
do em R$ 600,00 (seiscentos reais);
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público desta Comarca;
AVALIAÇÃO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), re-
alizada em data de 07 de junho de 2.002;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.914,25 (um mil, novecentos e qua-
torze reais e vinte e cinco centavos), apurada em data de 07/
junho/2002;
ÔNUS: não consta;
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO:  fica desde logo intimado o devedor acima no-
minado, caso não seja encontrado para intimação pessoal;
Mandaguaçu, 12 de novembro de 2002. Eu, ____________(Car-
la S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada.

Marisa de Freitas
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE MANOEL RIBAS

Av: Brasil, 1101 – Centro – Tfax: (043)435-21-52
Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio

Escrivã do Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos Ossipi ,Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da
Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de inti-
mação, expedido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado
neste Juízo sob nº 000.0356/2001, em que figura como exe-
quente MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS e como executado
RIBEIRO GALLO, virem, e principalmente o executado RI-
BEIRO GALLO,  que fica o mesmo CITADO para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 71,82 (SE-
TENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), a
ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos
encargos legais e contratuais, inclusive custas processuais e
honorários advocatícios ou no mesmo prazo, nomeie(m) bem(ns)
à penhora, sob pena de ser transformado em penhora o arresto
levado a efeito nos autos, do imóvel constituído pelo Lote nº

Mandaguaçu

Manoel Ribas

615, medindo 400,00 m2, situado no Loteamento Sede, neste
Município, com os limites e confrontações constantes da Ma-
trícula nº 28.114, do Registro Geral de Imóveis de Ivaiporã -Pr,
ficando desde já, INTIMADO, BEM COMO SUA MULHER,
para, querendo, após a conversão, oporem embargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de presumirem como verdadeiros
os fatos articulados pela credora na inicial.

     E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca. Manoel Ribas, 20
de dezembro de 2.002. Eu _____________________, Andres-
sa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio , Escrivã do Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevo.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos Ossipi ,Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da
Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de inti-
mação, expedido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado
neste Juízo sob nº 000.0520/2001, em que figura como exe-
quente MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS e como executado
GUILHERME DISNER, virem, e principalmente o executado
GUILHERME DISNER,  que fica o mesmo CITADO para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 69,06
(SESSENTA E NOVE CENTAVOS E SEIS CENTAVOS), a
ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos
encargos legais e contratuais, inclusive custas processuais e
honorários advocatícios ou no mesmo prazo, nomeie(m) bem(ns)
à penhora, sob pena de ser transformado em penhora o arresto
levado a efeito nos autos, do imóvel constituído pelo Lote nº
01, quadra 02, medindo 600,00 m2, situado na Vila Santa Lu-
zia, neste Município, com os limites e confrontações constan-
tes da Matrícula nº 22.295, do Registro Geral de Imóveis de
Ivaiporã -Pr, ficando desde já, INTIMADO, BEM COMO SUA
MULHER, para, querendo, após a conversão, oporem embar-
gos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de presumirem como
verdadeiros os fatos articulados pela credora na inicial.

     E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca. Manoel Ribas, 20
de dezembro de 2.002. Eu _____________________, Andres-
sa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio , Escrivã do Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevo.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Art. 75 do Decreto Lei  7.661/45

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos
Santos Ossipi , MM. Juiz de Direito desta Única Vara
Cível e Anexos da Comarca de Manoel Ribas, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação,
expedido nos autos de FALÊNCIA, autuado neste Juízo sob nº 000.057/
00, em que figura como requerido J.M.L. Comércio de Tecidos Ltda.,
virem, e principalmente os credores: Banco do Estado do Paraná S/A,
Banco do Brasil S/A, Lunforlighit Ind. Com. De Confecções Ltda.,
Schiavin e Morais Ltda., Yong Confecções Ltda., Ramany Confec-
ções Ltda., Confecções Clarilus Ltda., R. Mansur, Confecções Latrei-
lle, Reckfor, Wancele Confecções , Xadres Confecções, Art Modas
Confecções, M. A Falleiros & Cia Ltda., La Cite Confecções Ltda.,
Overdress Confecções Ltda., Confecções Monte Negro, Macksonn
Confecções Ltda., Vironda Confecções Ltda., Atacado Liderança de
Calçados e ConfecçõesLtda., Grupe Ind. e Comércio Ltda., Zackel
Indústria e Comércio de Confecções Ltda.,Patricia Confecções, Cal-
çados Score Ltda., Rime Confecções Ltda., Lúcia A Costa e Cia Ltda.
Me., Kapiton Confecções Ltda., Malhas Malwee, Cia  Textil Ragues
Chohfi , Verostil  Comércio do Vestuário Ltda., Hope indústria de
Lingerie Ltda., Calçados Sandra Ltda., Fábrica de Acolchoados Ma-
ringá Ltda., Calçados Samello S/A, Indústria de Larupa Ltda., Calça-
dos Kollis Indústria e Comércio Ltda., Malharia Brandilli Ltda, Off
Road’s Calçados Ltda., Kiuti Indústria e Comércio de Calçados Ltda.,
Di Trevi – H. Fontana e Cia Ltda. , Cativa Textil End. e Comércio
Ltda., Dakota Calçados Ltda. , Confecções Carinhoso Ltda. , Twist
Ind. De Confecções Ltda., Calçados Ramarin Ltda., Duloren Julimo-
re Roupas S/A, Calçados Klin Ind. Com. S/A, Calçados Azaléia S/A,
Bison Ind’sustria de Calçados Ltda., Lesor Artefatos de Couro Ltda.,
Heanlu  Indústria de Confecções Ltda., Malharia Diana Ltda., MC JU
Indústria e Comércio de Confecções Ltda.,Vironda Confecções Ltda.,
Righsson Ind. e Com. Ltda., D’Classe Calçados Ltda., Kraton Cria-
ções Ltda., Distribuidora de Tecidos Chafic Ltda., Calçados Kalifa
Ltda., Talento Indústria e Comércio Ltda.,Outset Confecções Ltda.,
Santarosa Ind. Com. de Confecções Ltda., Cenitex Confecções – Dako-
ta, Promode Sporwer Ind. de Moda Ltda., Calçados Beira Rio Ltda.,
Cia Fiação e tecidos Guaratinguetá, Lupo S/A, Picadilly –Almiro
Grings e Cia Ltda., Calçados Bibi, Calçados Marte Ltda., Dalmar
Conf. Ind. e Com. Ltda., Malhas Walwee e Gavea  Conf. Ind. e Com.
Ltda.,  que ficam os mesmos INTIMADOS para que, no prazo de 10
(dez ) dias, manifestem-se quanto ao despacho de fls. 583 e cota minis-
terial de fls. 582-verso a seguir transcritos:“ Tendo em vista que o síndi-
co noticiou que a empresa falida já encerrou suas atividades há alguns
anos e que não possui, atualmente, qualquer bem ou direito, requere-
mos  que sejam intimados os credores para que se manifestem no feito
quanto a tal situação. Manoel Ribas, 18/11/2002.Edmárcio Real. - Pro-
motor de Justiça. – “ Intimem-se na forma requerida, para manifesta-
ção em 10 (dez) dias. Após, renove-se vista ao Ministério Público.
Demais diligências necessárias. Manoel Ribas, 25 de novembro de
2002.Adriana Marques dos Santos Ossipi – Juíza de Direito.”
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca Manoel Ribas, 16 de dezembro
de 2.002. Eu __________, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira
Regalio , Escrivã do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

DE OLIVEIRA. O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do
Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem igno-
rância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível
de processou os autos n º  418/99 de INTERDIÇÃO em que é
autor: ADÃO JESUS DE OLIVEIRA e ré: MARIA JOSÉ DE
OLIVEIRA, no qual foi interditado e declarado absolutamente
incapaz a ré Srta. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, portadora da
Certidão de Nascimento n.º 504, fls. 58/59, livro B-06 do CRC
de Goioxim PR., tendo em vista apresentar deficiência mental
severa, não sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida
civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomea-
do curador em seu favor seu irmão Sr. ADÃO JOSÉ DE OLI-
VERIA, inscrito no CPF n.º 502.535.819-15, o qual não pode-
rá desfazer-se dos bens por ventura existentes de propriedade
da interditada, sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas
de lei, conforme determinação da sentença a seguir transcrita:
Sentença de Interdição. Autos 418/99. Requerente: ADÃO JE-
SUS DE OLIVEIRA. Interditanda: MARIA JOSÉ DE OLIVEI-
RA. 1. O requerente alega que a interditando, sua mão, é porta-
dora de anomalia mental, descrevendo os fatos indicadores dis-
so, não sendo capaz de reger sua pessoa e administrar seus bens
(petição inicial e docs. fls. 2/7 e ementa de fls. 9/10). Proce-
deu-se ao ato do art. 1.181 do CPC (fls. 14).  Laudo da exame
de sanidade mental aponta que a interditando apresenta defici-
ência mental severa, permanente e que importa na sua inapti-
dão em, por si mesmo, gerir a sua pessoa, nem praticar atos da
vida civil. Isto é confirmado, ainda, pelo interrogatório judici-
al. Constatou-se a existência de bem imóvel em nome da inter-
ditanda (fls. 82). O registro público prevalece até que se regu-
larize a situação, o que poderá ser efetivado pelo curador da
interditanda em seu nome, se de fato o imóvel não existe. É
incabível a pretensão do requerente de que seja considerado
inexistente o bem (fls. 83). Deverá providenciar a especializa-
ção da hipoteca legal. 3. Face ao exposto, este juízo defere o
pedido inicial, para o fim de decretar a interdição da ora inter-
ditanda para todos os atos da vida civil, na forma do art. 5º II
do CC, nomeando o requerente curador daquela. O requerente
deverá requerer a especialização da hipoteca legal antes de en-
trar no exercício do encargo e no prazo de dez dias após prestar
o compromisso (CPC, art. 1.188). Cumpra-se o disposto nos
arts. 1.184 e 1.187 do CPC. 4. Custas de lei, exigíveis se ocor-
rer a hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I. Laranjeiras do
Sul, 10 de junho de 2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO,
Juiz de Direito Designado.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de La-
ranjeiras do Sul Pr., aos nove dias do mês de dezembro do
ano dois mil e dois. Eu,_____________________, MARCOS
MUZYKA, Escrivão do Cível.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE CLADIS
DAMO FELINI. O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras
do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos que o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e
Cartório Cível de processou os autos n º  121/2001 de IN-
TERDIÇÃO em que é autora: CLADIS DAMO FELINI e ré:
NELCI FELINI, no qual foi interditada e declarada absoluta-
mente incapaz de gerir por si só sua pessoa a ré, Srta. NELCI
FELINI, tendo em vista apresentar deficiência mental mode-
rada de caráter permanente, não sendo  capaz de praticar por
si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e
seus bens, sendo nomeada curadora sua mãe a Sra. CLADIS
DAMO FELINI, portadora da RG nº 5.728.869-8, a  qual não
poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes de propri-
edade da interditada, sem a  prévia autorização deste Juízo,
sob as penas de lei, conforme determinação da sentença a se-
guir transcrita: Sentença de Interdição. Autos 121/2001. Re-
querente: CLADIS DAMO FELINI, 1. A requerente alega que
a interditanda, sua filha, é portadora de anomalia mental, des-
crevendo os fatos indicadores disso, não sendo capaz de reger
sua pessoa e administrar seus bens (petição inicial e docs.,
fls. 2/10). Procedeu-se ao ato do art. 1.181 do CPC (fls. 14).
Laudo de exame de sanidade mental (fls. 25). O Ministério
Público opina  pela decretação da interdição  (fls. 27/28). 2.
O laudo de  exame de sanidade mental conclui que a interdi-
tanda apresenta deficiência mental moderada,  permanen-
te e que importa na sua inaptidão em, por si mesma, gerir
a sua pessoa, nem praticar atos da vida civil. Isto é con-
firmado pelo interrogatório judicial. 3. Face ao exposto,
este juízo defere o  pedido inicial, para o fim de decretar
a interdição da interditanda para todos os atos da vida
civil, na  forma do art. 5o-II do CC, nomeando a requeren-
te curadora daquela.  Dispensada a especialização de hi-
poteca legal, ante a ausência de bens da interditanda. Cum-
pram-se o disposto nos art. 1.184 e  1.187. 4. Custas de
lei, exigíveis se ocorrer a hipótese do art. 12 da Lei 1.060/
50. P.R.I. Laranjeiras do Sul, 08 de novembro de 2.001.
(a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de La-
ranjeiras do Sul Pr., aos dezoito dias do mês de janeiro do
ano de dois mil, e dois. Eu,_____________________, MAR-
COS MUZYKA, Escrivão do Cível.

mora em local desconhecido, com prazo de 30(trinta) dias. Pelo
presente faz saber a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente aos devedores retro no-
minados e qualificados.
VALOR DA CAUSA: R$50.500,00(cinquenta mil e quinhen-
tos reais) (20/08/2002)
OBJETO:  Cheque  nº  000401,  com  vencimento  para
15.04.2002  no  valor  de R$160.500,00(cento sessenta
mil e quinhentos reais),  restando  remanescente  a im-
portância de R$50.500,00(cinquenta mil e quinhentos
reais).  – E, para que cheque ao conhecimento do(s)
devedor(es), inicialmente nominado(s) e qualificado(s),
ficando este(s) devidamente CITADO(S), para, no prazo
de 24:00 horas, pagar(em) bens, sob pena de ser proce-
dida a PENHORA em tantos bens quantos bastem para
garantia do débito. – Expediu-se o presente  edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no local de cos-
tume. Londrina/Pr., aos 02 de dezembro de 2002.
Eu         (Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

Alberto Junior Veloso
Juiz de Direito
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Paranacity

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Maria Angélica da Silva    Cleber Alexandre da Silva
Escrivã  E. Juramentado
Rua Pedro Paulo Venerio, 1008 - Centro - Fone: (044)  463-
1232 - Paranacity - Paraná

EDITAL DE ÚNICO LEILÃO
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levado à arre-
matação em único leilão, os bens de propriedade do devedor
Marcelo da Cunha Soares, na seguinte forma:

ÚNICO LEILÃO: dia 05 de março de 2003, às 13:30 horas,
para a venda dos bens, pelo maior lance.
LOCAL: Edifício do Fórum local, sito a Rua Pedro Paulo Ve-
nério, 1008.
PROCESSO: Autos nº.  004/01  de Ação de
Execução Fiscal, requerida pelo Conselho Regional de Medi-
cina Veterinária do Estado do Paraná.
BENS:  01(uma) vaca Leiteira Holandesa
DEPÓSITO:  Em mãos do exequente.
AVALIAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais), devidamente atu-
alizada na data do leilão.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 451,18 (quatrocentos e cinqüenta
um reais e dezoito centavos), atualizada até 06/03/2001.
ÔNUS:  Os presentes autos.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor Marcelo
da Cunha Soares, bem como sua esposa, se caso for, que se
porventura não forem encontrados para a intimação pessoal.
Obs:- Se porventura houver qualquer impedimento na rea-
lização do leilão acima, o mesmo se realizará no primeiro dia
útil.
Paranacity, 02 de dezembro de 2002. Eu__________________
Maria Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

Márcia Andrade Gomes Bosso
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA.

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ - PR.
Edital nº 01/03 de Citação do requerido Mário Blum, expedido
nos autos de nº 981/02 de Ação de Divórcio Direto, em que é
Requerente Nilce Leal Blum. Prazo de 20 dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na for-
ma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial
aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 15.02.1980; pelo
regime de comunhão de bens; Que durante a união não tiveram
filhos; Que não possuem bens a serem partilhados; Que a mais
de dois, o Réu abandonou o Lar Conjugal, deixando a Autora
sem qualquer explicação ou notícia de seu paradeiro; Deu-se
renúncia definitiva da vida em comum de forma espontânea e
contínua. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E,
estando a Suplicada em lugar incerto, determinou o MM. Juiz
a expedição do presente, através do qual Citada fica para con-
testar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que
não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verda-
deiros os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 14 de janeiro de 2003.Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ - PARANÁ.
Edital nº 02/03 de Intimação do autor ADAUTO JOSÉ MARI-
ANO, expedido nos autos de nº 355/01 de Ação de Alimentos.
Prazo de 20 dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito,  na
forma da lei.
Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que o requerente Adauto José Mariano,
encontra-se em lugar incerto, determinou o MM. Juiz, que fos-
se expedido o presente, através do qual INTIMADO fica para
que em 48:00 horas, compareça perante este Juízo  e se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito e posterior arquivamen-
to( art. 267, III e 31º, do CPC). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixado no local de costume
do Forum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma
do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. A PUBLICAÇÃO DESTE
EDITAL SERÁ GRATUITA, EM RAZÃO DE TRATAR-SE A
PARTE AUTORA DE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. Paranavaí, 14 de janeiro de 2003. Eu, _________,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ - PR.
Edital nº  03/03 de Citação do requerido Flávio Francisco Dias,
expedido nos autos de nº 986/02 de Ação de Divórcio Direto,
em que é Requerente Daiane Fujimoto Dias. Prazo de 20 dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na for-
ma da lei.

Paranavaí

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial
aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 19/11/1994, pelo
regime da comunhão parcial de bens; Que desta união não nas-
ceram filhos; Que o casal encontra-se separados de fato desde
abril de 1998, quando ainda residiam no Japão, que retornaram
a Paranavaí já separados; Que a autora voltou ao Japão sozi-
nha, lá permanecendo; Que a requerente já se encontra há dois
anos mantendo união estável com outra pessoa; Que desta união
não possue bens a serem partilhados; Fundamentou o pedido
no art. 5º da Lei 6515/77. E, estando o Suplicado em lugar in-
certo, determinou o MM. Juiz a expedição do presente, através
do qual Citada fica para contestar o pedido no prazo de 15 dias,
advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Supli-
cante (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o pre-
sente em síntese o qual será afixada no local de costume do
Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma do
art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 14 de janeiro de
2003.Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscre-
vo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ - PR.
Edital nº 004/03 de Citação da requerida Geni Alves Misael,
expedido nos autos de nº 985/02 de Ação de Divórcio Direto,
em que é Requerente Benedito Misael. Prazo de 20 dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na for-
ma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando o Suplicante na inicial
aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 08.01.1966; pelo
regime de comunhão de bens; Que desta união nasceram 03
filhos; Que durante a união os mesmos não adquiriram bens;
Que estão separados de fato há mais de 05 (cinco) anos; Que
durante o tempo de vida em comum, houve muitas divergências
recíprocas entre o casal. Deu-se renúncia definitiva da vida em
comum de forma espontânea e contínua. Fundamentou o pedi-
do no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada em lugar
incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do presente, atra-
vés do qual Citada fica para contestar o pedido, no prazo de 15
dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Suplicante
(art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em síntese
o qual será afixada no local de costume do Fórum e publicada uma
vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do
CPC... Paranavaí, 14 de janeiro de 2003.Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ - PR.
Edital nº 05/03 de Citação do requerido Osnir da Silva, expedi-
do nos autos de nº 22/02 de Ação de Divórcio Direto c/c Ali-
mentos, em que é Requerente Lucilene Rodrigues da Silva. Prazo
de 20 dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na for-
ma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando o Suplicante na inicial
aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 22.09.1992; pelo
regime de comunhão parcial de bens; Que desta união nasce-
ram 02 filhos; Que o casal já está separado há mais de dois
anos; Que o casal não possui bens a serem partilhados; Funda-
mentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando a Supli-
cada em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do
presente, através do qual Citada fica para contestar o pedido,
no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo con-
testado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia é expedido o presente em síntese o qual será afixada no
local de costume do Fórum e publicada uma vez na imprensa
Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Parana-
vaí, 14 de janeiro de 2003.Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.
Edital nº 06/03 de Intimação dos genitores da criança Elen Cris-
tina de Andrade Ferreira, expedido nos autos de nº 75/02 de
Adoção em que são requerentes Milton Pereira de Almeida  e
Ivani Gonçalves de Oliveira. Prazo de 15 dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito, na for-
ma da lei.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos no inicio mencionados. E, constando que o Suplicante
encontra-se em lugar incerto, determinou que fosse expedido o
presente, através do qual Intimados ficam para no prazo de quin-
ze dias, se manifestarem sobre o pedido de adoção da criança
Elen. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual
será afixado no local de costume do Forum e publicado uma
vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do
CPC. A publicação deste edital será gratuita, em razão de tratar-se
de processo de menor. Paranavaí, 14 de janeiro de 2003 Eu,
_________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA, expedido nos autos nº 538/00 de Execu-
ção de Alimentos em que é exeqüente Maria Florêncio da Cos-
ta e executado Mauro Antonio Lucas de Lima. COM O PRA-
ZO LEGAL.
O DOUTOR EMIL TOMÁS GONÇALVES, MM. Juiz de Di-
reito da supra citada Vara, na forma da lei, Etc...
FAZ SABER a todos que será levado a arrematação em primei-
ra e segunda, os bens de propriedade do devedor, na seguinte
forma.
PRIMEIRO: Dia 19 de fevereiro de 2003, às 10:00 horas, por
preço superior à avaliação.
SEGUNDO: Dia 12 de março de 2003 às 10:00 horas, por
qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422, Ed. do Fórum.
OBSERVAÇÃO. Em caso de feriado nos dias designado, o lei-
lão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 538/00, que
MARIA FLORÊNCIO DA COSTA move contra MAURO
ANTONIO LUCAS DE LIMA.
BEM(NS): Lote de terra sob nº 31, da quadra nº 03 do lote-
amento denominado Jardim São Jorge, desta Cidade, den-
tro das seguintes divisas, metragens e confrontações: 11,00
metros de frente para a rua Projetada 05, 24,00 metros do
lado direito, confrontando com o lote 30, 24,00 metros do
lado esquerdo, confrontando com o lote 32 e 11,00 metros
nos fundos confrontando com o lote 01, possuindo o mesmo
uma construção residencial em alvenaria, coberta com telha
de fibro-cimento, com uma área aproximada de 35,00 me-
tros quadrados (casa popular).
AVALIAÇÃO TOTAL  R$ 5.000,00  (Cinco Mil Reais) que
deverá ser atualizado no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO Foi determinado remoção em mãos do Depositá-
rio Público.
INTIMAÇÃO Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
MAURO ANTONIO LUCAS DE LIMA, caso não seja en-
contrado pessoalmente, para querendo, liberar o bem penhora-
do, pagando o principal e acessório antes das praças a realiza-
rem-se nos dias acima designados (Art. 651 CPC).
Paranavaí, 10 de janeiro de 2003. Eu,     (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

EMIL TOMÁS GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato
Branco – Pr
Paulo Cesar Caruso - Titular da Serventia
Daiano José Meira e Andréia Terezinha Fetzer Presmini - Au-
xiliares Juramentados
Travessa Goiás, n.º 55, centro, CEP: 85.505-970, fone/fax (0
xx 46) 225-4501

Justiça Gratuita
Edital de Publicação da Sentença Decretando a Interdição de
IVONETE APARECIDA DE ANDRADE

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 220/2001 de Ação
de Interdição em que é Requerente JOSÉ SIMÕES DE AN-
DRADE e Interditada IVONETE APARECIDA DE ANDRA-
DE, pelo MM Juiz foi decretada a interdição, conforme respei-
tável sentença de fls. 36/38, a seguir transcrita: “ANALISA-
DOS E ESTUDADOS estes Autos de Ação de Interdição nº
220/01 em que é Requerente JOSÉ SIMÕES DE ANDRADE e
Requerida IVONETE APARECIDA DE ANDRADE. I - RE-
LATÓRIO. JOSÉ SIMÕES DE ANDRADE, qualificado na ini-
cial, requer a interdição de IVONETE APARECIDA DE AN-
DRADE, também já qualificada, alegando, na inicial, em sín-
tese, que a interditanda possui deficiência física e mental que a
impede de gerir pessoalmente os atos de sua vida. Juntaram-se
documentos de fls. 04/12. A Interditanda foi interrogada à fl.
19 e o laudo pericial foi apresentado à fl. 33, não havendo ne-
nhuma oposição sobre o mesmo. II - FUNDAMENTAÇÃO. 1.
A lide comportara julgamento antecipado, com previsto no art.
330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que o feito não
está carecedor da produção de qualquer outra prova acerca dos
fatos alegados, diante dos conclusivos documentos apresenta-
dos. 2. Não vislumbro nulidades ou irregularidades a serem
saneadas. As partes são legítimas, nos termos do art. 447, inci-
so I do Código de Processo Civil, demonstram interesse, eis
que o estado patológico da interditada clama por uma resposta
do Estado e, por fim, o pedido é juridicamente possível, já que
está agasalhado pela ordem jurídica. 3. Merece ser acolhida a
pretensão da parte requerente. Vejamos: Pelo interrogatório
judicial realizado restou estampado que a requerida é despro-
vida de capacidade de fato, posto que apresentava sinais visí-
veis de doença que a incapacitava para, sozinha cuidar de sua
pessoa e de seus bens. Isto não bastasse, o próprio laudo perici-
al apresentado mostrou-se conclusivo, reconhecendo, de forma
inconteste, a debilidade e a falta de discernimento da requerida
para gerir sua pessoa e administrar seus bens, concluindo, ao
final, que sua deficiência mental a incapacita definitivamente
para os atos da vida civil. 4. Em relação à Curadora indicada,
demonstrou ser pessoa de confiança afetiva da interditada (art.
1.177, CPC, e decisões inseridas in: RT 376/187 e RT 118/
167), devendo-se assinalar que sua nomeação é ato essencial-
mente revogável, quando necessário. III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, decreto a interdição de IVONETE APARECIDA DE
ANDRADE, brasileira, solteira, nascida em 25/11/1976, com
Certidão de Nascimento nº 2270, lavrada à fl. 230 do Livro nº
4-A do C.R.C. do Município e Comarca de Pato Branco – Pr,
com as demais qualificações nos autos, declarando-a absoluta-

Pato Branco

mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com
o art. 454 do mesmo diploma civil, nomeio-lhe como seu Cura-
dor o Sr. JOSÉ SIMÕES DE ANDRADE, Certidão de Casa-
mento nº 411, lavrada à fl. 412, no Livro 1 do C.R.C. do Muni-
cípio de Pato Branco – Pr, com as demais qualificações exis-
tentes nos autos. 1. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do
Código de Processo Civil e no art. 12, inciso III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no órgão oficial 3 (três) vezes, com intervalos
de 10 dias. 2. Considerando a inexistência de bens a serem
administrados, com fulcro nos artigos 1.188 e 1.190 do CPC,
dispenso a CURADORA da garantia de especialização em hi-
poteca. 3. Lavre-se termo e tome-se seu compromisso (art.
1.187), destacando os deveres constantes dos artigos 424 à 431
do Código Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se. Pato Branco, 24 de junho de 2002. JEDERSON SUZIN.
Juiz de Direito.”Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e dois (13/12/2.002). Eu,
_________________________, (Paulo Cesar Caruso), Titular
da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná
Jederson Suzin - Juiz de Direito
Paulo Cesar Caruso - Titular da Serventia
Daiano José Meira e Andréia Terezinha Fetzer Presmini - Au-
xiliares Juramentados
Travessa Goiás, n.º 55, centro, CEP: 85.505-970, fone/fax (0
xx 46) 225-4501

Justiça Gratuita
Edital de Publicação da Sentença Decretando a Interdição de
TEREZINHA MARTINELLO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 15/2001 de Ação
de Interdição em que é Requerente O Ministério Público do
Estado do Paraná, atuando como substituto processual de MA-
RIA SALETE MARTINELLO e Interditada TEREZINHA
MARTINELLO, pelo MM Juiz foi decretada a interdição, con-
forme respeitável sentença de fls. 53/55, a seguir transcrita:
“ANALISADOS E ESTUDADOS estes Autos de Ação de In-
terdição nº 15/01 em que é Requerente MARIA SALETE MAR-
TINELLO e Requerida TEREZINHA MARTINELLO. I - RE-
LATÓRIO. MARIA SALETE MARTINELLO, qualificada na
inicial, requer a interdição de TEREZINHA MARTINELLO,
também já qualificada, alegando, na inicial, em síntese, que a
interditanda possui deficiência física e mental que a impede de
gerir pessoalmente os atos de sua vida. Juntaram-se documen-
tos de fls. 04/08. A Interditanda foi interrogada à fl. 31 e o
laudo pericial foi apresentado à fl. 50, não havendo nenhuma
oposição sobre o mesmo. II - FUNDAMENTAÇÃO. 1. A lide
comportara julgamento antecipado, com previsto no art. 330,
inciso I, do Código de Processo Civil, eis que o feito não está
carecedor da produção de qualquer outra prova acerca dos fa-
tos alegados, diante dos conclusivos documentos apresentados.
2. Não vislumbro nulidades ou irregularidades a serem sanea-
das. As partes são legítimas, nos termos do art. 447, inciso I do
Código de Processo Civil, demonstram interesse, eis que o es-
tado patológico da interditada clama por uma resposta do Esta-
do e, por fim, o pedido é juridicamente possível, já que está
agasalhado pela ordem jurídica. 3. Merece ser acolhida a pre-
tensão da parte requerente. Vejamos: Pelo interrogatório judi-
cial realizado restou estampado que a requerida é desprovida
de capacidade de fato, posto que apresentava sinais visíveis de
doença que a incapacitava para, sozinha cuidar de sua pessoa e
de seus bens. Isto não bastasse, o próprio laudo pericial apre-
sentado mostrou-se conclusivo, reconhecendo, de forma incon-
teste, a debilidade e a falta de discernimento da requerida para
gerir sua pessoa e administrar seus bens, concluindo, ao final,
que sua deficiência mental a incapacita definitivamente para os
atos da vida civil. 4. Em relação à Curadora indicada, demons-
trou ser pessoa de confiança afetiva da interditada (art. 1.177,
CPC, e decisões inseridas in: RT 376/187 e RT 118/167), de-
vendo-se assinalar que sua nomeação é ato essencialmente re-
vogável, quando necessário. III - DISPOSITIVO. ISTO POS-
TO, decreto a interdição de TEREZINHA MARTINELLO, bra-
sileira, solteira, nascida em 24/05/1956, com Certidão de Nas-
cimento nº 4564, lavrada à fl. 82 do Livro nº 5-N do C.R.C. do
Município de Vitorino, Comarca de Pato Branco – Pr, com as
demais qualificações nos autos, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art. 454
do mesmo diploma civil, nomeio-lhe como sua Curadora a Sra.
MARIA SALETE MARTINELLO, Certidão de Nascimento nº
4569, lavrada à fl. 85, no Livro 5 do C.R.C. do Município de
Pato Branco – Pr, com as demais qualificações existentes nos
autos. 1. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de
Processo Civil e no art. 12, inciso III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial 3 (três) vezes, com intervalos de 10
dias. 2. Considerando a inexistência de bens a serem adminis-
trados, com fulcro nos artigos 1.188 e 1.190 do CPC, dispenso
a CURADORA da garantia de especialização em hipoteca. 3.
Lavre-se termo e tome-se seu compromisso (art. 1.187), desta-
cando os deveres constantes dos artigos 424 à 431 do Código
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pato
Branco, 05 de junho de 2002. JEDERSON SUZIN. Juiz de
Direito.” Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e dois (13/12/2.002). Eu,
_________________________, (Paulo Cesar Caruso), Titular
da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito
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Justiça Gratuita
Edital de Publicação do Despacho de fl. 48,
Substituindo Curador
O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 544/98 de Ação
de Interdição em que é Requerente IOLANDA PASTORE e
Interditado CAMILO PASTORE, pelo MM Juiz foi deferida a
substituição de curadora, conforme respeitável despacho de fl.
48, a seguir transcrito: “Autos nº 544/98. Considerando os ar-
gumentos expostos pelo Ministério Público e a bem da prote-
ção do interesse do incapaz, considerando que a pessoa indica-
da como curador é irmão do interditado, defiro a substituição
pretendida. Lavre-se Termo de Compromisso. No mais, cum-
pra-se o disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Diligencie-se. Em 20 de maio de 2002. JEDER-
SON SUZIN. Juiz de Direito.” Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos treze dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e dois (13/12/2.002). Eu,
_________________________, (Paulo Cesar Caruso), Titular
da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE REFLORES-
TADORA CACIQUE LTDA., MARIO YADONI e TEREZA
TAEKO YADONI - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA e IMTIMA, os
executados REFLORESTADORA CACIQUE LTDA., MARIO
YADONI e TEREZA TAEKO YADONI, nos autos nº000039/
1993, de RESOLUCAO DE CONTRATO, em que é exeqüen-
te, ADEMIR DA SILVA E OUTROS, e executados, REFLO-
RESTADORA CACIQUE LTDA., MARIO YADONI e TERE-
ZA TAEKO YADONI, para que em vinte e quatro (24) horas,
efetue o pagamento da quantia de R$ 7.424.655,00, e demais
cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de
PENHORA em seus bens, em tantos quantos bastem para ga-
rantir a execução, ou de o ARRESTO efetivado nos autos aci-
ma referidos: “no rosto dos autos sob nº 2001.70.09.001265-9
da 1a Vara Federal de Ponta Grossa, até o limite do crédito dos
exeqüentes” SER CONVERTIDO automaticamente em PE-
NHORA, ficando ciente(s) de que se não o fizer (em) presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al, resumidamente transcrita: ADEMIR DA SILVA E OUTROS,
vêm promover execução de título judicial contra REFLORES-
TADORA CACIQUE LTDA., MARIO YADONI e TEREZA
TAEKO YADONI, em razão da sentença confirmada pelo Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, que transitou em
julgado, os executados foram condenados, solidariamente, a
pagar aos ora exeqüentes indenização correspondente ao lucro
líquido que teriam se as árvores de Kiri fossem efetivamente
plantadas e comercializadas na forma pactuada nos contratos,
cujo valor deveria ser apurado em liquidação de sentença, além
de 90% (noventa por cento) das custas e despesas processuais,
bem como os honorários advocatícios de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação. Sub-total R$ 5.933.320,67 soma-
dos com honorários advocatícios, honorários do perito, totali-
zam R$ 7.127.610,55. Erigindo-se, assim, a sentença, à condi-
ção de título judicial, líquido, certo e exigível, e como os exe-
cutados não cumpriram espontaneamente a obrigação, servem-
se, os exeqüentes, do processo de execução, para exigir-lhes o
respectivo pagamento. Requerem a citação dos executados, atra-
vés de carta precatória, para que, no prazo de 24(vinte e qua-
tro) horas, efetuem o pagamento da quantia de R$
7.127.610,55(sete milhões, cento e vinte e sete mil, seiscentos
e dez reais e cinqüenta e cinco centavos), mais a correção mo-
netária e os juros de mora devidos a partir do corrente mês,
acrescida de honorários advocatícios pertinentes ao processo
de execução, a serem fixados, desde logo, por V. Exa. Bem como
das custas processuais, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem à garantia da execução, intimando-se os executados,
empós, para oferecerem embargos, querendo, e prosseguindo-se
nos demais atos de execução. Atribuem à execução o valor de
R$ 7.127.610,55. Em 02/08/1999 (a) Carlos Werzel OAB/PR
10.646, e José Eli Salamacha OAB/PR 10.244”, FICANDO IN-
TIMADOS do ARRESTO efetivado nos autos,  bem como do
prazo de dez (10) dias para opôr embargos. Ponta Grossa, aos 03
de dezembro de 2.002. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

Ponta Grossa

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - LAERCIO
ALFREDO THOME COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado
LAERCIO ALFREDO THOME, com o prazo acima, por estar
em lugar incerto e não sabido, nos autos nº000341/1999, de
MONITORIA, em que é exeqüente BANCO ABN AMRO S/A,
e executado LAERCIO ALFREDO THOME, a fim de que no
prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue o pagamento da quantia
de R$ 14.994,78, e demais cominações legais, ou nomeie bens
à penhora, sob pena de penhora ou arresto em seus bens, em
tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em que
deverá ser intimado para que no prazo de 10 (dez) dias, ofere-
cer embargos, ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, a se-
guir resumidamente transcrita: “BANCO ABN AMRO S/A pro-
move contra LAERCIO ALFREDO THOME, requer a juntada
do demonstrativo no importe de R$ 14.994,78 (quatorze mil,
novecentos e noventa e quatro reais e setenta e oito centavos) e

seja procedida a citação do executado para que no prazo de 24
horas, efetue o pagamento do débito acima acrescido de custas
processuais e honorários advocatícios, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bas-
tem para a garantia da ação, intimando-se, empós, o executado
para que, querendo, ofereça embargos, no prazo de 10 (dez)
dias. Requer, mais, caso não seja encontrado o executado, o
arresto dos bens de propriedade do mesmo, que sejam suficien-
tes à garantia da execução, ex vi do artigo 653 da lei adjetiva
civil (a) José Eli Salamacha OAB/PR 10.244. As fls. 90, foi
requerido a citação via edital por estar em lugar incerto e não
sabido, o executado” A ser publicado na forma da lei. Ponta
Grossa, aos 03 de dezembro de 2.002. Eu, Marie Helena G.
Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE  PONTA GROSSA -PR –4ª V ARA CÍVEL
EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO  JOSE
EMERSON  LEMOS  DE LIMA –COM  PRAZO DE  TRIN-
TA (30) DIAS
Faz saber, pe1o presente edital, a quantos virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo mesmo NOTIFICA o requerido JOSE
EMERSON LEMOS DE LIMA, nos autos n 000541/2002, de
NOTIFICACAO JUDICIAL. em que é requerente BANCO
BANESTAOO  e requerido JOSE EMERSON LEMOS DE
LIMA, por todo o conteúdo da inicial a seguir transcrita: “BAN-
CO BANESTADO S.A., atual denominação do Banco do Esta-
do do Paraná S/A, estabelecimento de crédito, com sede na
capital do Estado à Rua Monsenhor Celso, 151, 11° andar,
Centro, inscrito no CNPJ sob o n° 76.492.172/0001-91, e agên-
cia  nessa cidade, por seu procurador, vem respeitosamente di-
ante de V. Exa. Promover a NOTIFICAÇÃO JUDICIAL  de
JOSE EMERSON LEMOS DE LIMA, brasileiro, casado, por-
tador da CI/RG n° 62865806, inscrito no CPF/MF n°
957.089.019-34, atualmente em lugar incerto e não sabido, pe-
los motivos e fatos a seguir delineados: l-Atraavés Termo de
Adesão ao Contrato de Empréstimo em Conta Corrente e de
Crédito Direto ao Consumidor n° 21827103, fumado em 12/
04/2000, o requerido recebeu da autora importância liquida,
certa e plenamente exigível de R$ 3.638,47, que deveria ser
pago em 24 (vinte e quatro) parcelas, vencendo-se a primeira
em 15/05/2000 e a última em 15/04/2002, 2-Em garantia à ope-
ração e por alienação fiduciária, com apoio nos dispositivos
legais, adquiriu a autora do requerido, o seguinte bem: “01 (um)
veículo VW Kombi, combustível à gasolina, ano de fabricação
1986 e modelo 1987, placas ABS- 4534, chassi n°
9BWZZZ2.1ZHPOO60l7. cor bege- 3-Acontece que vencidos
os prazos Q requerido não efetuou o pagamento da parcela de
número 13 e das demais parcelas junto a requerente, o que pro-
vocou a rescisão do instrumento particular referido, pelo não
pagamento da dívida, e por isso a autora através dessa medida,
busca realizar a comprovação da mora do devedor, para in con-

tinenti, promover a medida judicial cabível contra o mesmo,
uma vez que as tentativas de notificá-lo através do Cartório de
Títulos e Documentos foram frustradas, em razão de que o de-
vedor não mais reside nos endereços deixados à requerente.
Assim é que, preenchidos os requisitos de admissibilidade de
ação, e mostrada a pertinência que justifica a presente medida
judicial, requer: a) A intimação do requerido por edital (art.870,
II do C PC), para que no prazo 24(vinte e quatro) horas, efetue
o pagamento de todas as parcelas em atraso com a requerente.
em relação ao Termo de Adesão ao Contrato de Empréstimo
em Conta Corrente e de Crédito Direto ao Consumidor n°
21827103, bem como os encargos moratórios devidos até a data
do efetivo pagamento, b)uma Vez expirado o prazo acima es-
pecificado e não havendo o pagamento do débito por parte do
requerido, a autora reseerva-se o direito de utilizar- da medida
judicial cabível, objetivando as defesas de seus direitos;
c.)decorrido o prazo previsto no artigo 872 do mesmo codex, e
consequentemente ultimado o procedimento, requer a entrega
dos autos à! requerente, na forma da lei. Dá à ação o valor de R$
3.500,40. Ponta Grossa, 11 se setembro de 2002 (a) José Eli Sa-
lamacha OAB/PR 10.244- (a} Carlos Gustavo Horst OAB/PR
33.320.” A ser afixado e publicado na forma da lei ..Ponta Gros-
sa, aos 13 de novembro de 2.002. Eu, _______ Marie Helena
G._ Prestes. Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevo.

MAGNUS VINÍCIUS ROX
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATÚ,
PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS REINALDO
LOURENÇO FRANCO(CPF/MF N.º 773.231.739-49) e sua
esposa MÁRCIA CRISTINA DA SILVA SANTOS, COM O
PRAZO TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA,
MM JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL,

FAZ SABER que perante este juízo se processam os autos n.º
205/2002, de Ação de RESCISÃO CONTRATUAL C/C REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE em que é requerente COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR e requeridos
REINALDO LOURENÇO FRANCO e sua mulher MÁRCIA
CRISTINA DA SILVA SANTOS FRANCO e JOSÉ PEREIRA
DA SILVA por seu Advogado, alegando em síntese que pleiteia
ação de rescisão Contratual c/c Reintegração de Posse, confor-
me resumo da petição inicial: “A Autora em 19/04/1996, fir-
mou com os réus contrato em que prometeu à venda o imóvel
integrante do Conjunto Residencial, constituído pelo lote 18,
quadra 11, mediante prestações mensais e consecutivas. Toda-
via os requeridos, desde abril/2001, não pagam prestações re-
ferentes ao financiamento. Por diversas vezes a autora tentou
solucionar administrativamente a situação da inadimplência, sem
nunca encontrar disposição dos réus para tanto. Os mutuários,
em total afronta ao pactuado no Contrato de Mútuo e de Pro-

Porecatu

messa de Compra e Venda, simplesmente cederam a posse do
imóvel para terceiro. As prestações são muito inferiores ao va-
lor de um eventual aluguel, e o imóvel ficou sem pagamento
durante vários meses. Requer-se a declaração de rescisão con-
tratual, em razão da inadimplência e da transferência verifica-
das, que violou cláusula contratual, como conseqüência da res-
cisão contratual, a reintegração de posse, contra os requeridos
(em especial ao terceiro requerido) e eventuais terceiros que
estejam habitando o local, bem como a perda das prestações já
pagas como forma de compensação pela ocupação do imóvel.(a)
Fabricio Torres-Advogado”. Ficam os requeridos REINALDO
LOURENÇO FRANCO, brasileiro, casado, autônomo, porta-
dor da cédula de identidade RG n.º 4.631.181-7/SSP/Pr e ins-
crito no CPF/MF n.º 773.231.739-49, e sua esposa MÁRCIA
CRISTINA DA SILVA SANTOS FRANCO, brasileira, do lar,
portadora da  CTPS n.º 18.474 - série 00049/PR, encontrando-
se em lugar incerto e não sabido, CITADOS dos termos da
ação e para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, apresen-
tar contestação, sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando
ainda cientes de que, caso não seja contestada a ação dentro do
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela requerente (artigo 285 e 319 do C.P.C.) Poreca-
tu, 02 de janeiro de 2003, Eu (a) Anderson Luís de Oliveira,
Escrevente Juramentado, o fiz digitar e assino.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
Expediente Judiciário
O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 362/2001, em que é reque-
rente JUREMA DOS SANTOS PADILHA, e requerido FRAN-
CISCA PADILHA, que tramita perante este Juízo e Cartório
da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a interdição de FRAN-
CISCA PADILHA, declarando-a absolutamente incapaz de re-
ger os atos de sua vida civil,  nomeando-lhe como
CURADOR(A) o(a) senhor(a) JUREMA DOS SANTOS PA-
DILHA. Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza,
Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2002. Eu,
__________________, CARLY TEREZINHA NOTTAR –
Escrivã Designada – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

Realeza

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A HART-
MANN & HAUG LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, o bem de propriedade da empresa deve-
dora HARTMANN & HAUG LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/02/2003, às 10:40 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24/02/2003, às 10:40 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000200/1998, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra HARTMANN & HAUG LTDA.;
BEM: “01 (uma) serra elétrica de uso frigorífico (serra de car-
caça), marca Dal Pino, tipo DP 184, nº de série 15154/84, em
bom estado de conservação e funcionamento”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Carlos Vinicius Bruno Pinheiro;
AVALIAÇÃO: R$2.350,00 (dois mil, trezentos e cinqüenta reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$3.585,01 ( TRES MIL, QUINHEN-
TOS E OITENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO ), atua-
lizado até 13/09/2001, conforme extrato de fls.21;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A CA-
LIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC.
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/02/2003, às 10:05 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24/02/2003, às 10:05 horas, para a

venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000035/1993, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO FNDE contra CALIVER DO
BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA.;
BEM: “01 (um) forno industrial marca CUBILOT, tipo Schint-
zer, ano de fabricação 1986, com capacidade de 200 Ton/mês,
de processamento, controle nº 184875-F-86”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Alexandre Caliento;
AVALIAÇÃO: R$20.000,00 ( vinte mil reais );
VALOR DA DÍVIDA: 47.332,86 ( QUARENTA E SETE MIL,
TREZENTOS E TRINTA E DOIS CRUZEIROS REAIS E OI-
TENTA E SEIS CENTAVOS ), conforme petição inicial datada
de 24/09/93;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Em caso de arremata-
ção, 5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematan-
te e em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo(a) executado(a);
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 05 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A S
L SUPERMERCADOS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora S
L SUPERMERCADOS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/02/2003, às 10:15 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24/02/2003, às 10:15 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000238/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela INSTITUTO NACIONAL NOMAL. E QUALID.
IND. - INMETRO contra S L SUPERMERCADOS LTDA.;
BENS: “100 (cem) engradados plásticos, com 24 garrafas de
vidro de 1ª, cada um, todos em perfeito estado”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Paulo Roberto Zorzela;
AVALIAÇÃO: R$13,00 cada um, perfazendo o total de
R$1.300,00 (hum mil e trezentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.000,00 ( UM MIL REAIS ), con-
forme petição inicial, datada de 24/06/2001;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Em caso de arremata-
ção, 5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematan-
te e em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo(a) executado(a);
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 05 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz Substituto.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A OR-
LANDO DA SILVA & CIA. LTDA..
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
ORLANDO DA SILVA & CIA. LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/02/2003, às 09:35 Horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24/02/2003, às 09:35 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pres.
Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000203/2000, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra ORLAN-
DO DA SILVA & CIA. LTDA.;
BENS: “( 1 ) uma amassadeira de pão, espiral, modelo AE-25,
nº 1.119, 220 volts, em boas condições de conservação e funci-
onamento e ( 1 ) um forno elétrico para padaria, marca Perfecta
Olimpo, 12,00m2, capacidade para 600 pães, em regular esta-
do de conservação e funcionamento”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Orlando da Silva;
AVALIAÇÃO: AMASSADEIRA, em R$2.500,00 e FORNO
ELÉTRICO, em R$2.000,00, perfazendo um total de
R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.242,60 ( UM MIL, DUZENTOS E
QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS ),
conforme petição inicial, datada de 13/09/99;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Em caso de arremata-
ção, 5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematan-
te e em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo(a) executado(a);
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 05 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,

Rolândia
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funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A FA-
MACOL FORNECEDORA DE ACESSÓRIOS E MATE-
RIAIS DE CORTINAS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, o bem de propriedade da devedora FA-
MACOL FORNECEDORA DE ACESSÓRIOS E MATERIAIS
DE CORTINAS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/02/2003, às 09:30 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24/02/2003, às 09:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000067/1995, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS contra FAMACOL IND. COM. ACESSO-
RIOS PARA CORTINAS LTDA., ANALIA GIZELLE DO
ROSARIO FERMAN e ANTONIO CARLOS FERMAN;
BEM: “( 1 ) um  forno para fundição de alumínio com ventui-
nha, com tijolos refratários, com capacidade p/ 1.200Kg/dia de
fundição, com painel de comando elétrico, em regular estado
de conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Antonio Carlos Ferman;
AVALIAÇÃO: R$2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$1.737,62 ( UM MIL, SETECENTOS
E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTA-
VOS ), conforme petição inicial datada de 11/04/95;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 05 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A VERA
LUCIA DE A. COBRA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade do devedor VERA
LUCIA DE A. COBRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/02/2003, às 09:25 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO PRAÇA: Dia 24/02/2003, às 09:25 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000433/2000, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por MUNICIPIO DE ROLANDIA contra
VERA LUCIA DE A. COBRA;
BEM: “Lote de terras sob nº 001, da quadra nº 002, com a área
de 627,00 metros quadrados, situado nesta cidade, à Rua Ma-
rechal Deodoro da Fonseca, nº 560, Jardim Alto da Boa Vista,
contendo uma casa residencial em alvenaria, conforme memo-
rial descritivo fornecido pela Prefeitura Municipal de Rolân-
dia”;
DEPÓSITO: Em mãos da Srª Vera Lucia de Almeida Cobra;
AVALIAÇÃO: R$89.500,00 (oitenta e nove mil e quinhentos
reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$988,71 ( NOVECENTOS E OITEN-
TA E OITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS ), confor-
me petição inicial, datada de 12/12/2000;
ÔNUS: Não consta dos autos;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente a executa-
da e seu marido, considerar-se-ão intimados para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
Rolândia, 05 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A LINCOLN ALMEIDA GUIMARAES & CIA LTDA.,
LUCIA DE FATIMA LAVOR GUIMARAES e LINCOLN
ALMEIDA GUIMARAES

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação, em lilão único, os bens de propriedade dos devedores
LINCOLN ALMEIDA GUIMARAES & CIA LTDA., LUCIA
DE FATIMA LAVOR GUIMARAES e LINCOLN ALMEIDA
GUIMARAES, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 04/02/2003, às 9:45 horas, para a venda
a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000039/1994, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS contra LINCOLN ALMEIDA GUIMA-

RAES & CIA LTDA., LUCIA DE FATIMA LAVOR GUIMA-
RAES e LINCOLN ALMEIDA GUIMARAES;
BENS: “( 1 ) uma televisão, marca Brook Sonic, 14 polegadas,
em bom estado de uso e conservação; ( 1 ) um aparelho de som,
marca Samsung, com toca-fitas, toca-CD, toca discos e rádio,
em bom estado de uso e conservação; ( 1 ) um vídeo-cassete,
marca Panasonic, em bom estado de uso e conservação e uma
geladeira, marca Brastemp, cor branca, em bom estado de uso
e conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Lincoln Almeida Guimarães;
AVALIAÇÃO: TELEVISÃO, em R$100,00, APARELHO DE
SOM, em R$250,00, VÍDEO-CASSETE, em R$200,00 e GE-
LADEIRA, em R$300,00, perfazendo um total de R$850,00 (
oitocentos e cinquenta reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$2.037,44 UFIRs., conforme petição
inicial datada de 14/01/1999;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrados pessoalmente os execu-
tados, considerar-se-ão intimados para todos os atos ora desig-
nados, e caso inocorra expediente forense nos dias menciona-
dos, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subsequente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA DO BEM PERTENCENTE
A FLORISBERTO ALBERTO BERGER

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em praça única, o bem de propriedade do devedor FLO-
RISBERTO ALBERTO BERGER, na seguinte forma:
PRAÇA ÚNICA: Dia 04/02/2003, às 09:50 horas, para a venda
a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000204/1995, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS contra M.F. BERGER CALÇADOS E
LUVAS LTDA., FLORISBERTO ALBERTO BERGER e RO-
BERTO BERGER;
BEM: “Lote de terras sob nº 51-A, com a área total de 5.042,00
metros quadrados, situado nesta cidade, na Gleba Patrimônio
Rolândia, contendo 17 casas de madeira, me mau estado de
conservação, cobertas com telhas comum de cerâmica, sem for-
ro, com um total de 681,00m2 de construção e uma construção
semi-demolida com 1.040,00m2, com uma parede de 1,00m de
altura, em toda sua lateral, estruturas de concreto pre-molda-
dos, sem cobertura e sem piso e também sem estruturas de co-
bertura, com as demais características, metragens, divisas e
confrontações, constantes da Matrícula nº 5.427, do Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Florisberto Alberto Berger;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$60.000,00 ( sessenta mil reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$9.248,64 ( NOVE MIL, DUZENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO
CENTAVOS ), conforme petição inicial, datada de 27/11/1995;
ÔNUS: Penhoras em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do e sua mulher, considerar-se-ão intimados para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A ME-
TALURGICA WELTER LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade da devedora
METALURGICA WELTER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/02/2003, às 10:10 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24/02/2003, às 10:10 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000204/2001, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra METALURGICA WELTER LTDA.;
BEM: “lote de terras sob nº 45-47-B8/14, com a área de
4.945,20m2, situado nesta cidade, na Gleba Patrimônio Rolân-
dia, à AvenidaItamaraty, s/n, contendo um barracão em alvena-
ria com a área de 1.058,00m2, estrutura de prémoldado, cober-
to com telhas de amianto, piso cimentado, destinado à produ-
ção, com uma área interna contendo 2 banheiros, cozinha, es-
critório, recepção, com forro de pinus e piso cimentado. Terre-
no todo cercado no fundo  pelas laterais com arame farpado e
na frente com arame liso. Construção em bom estado de uso e
conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: TERRENO E BENFEITORIAS, em
R$113.420,00 (cento e treze mil, quatrocentos e vinte reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.985,95 ( UM MIL, NOVECEN-

TOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS ), atualizado até 17/01/2002, conforme extratos
de fls.25/26;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A CA-
LIVER DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/02/2003, às 09:55 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24/02/2003, às 09:55 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000160/1995, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS contra CALIVER DO BRASIL
IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA., IRACEMA VIEIRA
CALIENTO e ALEXANDRE CALIENTO;
BEM: “( 1 ) uma ponte rolante, com capacidade para 13.000
Kg e tração com cabine de movimentação com painel de co-
mando, com dois motores de acionamento de 15Cv e 7,5Cv,
com 12,00m de comprimento, cor amarela, fabricação Caliver
do Brasil, em ótimo estado de conservação e funcionamento e (
1 ) um barracão com fundação em concreto armado, pilares de
estrutura e cobertura metálica, com telhas de chapas galvaniza-
das e estrutura de cobertura também metálica, fechamento das
paredes em alvenaria, piso de concreto armado desempenado,
esquadrias de ferro com vidros lisos de 3mm, área de constru-
ção de 555,00m2, sem terreno”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Alexandre Caliento;
AVALIAÇÃO: PONTE ROLANTE, em R$120.000,00 e BAR-
RACÃO, em R$38.000,00, perfazendo um total de
R$158.000,00 ( cento e cinquenta e oito mil reais );
VALOR DA DÍVIDA: 207.403,61 ( DUZENTOS E SETE MIL,
QUATROCENTOS E TRES REAIS E SESSENTA E UM CEN-
TAVOS ), conforme petição inicial, datada de 10/11/95;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A CLAU-
DIO LUQUES ZANIN

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade do devedor CLAU-
DIO LUQUES ZANIN, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/02/2003, às 09:40 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO PRAÇA: Dia 24/02/2003, às 09:40 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000490/1996, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por MUNICIPIO DE ROLANDIA contra
CLAUDIO LUQUES ZANIN;
BEM: “Data de terras sob nº 16, da quadra nº 101, com a área
de 420,00m2, situada nesta cidade, à Rua Nilo Peçanha, sem
benfeitorias, com as demais características, metragens, divisas
e confrontações, constantes da Matrícula nº 7.972, do Serviço
Registral de Imóveis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$2.111,35 ( DOIS MIL, CENTO E
ONZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS ), conforme
petição inicial, datada de 28/02/1996;
ÔNUS: Penhoa em outos autos de execução, que tramitam pe-
rante este Juízo;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do e sua mulher, considerar-se-á intimado para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.

LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A STAR
DIESEL COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, o bem de propriedade da empresa deve-
dora STAR DIESEL COMERCIO E RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/02/2003, às 09:05 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24/02/2003, às 09:05 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000126/2002, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra STAR DIESEL COMERCIO E RETIFICA DE
MOTORES LTDA.;
BEM: “01 (um) torno mecânico, marca Romi, modelo Imor III
650, número de série 7013138-069, cor bege, baramento de
2,50m, em bom estado de uso e conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Roberto César de Lima;
AVALIAÇÃO: R$15.000,00 (quinze mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$293,38 ( DUZENTOS E NOVENTA
E TRES REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS ), aualizado
até 07/08/2002, conforme extrato de fls.29;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A MA-
RIALICE PIMENTEL LAZARIN

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, o bem de propriedade da empresa deve-
dora MARIALICE PIMENTEL LAZARIN, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/02/2003, às 09:10 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24/02/2003, às 09:10 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000235/2002, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra MARIALICE PIMENTEL LAZARIN;
BEM: “veículo FIAT UNO MILLE SX, cor cinza metálica, duas
portas, placas AJE 3104, em perfeito estado e condições de
uso”;
DEPÓSITO: Em mãos da Srª Marialice Pimentel Lazarin;
AVALIAÇÃO: R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.245,26 ( UM MIL, DUZENTOS E
QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS
), atualizado até 07/08/2002, conforme extradoi de fls.22/23;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A VAL-
DEMAR PERANDRE

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, o bem de propriedade da empresa deve-
dora VALDEMAR PERANDRE, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/02/2003, às 10:20 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24/02/2003, às 10:20 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000284/2001, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra VALDEMAR PERANDRE;
BEM: “01 (uma) balança mecânica bovina, nova, com capaci-
dade para 1500 Kg, em madeira de lei e estrutura de ferro,
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marca Valper, classificação VP-01”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José Perazolo;
AVALIAÇÃO: R$3.000,00 (três mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.598,98 (UM MIL, QUINHENTOS
E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTA-
VOS), atualizado até 08/07/2002, conforme extrato acostado
às fls.24/25;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A APA-
RECIDA DE FATIMA MARTINELLI DE SOUZA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade da devedora APA-
RECIDA DE FATIMA MARTINELLI DE SOUZA, na seguin-
te forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/02/2003, às 10:25 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24/02/2003, às 10:25 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000428/2000, de ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA
contra APARECIDA DE FATIMA MARTINELLI DE SOU-
ZA;
BEM: “Lote de terras sob nº 04, da quadra “D”, com a
área de 150,00m2, situado nesta cidade, no Jardim Cali-
fórnia, contendo uma casa residencial em alvenaria, com
a área de 70,00m2, coberta com telhas de cerâmica, tipo
romana, piso cimentado com vermelhão, janelas de vitraux,
duas portas externas de metal, sem forro e sem portas in-
ternas, contendo 03 quartos, 01 sala, 01 banheiro; casa
em mau estado de conservação; possui também uma área
de 25,00m2, fechada nas laterais, frente e fundos abertos,
coberta com telhas decimento amianto, piso cimentado
rústico, construção de má qualidade, conforme dados for-
necidos pela Prefeitura Municipal de Rolândia”;
DEPÓSITO: Em mãos da Srª Aparecida de Fátima Martinelli
de Souza;

AVALIAÇÃO: R$12.000,00 (doze mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$631,38 ( SEISCENTOS E TRINTA E
UM CRUZEIROS NOVOS E TRINTA E OITO CENTAVOS ),
conforme petição inicial, datada de 12/12/2000;
ÔNUS: Não consta dos autos;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente a executa-
da, considerar-se-á intimada para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso.
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
Rolândia, 04 de dezembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

São João do Triunfo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Rua Francisco Neves Filho, nº 75 – CEP 84150-000 – Fone/
fax (042) 447-1235

LUIZ CARLOS DEINA
Escrivão Designado
Estado do Paraná

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
MADEIREIRA TRIUNFENSE LTDA.,  na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 10/03/2003 às 13:30 horas, pelo maior
lance.
LOCAL: Vara Cível de São João do Triunfo, situada na Rua
Francisco Neves Filho, nº 75, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 16/02 de CARTA PRECATÓRIA, oriun-
da da Vara Cível da Comarca de  São Mateus do Sul - Pr, extra-
ída dos autos nº 68/99 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela
UNIÃO contra MADEIREIRA TRIUNFENSE LTDA.
BENS: “7,500m³ de Imbuia, com 1,½ de espessura, com diver-
sos comprimentos e larguras.”
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em novembro de
2000.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da Executa-

da, Sr. MARCELO HAUAGGE DISTEFANO.
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.828,76 (cinco mil, oitocentos e
vinte e oito reais e setenta e seis centavos), em dezembro de
1999.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica

desde já designado o primeiro dia útil subsequente

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
MADEIREIRA TRIUNFENSE LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. MARCELO HAUAGGE DISTEFANO, se por-
ventura não for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
São João do Triunfo, 30 de dezembro de 2002.
Eu, ___________________________, (Luiz Carlos Deina),
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

PAULO BIZERRIL TOURINHO
Juiz de Direito

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU CARTÓRIO
DO CÍVEL E DEMAIS ANEXOS

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE ZÉLIA NUNES, PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRA-
ZO DE TRINTA(30) DIAS =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de
Direito da Vara Cível/Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/
B/E/R a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que por este Juízo e Cartório,
se processaram os Autos nº145/2002 de INTERDIÇÃO,
nos quais figuram como Requerente APARECIDA DA
CONCEIÇÃO NUNES e como Interditanda ZÉLIA NU-
NES, brasileira, solteira, nascida aos 25 de janeiro de
1973, natural de Palotina-PR, filha de Darly Mariano
Nunes e Aparecida da Conceição Nunes, residente e do-
miciliada na Rua Nadir Maggi, 960, nesta Cidade, em cu-
jos Autos foi proferida a R.Sentença de interdição de
ZÉLIA NUNES a qual não apresenta condições de reger
sua pessoa e bens, cujo quadro a incapacita de exercer os
atos de sua vida civil e administrar seus bens, na forma
do Art.5º, II e Art.454, ambos do Código Civil, conforme
Sentença de fls.36/39 dos Autos, nomeando-se-lhe cura-
dora a Requerente APARECIDA DA CONCEIÇÃO NU-
NES.
     E,  para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e quem ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital ,  que será publicado na
Imprensa Oficial  do Estado, por 03(três) vezes,  com
intervalo de 10(dez) dias,  nos termos do Artigo 1184,
do CPC, afixando-se cópia no local de costume na Sede
deste Juízo. Cientificando-se que as partes são bene-
ficiárias da assistência judiciária gratuita.
São  Migue l  do  Iguaçu ,  11  de  dezembro  de  2002 .
Eu______(Jair Lourenço de Souza),  Escrivão da Vara
Cível/Anexos, que o digitei ,  subscrevi e assino, nos
termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

São Miguel do Iguaçu

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
CARTÓRIO DO CÍVEL E DEMAIS ANEXOS

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE IDALINA FRANCISCA CORREIA, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERES-
SADOS, COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de
Direito da Vara Cível/Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/
B/E/R a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que por este Juízo e Cartório,
se processaram os Autos nº515/2001 de INTERDIÇÃO E
CURATELA, nos quais figuram como Requerente SIDNEY
CORREIA e como Interditanda IDALINA FRANCISCA
CORREIA, brasileira, viúva, nascida aos 22 de Setembro
de 1956, natural de Boa Vista do Paraíso-PR, filha de Ma-
ximino Maria Nogueira e Salviana Francisca Nogueira,
residente e domiciliada na Rua Araruna, 06, Conjunto Ara-
ras ,  nes ta  Cidade ,  em cujos  Autos  fo i  p rofer ida  a
R.Sentença de interdição de IDALINA FRANCISCA COR-
REIA a qual não apresenta condições de reger sua pessoa
e bens, cujo quadro a incapacita de exercer os atos de sua
vida civil e administrar seus bens, na forma do Art.5º, II e
Art.454, ambos do Código Civil, conforme Sentença de
fls.35/37 dos Autos, nomeando-se-lhe curador o Reque-
rente SIDNEY CORREIA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e quem ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias,
nos termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no
local de costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que
as partes são beneficiárias da assistência judiciária gratuita.
São Miguel  do Iguaçu,  11 de  dezembro de 2002.
Eu______(Jair Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/
Anexos, que o digitei, subscrevi e assino, nos termos da Por-
taria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

Telêmaco Borba

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TELÊ-
MACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MÁRCIO GALDINO DE
FREITAS, PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Crimi-
nal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MÁRCIO GALDINO
DE FREITAS, vulgo “Cabelo”, brasileiro, solteiro, serviços
gerais, nascido em 16.09.1979, natural de Apiaí (SP), filho de
Levino Galdino de Freitas e Maria Dair Pereira Viana de Frei-
tas, RG: 35.142.345-X-SP, atualmente em lugar ignorado, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Voigt, Nº
75, no dia 06 de março de 2003, às 09:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 121, § 2º, inciso I, c.c. artigo 14, inciso II do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná, aos oito (08) dias do mês de janeiro
do ano de 2003. Eu, .........................., Elza de Souza Morais,
Escrivã que o digitei e  o subscrevi.

VANESSA BASSANI
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA
INSOLVENTE DE JOSÉ MENDES DE SOUZA.

O DOUTOR RODRIGO RODRIGUES DIAS, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de HABILITAÇÕES
DE CRÉDITOS: nº 28, que tem como Requerente MIGUEL
DOMINGUES DE MORAIS, no valor de R$ 1.915,00 em
02.09.02; nº 33, de ADIR FAGUNDES JACOME, no valor de
R$ 13.400,00 em  23.09.02; nº 34, de AIRTOM BUFFON, no
valor de R$ 6.735,80 em 23.09.02; nº 35, de EDNA SOUZA
MACHADO, no valor de R$ 1.000,00 em 18.09.02;  nº 36, de
GERALDO FAGUNDES JACOME, no valor de R$ 7.300,00
em 23.09.02; nº 37, de Judite de Souza Machado, no valor de
R$ 11.500,00 em 23.09.02;  nº 38, de MARIA MADALENA
FERREIRA, no valor de R$ 3.626,00 em 23.09.02; nº 39, de
MINERVINO FAGUNDES JACOME, no valor de R$ 21.280,00
em 23.09.02; nº 40, de ROBERTO MIDDING, no valor de R$
7.267,20;  nº 41, de VALÉRIO KOLLING, no valor de R$
10.050,00 em 23.09.02 e nº 42, de EDMUNDO FREY, no va-
lor de R$ 9.167,70 em 23.09.02, apensas aos autos nº 105/2002
de INSOLVÊNCIA de JOSÉ MENDES DE SOUZA, que pelo
presente INTIMA TODOS OS CREDORES DA MASSA IN-
SOLVENTE de JOSÉ MENDES DE SOUZA, para, no prazo
de vinte (20) dias, que lhes é comum, alegarem preferência,
nulidade, simulação, fraude ou falsidade, conforme dispõe o
artigo 768 do CPC.  Toledo, 13 de janeiro de 2003. Eu, (Dirce
Konzen Pandini), auxiliar juramentada, o digitei e assino.

Rodrigo Rodrigues Dias
Juiz Substituto

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, na sede deste Juízo, os bens
penhorados nos autos nº 379/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e executada, AGRO
LACTEOS OURO FARM LTDA - ME, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 18 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas, por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA LEILÃO: dia  06 de março de 2003, às 13:30 ho-
ras, para a venda a quem mais der sendo considerado vil o lan-
ce inferior à 60% do preço da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  em  caso  de  adjudicação  serão
de  2% sobre o valor da avaliação, a ser  pago pelo exequente;
em caso de  arrematação, 5% sobre o valor  dos bens, a ser
pago pelo arrematante;  em caso de remição, 2% sobre o valor
da  avaliação,  a  ser  pago  pelo remitente; e em caso de
acordo 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes.
BENS: Uma (01) máquina embaladora automática pneumática
marca Merlin com capacidade de 1.800 embalagens hora, em
bom estado de conservação e funcionamento.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 9.800,00 (Nove mil e oitocen-
tos reais), em 08/08/2002, sujeita a atualização até a data da
arrematação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Adelino Happke, podendo ser
encontrado na PR 182, s/n.°, Ouro Preto, Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.410,51 em 24/04/2000, a ser acres-
cida de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a executada AGRO
LACTEOS OURO FARM LTDA – ME, na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. Adelino Happke, das datas e horas supra desig-
nadas, se porventura não for encontrado para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art. 22
da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 29 de novembro de 2002. Eu
_____________,  Margrit Welzel, juramentada.

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

Toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, na sede deste Juízo, os bens
penhorados nos autos nº 174/01, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA NACIONAL e executada, MINE-
RAÇÃO PEDRA DE FERRO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 18 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas, por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA LEILÃO: dia 06 de março de 2003, às 13:30 horas,
para a venda a quem mais der, sendo considerando vil o lance
inferior a 60% do preço da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  em  caso  de  adjudicação  serão

de  2% sobre o valor da avaliação, a ser  pago pelo exequente;

em caso de  arrematação, 5% sobre o valor  dos bens, a ser

pago pelo arrematante;  em caso de remição, 2% sobre o valor

da  avaliação,  a  ser  pago  pelo remitente; e em caso de

acordo 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes.

BENS: 120 m² (cento e vinte metros cúbicos) de pó de pedra
brita, produto que se encontra na sede da empresa executada,
na Rod. PR. 317, Km 06, Jardim Porto Alegre, Toledo/PR.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.040,00 (Dois mil e quarenta
reais), em 14/10/2002, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Waldemar Carletto.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.987,66 em 18/11/2002, a ser acres-
cida de custas processuais e atualizado até a data do efetivo
pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) a(s) executada(s)
MINERAÇÃO PEDRA DE FERRO LTDA, na pessoa de seu
representante legal, Sr, Waldemar Carletto, das datas e horas
supra designadas, se porventura não forem encontrados para
intimação pessoal.
Toledo-PR, 26 de novembro de 2002. Eu
________________________,  Margrit Welzel, juramentada.

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 095/95 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e executado(s), GE-
NARI & PIEROZAN LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 18 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas, por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 06 de março de 2003, às 13:30 horas,
para a venda a quem mais der sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do preço da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
OBS.: a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lance
em até sessenta vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00,
reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância
deste piso. b) O arrematante deverá depositar, no ato da arre-
matação, a primeira prestação; c) A exeqüente será a credora
do arrematante, o que deverá constar da carta de arrematação,
constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou alienação
fiduciária do bem arrematado; d) As prestações de pagamento
a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e sucessi-
vas, vencendo-se a segunda no quinto dia útil de cada mês; e)
As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da
taxa SELIC. f) Se o valor da arrematação superar o valor do
débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do Exe-
qüente, devendo o arrematante depositar, no ato da arremata-
ção, o valor excedente, para levantamento pelo executado.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Centro Cívico.
BENS: Imóvel: Parte NORDESTE do lote rural n.° 24, inte-
grante da Parte Oeste do Perímetro “B”, da Fazenda Britânia,
situada na Zona Suburbana da cidade de Toledo/PR, localizada
na Rua da Lapa, s/n.°, seguindo-se pela Rua São João, na 1ª
rótula da Sadia, entra à direita, virando novamente a primeira
rua à direita, com a área de 37.672m², contendo uma constru-
ção em madeira, coberta com fibrocimento 4mm., soalho de
madeira, contendo somente uma abertura, servindo de depósito
de maravalhas, medindo aproximadamente 50m², em regular
estado de conservação; uma construção em alvenaria, parte
coberta com fibrocimento 4mm e parte com laje sem cobertura,
sem reboco, sem aberturas, com dois portões de ferro, piso de
chão batido, contendo um forno desativado, que servia para
secagem de madeira e depósito, tudo medindo aproximadamente
88m², em precário estado de conservação; um barracão aberto,
construído em madeira, servindo de depósito de madeira, co-
berto com fibrocimento 6mm, sem forro, piso de chão batido
com parede de tijolos sem reboco medindo aproximadamente
172m², em precário estado de conservação; um barracão em
madeira, aberto, coberto com fibrocimento 6mm., sem forro,
piso parte de chão batido e parte de cimento alisado bruto, ser-
vindo de depósito de madeira e instalação de plainas, contendo
no seu interior uma parede de tijolos sem reboco, medindo apro-
ximadamente 308m², em precário estado de conservação; um
barracão em madeira, coberto com fibrocimento de 6mm, sem
forro, piso de cimento bruto alisado, com paredes laterais de
madeira, servindo de depósito de forro, contendo um banheiro
construído em alvenaria sem reboco e piso de cimento bruto
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alisado, medindo aproximadamente 258m², em precário estado
de conservação; um barracão pré-moldado, coberto com fibro-
cimento 6mm, assentado em estrutura de madeira e vigamento
em concreto, piso parte de cimento bruto alisado e parte com
soalho de madeira, parede em alvenaria sem reboco com 1,10m
de altura onde funciona a serra de toras; anexo uma construção
em alvenaria sem reboco, coberta com fibrocimento 6mm, sem
forro, piso parte de cimento bruto alisado e parte de madeira
onde funciona o cartão ponto, tudo medindo aproximadamente
433m², em regular estado de conservação; uma construção em
madeira, coberta com fibrocimento 4mm, sem forro, sem aber-
turas, com soalho de madeira, servindo de depósito de cavacos
e serragem, medindo aproximadamente 50m², em precário es-
tado de conservação; uma casa de moradia, construída em ma-
deira, coberta com telhas de barro tipo francesa, forro e soalho
em madeira, contendo dois quartos, uma cozinha e sala e um
banheiro, aberturas de ferro e portas de madeira, contendo uma
varanda com piso de cimento bruto alisado com vermelhão,
medindo aproximadamente 91m², em precário estado de con-
servação; um barracão construído parte em madeira e parte em
alvenaria sem reboco, coberto com fibrocimento 4mm, sem
forro, assoalho de madeira, aberturas e portas em madeira, ser-
vindo como refeitório e estacionamento de bicicletas, medindo
aproximadamente 40m², em precário estado de conservação;
uma casa de moradia, construída em madeira, coberta com fi-
brocimento 4mm, forro e soalho de madeira, aberturas de fer-
ro, contendo dois quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia,
sendo que no banheiro e na lavanderia o piso é de cerâmica,
medindo aproximadamente 84m², em precário estado de con-
servação; um transformador trifásico de energia e seis postos
de concreto, tendo a delimitação seguinte: Iniciou-se a demar-
cação à distância de 660,5 metros do marco 7/8/24, correspon-
dente ao Canto Sudoeste do lote rural n.° 24 do Loteamento
Urbano Jardim Bressan, sobre a referida divisa do Loteamento
com as Chácaras n°s 7 e 1 com o rumo de 350°32’, seguindo-se
daí ainda pela mesma divisa na direção Norte, com idêntico
rumo numa extensão de mais 67,1 metros alcançando-se a mar-
gem esquerda do Arroio Toledo, prosseguindo-se por esse aci-
ma, até formar a extensão reta diagonal de 252,4 metros, entre
as extremidades dos alinhamentos precedente e seguinte. Des-
se ponto seguiu-se na direção Sul, com uma linha seca e reta,
no rumo de 179°33’, numa distância de 260,0 metros, defletin-
do-se daí à direita, na direção Oeste, com o rumo de 269°33’,
numa extensão de 151,4 metros, onde encontrou-se novamente
o Ponto de Partida acima descrito. Matrícula n.° 266 do 2° ofí-
cio do Registro de Imóveis desta Comarca. Proprietário: Gena-
ri & Pierozan Ltda. Avaliação: R$190.000,00 do imóvel e
R$42.600,00 das benfeitorias.
ÔNUS: Hipoteca em 1° grau em favor de Banco do Estado do
Paraná S/A, conforme R.4 e Av.5-266; penhora nos seguintes
processos: área de 2.000m² do imóvel nos autos n.° 084/95 de
Execução, da 1ª Vara Cível desta Comarca, movida por Fazen-
da Pública do Estado do Paraná; autos n.° 408/95 de execução,
desta Vara, em que é exeqüente  Banco Itaú S/A; autos n.° 04/
96, de execução fiscal, desta vara, movida por INSS; autos n.°
597/95 de execução, da 1ª Vara Cível desta Comarca, movida
por Banco Bradesco S/A. Constam ainda débitos da empresa
executada junto ao Estado do Paraná, INSS e Município de
Toledo.
DEPOSITÁRIO: em mãos dos representantes legais da execu-
tada, Sr. Ademir Genari e Mario Genari.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 232.600,00 (Duzentos e trinta e
dois mil e seiscentos reais), em 07/05/2002, sujeita a atualiza-
ção até a data da arrematação pelo índice oficial de apuração
da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.951,64 em 30/11/2001, acrescido
das custas processuais e honorários advocatícios e atualizado
até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada GENARI
& PIEROZAN LTDA, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Mario Genari, das datas e horas supra designadas, se porventu-
ra não for encontrada para intimação pessoal.
Toledo-PR, 29 de novembro de 2002. Eu
________________________,  Margrit Welzel, auxiliar jura-
mentada.

RAFAEL VIEIRA DE V. PEDROSO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, na sede deste Juízo, os bens
penhorados nos autos nº 247/2000, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e executada,
RAPIDO 444 DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 18 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas, por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA LEILÃO: dia  06 de março de 2003, às 13:30 ho-
ras, para a venda a quem mais der sendo considerado vil o lan-
ce inferior à 60% do preço da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  em  caso  de  adjudicação  serão

de  2% sobre o valor da avaliação, a ser  pago pelo exequente;

em caso de  arrematação, 5% sobre o valor  dos bens, a ser

pago pelo arrematante;  em caso de remição, 2% sobre o valor

da  avaliação,  a  ser  pago  pelo remitente; e em caso de

acordo 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes.

BENS: Seis (06) pneus usados para caminhão 1100 x 22, com
câmara de ar e colarinho, em bom estado de conservação, loca-
lizado na Av. Maripá, 1329, antigo depósito da Antarctica.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.520,00, em 03/07/2002, su-
jeita a atualização até a data da arrematação pelo índice oficial
de apuração da correção.

ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Lauro Bernhard.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.692,39 em 29/05/2000, a ser acres-
cida de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a executada RÁPIDO
444 DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, na pessoa de
seu representante legal Sr. Lauro Bernhard, das datas e horas
supra designadas, se porventura não for encontrado para inti-
mação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art. 22
da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 29 de novembro de 2002. Eu
________________________,  Margrit Welzel, juramentada.

Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito Designado

COMARCA DE TOMAZINA  -  ESTADO DO PARANÁ
Escrivania do Cível, Falências, Concordatas, Infância e Ju-
ventude, Órfãos, Ausentes, Interdictos, Provedorias e de Paz.
Fone: (043) 563-1404 - 563-1398
JOSÉ ROBERTO VIEIRA   -  LUCELI PAULA DE FARIA
VIEIRA
ESCRIVÃO AUXILIAR JURAMENTADA
FABRICIO ANTONIO PAULA FARIA
AUXILIAR JURAMENTADO

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

O Doutor João Batista Spanier Neto, MM, Juiz Substituto em
exercício da Direção do Fórum desta Comarca de Tomazina,
Estado do Paraná, por determinação do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, e de conformidade com o Regulamento de Concursos
de Ingresso e de Remoção às atividades Notarias e de Registro,
Acórdão nº 8.510 do Conselho da Magistratura, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que, pelo prazo de dez
(10) dias, contados da data da última publicação deste edital,
que se dará por três vezes no Diário da Justiça, excluindo-se o
primeiro e incluindo-se o último dia útil, nos termos do artigo
1º, § 2º, do Acórdão nº 8.510-CM, de 22 de Novembro de 1.999,
encontram-se abertas, na Secretaria da Direção do Fórum desta
Comarca, as inscrições para provimento de ingresso ao cargo
de titular do OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS desta
Comarca de entrância inicial de TOMAZINA-PR.

DA INSCRIÇÃO

No ato da inscrição o candidato apresentará: I- Requerimento
ao Juiz de Direito Diretor do Fórum, Presidente do Concurso,
em que constará declaração de conhecimento e submissão às
prescrições deste regulamento (Acórdão nº 8510), bem como
fotocópia autenticada de comprovante de ser bacharel em
direito ou documento comprobatório de ter completado, até
a data da primeira publicação do Edital, 10 (dez) anos de
efetivo exercício em serviço notarial ou de registro; II- Fo-
tocópia autenticada da cédula de identidade; III– Instrumen-
to de mandato, público ou particular, no caso de inscrição
realizada por procuração; IV- Endereço completo para fins
de intimações; V- Indicação das três fontes de referencias
pessoais; VI- Depósito da taxa de inscrição que foi fixada
pelo Conselho Diretor do FUNREJUS em R$25,00 (vinte e
cinco reais), diretamente em Cartório, e mais, declaração de
que possui condições de apresentar, após a realização do
concurso e no caso de vir a ser classificado, os seguintes
documentos: a) certidão do Registro Civil em que conste
nacionalidade brasileira e capacidade civil; b) quitação com
as obrigações militares e eleitorais; c) certidão dos distri-
buidores cíveis e criminais da Justiça Estadual e Federal,
bem como de protesto nos locais em que o candidato mante-
ve domicílio nos últimos dez (10) anos; d) não ter sofrido
condenação passada em julgado, por crime ou contraven-
ção, que substancie comprometimento de ordem ética e mo-
ral; e) capacidade física e mental para o exercício da fun-
ção. O candidato poderá apresentar outros documentos abo-
nadores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
A comprovação dos requisitos exigidos no item I será feita
mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou reco-
nhecida pelo Ministério da Educação ou cópia autenticada
dos atos em que se procedeu a designação como empregado
juramentado, escrevente ou, ainda, documento comprobató-
rio do exercício de atividade notarial ou de registro pelo
período mínimo de 10 (dez) anos. Findo o prazo das inscri-
ções, o Juiz Presidente fará expedir a afixar no local de cos-
tume do Fórum, edital contendo a relação nominal dos can-
didatos, para o fim de impugnação, com prazo de 05 (cinco)
dias. Havendo impugnação, dela será intimado o candidato
impugnado para responder, querendo, em 05 (cinco) dias.
Transcorrido este prazo, o Juiz Presidente decidirá. Da de-
cisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho
da Magistratura, interposto perante o Juiz Presidente, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da intimação
do interessado.

DAS INTIMAÇÕES

Os candidatos serão intimados do dia, hora e local de realiza-
ção das provas mediante edital afixado na sede do Juízo, e pelo
Diário da Justiça, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

DA PROVA

A ausência do candidato, da hora e local designados para a
prova, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da
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respectiva inscrição. A prova será feita sem consulta, sendo
proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou
anotação. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição e apor qualquer sinal que possa
identifica-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.

DA AVALIAÇÃO

A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso
de títulos, assim descriminados: I- Concurso da prova escri-
ta, com duração máxima de quatro (4) horas, prorrogáveis a
critério da Banca Examinadora, antes do início da prova,
versará sobre temas programados nas seguintes disciplinas:
1) Direito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3) Direito Pe-
nal; 4) Direito Administrativo; 5) Direito Constitucional; 7)
Lei de Registros Públicos; 8) Lei dos Notários e Registrado-
res; 9) Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado do Paraná; 10) Regimento de Custas; 11) Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça; II- Concurso de
Títulos. O domínio da língua portuguesa será avaliado como
critério de correção das provas escritas. As provas de co-
nhecimento poderão ser em prática e teórica.
Concluída a etapa da prova escrita e após publicado, por edital,
a relação dos candidatos aprovados, estes deverão apresentar
seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.

DOS VALORES CONFERIDOS AOS TÍTULOS

I- Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a trin-
ta meses, do exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito:
um (1,0) ponto; II- Cada período de 05 (cinco) anos ou fra-
ção superior a trinta meses no exercício de titularidade de
serviço extrajudicial: um (1,0) ponto; III- Cada período de
05 (cinco) anos ou fração superior a trinta meses de exercí-
cio, prestado como juramentado em serventia notarial ou de
registro: cinco décimos (0,5) de ponto; IV- Aprovação em
concurso de ingresso ou remoção em serviço notarial ou de
registro: cinco décimos (0,5) de ponto; V- Exercício com-
provado de atividade de Juiz Leigo ou de conciliador nos
Juizados Especiais, por período igual ou superior a um ano:
dois décimos (0,2) de ponto; VI- Apresentação de tese apro-
vada em congresso relacionado a atividade notarial ou de
registro, quando publicada em revista especializada: um dé-
cimo (0,1) de ponto, independente do número de participa-
ções; VII- Participação em encontro, simpósio ou congresso
sobre temas ligados aos serviços notariais ou de registro,
mediante a apresentação de certificado de aproveitamento:
um décimo (0,1) de ponto, independente do número de partici-
pações.

A classificação dos candidatos obedecerá os seguintes
critérios. I- as provas terão peso oito (8) e os títulos
peso dois (2); II- os títulos terão valor máximo de 10
(dez) pontos. As matérias constantes na prova escrita,
serão atribuídas, para cada uma delas notas de um a dez,
sendo eliminado o candidato que não obtiver nota, no
mínimo, igual a 5 (cinco), por matéria, nas seguintes
disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos Notá-
rios e Registradores, Código de Organização e Divisão
Judiciária do Estado do Paraná, Regimento de Custas e
Código de Normas da Corregedoria da Justiça. Será con-
siderado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo,
média final 5 (cinco).  A nota final será obtida pela
média aritmética das provas da primeira etapa e soma
dos pontos dos títulos, multiplicados por seus respecti-
vos pesos e dividida por dez. Os critérios de desempate
serão decididos da seguinte forma: I- o mais antigo na
titularidade de serviço notarial ou de registro; II- o mais
antigo no serviço público; III- o mais idoso.
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e docu-
mento de identidade para ter ingresso nos locais de reali-
zação das provas. A ausência do candidato na hora e local
designados, seja qual for o motivo, implicará no cancela-
mento de sua inscrição. Não será permitida qualquer con-
sulta quando da realização das provas, sendo proibido ao
candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.
É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa iden-
tificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade sob pena
de anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do
concurso.

DOS RECURSOS

As decisões do Juiz Presidente, relativamente à recusa da
admissão de candidatos ao cancelamento da inscrição,
a declaração de inaptidão física e mental e a classifica-
ção final dos aprovados serão passíveis de recurso ao
Conselho da Magistratura, no prazo de 05 (cinco) dias.
O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido ao
Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará pre-
viamente, em Juízo de retratação, fundamentando sua
decisão. Mantida a decisão, o recurso subirá para jul-
gamento pelo Conselho da Magistratura.  Compete a
Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos
de revisão de notas das provas escritas e de títulos.
Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em
caráter definitivo e final, dos recursos previstos pelo
regulamento. Havendo recurso pendente de julgamen-
to, ficará assegurada ao candidato a participação nas
provas.

DA HOMOLOGAÇÃO

Apreciada a documentação do candidato classificado, o Juiz
Presidente relata o processo decidindo sobre a confirmação da
inscrição e habilitação do candidato. Decorrido o prazo de 48
(quarenta e oito) horas para interposição de recurso, contado
da publicação da sentença, será determinada a subida dos autos

ao Conselho da Magistratura, nas 24 (vinte e quatro) horas se-
guintes. Compete ao Conselho da Magistratura homologar o
resultado do concurso.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada
no prazo de trinta dias, após a publicação do ato de delega-
ção no órgão oficial, prorrogável por igual período. Não ocor-
rendo à posse no prazo marcado, será tomada sem efeito a
delegação por ato do Presidente do Tribunal de Justiça. O
exercício da atividade de registro terá início de trinta dias
contados da posse. Se o exercício não ocorrer no prazo le-
gal, o ato de delegação será declarado sem efeito pelo Presi-
dente do Tribunal de Justiça.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos
candidatos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tomazina, Estado
do Paraná, aos seis dias do mês de Janeiro do ano dois mil e
três, Eu ___________________José Roberto Vieira, Secretá-
rio da Direção do Fórum, que digitei e subscrevi.

JOÃO BATISTA SPANIER NETO
Juiz Substituto

CARTÓRIO DA VARA DA INF. E DA JUVENTUDE, FA-
MÍLIA E ANEXOS
Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP - 87501-200
Fone: 0(**)44-622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã
Carlos Augusto Balan, Maycon Roberto Balan e Alessandro
Barbosa Torres
Escreventes Juramentados
(fabm)EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ DOS SANTOS
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
Mm.ª Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 222/98, de In-
vestigação de Paternidade c/c Alimentos, sendo parte Reque-
rente Ana Carolina Silvério dos Santos, representada por sua
genitora Joana Veiga Silvério dos Santos e parte Requerida José
dos Santos. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente JOSÉ DOS SANTOS, o qual en-
contra-se em lugar ignorado, a fim de, cita-lo do inteiro do r.
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO: “AUTOS N. 222/98. Vistos etc. Cite-se o deve-
dor, para: 1. em 24 horas, efetuar o pagamento das prestações
alimentícias em atraso, fls. 137, honorários advocatícios e cus-
tas processuais, ou, no mesmo prazo, nomear bens para a ga-
rantia do pagamento, sob pena de penhora coercitva. 2. Para a
hipótese de pronto pagamento, arbitro os honorários advocatí-
cios em vinte por cento (20%) do débito. 3. Dê-se cência ao
Ministério Público. 4. Int. Umuarama, 09 de setembro de 2002.
(a) Zilda Romero. Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)
treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,____________________(Carlos Augusto Balan), Escreven-
te Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

Umuarama

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE UMUARAMA = PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 622-2520 Ramal 37

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDER VAGNER SAN-
TOS DA SILVA
PROCESSO CRIME N.º  43/2000
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s) EDER
VAGNER SANTOS DA SILVA, vulgo “Vá”, brasileiro, sol-
teiro, pintor, natural de Umuarama/Pr, nascido aos 22.03.81,
filho de Olívio Santos da Silva e de Maria Inês Santos da Silva,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O e cha-
ma-o para comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 10 de Fevereiro de 2003, às
13:00 horas, para audiência de interrogatório do réu, nos
autos de Processo Crime nº. 43/2000, como incurso nas san-
ções do artigo 16, da Lei nº. 6.368/76. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 29 de
Novembro de 2.002. Eu___________________,(João Bosco
Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito


